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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: ABADIO FERREIRA DA SILVA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 



ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF ATOrd 
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

 

 

Certifico que, nesta data, em cumprimento à determinação judicial proferida nos autos do

processo físico, realizei a conferência dos dados existentes no Sistema de Acompanhamento

Processual de 1º grau do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região - SAP1 e procedi ao

cadastro da autuação dos presentes autos eletrônicos por meio do Cadastramento da

Liquidação, Execução e Conhecimento - CCLE, nos termos da Resolução CSJT nº 185/2017 e

da Portaria PRE-SGJUD n.º 04, de 22 de maio de 2019. 

Certifico, ainda, que em cumprimento ao artigo 4º da mencionada Portaria, será feita a juntada

de certidão específica contendo o resumo da tramitação processual até a presente data. 

Certifico, por fim, que foi lançado o movimento "Convertida a tramitação do processo do meio

físico para o eletrônico".

 BRASILIA/DF, data informada na assinatura digital abaixo.

BRASILIA/DF, 06 de novembro de 2020. EDUARDO CHAVARRY DA SILVA, Diretor de 

Secretaria

Assinado eletronicamente por: EDUARDO CHAVARRY DA SILVA - Juntado em: 06/11/2020 08:48:03 - 054b6cd
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/20110608480191600000024147935?instancia=1
Número do documento: 20110608480191600000024147935
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

CERTIDÃO

Trata-se de processo convertido para o meio eletrônico, via sistema híbrido, nos

termos da Portaria  PRE-SGJUD nº 04/2019, art. 4º, § 1º.

Doravante, fica vedada a utilização de qualquer outro sistema de peticionamento,

conforme Resolução 185/2017 do CSJT, ART. 51, implicando o descumprimento no descarte dos

documentos recebidos.

Os autos físicos encontram-se no arquivo provisório, desde o dia 25/03/2014, por

frustrada a execução.

Os autos foram recentemente movimentados em razão do Projeto 100% digital,

que instituiu força tarefa para proceder à inclusão de todos os processos físicos no sistema de

processo eletrônico, via sistema híbrido.

BRASILIA/DF, 10 de novembro de 2020. SANDOVAL JULIANO DA SILVA, Assessor

Assinado eletronicamente por: SANDOVAL JULIANO DA SILVA - Juntado em: 10/11/2020 11:38:36 - 4b1cc02
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Seguem anexas as peças processuais extraídas dos autos físicos

BRASILIA/DF, 20 de junho de 2022.

SANDOVAL JULIANO DA SILVA
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a) SANDOVAL JULIANO DA SILVA, em 20 de junho de 2022.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo com execução frustrada, sem
movimentação desde 2005.

Por frustrados os atos executórios ultimados até o momento, 
inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas - BNDT.

Intime-se a parte autora por DEJT, para indicar meios para
prosseguimento do feito, , importando o silêncio na remessa dosno prazo de 30 dias
autos ao arquivo provisório para fins da contagem do prazo de incidência da prescrição
intercorrente.

Publique-se.

Expirado o prazo, sem manifestação do exequente, aguarde-se o
fluxo do prazo bienal.

BRASILIA/DF, 20 de junho de 2022.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Intime-se a parte autora por DEJT, para indicar meios para
prosseguimento do feito,  importando o silêncio na remessa dosno prazo de 30 dias,
autos ao arquivo provisório para fins da contagem do prazo de incidência da prescrição
intercorrente.

BRASILIA/DF, 24 de junho de 2022. SANDOVAL JULIANO DA SILVA, Assessor
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª 

VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 

 

Proc. nº 0085100-81.1998.5.10.0003 

 

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 

       JOSÉ DOMINGOS FERREIRA SANTOS, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem 

a presença de Vossa Excelência, por seus procurador, 

em atenção ao id bl9cc81, requerer a realização de 

pesquisa de bens da executada, pelos sistemas 

disponibilizados por este d. Juízo (SISBAJUD, 

RENAJUD e INFOJUD) e a penhora online do patrimônio 

até o limite do débito no valor de R$ 4.144,75 

(Quatro mil cento e quarenta e quatro reais e 

setenta e cinco centavos), conforme planilha em 

anexo, nos termos do art. 829, § 2º e art. 831 do 

CPC. 

 

 

 

           Nestes Termos, 

           Pede e Deferimento. 

 

 

           Brasília, 15 de junho de 2022 

 

 

Marcelo Ribas de Azevedo Braga 

OAB DF nº 10.180 
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Atualização Monetária de Débitos Trabalhistas 

  Valor do Débito Trabalhista R$ 954, 

06 Índice de Atualização Monetária para 01/06/20221,251164120  

Valor do Débito Trabalhista Atualizado Monetariamente para 01/06/20221  

 Juros de Mora de 244,7097% computados desde 10/01/2002 e até 01/06/20222   

TOTAL GERAL (Principal + Juros de Mora) R$ 4.114,77 

 

 

 

Número do processo: 0085100-81.1998.5.10.0003
Número do documento: 22062815133973600000031192286

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22062815133973600000031192286
Assinado eletronicamente por: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA - 28/06/2022 15:14:02 - fa4f7ad

ID. fa4f7ad - Pág. 1

Fls.: 146



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) SANDOVAL
JULIANO DA SILVA, em 01 de julho de 2022.

DESPACHO

Vistos.

Requer o exequente o prosseguimento da execução, com a
solicitação de bloqueio de contas do executado.

Defiro o requerimento do exequente.

Atualizem-se os cálculos e proceda-se à solicitação de bloqueio
de contas por meio do SISBAJUD, com repetição programada por 30 dias.

BRASILIA/DF, 04 de julho de 2022.

ANGELICA GOMES REZENDE
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO  DE  CERTIDÃO E CONCLUSÃO 

Certifico e dou fé que não foi possível a atualização dos cálculos no
sistema de acompanhamento processual SAP 1.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor   CAROLINE
POLY CHRISSANTE,  no dia 13/07/2022.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão supra, determino a remessa dos autos à SECAL para
atualização dos cálculos.

Com o retorno dos autos proceda-se à solicitação de bloqueio de contas
por meio do SISBAJUD, com repetição programada por 30 dias.

Obtendo-se resultado negativo, intime-se o autor para ciência e para
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento
provisório do feito, desde já deferido em caso de inércia.

 

 

BRASILIA/DF, 13 de julho de 2022.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
CONTADORIA-BSB/GAMA 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Meritíssimo Juiz,

Em cumprimento à determinação de Vossa Excelência de Id.
a404c56, informamos que procedemos à atualização dos valores liquidados já na
plataforma PJE Calc (Consolidação de Cálculo Externo).

O sistema PJE, contudo, tem apresentado erro no momento da
assinatura do arquivo .PJC anexado aos autos.

Desta forma, de modo a não gerar maiores embaraços para
execução, juntamos aos autos os cálculos em formato .PDF, devidamente atualizados,
bem como encaminhamos ao email da Vara o respectivo arquivo .PJC para importação
e posteriores atualizações, se necessário.

Respeitosamente,

 

BRASILIA/DF, 28 de julho de 2022.

MOISES OLIVEIRA DA SILVA 
Assessor
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0085100-81.1998.5.10.0003

Cálculo: 74880

Processo:

Reclamante

10/01/2002
URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

28/07/2022

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 3.393,13

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

3.393,13Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº
381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 30/06/2022.

1.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.2.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

3.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva mensal' vigente no mês da liquidação (Art. 12 da Lei nº 7.713/1988).4.
Sem incidência de juros a partir de 10/01/2002.5.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.6.

Pág. 1 de 3Atualização liquidada por MOISES OLIVEIRA DA SILVA                                     na versão 2.9.1 em 28/07/2022 às 10:21:53.
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28/07/2022

0085100-81.1998.5.10.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 74880

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

10/01/2002Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 28/07/2022

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

600,00Principal Corrigido - - 3,556521760 2.133,91 0,00 2.133,91

354,06Juros de Mora até 10/01/2002 - - 3,556521760 1.259,22 0,00 1.259,22

-Juros de Mora de 11/01/2002 até 28/07/2022 2.133,91 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

3.393,130,00Total Parcial 3.393,13

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda
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0,00

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 10/01/2002 a 10/01/2002

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 28/07/2022

Total Devido 0,00
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Arquivo .PJC referente ao processo 0085100-81.1998.5.10.0003

Moises Oliveira da Silva <moises.silva@trt10.jus.br>

Qui, 28/07/2022 10:31

Para: svt03.brasilia <svt03.brasilia@trt10.jus.br>

1 anexos (9 KB)

PROCESSO_00851008119985100003_CALCULO_74880_DATA_28072022_HORA_102806.PJC;

Prezados,

Encaminho arquivo .PJC referente ao processo 0085100-81.1998.5.10.0003, já o arquivo enviado

ao PJE apresenta erro no momento da assinatura.

Os cálculos atualizados em formato .PDF já foram juntados ao processo.

Atenciosamente

Moisés Oliveira

Analista Judiciário

Contadoria do TRT da 10ª Região

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGYyN2EyNWI3...

1 of 1 28/07/2022 10:36
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/08/2022 16:51

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220008478255

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
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AO DOUTO JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 

 

Processo nº  0050800-84.1998.5.10.0006 

 

 

URBRAS  URBANIZAÇÃO  E  PREMOLDADOS  LTDA, já qualificada, neste ato representados pela 

atual inventariante do espólio de Wayne do Carmo Faria, Sra. ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA, 

brasileira, arquiteta, divorciada, inscrita no RG sob no 247.170 SSP/DF e CPF/MF sob no 

145.751.831-72, nascida em 07/05/1954, filha de Wayne do Carmo Faria e Elenita da Valle Faria, 

SHJB – Condomínio Parque Jardim das Paineiras – Quadra 03, Casa 48 – CEP: 71.680-366 - e-mail: 

elayfa@uol.com.br, conforme documentação anexa, vem, requerer a habilitação de seus 

advogados nos autos. 

 

Requer, ainda, que das futuras publicações conste o nome do advogado Luis Gustavo 

Freitas da Silva, OAB/DF n. 23.371, sob pena de nulidade. 

 

 
Leandro Pacífico Souza Oliveira 

OAB/DF 66.34 

 
Natália Ritter Gomes Santos  

OAB/DF 50.477 
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P R O C U R A Ç Ã O 
 

OUTORGANTE:    URBRAS  URBANIZACAO  E  PREMOLDADOS  LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.474.841/0001-30, neste ato, representada 

por ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA, brasileira, arquiteta, divorciada, inscrita 

no RG sob no 247.170 SSP/DF e CPF/MF sob no 145.751.831-72, nascida em 

07/05/1954, filha de Wayne do Carmo Faria e Elenita da Valle Faria, SHJB – 

Condomínio Parque Jardim das Paineiras – Quadra 03, Casa 48 – CEP: 71.680-

366 - e-mail: elayfa@uol.com.br.  

OUTORGADOS:  LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA, inscrito na OAB/DF sob o n. 23.371, e-mail 

luisgustavo@fdsadvogados.com, EDILENE ROSSI LACERDA, inscrita na OAB/DF 

sob o n. 15.074, e-mail edilene@fdsadvogados.com, e LEANDRO PACÍFICO 

SOUZA  OLIVEIRA, inscrito  na  OAB/DF sob o n. 66.348, e-mail 

leandro@fdsadvogados.com, advogados do FREITAS DA SILVA ADVOGADOS, 

escritório de advocacia registrado na OAB/DF sob o n. 5275/20-RS, inscrito no 

Ministério da Economia sob o CNPJ n. 36.360.203/0001-36, com sede no SCS 

Quadra 01, Bloco H, Edifício Morro Vermelho, 13º andar, Asa Sul, Brasília/DF. 

Pelo presente instrumento de mandato, a Outorgante nomeia e constitui seus 

procuradores os Outorgados acima nomeados, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad judicia nos 

Processos nº 0015600-13.1998.5.10.0007, 0050800-84.1998.5.10.0006, 0085100-81.1998.5.10.0003, 

0096700-56.1999.5.10.0006, 0128500-33.1998.5.10.0008 e 0098600-11.1998.5.10.0006, em trâmite 

na Justiça do Trabalho de Brasília-DF e no Processo nº 0129000-14.1998.5.10.0101 em trâmite na 

Justiça do Trabalho de Taguatinga-DF, bem como todos os poderes especiais elencados na parte final 

do artigo 105 do Código de Processo Civil, tais como: confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 

compromisso. 

Brasília-DF, 26 de agosto de 2022. 

  

____________________________________ 

CPF/MF sob no 145.751.831-72 

Clicksign e219110c-2412-461f-aafe-faeedb5404fb
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Log
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AO DOUTO JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 
 
 
 
Processo nº 0085100-81.1998.5.10.0003 
 
 

 

 

 

URBRAS  URBANIZAÇÃO  E  PREMOLDADOS  LTDA, vem, por intermédio de seus 

advogados constituídos, demonstrar e requerer o que se segue. 

I -  DO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO    

Inicialmente, a Reclamada informa a ocorrência do falecimento do Sr. Wayne do Carmo 

Faria ex-proprietário da empresa. Esclarece-se que os patronos signatários tomaram conhecimento 

da presente demanda, pois foram contratados recentemente pela inventariante, Sra.  Elayne Maria 

do Carmo Faria para cuidar do espólio do seu genitor, a fim de que se organize a situação de 

possíveis passivos e ativos dos bens do de cujus.     

Ademais, esclarece-se que, conforme demonstram os documentos anexos à habilitação dos 

patronos que ora peticionam,  a Sra. Elayne não participava das empresas antes do falecimento de 

seu genitor, bem como, interfere no presente processo unicamente como representante das 

empresas executadas, inventariante e herdeira administradora dos bens do espólio do Sr. Wayne 

do Carmo Faria, motivo pelo qual, não há que se falar em desconsideração da personalidade jurídica 

das executadas para buscar atingir os bens pessoais da inventariante.   

II. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA – EXTINÇÃO DO FEITO  

 Pois bem, compulsando os autos, verifica-se que há motivação suficiente para a extinção do 
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processo e seu arquivamento definitivo, conforme se passa a demonstrar.     

 Em análise aos autos físicos digitalizados, verifica-se a ausência das folhas subsequentes à 

119, datada de 11/06/2007. Note-se, há apenas a certidão de decurso de prazo para manifestação 

do exequente e a movimentação seguinte ocorreu somente após 5 anos, com a certidão de inclusão 

do débito no BNDT.    

 Embora não seja possível aferir pela digitalização se houve mais peças processuais juntadas 

aos autos físicos, apenas pela análise dos andamentos dos autos físicos pode-se chegar à conclusão 

de extinção do feito. Isso porque, em 06/11/2020 a tramitação processual foi convertida do meio 

físico para o meio eletrônico. Contudo, observa-se que, na consulta aos andamentos processuais, 

há os seguintes andamentos processuais:  

 

  Na imagem, pode-se observar o andamento “10/11/2020: extinta a execução ou o 

cumprimento da sentença” e “Determinada a exclusão do BNDT”.  

 É dizer, este é um processo que se manteve inerte durante 15 anos e agora está sendo 
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impulsionado indevidamente.  

A extinção se justifica pela ocorrência da prescrição intercorrente nos presentes autos. Isso 

porque o exequente deixou de cumprir decisão judicial, bem como, se passaram mais de dois anos 

deste descumprimento.    

 De acordo com o Professor Enoque Ribeiro dos Santos, há possibilidade de ocorrer a 

prescrição no curso do processo executivo trabalhista, in verbis:  

Prescrição intercorrente pode surgir no curso do processo executivo, caso a parte 
interessada não realize os atos a ela competentes. Em outras palavras, se o credor 
não movimentar o processo, praticando atos que lhe são exclusivos, no lapso 
temporal equivalente ao prazo de prescrição da ação, restará caracterizada a 
prescrição intercorrente.  
Assim, como o prazo prescricional para a propositura da ação trabalhista é de 5 (cinco) 
anos na vigência do contrato, limitada até 2 (dois) anos após a extinção do contrato 
de emprego, o prazo da prescrição intercorrente no processo de execução trabalhista 
será de 2 (dois) anos. Exemplificando, se o juiz determina que o credor indique bens 
do devedor passíveis de penhora e o mesmo não o faz, dentro em 2 (dois) anos, 
configurada estará a prescrição intercorrente.1  
 

Assim, não encontrados bens penhoráveis, e descumprida a determinação do Juízo para a 

indicação de forma eficaz para o andamento do processo de execução, inicia-se o prazo da 

prescrição intercorrente. 

Com efeito, a legislação trabalhista também é expressa ao definir o instituto da prescrição 

intercorrente.  De acordo com o art. 11-A da CLT, ocorre a prescrição no prazo de dois anos:  

Art. 11-A  Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois 
anos.                       
§ 1º  A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente 
deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução. 
§ 2º  A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de 
ofício em qualquer grau de jurisdição.     
 

Pois bem, de acordo com a certidão de andamentos processuais emitida virtualmente pelo 

 
1 Santos, Enoque Ribeiro dos. Curso de direito processual do trabalho– 4. ed. – São Paulo: Atlas, 2020. pág. 
1112. 
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site do Tribunal (Doc.1), em 25/03/2014, o processo foi arquivado provisoriamente e só houve 

movimentação ocasionada pela conversão da tramitação do processo do meio físico para o virtual. 

É dizer, a prescrição intercorrente se deu em 25/03/2016, dois anos após o arquivamento 

provisório.  

Não sendo este o entendimento, cabe destacar que, agora sob a égide da Reforma 

Trabalhista, o processo ainda ficou arquivado até 07/06/2022, razão pela qual é aplicável o art. 11-

A, da CLT a partir de 11/11/2017, data em que a Reforma Trabalhista entrou em vigência. Nessa 

linha, tendo em vista que o processo se manteve arquivado, a prescrição se deu em 11/11/2019.  

No entanto, em 2022, o exequente foi intimado e compareceu aos autos com pedido de 

novas diligências para buscar a constrição dos bens das Executadas. Embora isso, esta petição foi 

tardia, pois o processo já estava prescrito.    

Com efeito, a petição tardia do exequente não tem o condão de interromper o prazo 

prescricional ou retornar ao status quo ante a ocorrência da prescrição. É necessária interpretação 

da CLT à luz do princípio da eficiência.  

A doutrina debruçada sobre o tema esclarece que, para descaracterizar a inércia do 

exequente, é necessária provocação de diligências capazes de localizar os bens do executado. Assim 

ensina Daniel Amorim Assumpção Neves:  

A regra. prevista no § 4º do dispositivo ora comentado, prestigiou o 
entendimento de que a  prescrição intercorrente exige inércia do exequente, 
não sendo a ausência de bens do devedor motivo suficiente para seu 
reconhecimento. Assim, durante ou decorrido o prazo de um ano, período no 
qual não se contará a prescrição intercorrente, se o exequente se manifestar 
no sentido de tentar satisfazer seu afastará tal prescrição. Entendo que não 
basta uma petição com simples com pedido de andamento, porque tal 
medida poderia tornar letra morta o  art. 921, § 5° do CPC. Exige-se, assim, 
uma provocação de novas diligências que tenham, ao menos em tese, a  
possibilidade de localizar bens do executado.2 

 
2 Neves, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. p. 1386 
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Isso significa que somente haverá a interrupção da prescrição se o devedor ou bem forem 

encontrados efetivamente pelo Poder Judiciário ou houver, no mínimo, pedido de medida capaz de 

levar à constrição judicial.  

Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. A execução se deu por frustrada no ano 

de 2014 e se passaram anos sem qualquer diligência capaz de impulsionar a Executada ao 

pagamento do débito.  

Nesse toar, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que decidiu no tema 

repetitivo nº 568 que a interrupção do prazo da prescrição intercorrente se dá apenas com a efetiva 

constrição patrimonial:  

A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são 
aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para 
tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora 
sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo 
exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses 
dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os 
bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, 
considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na 
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.3 

 

Para todos os efeitos, o processo ficou paralisado por 8 anos, prazo suficiente para a 

ocorrência do instituto da prescrição, sendo inadequada a manutenção do andamento do presente 

processo nos registros da Justiça do Trabalho.  

 

III. CONCLUSÃO  

 Dessa forma, diante do longo período em que o processo se mantém paralisado, verificado 

 
3 REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
12/09/2018, DJe 16/10/2018 (Tema 568) 
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o decurso do prazo prescricional, a Executada pede:  

a)  a extinção do processo nos termos do art. 11-A da CLT; 

b)  a exclusão dos registros de processo em andamento junto a este Juízo; e 

c) a exclusão do débito junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, caso houver. 

 

Requer, outrossim, que das publicações conste o nome do advogado Luis Gustavo Freitas 

da Silva, OAB/DF 23.371. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 30 de agosto de 2022.  

  

 

Luis Gustavo Freitas da Silva 
OAB/DF 23.371 

 

Leandro Pacífico Souza Oliveira  
OAB/MG 103.721 

 
Natália Ritter Gomes Santos 

OAB/DF 50.477 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/08/2022 19:02

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220009597605

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

3ª VT DE BRASÍLIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 04/09/2022

Ordem sigilosa? Não

00474841000130: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

R$ 3.393,13 (três mil e trezentos e noventa e três reais e treze centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/01/09/2022 16:59
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

CERTIDÃO

Certifico que no andamento processual constante do antigo
sistema de andamentos processuais, o SAP, o lançamento da movimentação de
extinção da execução e arquivo definitivo dos autos se deu em razão da tramitação do
meio físico para o meio eletrônico, sendo necessário o lançamento da movimentação
com o código 773 (EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA), para
que o sistema permitisse o arquivamento dos autos físicos.

O arquivamento dos autos físicos, neste caso, não significa que a
execução foi extinta, mas, apenas que houve a tramitação para o meio eletrônico.

Era o que tinha a certificar.

BRASILIA/DF, 01 de setembro de 2022.

SANDOVAL JULIANO DA SILVA
Assessor

Assinado eletronicamente por: SANDOVAL JULIANO DA SILVA - Juntado em: 01/09/2022 17:05:51 - 3687084
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/22090117011984500000032109721?instancia=1
Número do processo: 0085100-81.1998.5.10.0003
Número do documento: 22090117011984500000032109721

Fls.: 186



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) SANDOVAL
JULIANO DA SILVA, em 01 de setembro de 2022.

DESPACHO

Vistos.

O executado peticiona requerendo a aplicação da prescrição
intercorrente.

Intime-se o exequente, via DEJT, para se manifestar no prazo de
5 dias.

Intime-se, ainda, o patrono que subscreveu a petição de Id
c3e1caf para regularizar sua representação, no prazo de 5 dias, sob pena de
indeferimento da análise da petição.

Com a manifestação do exequente e com a regularização do
patrono do executado, façam os autos conclusos para deliberação.

BRASILIA/DF, 01 de setembro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2c5bc proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) SANDOVAL
JULIANO DA SILVA, em 01 de setembro de 2022.

DESPACHO

Vistos.

O executado peticiona requerendo a aplicação da prescrição
intercorrente.

Intime-se o exequente, via DEJT, para se manifestar no prazo de
5 dias.

Intime-se, ainda, o patrono que subscreveu a petição de Id
c3e1caf para regularizar sua representação, no prazo de 5 dias, sob pena de
indeferimento da análise da petição.

Com a manifestação do exequente e com a regularização do
patrono do executado, façam os autos conclusos para deliberação.

BRASILIA/DF, 01 de setembro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª 

VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 

 

Proc. nº 0085100-81.1998.5.10.0003 

 

 

 

 

       JOSÉ DOMINGOS FERREIRA SANTOS, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem 

a presença de Vossa Excelência, por seu procurador, 

em atenção ao despacho de id cd2c5bc, apresentar 

manifestação acerca da petição de id e3e1caf, onde 

a executada requer a extinção do feito alegando ter 

ocorrido prescrição dos direitos do exequente. 

 

 Ora MM. Juiz, conforme se nota através da 

certidão de id 3687084, “o arquivamento dos autos 

físicos, neste caso, não significa que a execução 

foi extinta, mas apenas que houve a tramitação para 

o meio eletrônico”, assim, não há que se falar na 

ocorrência de prescrição. 

 

 Ante ao exposto, requer o prosseguimento, com a 

realização da pesquisa de bens da executada, pelos 

sistemas disponibilizados por este d. Juízo 

(SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD) e a penhora online do 

patrimônio até o limite do débito. 

 

 

 

           Nestes Termos, 

           Pede e Deferimento. 

 

 

           Brasília, 13 de setembro de 2022 

 

 

Marcelo Ribas de Azevedo Braga 

OAB DF nº 10.180 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) MIRIAN VILAS
BOAS FERNANDES, em 15 de setembro de 2022.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, digitalize a procuração de fl. 5 dos autos físicos e
inclua-a aos presentes autos eletrônicos.

Defiro as pesquisas requeridas.

Inicialmente, atualizem-se os cálculos.

Após, solicite-se bloqueio de valores, via SISBAJUD, com
repetição programada por 30 dias.

Não obtendo êxito a medida, prossiga-se com as pesquisas
RENAJUD, efetivando restrição de transferência em veículo de propriedade da
executada e expedindo mandado de penhora, se não estiver alienado.

No caso de insucesso, proceda-se pesquisa INFOJUD, na
modalidade “recuperar NI”.

Em seguida, dê-se vista ao exequente, que deverá requerer o
que entender de direito, no prazo de 10 dias, importando o silêncio no arquivamento
provisório dos autos.

BRASILIA/DF, 15 de setembro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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AO DOUTO JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 
 
 
 
Processo nº 0085100-81.1998.5.10.0003 
 
 

 

 

 

URBRAS  URBANIZAÇÃO  E  PREMOLDADOS  LTDA, vem, por intermédio de seus 

advogados constituídos, em atenção aos Despachos de ID. 2df71c5 e af62ecb, demonstrar e 

requerer o que se segue. 

Inicialmente, a Executada esclarece que as petições anteriormente protocoladas foram 

devidamente instruídas com procuração de ID. 3b801f3. Note-se:  

 

 

 

 

Outrossim, salienta-se que a empresa Executada compõe o patrimônio do espólio de Wayne 

do Carmo Faria, cuja inventariante é a Sra. Elayne Maria do Carmo Faria, quem assinou a procuração 

anexada aos autos, como pode-se observar nos documentos de registro da 

administradora/inventariante na junta comercial. 

Dessa forma, com todas as vênias, resta demonstrado que a petição de extinção do feito foi 
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devidamente instruída com procuração, razão pela qual não há o que se regularizar. 

No que tange à intimação decorrente do Despacho de Id 2df71c5, cabe destacar que, nas 

petições de habilitação e extinção do feito, houve pedido expresso para publicações com o nome 

do advogado Luis Gustavo Freitas da Silva, OAB/DF 23.371, o que não foi feito e, por este motivo, 

não houve resposta ao despacho supracitado.  

Assim, a Executada requer a análise e julgamento dos pedidos realizados da petição de 

extinção do feito por prescrição intercorrente (ID. c3e1caf).  

 

Requer, outrossim, que das publicações conste o nome do advogado Luis Gustavo Freitas 

da Silva, OAB/DF 23.371. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 22 de setembro de 2022.    

  

 

Luis Gustavo Freitas da Silva 
OAB/DF 23.371 

 

Leandro Pacífico Souza Oliveira  
OAB/MG 103.721 

 
Natália Ritter Gomes Santos 

OAB/DF 50.477 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI, em 26 de setembro de 2022.

 

DESPACHO

Vistos.

URBRAS URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA requer o
reconhecimento da prescrição intercorrente, ao fundamento de que o presente feito
ficou arquivado por mais de quinze anos sem impulsionamento da execução, conforme
fundamentos expostos na petição id -c3e1caf.

O exequente impugnou as alegações requerendo o
prosseguimento da execução.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

“Ocorre a prescrição intercorrente no
processo do trabalho no prazo de dois anos.

  §1º A fluência do prazo prescricional
intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir
determinação judicial no curso da execução.

  § 2o A declaração da prescrição
intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em
qualquer grau de jurisdição.”

Não resta, pois, mais qualquer controvérsia acerca da aplicação
da prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho.

No entanto, a jurisprudência deste Tribunal firmou
entendimento de que a prescrição intercorrente, na forma prevista no art. 11-A da CLT c

Assinado eletronicamente por: NATALIA LUIZA ALVES MARTINS - Juntado em: 27/09/2022 22:33:24 - 6b614c4

Fls.: 194



/c art. 878 da CLT, somente pode ser aplicada aos processos nos quais a execução
tenha sido instaurada após a vigência da Lei 13.467/2017, desde que intimado o
exequente para tal fim.

Cita-se, por oportuno, os precedentes a seguir:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. A jurisprudência trabalhista majoritária, inclusive
nesta turma, se posicionava no sentido de que antes da reforma
da CLT promovida pela Lei 13.467/2017, não era aplicável a
prescrição intercorrente nesta Justiça Especializada. Para o tempo
posterior à reforma trabalhista entendeu esta Turma, por maioria,
que a nova lei não se aplica às execuções iniciadas em data
anterior à vigência da Lei 13.467/2017. Agravo da exequente
conhecido e provido. (0190800-30.2009.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª
TURMA/2022, RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA
DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA REFERIDA
PRESCRIÇÃO À EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECOMENDAÇÃO Nº 3 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM RELAÇÃO À
IMPOSSIBILIDADE DE TRANSCORRER PRAZO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NAS HIPÓTESES EM QUE NÃO LOCALIZADO O
DEVEDOR OU ENCONTRADO BENS SOBRE OS QUAIS SE POSSA
RECAIR A PENHORA. O Processo do Trabalho funda-se no princípio
do impulso oficial, segundo o qual a execução pode ser promovida
por iniciativa do Juízo ou por provocação da parte, nos termos do
art. 878 da CLT, que não exime o exequente da sua
responsabilidade, mas assegura a efetiva prestação jurisdicional,
haja vista a natureza alimentar do crédito trabalhista.
Considerando a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, sob pena de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, e
ao art. 14 do CPC, inaplicável a prescrição intercorrente à execução
trabalhista, diante do teor do art. 40 da Lei nº 6.830/80, aplicável
subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 889 da CLT), bem
como do entendimento firmado na Súmula nº 114 do col. TST.
Ademais, o art. 5º da Recomendação nº 3 da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, de 24 de julho de 2018 (após a vigência da Lei
nº 13.467/2017), estabelece que não correrá prazo de prescrição
intercorrente na hipótese em que não foi localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na
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hipótese em exame, não se quedou inerte, porquanto no feito
sequer foi realizada a busca de bens do devedor, incidindo a
referida recomendação da GCGTJ. Em outras palavras, mesmo
considerando a nova redação do art. 11-A da CLT, a prescrição
intercorrente é inaplicável. Se não bastasse, a demanda foi
ajuizada antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, assim como fora
instaurada a execução, tudo a afastar a incidência de prescrição
intercorrente, nos moldes inclusive da jurisprudência do TST. 2.
Agravo de Petição do exequente conhecido e provido. (AP 0000058-
26.2015.5.10.0017 ACÓRDÃO 1ª TURMA 2022;REDATOR :
DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES COUTINHO)

No mesmo sentido, o precedente do TST a seguir transcrito:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DAS LEIS Ns. 13.015/2014 E 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.
O recurso de revista se viabiliza porque ultrapassa o óbice da
transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza
política. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INAPLICABILIDADE NA JUSTIÇA DO TRABALHO. O crédito executado
na presente ação trabalhista foi constituído em data anterior à Lei
nº 13.467/2017, motivo pelo qual é inaplicável o artigo 11-A da CLT.
Conforme já sedimentado pela jurisprudência desta Corte " É
inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente "
(Súmula 114/TST), tendo o TST concluído dessa forma a partir do
pressuposto de que a execução constitui mero incidente de
natureza declaratória da fase de conhecimento. Somam-se a tal
entendimento o princípio do impulso oficial preconizado pelo
artigo 878, caput, da CLT e o próprio artigo 7º, XXIX, da CF, que
apenas prevê prazo prescricional de cinco anos até o limite de dois
após a extinção do contrato de trabalho para ajuizar a ação
trabalhista. Nesse contexto, é patente que a extinção da execução
com supedâneo na prescrição intercorrente afronta a coisa julgada
material e viola o artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Essa decisão está em
confronto com a jurisprudência desta Corte e afeta o direito da
parte de receber os valores devidos em razão de decisão proferida
em processo que se encontra em fase de execução. Considerando
que o Tribunal Regional do Trabalho proferiu decisão contrária ao
que dispõe a Súmula 114 do Tribunal Superior do Trabalho
(acolhendo a prescrição intercorrente), conheço do recurso de
revista por violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, XXXVI, da
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Constituição Federal e provido" (RR-94400-66.2001.5.24.0005, 3ª
Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT
11/09/2020). 

Na hipótese dos autos, a execução foi instaurada em face da
empresa executada em 2002 (id 9881b03), tendo sido remetidos ao arquivo provisório
em 2007, por ausência de bens dos executados.

Nesse cenário, tendo em vista que a execução foi instaurada
antes da vigência da Lei 13.467/2017, inaplicável à hipótese o disposto no art. §1º, do
art. 11-A, da CLT.

Registre-se, por oportuno, que os autos foram remetidos ao
arquivo provisório por ausência de bens dos executados e não por inércia do
exequente em praticar ato a quem competia exclusivamente, restando, pois, inaplicável
a prescrição intercorrente.

Publique-se.

Cumpra-se o determinado no id -af62ecb.

BRASILIA/DF, 27 de setembro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b614c4 proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI, em 26 de setembro de 2022.

 

DESPACHO

Vistos.

URBRAS URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA requer o
reconhecimento da prescrição intercorrente, ao fundamento de que o presente feito
ficou arquivado por mais de quinze anos sem impulsionamento da execução, conforme
fundamentos expostos na petição id -c3e1caf.

O exequente impugnou as alegações requerendo o
prosseguimento da execução.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

“Ocorre a prescrição intercorrente no
processo do trabalho no prazo de dois anos.

  §1º A fluência do prazo prescricional
intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir
determinação judicial no curso da execução.

  § 2o A declaração da prescrição
intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em
qualquer grau de jurisdição.”
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Não resta, pois, mais qualquer controvérsia acerca da aplicação
da prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho.

No entanto, a jurisprudência deste Tribunal firmou
entendimento de que a prescrição intercorrente, na forma prevista no art. 11-A da CLT c
/c art. 878 da CLT, somente pode ser aplicada aos processos nos quais a execução
tenha sido instaurada após a vigência da Lei 13.467/2017, desde que intimado o
exequente para tal fim.

Cita-se, por oportuno, os precedentes a seguir:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. A jurisprudência trabalhista majoritária, inclusive
nesta turma, se posicionava no sentido de que antes da reforma
da CLT promovida pela Lei 13.467/2017, não era aplicável a
prescrição intercorrente nesta Justiça Especializada. Para o tempo
posterior à reforma trabalhista entendeu esta Turma, por maioria,
que a nova lei não se aplica às execuções iniciadas em data
anterior à vigência da Lei 13.467/2017. Agravo da exequente
conhecido e provido. (0190800-30.2009.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª
TURMA/2022, RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA
DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA REFERIDA
PRESCRIÇÃO À EXECUÇÃO TRABALHISTA. RECOMENDAÇÃO Nº 3 DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM RELAÇÃO À
IMPOSSIBILIDADE DE TRANSCORRER PRAZO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NAS HIPÓTESES EM QUE NÃO LOCALIZADO O
DEVEDOR OU ENCONTRADO BENS SOBRE OS QUAIS SE POSSA
RECAIR A PENHORA. O Processo do Trabalho funda-se no princípio
do impulso oficial, segundo o qual a execução pode ser promovida
por iniciativa do Juízo ou por provocação da parte, nos termos do
art. 878 da CLT, que não exime o exequente da sua
responsabilidade, mas assegura a efetiva prestação jurisdicional,
haja vista a natureza alimentar do crédito trabalhista.
Considerando a legislação vigente à época do ajuizamento da
demanda, sob pena de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, e
ao art. 14 do CPC, inaplicável a prescrição intercorrente à execução
trabalhista, diante do teor do art. 40 da Lei nº 6.830/80, aplicável
subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 889 da CLT), bem
como do entendimento firmado na Súmula nº 114 do col. TST.
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Ademais, o art. 5º da Recomendação nº 3 da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, de 24 de julho de 2018 (após a vigência da Lei
nº 13.467/2017), estabelece que não correrá prazo de prescrição
intercorrente na hipótese em que não foi localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Na
hipótese em exame, não se quedou inerte, porquanto no feito
sequer foi realizada a busca de bens do devedor, incidindo a
referida recomendação da GCGTJ. Em outras palavras, mesmo
considerando a nova redação do art. 11-A da CLT, a prescrição
intercorrente é inaplicável. Se não bastasse, a demanda foi
ajuizada antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, assim como fora
instaurada a execução, tudo a afastar a incidência de prescrição
intercorrente, nos moldes inclusive da jurisprudência do TST. 2.
Agravo de Petição do exequente conhecido e provido. (AP 0000058-
26.2015.5.10.0017 ACÓRDÃO 1ª TURMA 2022;REDATOR :
DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES COUTINHO)

No mesmo sentido, o precedente do TST a seguir transcrito:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DAS LEIS Ns. 13.015/2014 E 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.
O recurso de revista se viabiliza porque ultrapassa o óbice da
transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza
política. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INAPLICABILIDADE NA JUSTIÇA DO TRABALHO. O crédito executado
na presente ação trabalhista foi constituído em data anterior à Lei
nº 13.467/2017, motivo pelo qual é inaplicável o artigo 11-A da CLT.
Conforme já sedimentado pela jurisprudência desta Corte " É
inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente "
(Súmula 114/TST), tendo o TST concluído dessa forma a partir do
pressuposto de que a execução constitui mero incidente de
natureza declaratória da fase de conhecimento. Somam-se a tal
entendimento o princípio do impulso oficial preconizado pelo
artigo 878, caput, da CLT e o próprio artigo 7º, XXIX, da CF, que
apenas prevê prazo prescricional de cinco anos até o limite de dois
após a extinção do contrato de trabalho para ajuizar a ação
trabalhista. Nesse contexto, é patente que a extinção da execução
com supedâneo na prescrição intercorrente afronta a coisa julgada
material e viola o artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Essa decisão está em
confronto com a jurisprudência desta Corte e afeta o direito da
parte de receber os valores devidos em razão de decisão proferida
em processo que se encontra em fase de execução. Considerando
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que o Tribunal Regional do Trabalho proferiu decisão contrária ao
que dispõe a Súmula 114 do Tribunal Superior do Trabalho
(acolhendo a prescrição intercorrente), conheço do recurso de
revista por violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal e provido" (RR-94400-66.2001.5.24.0005, 3ª
Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT
11/09/2020). 

Na hipótese dos autos, a execução foi instaurada em face da
empresa executada em 2002 (id 9881b03), tendo sido remetidos ao arquivo provisório
em 2007, por ausência de bens dos executados.

Nesse cenário, tendo em vista que a execução foi instaurada
antes da vigência da Lei 13.467/2017, inaplicável à hipótese o disposto no art. §1º, do
art. 11-A, da CLT.

Registre-se, por oportuno, que os autos foram remetidos ao
arquivo provisório por ausência de bens dos executados e não por inércia do
exequente em praticar ato a quem competia exclusivamente, restando, pois, inaplicável
a prescrição intercorrente.

Publique-se.

Cumpra-se o determinado no id -af62ecb.

BRASILIA/DF, 27 de setembro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª 

VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 

 

Proc. nº 0085100-81.1998.5.10.0003 

 

 

 

 

       JOSÉ DOMINGOS FERREIRA SANTOS, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem 

a presença de Vossa Excelência, por seu procurador, 

expor a após requerer o que se segue: 

 

    Não tendo sido reconhecido a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada pela 

reclamada/executada, requer o prosseguimento, com a 

realização da pesquisa de bens da executada, pelos 

sistemas disponibilizados por este d. Juízo 

(SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD) e a penhora online do 

patrimônio até o limite do débito, conforme já 

decidido através do despacho de ID 4c9681b. 

 

 

 

           Nestes Termos, 

           Pede e Deferimento. 

 

 

           Brasília, 18 de outubro de 2022 

 

 

Marcelo Ribas de Azevedo Braga 

OAB DF nº 10.180 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) SANDOVAL
JULIANO DA SILVA, em 25 de outubro de 2022.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, com a
realização da pesquisa de bens da executada, pelos sistemas disponibilizados por este
Juízo (SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD).

Defiro o requerimento do exequente.

Atualizem-se os cálculos e proceda-se à solicitação de bloqueio
de contas do executado, por meio do SISBAJUD, com repetição programada até 30 dias.

Sendo negativo o resultado da pesquisa, proceda-se à pesquisa
Renajud e Infojud.

BRASILIA/DF, 25 de outubro de 2022.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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0085100-81.1998.5.10.0003

Cálculo: 74880

Processo:

Reclamante

10/01/2002
URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

28/07/2022

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 3.393,13

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

3.393,13Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº
381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 30/06/2022.

1.

Alíquota de contribuição social empresa fixada em 100% durante todo o período.2.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

3.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva mensal' vigente no mês da liquidação (Art. 12 da Lei nº 7.713/1988).4.
Sem incidência de juros a partir de 10/01/2002.5.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.6.
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28/07/2022

0085100-81.1998.5.10.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 74880

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

10/01/2002Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 28/07/2022

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

600,00Principal Corrigido - - 3,556521760 2.133,91 0,00 2.133,91

354,06Juros de Mora até 10/01/2002 - - 3,556521760 1.259,22 0,00 1.259,22

-Juros de Mora de 11/01/2002 até 28/07/2022 2.133,91 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

3.393,130,00Total Parcial 3.393,13

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda
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0,00

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 10/01/2002 a 10/01/2002

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 28/07/2022

Total Devido 0,00
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0085100-81.1998.5.10.0003

Cálculo: 83622

Processo:

Reclamante

10/01/2002
URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

14/11/2022

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 3.365,64

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

3.365,64Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº
381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 31/10/2022.

1.

Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva mensal' vigente no mês da liquidação (Art. 12 da Lei nº 7.713/1988).3.
Sem incidência de juros a partir de 10/01/2002.4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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14/11/2022

0085100-81.1998.5.10.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 83622

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

10/01/2002Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 14/11/2022

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

600,00Principal Corrigido - - 3,527704137 2.116,62 0,00 2.116,62

354,06Juros de Mora até 10/01/2002 - - 3,527704137 1.249,02 0,00 1.249,02

-Juros de Mora de 11/01/2002 até 14/11/2022 2.116,62 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

3.365,640,00Total Parcial 3.365,64

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda
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0,00

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 10/01/2002 a 10/01/2002

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 14/11/2022

Total Devido 0,00
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

14/11/2022 14:53

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

41872789587

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220013349060

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

3ª VT DE BRASÍLIA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 14/12/2022

Ordem sigilosa? Não

00474841000130: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

R$ 3.365,64 (três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/14/11/2022 14:53
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

13/12/2022 07:12

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

41872789587

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014630280

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

3ª VT DE BRASÍLIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 14/12/2022

Ordem sigilosa? Não

00474841000130: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 DEZ 2022
07:12

Bloqueio de Valores FRANCISCO
LUCIANO DE

AZEVEDO FROTA

R$ 3.365,64 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 13 DEZ 2022 19:41

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 1/15/12/2022 14:39
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

07/02/2023 16:34

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

41872789587

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230001299251

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

3ª VT DE BRASÍLIA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 09/03/2023

Ordem sigilosa? Não

00474841000130: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

R$ 3.365,64 (três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/07/02/2023 16:34
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

07/03/2023 19:41

0085100-81.1998.5.10.0003

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Ação Trabalhista

41872789587

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230002819001

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

3ª VT DE BRASÍLIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/03/2023

Ordem sigilosa? Não

00474841000130: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 MAR 2023
19:41

Bloqueio de Valores FRANCISCO
LUCIANO DE

AZEVEDO FROTA

R$ 3.365,64 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 08 MAR 2023 20:22

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 1/29/03/2023 16:14
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

BRASILIA/DF, 14 de abril de 2023.

SANDOVAL JULIANO DA SILVA
Assessor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
SAS Quadra 1 Bloco D - Bairro Asa Sul - CEP 70097-900 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br

Praça dos Tribunais Superiores

DESPACHO

Vistos.

URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30; SABEP
São Bento Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72; IRFATUR Turismo e
Hotelaria S/A, CNPJ n. 00.366.518/0001-43; IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n.
00.023.150/0001-10; Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19; BETONMIX Serviços de
Concretagem EIRELI, CNPJ n. 00.446.443/0001-00 Espólio de Wayne do Carmo Faria, pessoa física,
inscrito em vida no CPF nº 000.273.911-91, neste ato representadas por sua administrador/inventariante
Elayne Maria do Carmo Faria, pessoa física inscrita no CPF nº 145.751.831-72, nos termos do
requerimento 2521633, pretendem a reunião de todas as execuções em curso nas Varas do Trabalho da 10ª
Região, para que se possa efetivar uma solução uniforme.

Informam que todas as empresas requerentes, à exceção da BENTONMIX, possuem
sócio em comum, Sr Wayne do Carmo Faria, falecido em 2017, cujo inventário está em curso no processo
judicial 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, cujo
patrimônio será utilizado para pagamento das execuções trabalhistas.

Esclarecem, por oportuno, que a Betonmix foi incluída no polo passivo de algumas
execuções instauradas originariamente em relação às demais requerentes, em razão de desconsiderações da
personalidade jurídica e/ou reconhecimento de grupos econômicos, razão pela qual também figuram como
requerentes do presente REEF.

Os requerentes informam que tramitam perante a 10ª Região 19 (dezenove) processos
em fase de execução, no valor total de R$1.473.721,04, informando, ainda a existência de 08 (oito)
processos em execução trabalhista que tramitam em comarcas diversas, no valor estimado de R$17.776,38.

Em relação aos processos em tramitação em outras comarcas, requerem seja registrada a
reserva do crédito perante a execução reunida no presente regional, para fins de pagamento nos autos do
processo do inventário judicial nº 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e
Sucessões de Brasília.

Indicam como forma de pagamento das execuções reunidas a venda, por meio de
alienação por iniciativa particular, do imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de
Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO
S/A, avaliado em R$25.000.000,00, solicitando autorização para venda, cujos valores serão utilizados para
pagamento dos débitos trabalhistas e o remanescente direcionado ao juízo do inventário.

Analiso.

O Procedimento de Reunião de Execuções, no âmbito da Justiça do Trabalho da 10ª
Região, encontra-se previsto da Resolução Administrativa 33/2023, do egrégio Tribunal Pleno, em
consonância com o disposto no Provimento Geral Consolidado da CGJT.

O art. 30 da RA 33/2023-TRT-10 confere ao Juiz Coordenador do Juízo das Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial a iniciativa de instauração do Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, observados os requisitos previstos nos normativos que disciplinam a matéria.

Importa destacar que o Procedimento de Reunião de Execuções – PRE tem como
princípios, além de outros, a cooperação judiciária, a essência conciliatória da Justiça do Trabalho e a
razoável duração do processo (art. 155 do Provimento Geral Consolidado da CGJT).

O §1º do art. 5º RA 33/2023-TRT-10 estabelece que a identificação do grande devedor,
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para fins de reunião das execuções, deve atender a critério estabelecido pelo Juiz Coordenador do Juízo de
Execuções Especiais, que, para isso, deverá analisar com razoabilidade cada caso concreto, atento aos
princípios norteadores do instituto, notadamente o da razoável duração do processo.

Portanto, não apenas o critério objetivo de “expressivo número” deve ser considerado
para de execuções pendentes nas Varas do Trabalho da Região o Procedimento de Reunião de Execuções.

No caso presente, ainda que não se trate a executada de uma grande devedora na acepção
objetiva do termo, verifica-se que existem contra ela processos em curso em Varas diversas do Distrito
Federal, alguns em tramitação há mais de 20 anos, sem solução, e a indicação de bem para venda por
iniciativa particular resultará, potencialmente, na solução de todas execuções em curso, considerando o
valor de avaliação.

Nesse contexto, tem-se como viável a reunião das execuções contra as executadas
referidas, conforme pretendido, à luz dos fundamentos ora aduzidos.

Por todo o exposto, decido:

 

- instaurar o Regime Especial de Execução Forçada – REEF contra as executadas
URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30; SABEP São Bento
Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72; IRFATUR Turismo e Hotelaria S/A,
CNPJ n. 00.366.518/0001-43; IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n. 00.023.150/0001-
10; Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19; BETONMIX Serviços de Concretagem EIRELI,
CNPJ n. 00.446.443/0001-00 Espólio de Wayne do Carmo Faria, reunindo na Secretaria de Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial todos os processos de execução definitiva em curso contra as referidas
empresas nas Varas do Trabalho da 10ª Região, quais sejam: 1ª Vara do Trabalho de Brasília 0000194-
03.2017.5.10.0001 0000683-98.2021.5.10.0001 3ª Vara do Trabalho de Brasília 0085100-
81.1998.5.10.0003 6ª Vara do Trabalho de Brasília 0000330-24.2013.5.10.0006 0050800-
84.1998.5.10.0006 0098600-11.1998.5.10.0006 0096700-56.1999.5.10.0006 0121600-30.2004.5.10.0006
7ª Vara do Trabalho de Brasília 0015600-13.1998.5.10.0007 8ª Vara do Trabalho de Brasília 0128500-
33.1998.5.10.0008 0000469-91.2018.5.10.0008 11ª Vara do Trabalho de Brasília 0000598-
19.2020.5.10.0011 0114800-78.1998.5.10.0011 13ª Vara do Trabalho de Brasília 0000876-
19.2017.5.10.0013 15ª Vara do Trabalho de Brasília 0000505-78.2019.5.10.0015 19ª Vara do Trabalho de
Brasília 0095000-64.2003.5.10.0019 20ª Vara do Trabalho de Brasília 0000240-90.2021.5.10.0020 22ª
Vara do Trabalho de Brasília 0000563-60.2019.5.10.0022 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga 0129000-
14.1998.5.10.0101, ressalvados os feitos objeto de eventual recusa pela unidade judiciária (§3º do art. 30
da RA 33/2023-TRT-10);

 

- comunicar via SEI ao Exmo. Sr. Corregedor Regional a presente decisão, para os
fins previstos no §1º do art. 32 RA 33/2023-TRT-10;

 

- dar ciência a todas as Varas do Trabalho da 10ª Região  acerca da presente decisão,
bem como para, em cumprimento ao disposto no §1º do art. 32 e inciso II do art. 33, ambos da RA
33/2023-TRT-10, encaminhar à SEXEC, no prazo de 30 dias, a planilha do valor atualizado de cada
execução em curso em face das requerentes, considerando o último dia do mês de atualização;

 

- fixar o 0085100-81.1998.5.10.0003 como processo piloto, para os fins do art. 33 da
RA 33/2023-TRT-10, bem como  solicitar à 3ª Vara do Trabalho de Brasília  a remessa dos autos do
referido processo à SEXEC, com a planilha de cálculos devidamente atualizada;

 

- dar ciência às executadas da presente decisão, por e-mail;

 

- deverão ser juntados ao processo piloto 0085100-81.1998.5.10.0003, quando de sua
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remessa à SEXEC, os documentos 2521633, 2521653, 2521659 e 2521681;

 

- Cumpridas as determinações supra, considerando que os demais atos em relação ao
REEF serão praticados no processo piloto, conclua-se o processo nessa unidade.

 
Assinado eletronicamente

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Coordenador do

Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEXEC/TRT10

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA , Juiz do
Trabalho, em 17/05/2024, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2524206 e o código CRC 6C0E1E6E.

0005062-39.2024.5.10.8000 2524206v5
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) MIRIAN VILAS
BOAS FERNANDES, em 21 de maio de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o teor da decisão juntada aos autos, nesta data,
do Juiz do Trabalho Coordenador do Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa
Patrimonial SEXEC-TRT10, que fixou os presentes autos como processo piloto para os
fins do art. 33 da RA 33/2023 do TRT10, atualizem-se os cálculos.

Após, remetam-se os autos à SEXEC.

BRASILIA/DF, 22 de maio de 2024.

NATALIA LUIZA ALVES MARTINS
Juíza do Trabalho Substituta
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0085100-81.1998.5.10.0003

Cálculo: 137144

Processo:

Reclamante

10/01/2002
URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

30/06/2024

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 3.620,91

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

3.620,91Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº
381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 30/04/2024.

1.

Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva mensal' vigente no mês da liquidação (Art. 12 da Lei nº 7.713/1988).3.
Sem incidência de juros a partir de 10/01/2002.4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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30/06/2024

0085100-81.1998.5.10.0003

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 137144

JOSE DOMINGOS FERREIRA SANTOS

10/01/2002Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS - URBANIZAÇÃO E PROMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 30/06/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

600,00Principal Corrigido - - 3,795263902 2.277,16 0,00 2.277,16

354,06Juros de Mora até 10/01/2002 - - 3,795263902 1.343,75 0,00 1.343,75

-Juros de Mora de 11/01/2002 até 30/06/2024 2.277,16 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

3.620,910,00Total Parcial 3.620,91

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda
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0,00

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 10/01/2002 a 10/01/2002

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 30/06/2024

Total Devido 0,00
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À Secretária de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial 
 

 

URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30;  

SABEP São Bento Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72;  

IRFATUR Turismo e Hotelaria S/A, CNPJ n. 00.366.518/0001-43;  

IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n. 00.023.150/0001-10;  

Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19;  

BETONMIX Serviços de Concretagem EIRELI, CNPJ n. 00.446.443/0001-00 

Espólio de Wayne do Carmo Faria, pessoa física, inscrito em vida no CPF nº 000.273.911-91; 

neste ato representadas por sua administrador/inventariante  

Elayne Maria do Carmo Faria, pessoa física inscrita no CPF nº 145.751.831-72.  

 
Todas vinculadas ao Espólio do Sr. Wayne do Carmo Faria, vêm, respeitosamente, por 

intermédio de seus advogados devidamente constituídos conforme documentação em anexo (Doc.1) 

com fulcro no art. 28 da Lei n. 6.830 /80, art. 765 da CLT e art. 780 do CPC, apresentar  

PEDIDO DE REUNIÃO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS  

propondo, para tanto, as condições a seguir alinhavadas.  

 

I. DA LEGITIMIDADE DOS REQUERENTES 

Inicialmente, cumpre esclarecer a respeito dos requerentes, compostos por empresas e pessoas 

físicas peticionantes.  

A reunião dos processos é necessária porque todas as empresas, com exceção da Betonmix, 

possuem em comum o mesmo sócio proprietário, Sr. Wayne do Carmo Faria, falecido em 2017, cujo 

inventário está em curso no processo judicial nº 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de 

Órfãos e Sucessões de Brasília (Doc.2). É dizer, todas as empresas compõem o espólio do Sr. Wayne e, 

consequentemente, os débitos trabalhistas das empresas também serão quitados com o patrimônio líquido 

das empresas que compõem o espólio.  
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Quanto à empresa Betonmix, é necessária sua inclusão pois, em alguns processos, foram 

concedidas desconsiderações da personalidade jurídica das empresas originárias, bem como, reconhecidos 

grupos econômicos que a sujeitaram a compor o polo passivo de processos de execução.  

II. DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS  

Conforme exposto, todas as requerentes compõem o espólio do Sr. Wayne e, dessa forma, os 

pagamentos das execuções terão a mesma origem. Verifica-se, assim, que todos os processos possuem a 

mesma fonte executada.  

Isto é, os processos a serem reunidos possuem os mesmos devedores e o pedido de reunião das 

execuções trabalhistas tem por fundamento os princípios da economia e celeridade processual e no 

princípio constitucional da razoável duração do processo, bem como encontra abrigo no art. 28, da Lei 

nº 6.830 /80, o qual confere ao Juiz liberdade para decidir conforme seu convencimento, beneficiando 

os credores trabalhistas.  

Verifica-se que se trata de medida benéfica aos exequentes, não causando qualquer 

prejuízo, visto que prima por promover o pagamento das execuções de forma célere. 

A reunião de execuções busca racionalizar a atividade jurisdicional, evitando a realização de diligências 

infrutíferas e desnecessárias. 

No caso em questão, considerando que as empresas requerentes devedoras formam o 

patrimônio do inventário do Sr. Wayne do Carmo Faria, reunir todas as execuções em um único juízo 

garante a efetividade do processo, nos termos do art. 5°, LXXVIII, da Constituição Federal, gerando 

celeridade, a fim de evitar diversos atos executórios, havendo, inclusive, padronização, sendo uma 

forma de otimizar os procedimentos.  

As Requerentes solicitam, pelo exposto, a reunião de todos os processos trabalhistas em 

execução definitiva em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (Doc. 3), nos quais constam 

como executadas, em um mesmo juízo.  
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III. DOS PROCESSOS  

Atualmente, as peticionantes são executadas nos seguintes processos, todos em curso no 

TRT da 10ª Região (Doc. 3):  

1ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000194-03.2017.5.10.0001 

0000683-98.2021.5.10.0001 

 

3ª Vara do Trabalho de Brasília 

0085100-81.1998.5.10.0003 

 

6ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000330-24.2013.5.10.0006 

0050800-84.1998.5.10.0006 

0098600-11.1998.5.10.0006 

0096700-56.1999.5.10.0006 

0121600-30.2004.5.10.0006 

 

7ª Vara do Trabalho de Brasília 

0015600-13.1998.5.10.0007 

 

8ª Vara do Trabalho de Brasília 

0128500-33.1998.5.10.0008 

0000469-91.2018.5.10.0008 

 

 

 

11ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000598-19.2020.5.10.0011 

0114800-78.1998.5.10.0011 

 

13ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000876-19.2017.5.10.0013 

 

15ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000505-78.2019.5.10.0015 

 

19ª Vara do Trabalho de Brasília 

0095000-64.2003.5.10.0019 

 

20ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000240-90.2021.5.10.0020 

 

22ª Vara do Trabalho de Brasília 

0000563-60.2019.5.10.0022 

 

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga 

0129000-14.1998.5.10.0101 

Além dos processos listados acima, as empresas peticionantes ainda possuem 08 (oito) 

processos em execução trabalhista que tramitam em comarcas diversas.1 (Doc. 4 a Doc. 7) 

Quanto a esses processos, requer-se que o juízo trabalhista centralizador envie o valor devido das 

execuções ao processo do inventário judicial nº 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de 

Órfãos e Sucessões de Brasília, com a reserva do crédito a ser solicitada.  

 

 
1 TRT da 3ª Região, TRT da 4ª Região, TRT da 7ª Região e TRT da 12ª Região. 
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IV. DO VALOR TOTAL DA DÍVIDA 

De acordo com as certidões de andamento processual emitidas pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região, atualmente, existem 19 (dezenove) processos trabalhistas cadastrados em face das 

peticionantes cujo débito foi previamente quantificado e estimado em R$ 1.473.721,04 (um milhão, 

quatrocentos e setenta e três mil e setecentos e vinte e um reais e quatro centavos). 

Além dos processos em execução trabalhista em trâmite na 10ª Região, há outros 08 

(oito) processos na mesma situação em outras comarcas, também apresentados na tabela juntada, 

sendo:  

• TRT 3ª REGIÃO 

1 (um) processo trabalhista  

Valor estimado: R$ 960.476,82 (novecentos e sessenta mil e quatrocentos e setenta e 
seis reais e oitenta e dois centavos). 

 

• TRT 4ª REGIÃO  

1 (um) processo trabalhista  

Valor estimado: R$ 65.804,5 (sessenta e cinco mil e oitocentos e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

 

• TRT 4ª REGIÃO  

1 (um) processo trabalhista  

Valor estimado: R$ 65.804,5 (sessenta e cinco mil e oitocentos e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

 

• TRT 7ª REGIÃO  

4 (quatro) processos trabalhistas  

Valor estimado: R$ 151.304,00 (cento e cinquenta mil e trezentos e quatro reais). 

 

• TRT 12ª REGIÃO  

2 (dois) processos trabalhistas  
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Valor estimado: R$ 17.776,38 (dezessete mil e setecentos e setenta e seis reais e trinta 
e oito centavos). 

Salienta-se, desde já, que além dos processos listados, existem processos de execução fiscal de 

autoria da União e do Ministério Público, cuja dívida ativa foi objeto de negociação diretamente com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme será trazido em tópico próprio, não havendo 

necessidade de se incluir no presente procedimento (Doc. 8). 

Há ainda apenas um processo em fase recursal, cuja sentença julgou os pedidos apresentados 

pelo Reclamante improcedentes, não havendo, por ora, débito pelas peticionantes.2 

 

V. DO TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL  

Cumpre trazer à baila que, visando ao encerramento dos litígios judiciais e à quitação 

integral dos referidos débitos, e tendo em vista que a legislação estimula a solução consensual de conflitos 

(CPC, art. 3º, §2º) e que cabe às partes agirem com boa-fé, cooperando mutuamente, ao longo dos anos de 

2022 e 2023, as peticionantes negociaram com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) a Transação 

Individual de Grupo Empresarial nº 20220167968 (TTI) (Doc. 8).  

Com êxito, foi formulado o Termo TTI, devidamente assinado por todas as partes.  

Verifica-se, assim, o intuito das Peticionantes em providenciarem quitação integral de todos 

seus débitos, dando prioridade aos de natureza trabalhista, em razão do privilégio existente.  

Com este objetivo, as Peticionantes apresentam o presente Pedido de reunião das execuções 

trabalhistas, de forma a darem celeridade e efetividade ao cumprimento das execuções.   

VI. DA ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

A pretensão para pagamento é a venda, por meio de alienação por iniciativa particular, 

do imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal (doc. 

9). 

O imóvel expropriado, compõe o patrimônio ativo da empresa IRFASA Construções 

Industria e Comércio S/A e já existe, inclusive, proposta de aquisição por meio de expropriação judicial 

 
2 Processo nº 0000461-12.2021.5.10.0008 
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feita por compradores efetivos pelo preço de R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de reais), à vista, 

conforme proposta em anexo (Doc. 10). Contudo, referida expropriação deve acontecer em algum 

juízo em que o processo de execução seja adiantado, como é o caso das ações trabalhistas incluídas 

nessa petição. 

Ressalta-se que a proposta apresentada é muito similar à avaliação realizada por Oficial 

de Justiça Avaliador Federal, em 09.02.2024, designado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 

Região, o valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). (Doc. 11). 

Com efeito, a intenção das executadas é alocar os pagamentos na ordem de preferência 

de credores disposta no art. 908 do CPC, dando preferência ao pagamento dos débitos dos 

trabalhadores e iniciando o plano de pagamento para os processos que tramitam no TRT da 10ª 

Região. A quantia remanescente seria enviada ao juízo do inventário (processo judicial nº 0008596-

08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília), tendo os juízes 

trabalhistas das demais regiões solicitado reserva de crédito, assim como os demais credores.  

A expectativa inicial é, portanto, que seja feita Alienação por Iniciativa Particular (AIP), 

modalidade “por iniciativa própria”, ou seja, aquela em que é apresentado ao juízo um potencial 

comprador, com a proposta de compra do bem firme e valiosa. Diferentemente do que está previsto 

no CPC, a doutrina majoritária e alguns Tribunais, entendem que a apresentação de um comprador 

não é uma função limitada ao exequente, admitindo que o próprio executado, primando pela boa-fé, 

cooperação processual e menor onerosidade da execução, possa assumir os encargos necessários para 

a consumação da Alienação Por Iniciativa Particular, o que torna este instrumento muito mais célere 

e benéfico para a satisfação da dívida, sendo esta a estratégia adotada. 

Ressalta-se que, a alienação por iniciativa particular possibilita que o pagamento das 

execuções ocorra de forma mais célere, privilegiando os credores, bem como com valor justo de 

mercado, de forma a garantir um maior número de quitações.  

Pretende-se, portanto, proceder com a Alienação por Iniciativa particular perante o juízo 

de reunião das execuções trabalhista.  

Tal meio expropriatório tem, em certa medida, os mesmos efeitos da venda de um bem 

por meio de hasta pública, uma vez que o adquirente passará a ser o novo proprietário e todos os 

gravames no imóvel deixam de acompanhá-lo, sendo utilizado o valor da sua comercialização para 
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quitação de tais dívidas, ainda que tal montante seja insuficiente. Esse cenário garante uma maior 

segurança jurídica na operação de alienação, uma vez que há amparo do Poder Judiciário. 

Pede-se, portanto, a este Juízo, autorização da venda por iniciativa particular do imóvel 

indicado, para pagamento dos débitos trabalhistas e depósito judicial do valor remanescente, 

direcionando para o pagamento dos demais débitos do espólio, sendo informado o juízo do inventário 

no processo judicial nº 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de 

Brasília. 

VII. DOS GRAVAMES  

Verifica-se na certidão de matrícula do imóvel indicado para fins de AIP que não há 

qualquer gravame de natureza trabalhista.  

No tocante às hipotecas indicadas nas averbações 1 e 2 do imóvel de matrícula nº 16.800 

do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis do DF na matrícula do imóvel é derivada do processo 

nº 0014143-98.1995.8.07.0001, ajuizada pelo Banco do Brasil em desfavor de IRFASA, Antônio e 

Celme. 

A ação passou por décadas de tramitação tumultuada, envolvendo debates significativos 

sobre o valor devido, especialmente quanto à forma de atualização da dívida e à avaliação dos imóveis 

penhorados. Ao longo do processo, ocorreu a cessão de créditos e a substituição do polo ativo, com o 

Banco do Brasil deixando de fazer parte da relação processual. 

Empresas como ANTARES e MIRA foram admitidas no polo ativo, obtendo a carta de 

adjudicação da Fazenda Sobradinho em sua titularidade, levada regularmente a registro. No entanto, 

uma decisão do AGI 2009.00.2.015247-4, movido pela União Federal contra ANTARES, MIRA, IRFASA 

e OUTROS, resultou no cancelamento de todos os atos após a adjudicação do imóvel, considerando 

sua nulidade. 

Consequentemente, a propriedade da Fazenda Sobradinho retornou à IRFASA S/A, e os 

gravames foram restabelecidos em favor do BANCO DO BRASIL, credor originário que cedeu seu 

crédito às empresas ANTARES e MIRA. Após um período razoável de tramitação, a ação declaratória 

ajuizada pela IRFASA S/A reconheceu a limitação da dívida a R$ 23.100.000,00. As empresas ANTARES 

e MIRA foram condenadas ao pagamento de multa contratual de R$ 2.000.000,00 e indenização por 

danos morais a Wayne no valor de R$ 500.000,00. 
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Na ação principal, houve uma sentença extintiva da execução, declarando a 

impossibilidade de manter atos que tivessem como objeto título executivo diverso do que instruiu a 

petição inicial. Após apelações, a extinção da ação foi revertida, determinando que a execução siga 

seu curso apenas quanto ao valor reconhecido como devido na ação declaratória, ou seja, R$ 

23.100.000,00. 

Ao final, as partes formularam acordo extrajudicial e aguardam a consumação deste para 

consequente baixa da hipoteca, a qual foi requerida no dia 05/01/2024 ao Juízo. 

Conforme exposto, não há mais dívida, visto que foi firmado acordo extrajudicial entre as 

partes.  

Demonstrou-se ainda que estão inválidas e pendentes de baixa as penhoras visto que, o 

pedido de manifestação e esclarecimento recai nas averbações 1 e 2 do imóvel de matrícula nº 16.800 

do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis do DF. Ocorre que foram registradas, respectivamente, 

em 05/09/1979 e 03/01/1977, ou seja, sob a égide do disposto no art. 1485, do Código Civil, o prazo 

de 30 (trinta) anos, contados da data do contrato, para que seja considerada válida a hipoteca, já 

transcorreu, sem que tivesse havido nova averbação. 

Além do mais, em função da natureza decadencial do prazo de perempção, não se aplicam 

as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas aplicáveis à prescrição. 

Conforme demonstrado, as hipotecas não são mais válidas, uma vez que já decaíram, não 

apresentando óbice e/ou risco para continuidade da Reunião das Execuções Trabalhistas.  

VIII. DAS INTIMAÇÕES  

Considerando o TTI firmado entre as peticionantes e a PGFN, solicita-se sua intimação para 

ciência deste pedido.  

Nos termos do art. 889 do CPC, também é solicitada intimação para ciência dos terceiros 

mencionados em seus incisos.  

IX. CONCLUSÃO 

Sendo assim, diante da vontade e garantia expressamente fornecidos pelas Executadas para a 

quitação dos débitos trabalhistas devidos pelo Espólio do Sr. Wayne do Carmo Faria, as Executadas requerem 

a implantação da Reunião das Execuções Trabalhistas, com a concessão da possibilidade de alienação por 

iniciativa particular do imóvel indicado nesta oportunidade.  
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Requer, outrossim, que das publicações conste o nome do advogado Luis Gustavo Freitas da 

Silva, OAB/DF 23.371. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 05 de maio de 2024. 

 

LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
OAB/DF 23.371 

 

LEANDRO PACÍFICO SOUZA OLIVEIRA 
OAB/DF 66.348 

  

DANIELA RODRIGUEZ CANHACI                               ELAYNE MARIA DO CARMO 
OAB/DF 52.619                                                       CPF 145.751.831-72 
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PROCURAÇÃO 
 

 
OUTORGANTES: _______________________________________________________________   ________ 
 

• IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
00.366.518/0001-43, com sede no SHN, Quadra 5, Bloco C, Sn, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.705- 
000;  

• IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 00.023.150/0001-
10, com sede no SIA Trecho 03, lote 930, Brasília/DF, CEP 70.310-500; • URBRAS URBANIZACAO E 
PREMOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.474.841/0001-30, com sede na Rodovia DF 150, 
Km 5,5, Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.001-970;  

• BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.446.443/0001-00, com 
sede no SAAN, Quadra 02, Lote 10 a 200, Brasília/DF, CEP 70.310-500;  

• SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, inscrita no CNPJ sob nº 
00.479.659/0001-72, com sede no SIA, Trecho 03, lote 930, Brasília/DF, CEP 70.310-500;  

• FAZENDAS DA PRATA S.A, inscrita no CNPJ sob nº 23.537.210/0001-19, com sede na FAZENDA DA 
PRATA, Sn, CAIXA POSTAL 35, Pirapora/MG, CEP 39.270-000; e  

• ESPÓLIO DE WAYNE DO CARMO FARIA, inscrito no CPF sob nº 000.273.911-91, com domicílio fiscal 
sito no SAI Trecho 03, lote 930, Brasília/DF, CEP 70.310-500. Neste ato, todos representados pela 
inventariante do Espólio de Wayne de Wayne do Carmo Faria e representante das empresas, 
Elayne Maria do Carmo Faria, brasileira, arquiteta, divorciada, inscrita no RG sob o nº 247.170 
SSP/DF e no CPF nº 145.751.831-72, residente no Condomínio Parque Jardim das Paineiras – 
Quadra 03, Casa 48, CEP 71680-366, e-mail elayfa@uol.com.br. 

 
 
 
OUTORGADOS: _______________________________________________________________     ________ 
 

• LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA, inscrito na OAB/DF sob o n. 23.371, e-mail 
luisgustavo@fdsadvogados.com;  

• EDILENE ROSSI LACERDA, inscrito na OAB/DF sob o n. 15.074, e-mail edilene@fdsadvogados.com; 

• LEANDRO PACÍFICO SOUZA OLIVEIRA, inscrito na OAB/DF sob o n. 66.348, e-mail 
leandro@fdsadvogados.com; 

• FÁBIO MATTOS LEAL DIAS, inscrito na OAB/DF sob o n. 67.006, e-mail fabio@fdsadvogados.com;  

• LUCAS LACERDA ESTEVES, inscrito na OAB/DF sob o n. 68.416, e-mail lucas@fdsadvogados.com; 

• NIKOLLY MILANI SIMÕES SILVA, inscrita na OAB/DF sob o n. 75.438, e-mail 
nikolly@fdsadvogados.com; 

• PEDRO PINTO COSTA BITTENCOURT BARBOSA, inscrito na OAB/DF sob o n. 69.701, e-mail 
pedro@fdsadvogados.com;   

• DANIELA RODRIGUEZ CANHACI, inscrita na OAB/DF sob o n. 52.619, e-mail 
daniela.canhaci@fdsadvogados.com; 

• FERNANDA PASSOS OPPERMANN IIZUKA, inscrita na OAB/DF sob o n. 78.745, e-mail 
fernanda@fdsadvogados.com,  

• FRANKLIN BAUER VIEIRA, inscrito na OAB/DF sob o n. 78.981, e-mail franklin@fdsadvogados.com 
e  
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•  WENDERSON SIQUEIRA BORGES, OAB/DF sob o n.  57.162/DF, e-mail 
wenderson@fdsadvogados.com.  

 
Todos advogados no FREITAS DA SILVA ADVOGADOS, escritório de advocacia registrado na OAB/DF sob o 
n. 5275/20-RS, inscrito no Ministério da Economia sob o CNPJ n. 36.360.203/0001-36, com sede no SCS 
Quadra 01, Bloco H, Edifício Morro Vermelho, Sala 1302, Brasília/DF. 
 
PODERES: ______________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente instrumento de mandato, os Outorgantes nomeiam e constituem seus procuradores os 
Outorgados acima nomeados, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad judicia para propor Pedido de 
Reunião de execuções trabalhistas bem como todos os poderes especiais elencados na parte final do artigo 
105 do Código de Processo Civil, tais como: confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso e 
todos aqueles necessários para promover os atos inerentes ao pedido ajuizado.  
 
 

Brasília-DF, 09 de maio de 2024 
 
 

ELAYNE MARIA DO CARMO  
CPF 145.751.831-72 
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FORMALIZAÇÃO DE PROPOSTA DE COMPRA DE IMÓVEL POR ALIENAÇÃO POR 

INICIATIVA PARTICULAR  

 

 

 

Pela presente formalização de interesse de compra, e na melhor forma de direito: 

 

PIPE PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 31.825.443/0001-45, com sede na Av. Raja Gabaglia, nº 2000, 

sala 236, Pavimento 2, Bloco 2, Alpes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30494-170, neste 

ato representada pelo(a) administrador(a) FABIANO CAMPOS ZETTEL, e-mail 

ana@zettel.adv.br, doravante denominada “PROPONENTE”; 

 

IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S/A, CNPJ/MF 00.366.518/0001-43, 

representada neste ato por ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA, brasileira, arquiteta 

divorciada, portadora do RG 247.170 SSP/DF, inscrita no CPF sob o n. 145.751.831-

72, residente e domiciliada no Condomínio Parque Jardim das Paineiras, Quadra 3, 

Casa 48, Bairro Jardim Botânico, Brasília – DF, CEP 71.680-366, doravante 

denominada “SOLICITANTE”; e 

 

 

sendo que a PROPONENTE e a SOLICITANTE acima identificados serão conjuntamente 

designados como “PARTES”. 

 

Preliminarmente, considerando que: 

 

a) a SOLICITANTE é a legítima proprietária do imóvel localizado no SHN Setor 

Hoteleiro Norte Quadra 5, Bloco C, terreno de 480,00m² e respectivo prédio nele 

edificado com área total de 7.933,00m², Matrícula nº 3951, do Cartório do 2º Ofício 

do Registro de Imóveis – Brasília/DF (Hotel Aracoara) de propriedade da IRFATUR 

TURISMO E HOTELARIA S/A, CNPJ/MF 00.366.518/0001-43, doravante 

denominado IMÓVEL; 

 

b) O ESPÓLIO é detentor das ações da SOLICITANTE, o qual irá realizar 

solicitação nos autos do processo n.º0008596-08.2017.8.07.0001,em trâmite na 1ª 

Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, junto ao Tribunal Regional do Trabalho ou 

na perante a PGFN, para que se promova a alienação por iniciativa particular do 

IMÓVEL, a ser feita judicialmente; 

 

c) A PROPONENTE visa a compra do IMÓVEL por meio de alienação por 

iniciativa particular, nos termos do art. 879 e 880 do Código de Processo Civil, 
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tendo em vista as dívidas da SOLICITANTE; 

 

d) A alienação por iniciativa particular consiste em ato de expropriação, no qual 

se delega o procedimento à iniciativa particular, sob supervisão do Poder Judiciário. 

Tal instituto encontra-se positivado no artigo 880 do Código de Processo Civil, o 

qual estabelece a possibilidade da expropriação do bem ser realizada por 

intermédio do Poder Judiciário, e que o valor da alienação seja direcionado ao 

pagamento dos débitos existentes em processos executivos; 

 

e) os dados e premissas estabelecidos nesta PROPOSTA estão dentro das 

perspectivas e conhecimentos inicialmente possíveis ao tempo de envio à 

SOLICITANTE. 

 

A PROPONENTE apresenta a FORMALIZAÇÂO DE PROPOSTA DE COMPRA DE 

IMÓVEL A SER ALIENADO POR INICIATIVA PARTICULAR (“PROPOSTA”), com prazo 

de validade de 60 (sessenta) dias úteis, a contar do recebimento desta. 

 

OBJETO 

1. O objeto da presente PROPOSTA é a compra do IMÓVEL por meio de alienação por 

iniciativa particular, descrito e caracterizado como Setor Hoteleiro Norte Quadra 5, Bloco C, 

terreno de 480,00m² e respectivo prédio nele edificado com área total de 7.933,00m², 

Matrícula nº 3951, do Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis – Brasília/DF  

 

CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO POR ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 

PARTICULAR DA PROPONENTE 

2. Constitui-se condição indispensável para a consumação futura da presente proposta 

de compra por meio de alienação por iniciativa particular: 

2.1. a apresentação da futura pretensão de venda do IMÓVEL ao Juízo mais 

adequado, conforme combinado entre as PARTES, nos termos delineados na 

presente PROPOSTA, ou como for decidido pelas PARTES após negociação; 

2.2. a autorização de venda do IMÓVEL no juízo mais adequado; 

2.3. a realização de novo contrato específico de compra do IMÓVEL, com base na 

legislação vigente sobre aquisição por alienação por iniciativa particular. 

3. Além do previsto nas Cláusulas acima, são condições determinantes e 

indispensáveis para efetivação da aquisição do bem por meio da alienação por iniciativa 

particular ora ajustada: 

3.1. A PROPONENTE averiguará a real e efetiva situação do IMÓVEL e a 

SOLICITANTE e, se o caso, dos proprietários anteriores; razão pela qual a 

SOLICITANTE se compromete a envidar melhores esforços e disponibilizar toda 

a documentação solicitada a tempo e modo; e 
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3.2. que o IMÓVEL esteja livre de qualquer gravame de ônus real que impeça a 

imediata posse plena da PROPONENTE, após os cumprimentos formais da 

aquisição. 

 

PREÇO DA EVENTUAL AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

4. Na hipótese de exercício da compra, a PROPONENTE oferece desde já o valor de 

R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de reais) para a aquisição. 

5. O valor acima descrito deverá ser pago à vista na data de assinatura da escritura, da 

seguinte forma:  

5.1. será depositado o valor de R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de reais) em 

conta a ser designada pelo Poder Judiciário, a fim de que sejam pagos os débitos 

existentes de credores trabalhistas, junto ao GDF e a Receita Federal, bem como 

de demais credores, caso haja valores remanescentes.  

6. Do valor acima descrito devem ser descontados eventuais passivos, materializados 

ou não, incidentes sobre o IMÓVEL e/ou da SOLICITANTE e/ou dos proprietários 

anteriores, bem como toda e qualquer despesa, débitos ou obrigação que possam vir a 

recair sobre o IMÓVEL. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

7. Todas as notificações, solicitações ou comunicações relativas a esta PROPOSTA 

deverão ser feitas por escrito, com entrega mediante protocolo em mãos ou envio via postal 

com Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda, via mensagem eletrônica (e-mail), para serem 

considerados válidos, observando-se o seguinte: 

 

a) Se para a PROPONENTE: 

 

Nome: PIPE PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. 31.825.443/0001-45, com sede na Av. Raja Gabaglia, nº 

2000, sala 236, Pavimento 2, Bloco 2, Alpes, Belo Horizonte/MG, CEP: 30494-170, 

neste ato representada pelo(a) administrador(a) FABIANO CAMPOS ZETTEL, e-

mail ana@zettel.adv.br 

 

 

 

b) Se para a SOLICITANTE: 

 

Nome: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA  S.A.  

Endereço: SCS Quadra 01, Bloco H, Edifício Morro Vermelho, 13º andar, sala 

1302, Brasília, Distrito Federal, CEP 70399-900. 

Telefone: + 55 (61) 3964-0838 

E-mail: luisgustavo@fdsadvogados.com 
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E, por serem estas as disposições relevantes para a formalização do interesse de compra 

por meio de alienação por iniciativa particular, a PROPONENTE aguarda a confirmação ou 

recusa da SOLICITANTE, dentro do prazo estipulado de 60 (sessenta) dias úteis. 

 

Brasília, 9 de março de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
PIPE PARTICIPAÇÕES LTDA 

 CNPJ/MF sob o n. 31.825.443/0001-45 
 

FABIANO CAMPOS 
ZETTEL:027818816
86

Assinado de forma digital por 
FABIANO CAMPOS 
ZETTEL:02781881686 
Dados: 2024.03.09 15:32:29 
-03'00'
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01/12/2021

Número: 0008596-08.2017.8.07.0001 
 

Classe: INVENTÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília 

 Última distribuição : 27/08/2019 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Processo referência: 0008596-08.2017.8.07.0001 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Objeto do processo: SISTJ 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

EDA MARIA DO CARMO FARIA (REQUERENTE)

THAYZIA GRAZIELLE CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LEONIDAS ALVES TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

ELENI MARIA FARIA (REQUERENTE)

THAYZIA GRAZIELLE CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LEONIDAS ALVES TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

JULIANA DE CASTRO ALMENDRA FARIA (REQUERENTE)

EDNA APARECIDA MARQUES (ADVOGADO)

LINA JOSEFINA DE CASTRO ALMENDRA (REQUERENTE)

MARCOS TOMASINI (ADVOGADO)

ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA (REQUERENTE)

THAYZIA GRAZIELLE CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LEONIDAS ALVES TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

WAYNE DO CARMO FARIA (INVENTARIADO(A))

Outros participantes

JOSE CARLOS GOMES (INTERESSADO)

JOMAR ALVES MORENO (ADVOGADO)

ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA (INVENTARIANTE)

THAYZIA GRAZIELLE CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LEONIDAS ALVES TEIXEIRA FILHO (ADVOGADO)

LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

85059881 03/03/2021
15:08

Decisão Decisão
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1VAOFSUBSB 

1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília

Número do processo: 0008596-08.2017.8.07.0001

Classe judicial: INVENTÁRIO (39)

REQUERENTE: EDA MARIA DO CARMO FARIA, ELENI MARIA FARIA, ELAYNE MARIA DO 
CARMO FARIA, JULIANA DE CASTRO ALMENDRA FARIA, LINA JOSEFINA DE CASTRO 
ALMENDRA

INVENTARIADO(A): WAYNE DO CARMO FARIA

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - FORÇA DE OFÍCIO 

 

 

Diante da concordância de todos os herdeiros, REMOVO Lina Josefina de Castro Almendra do cargo de 
inventariante e NOMEIO em seu lugar ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA. Expeça-se termo de 
compromisso.

 

Quanto ao valor referente à execução da dívida hipotecária, em sendo o imóvel de propriedade da pessoa 
jurídica, somente poderá ser transferido para este juízo eventual crédito em favor do falecido.

 

OFICIE-SE a 2ª. Vara de Fazenda Pública do DF, referente ao processo 0002537-34.1999-8.07.0001, para 
solicitar a transferência de eventual crédito em favor do Espólio de WAYNE DO CARMO FARIA para uma 
conta judicial vinculada a este juízo e processo.

 

Para a alienação de cotas e ações de titularidade do falecido, deverá a inventariante indicar os valores de 
avaliação ou juntar proposta de compra. Após, serão ouvidos os herdeiros quanto à venda e respectivo valor.

 

Por medida de celeridade e de economia processuais, a presente decisão TEM FORÇA DE OFÍCIO. 

 

 

Documento datado e assinado eletronicamente conforme certificação digital.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
SAS Quadra 1 Bloco D - Bairro Asa Sul - CEP 70097-900 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br

Praça dos Tribunais Superiores

DESPACHO

Vistos.

URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30; SABEP
São Bento Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72; IRFATUR Turismo e
Hotelaria S/A, CNPJ n. 00.366.518/0001-43; IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n.
00.023.150/0001-10; Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19; BETONMIX Serviços de
Concretagem EIRELI, CNPJ n. 00.446.443/0001-00 Espólio de Wayne do Carmo Faria, pessoa física,
inscrito em vida no CPF nº 000.273.911-91, neste ato representadas por sua administrador/inventariante
Elayne Maria do Carmo Faria, pessoa física inscrita no CPF nº 145.751.831-72, nos termos do
requerimento 2521633, pretendem a reunião de todas as execuções em curso nas Varas do Trabalho da 10ª
Região, para que se possa efetivar uma solução uniforme.

Informam que todas as empresas requerentes, à exceção da BENTONMIX, possuem
sócio em comum, Sr Wayne do Carmo Faria, falecido em 2017, cujo inventário está em curso no processo
judicial 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília, cujo
patrimônio será utilizado para pagamento das execuções trabalhistas.

Esclarecem, por oportuno, que a Betonmix foi incluída no polo passivo de algumas
execuções instauradas originariamente em relação às demais requerentes, em razão de desconsiderações da
personalidade jurídica e/ou reconhecimento de grupos econômicos, razão pela qual também figuram como
requerentes do presente REEF.

Os requerentes informam que tramitam perante a 10ª Região 19 (dezenove) processos
em fase de execução, no valor total de R$1.473.721,04, informando, ainda a existência de 08 (oito)
processos em execução trabalhista que tramitam em comarcas diversas, no valor estimado de R$17.776,38.

Em relação aos processos em tramitação em outras comarcas, requerem seja registrada a
reserva do crédito perante a execução reunida no presente regional, para fins de pagamento nos autos do
processo do inventário judicial nº 0008596-08.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Órfãos e
Sucessões de Brasília.

Indicam como forma de pagamento das execuções reunidas a venda, por meio de
alienação por iniciativa particular, do imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de
Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO
S/A, avaliado em R$25.000.000,00, solicitando autorização para venda, cujos valores serão utilizados para
pagamento dos débitos trabalhistas e o remanescente direcionado ao juízo do inventário.

Analiso.

O Procedimento de Reunião de Execuções, no âmbito da Justiça do Trabalho da 10ª
Região, encontra-se previsto da Resolução Administrativa 33/2023, do egrégio Tribunal Pleno, em
consonância com o disposto no Provimento Geral Consolidado da CGJT.

O art. 30 da RA 33/2023-TRT-10 confere ao Juiz Coordenador do Juízo das Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial a iniciativa de instauração do Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, observados os requisitos previstos nos normativos que disciplinam a matéria.

Importa destacar que o Procedimento de Reunião de Execuções – PRE tem como
princípios, além de outros, a cooperação judiciária, a essência conciliatória da Justiça do Trabalho e a
razoável duração do processo (art. 155 do Provimento Geral Consolidado da CGJT).

O §1º do art. 5º RA 33/2023-TRT-10 estabelece que a identificação do grande devedor,

Despacho 2524206         SEI 0005062-39.2024.5.10.8000 / pg. 1

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 04/06/2024 15:42:17 - 2468064

Fls.: 244



para fins de reunião das execuções, deve atender a critério estabelecido pelo Juiz Coordenador do Juízo de
Execuções Especiais, que, para isso, deverá analisar com razoabilidade cada caso concreto, atento aos
princípios norteadores do instituto, notadamente o da razoável duração do processo.

Portanto, não apenas o critério objetivo de “expressivo número” deve ser considerado
para de execuções pendentes nas Varas do Trabalho da Região o Procedimento de Reunião de Execuções.

No caso presente, ainda que não se trate a executada de uma grande devedora na acepção
objetiva do termo, verifica-se que existem contra ela processos em curso em Varas diversas do Distrito
Federal, alguns em tramitação há mais de 20 anos, sem solução, e a indicação de bem para venda por
iniciativa particular resultará, potencialmente, na solução de todas execuções em curso, considerando o
valor de avaliação.

Nesse contexto, tem-se como viável a reunião das execuções contra as executadas
referidas, conforme pretendido, à luz dos fundamentos ora aduzidos.

Por todo o exposto, decido:

 

- instaurar o Regime Especial de Execução Forçada – REEF contra as executadas
URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30; SABEP São Bento
Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72; IRFATUR Turismo e Hotelaria S/A,
CNPJ n. 00.366.518/0001-43; IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n. 00.023.150/0001-
10; Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19; BETONMIX Serviços de Concretagem EIRELI,
CNPJ n. 00.446.443/0001-00 Espólio de Wayne do Carmo Faria, reunindo na Secretaria de Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial todos os processos de execução definitiva em curso contra as referidas
empresas nas Varas do Trabalho da 10ª Região, quais sejam: 1ª Vara do Trabalho de Brasília 0000194-
03.2017.5.10.0001 0000683-98.2021.5.10.0001 3ª Vara do Trabalho de Brasília 0085100-
81.1998.5.10.0003 6ª Vara do Trabalho de Brasília 0000330-24.2013.5.10.0006 0050800-
84.1998.5.10.0006 0098600-11.1998.5.10.0006 0096700-56.1999.5.10.0006 0121600-30.2004.5.10.0006
7ª Vara do Trabalho de Brasília 0015600-13.1998.5.10.0007 8ª Vara do Trabalho de Brasília 0128500-
33.1998.5.10.0008 0000469-91.2018.5.10.0008 11ª Vara do Trabalho de Brasília 0000598-
19.2020.5.10.0011 0114800-78.1998.5.10.0011 13ª Vara do Trabalho de Brasília 0000876-
19.2017.5.10.0013 15ª Vara do Trabalho de Brasília 0000505-78.2019.5.10.0015 19ª Vara do Trabalho de
Brasília 0095000-64.2003.5.10.0019 20ª Vara do Trabalho de Brasília 0000240-90.2021.5.10.0020 22ª
Vara do Trabalho de Brasília 0000563-60.2019.5.10.0022 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga 0129000-
14.1998.5.10.0101, ressalvados os feitos objeto de eventual recusa pela unidade judiciária (§3º do art. 30
da RA 33/2023-TRT-10);

 

- comunicar via SEI ao Exmo. Sr. Corregedor Regional a presente decisão, para os
fins previstos no §1º do art. 32 RA 33/2023-TRT-10;

 

- dar ciência a todas as Varas do Trabalho da 10ª Região  acerca da presente decisão,
bem como para, em cumprimento ao disposto no §1º do art. 32 e inciso II do art. 33, ambos da RA
33/2023-TRT-10, encaminhar à SEXEC, no prazo de 30 dias, a planilha do valor atualizado de cada
execução em curso em face das requerentes, considerando o último dia do mês de atualização;

 

- fixar o 0085100-81.1998.5.10.0003 como processo piloto, para os fins do art. 33 da
RA 33/2023-TRT-10, bem como  solicitar à 3ª Vara do Trabalho de Brasília  a remessa dos autos do
referido processo à SEXEC, com a planilha de cálculos devidamente atualizada;

 

- dar ciência às executadas da presente decisão, por e-mail;

 

- deverão ser juntados ao processo piloto 0085100-81.1998.5.10.0003, quando de sua
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remessa à SEXEC, os documentos 2521633, 2521653, 2521659 e 2521681;

 

- Cumpridas as determinações supra, considerando que os demais atos em relação ao
REEF serão praticados no processo piloto, conclua-se o processo nessa unidade.

 
Assinado eletronicamente

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Coordenador do

Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEXEC/TRT10

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA , Juiz do
Trabalho, em 17/05/2024, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2524206 e o código CRC 6C0E1E6E.

0005062-39.2024.5.10.8000 2524206v5
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
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Praça dos Tribunais Superiores

DESPACHO CORREGEDOR - SECOR

Vistos.

Ciente do Encaminhamento SEXEC 2528487, bem como do Despacho SEXEC 2524206,
que noticia a instauração de Regime Especial de Execução Forçada – REEF contra as executadas
URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA e outras.

Considerando que o Juiz do Trabalho Coordenador do Juízo de Execuções Especiais e
Pesquisa Patrimonial já informou a relação de processos de execuções definitivas iniciadas e pendentes de
baixa contra os devedores, às Unidades Judiciárias de 1º grau para ciência, assim como
para encaminhar à SEXEC as informações de que trata o §1º do art. 32 da Resolução
Administrativa nº 33/2023, nos termos do despacho acima referido. 

 
JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Corregedor Regional

Documento assinado eletronicamente por JOSE LEONE CORDEIRO LEITE , Desembargador
Corregedor Regional, em 23/05/2024, às 21:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2530589 e o código CRC 0B8EEA39.
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8ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 001
R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_ResumoRecte

0,00

0128500-33.1998.5.10.0008PROCESSO:
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Base IRRF:
1

100,00 %

TOTAL BRUTO RECTE/AUTOR

Diversos

H. Advocatícios
H. Periciais

Custas Processuais

Prev. Privada Empregado

Prev. Privada Empregador

INSS Empregado

I R P F

Líquido Recte/Autor

INSS Empregador + Sat

INSS Terceiros

INSS Pacto Laboral

Custas Art.789-A - IX

%
%

5.988,37 0,00 5.988,37

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.988,375.988,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83,33

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

0,00

1.197,67 1.197,67 16,67

%

%

%

%
%

%

%
%

%

%

%

%

%

DÉBITOS DO RECLAMADO/RÉU

Comp:

FGTS Depósito 0,00 0,00 %

* Liq. Recte = Total bruto(-) Inss Empregado(-) Prev. Privada(-) IRRF.

H. Assistenciais

Multas

%

%
%

0,00 0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

DÉBITOS DO RECLAMANTE/AUTOR

ERICA DE OLIVEIRA EVANGELISTA

DÉBITOS PARCIAIS

DÉBITOS PARCIAIS

VALORES PAGOS

VALORES PAGOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

DÉBITOS FINAIS

DÉBITOS FINAIS

TOTAL

H. Advocatícios
H. Periciais

Custas Processuais
Custas Art.789-A - IX
Multas
Diversos

%
%

%
%

%
%

%

%

%

%
100,00 %0,00

0,00

0,00

0,00

31/05/2024

0,00

0,00
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8ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF           

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Detalhamento_Calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: 01285-1998-008-10-00-5

R$

(x)

R$

(+)

R$

200,00

1,477515182

295,50

305,30%

1.197,67

 -

 -

 -

 -

 -

Valor apurado em 21/12/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Valor Corrigido em 31/05/2024

Juros de 21/12/1998 até 31/05/2024

Valor Atualizado em 31/05/2024

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE DIVERSOS
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8ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF           

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Detalhamento_Calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: 01285-1998-008-10-00-5

R$

(x)

R$

(+)

R$

1.000,00

1,477515182

1.477,52

305,30%

5.988,37

 -

 -

 -

 -

 -

Valor apurado em 21/12/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Valor Corrigido em 31/05/2024

Juros de 21/12/1998 até 31/05/2024

Valor Atualizado em 31/05/2024

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE
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0000469-91.2018.5.10.0008

Cálculo: 128496

Processo:

Reclamante

31/01/2019
URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

31/05/2024

CRISTIANO SANTOS DE MEDEIROS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 96.682,19

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 8.520,18

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 2.243,54

107.445,91Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento em 17/07/2020 no valor de R$ 9.995,59.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 05/2024.1.

Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas a anos anteriores ao ano da liquidação (Art. 12-
A da Lei nº 7.713/1988) e através da 'tabela progressiva mensal', vigente no mês da liquidação, para ocorrências relativas ao ano da liquidação (Art. 12-B da Lei nº
7.713/1988).

3.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 31/01/2019 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados antes da dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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31/05/2024

0000469-91.2018.5.10.0008

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 128496

CRISTIANO SANTOS DE MEDEIROS

31/01/2019Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (PLANILHA EXCEL ANEXA) até 17/07/2020, data do(s) evento(s) Pagamento (ID: 4DA1DCD).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

57.606,75Principal Corrigido - - 1,000000000 57.606,75 7.081,62 50.525,13

13.595,20Juros de Mora até 31/01/2019 - - 1,000000000 13.595,20 1.671,26 11.923,94

-Juros de Mora de 01/02/2019 até 17/07/2020 57.606,75 17,5484% - 10.109,06 1.242,71 8.866,35

71.315,429.995,59Total Parcial 81.311,01

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.642,23Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 1.642,23 0,00 1.642,23

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

1.642,230,00Total Parcial 1.642,23

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 4.883,70 0,00 4.883,70

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 1.626,22 0,00 1.626,22

6.509,920,00Total Parcial 6.509,92
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Saldo Devedor em 31/05/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

50.525,13Principal Corrigido - - 1,037998226 52.445,00 0,00 52.445,00

20.790,29Juros de Mora até 17/07/2020 - - 1,037998226 21.580,28 0,00 21.580,28

-Juros de Mora de 18/07/2020 até 31/05/2024 52.445,00 46,4516% - 24.361,54 0,00 24.361,54

98.386,820,00Total Parcial 98.386,82

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.642,23Desconto da Contribuição Social - - 1,037998226 1.704,63 0,00 1.704,63

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

1.704,630,00Total Parcial 1.704,63

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 6.815,55 0,00 6.815,55

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 2.243,54 0,00 2.243,54

9.059,090,00Total Parcial 9.059,09

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos
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6.525,930,001/2019 6.068,94 1,000000000 6.068,94 456,99 0,00 6.525,93 0,00 6.068,94 456,99

6.525,93 456,990,00 6.068,94 0,00 6.525,930,00456,996.068,94

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 17/07/2020 - Valor Pago: 0,00

8.520,180,001/2019 6.068,94 1,000000000 6.068,94 2.451,24 0,00 8.520,18 0,00 6.068,94 2.451,24

8.520,18 2.451,240,00 6.068,94 0,00 8.520,180,002.451,246.068,94

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/05/2024 - Valor Pago: 0,00

eSocial - Evento S-2501

Contribuição Social

01/2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00000,0000100,0000

01/2019 746,06 746,06 0,00 0,00 0,000,000,00000,0000100,0000

(*) a segunda ocorrência de dezembro de cada ano e do mês/ano da rescisão, se houver, refere-se ao 13º Salário.

Contrib. SATBase Contrib. Contrib. TerceirosContrib. Empresa Contrib. SeguradoCompetência % Segurado% Terceiros% SAT% Empresa

Contribuição Social relativa ao pagamento realizado em 17/07/2020.
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Demonstrativo de Imposto de Renda

Imposto de Renda Devido sobre Pagamento Realizado em: 17/07/2020

2.000,91

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

8,20 0,00 0,00 0,00 2.000,91
0,00 à

15.612,64
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 31/01/2019 a 31/01/2019

Total Devido 0,00

14.818,34

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

58,80 1.704,63 0,00 0,00 13.113,71
0,00 à

132.840,96
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 31/01/2019 a 31/01/2019

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 31/05/2024

Total Devido 0,00

Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 17/07/2020
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Juros TotalTaxaValor

31/01/2019 271,90 202,18 1.626,221.152,14 1,000000000 1.152,14 271,90 17,5484%

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

1.626,22 474,08

Total

1.152,14

Ocorrência Pago

1.152,14 1.626,22

DevidoValor Corr

474,08

Dif. Custas

17/07/2020

Dif. Juros

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 31/05/2024

Juros TotalTaxaValor

31/01/2019 271,90 765,39 2.243,541.152,14 1,037998226 1.195,92 282,23 64,0000%

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

2.243,54 1.047,62

Total

1.195,92

Ocorrência Pago

1.195,92 2.243,54

DevidoValor Corr

1.047,62

Dif. Custas

31/05/2024

Dif. Juros
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0098600-11.1998.5.10.0006

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 31/08/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: OSANAN NOLASCO FERREIRA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0098600-11.1998.5.10.0006
RECLAMANTE: OSANAN NOLASCO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

CONCLUSÃO

 

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela
servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 27 de maio de 2024.

 

DESPACHO

 

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº de73d67 e fixo o débito da parte executada
em R$ 7.490,52, atualizado até o dia 31/05/2024, sem o prejuízo de novas atualizações.

Considerando-se os termos da manifestação de ID nº 5d0154a, solicite-
se à Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial - SEXEC que proceda a
reserva de crédito nos autos do Processo nº 0085100-81.1998.5.10.0003, no prazo de
05 (cinco) dias, remetendo-lhe uma via deste despacho, o qual servirá como ofício por
medida de celeridade e economia processual.

Publique-se este despacho no DEJT para a ciência de todas as partes.

BRASILIA/DF, 27 de maio de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS
Juíza do Trabalho Substituta
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0096700-56.1999.5.10.0006

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/08/1999 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 
ADVOGADO: MANUEL GONCALVES DA SILVA 
RECLAMADO: VALMIR NUNES COSTA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0096700-56.1999.5.10.0006
RECLAMANTE: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 
RECLAMADO: VALMIR NUNES COSTA E OUTROS (1) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58cbbe1 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela
servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 27 de maio de 2024.

 

DESPACHO

 

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº 2fccff2 e fixo o débito das partes
executadas em R$ 32.129,74, atualizado até o dia 31/05/2024, sem o prejuízo de novas
atualizações.

Considerando-se os termos da manifestação de ID nº da8e9a3, solicite-
se à Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial - SEXEC que proceda a
reserva de crédito nos autos do Processo nº 0085100-81.1998.5.10.0003, no prazo de
05 (cinco) dias, remetendo-lhe uma via deste despacho, o qual servirá como ofício por
medida de celeridade e economia processual.

Publique-se este despacho no DEJT para a ciência de todas as partes.

BRASILIA/DF, 27 de maio de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS
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TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL GRUPO IRFASA

PREÂMBULO

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,
habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº
73/1993, doravante denominada “FAZENDA NACIONAL”, e IRFATUR TURISMO E
HOTELARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
00.366.518/0001-43, com sede na Quadra SHN Quadra 5 Bloco C Sn Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70.705-000; IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.023.150/0001-10, com sede no IAS 03 930 PLANO PILOTO,
Brasília/DF, CEP 70.310-500; URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 00.474.841/0001-30, com sede em Loc Rodovia DF 150 Km 5 5
Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.001-970; BETONMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.446.443/0001-00, com sede em
LOC SAA QUADRA 02 LOTES 10 A 200 PLANO PILOTO, Brasília/DF, CEP 70.310-500;
SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, inscrita no
CNPJ sob nº 00.479.659/0001-72, com sede em LOC SIA TRECHO 04 930 ST IND
ABASTECIMENT, Brasília/DF, CEP 70.310-500; FAZENDAS DA PRATA S.A, inscrita
no CNPJ sob nº 23.537.210/0001-19, com sede na FAZENDA DA PRATA S N CAIXA
POSTAL 35, PIRAPORA/MG, CEP 39.270-000; Espólio de WAYNE DO CARMO
FARIA, inscrito no CPF sob nº 000.273.911-91, com domicílio fiscal sito à ST SIA
TRECHO 4 LOTE 930 SIA, Brasília/DF, CEP 71.200-040, representadas por seus
advogados abaixo identificados, aqui doravante denominados apenas como
“DEVEDORES”, na condição de “partes”; e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.614.075/0001-00, com sede em RUA DOS OTONI 177,
SANTA EFIGÊNIA, BELO HORIZONTE,MG, CEP 30150-270, na condição de
“interveniente”;

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual de conflitos (CPC, art.
3º, §2º) e que as partes devem agir com boa-fé, cooperando mutuamente para chegarem a
essa solução;

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração do
processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5º, LXXVIII);
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CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a
eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal
do DEVEDORES e suas projeções de geração de resultados;

FIRMAM o presente TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL com fundamento no art.
171 do Código Tributário Nacional, na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, nos arts. 190 e
191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) e na Portaria PGFN nº 6.757, de 01 de
agosto de 2022, arquivado no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, que tem como objeto
os débitos, as inscrições e as garantias relacionados nos ANEXOS deste documento, por meio
do qual justo e acertado o disposto a seguir:

OBJETO

CLÁUSULA  1ª. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em
dívida ativa da União e do FGTS em nome do DEVEDORES, de forma a equilibrar os seus
interesses e os da FAZENDA NACIONAL, visando o encerramento dos litígios judiciais e a
quitação integral dos referidos débitos, observadas as previsões descritas neste instrumento.

Parágrafo único. A transação versará sobre as seguintes concessões:
I - Oferecimento de descontos;
II - Possibilidade de parcelamento;
III - Flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens;

CLÁUSULA  2ª. O passivo fiscal do DEVEDORES inscrito em dívida ativa da União e do
FGTS, parte desta transação, é composto por todos os seus créditos fiscais relacionados no
ANEXO I, que totalizam R$ 71.331.623,01, atualizado no mês de maio de 2023, assim
composto (os débitos de FGTS estão atualizados para o MAR/2023):

DEMAS DÉBITOS R$ 36.912.679,03

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 31.644.041,26

FGTS (MAR/2023) R$ 2.774.902,72

Parágrafo único. A presente negociação é composta dos seguintes anexos:

ANEXO I Débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções
fiscais e os juízos de tramitação
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§1º Os descontos efetivos foram simulados de forma a respeitar a vedação de redução do
montante principal, considerada cada Certidão de Dívida Ativa (CDA) individualmente.

§2º Os dados foram elaborados através das planilhas anexas, sendo que os números
definitivos serão obtidos com a partir da inclusão do acordo no sistema de negociação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

OBRIGAÇÕES DO DEVEDORES

CLÁUSULA  3ª. O DEVEDORES aceitam as condições da presente transação e assumem
os seguintes compromissos e obrigações:

I - Confessa, de forma irrevogável e irretratável, os débitos relacionados no ANEXO I,
renovada a cada pagamento periódico;

II - Renunciam expressamente a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as
quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos relacionados no ANEXO I;

III – Assumem o compromisso de manter a regularidade das obrigações de FGTS e
tributárias federais correntes, vencidas a partir da data da assinatura da transação, inclusive
as retenções legais, na condição de responsável tributário;

IV – Obrigam-se a regularizar os novos débitos inscritos em dívida ativa após a assinatura
da transação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o mesmo se aplicando a eventuais
novos débitos de FGTS, os quais deverão ser quitados ou parcelados junto à Caixa
Econômica Federal, no mesmo prazo retromencionado;
V – Responsabilizam-se por manter a garantia oferecidas até o integral cumprimento das
condições previstas na transação, salvo substituições de garantias com anuência da Fazenda
Nacional;
VI – Assumem a obrigação de informar previamente à PGFN a alienação e/ou disposição
de bens e direitos, inclusive o valor da operação, ainda que não oferecidos em garantia
desta transação, bem como o recebimento de precatório e/ou o levantamento de depósito
judicial;

VII - Obrigam-se a utilizar, como reforço do plano de amortização, créditos líquidos, certos
e exigíveis que venham a apurar no curso deste pacto em desfavor da FAZENDA
NACIONAL, como decorrência de litígio judicial, sempre respeitada a preferência dos
credores prioritários, e nos termos da legislação de regência;

VIII - Obrigam-se a fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,
valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a
rescisão do acordo;
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IX - comprometem-se a não constituir nova pessoa jurídica em benefício próprio ou de
terceiros que possa representar a diminuição de garantias ou do valor de pagamentos
convencionados no presente instrumento

X – Anuem com eventual modificação da competência relativa para a reunião de processos
envolvidos na transação;

XI– Obrigam-se a efetuar tempestivamente os pagamentos referentes às amortizações
mensais acordadas na transação.

XII - Obrigam-se a não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,
falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

XIII - Obrigam-se a não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

XIV - Declaram que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de
frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

XV - obrigam-se a não distribuir lucros enquanto não liquidado o presente ajuste, salvo a
reserva legal de lucros conforme legislação de regência;

XVI - obrigam-se a notificar a FAZENDA NACIONAL sobre migração ou aquisição de
suas atividades operacionais por pessoa jurídica outra, ficando condicionada a conclusão
do negócio à anuência do empreendimento adquirente sobre a assunção da
responsabilidade solidária ou por sucessão pelos créditos objeto da presente negociação,
incluídos os do negócio jurídico processual que lhe é acessório.

XVII - informam anualmente a composição atual e a situação financeira da Carteira de
Recebíveis dada em garantia, se for o caso.

XVIII - Autorizam a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de
valores relativos a precatórios federais de que venha a ser credor;

XVIII- reconhecem o grupo econômico, incluindo todas as empresas relacionadas como
“DEVEDORES”, na condição de “PARTES”, e concordam que todos os seus integrantes
sejam inseridos como corresponsáveis pelos débitos relacionados no ANEXO I nos
sistemas da dívida ativa, nos termos do art. 124, I, do CTN c/c artigo 54, §§3º e seguintes
da Portaria PGFN 6.757/2022.
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§1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código
Tributário Nacional, c/c art. 202, VI, do Código Civil, servindo para interromper e suspender
o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a
presente transação, renovando-se a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de
arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições.

§2º. A celebração da transação não implica em renúncia de direito por parte da FAZENDA
NACIONAL na indicação de outros responsáveis tributários para responderem pelos débitos
do ANEXO I, em caso de rescisão do presente, com o prosseguimento das respectivas
execuções fiscais, não correndo qualquer prazo prescricional durante a vigência desta
transação, ressalvada a interveniente anuente, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, que fica
expressamente exonerada nos termos da Cláusula 7ª deste instrumento.

§3º. Caso necessária alguma operação negocial, a FAZENDA NACIONAL deverá ser
previamente consultada e manifestar sua anuência, momento em que haverá deliberação
sobre novo tipo de garantia, sob pena de resolução contratual.

§4º. Cabe às DEVEDORES desistir das impugnações e recursos administrativos e das ações
e incidentes judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I,
peticionando nos respectivos processos judiciais e administrativos no prazo de 30 (trinta)
dias contado da assinatura da transação, requerendo a extinção dos processos com resolução
de mérito, nos termos da alínea "c", do inciso III, do caput do art. 487 do Código de Processo
Civil.

§5º. As desistências e as renúncias de que trata o §4º não eximem as DEVEDORES dos ônus
sucumbenciais eventualmente devidos.

§6º. Na proporção em que for amortizada a dívida transacionada, as DEVEDORES poderão,
mediante requerimento administrativo dirigido à unidade da PGFN responsável pela
transação, solicitar a desoneração das garantias oferecidas ou a sua substituição, ficando seu
deferimento condicionado à análise da FAZENDA NACIONAL quanto à manutenção da
idoneidade da garantia e da liquidez dos bens, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF)
e do art. 797 do CPC.

CLÁUSULA 4ª. Os DEVEDORES declaram que as informações cadastrais, patrimoniais e
econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores, que são do conhecimento da
sua atual gestão.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO
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CLÁUSULA 5ª. O DEVEDORES se obrigam a amortizar os débitos relacionados no
ANEXO I, cujo valor total, sem descontos, perfaz o importe de R$ 71.331.623,01, atualizado
até maio de 2023 (FGTS atualizado para MARÇO/2023).

§ 1º.  Conforme autorizado pelo Art. 8ª, I, da Portaria PGFN nº 6.757/2022, a presente
transação envolve a concessão de descontos limitados ao máximo de até 65% (sessenta e
cinco por cento), vedada a incidência sobre o principal do débito, considerando a capacidade
de pagamento do DEVEDORES, vez que as dívidas são consideradas de difícil recuperação
pela PGFN (Rating D).

§2º. O prazo para pagamento dos débitos previdenciários e não previdenciários será de 60
(sessenta) meses.

§3º. Os valores da dívida a ser transacionada, com descontos, e das parcelas base das
modalidades de amortização são estimados, uma vez ser vedada a incidência de desconto
sobre o principal do débito, bem como haver a atualização mensal dos débitos.

§4º. As Inscrições em Dívida Ativa do FGTS serão quitadas na modalidade de pagamento à
vista, conforme a simulação disponibilizada pela Caixa Econômica Federal.

§5º. Para fins de pagamento e incidência do desconto, os débitos inscritos em DAU foram
divididos em Previdenciário e Demais Débitos e serão quitados conforme o seguinte plano
de amortização:

Modalidade Dívida SEM
desconto

Desconto máximo
efetivo Dívida COM desconto

Demais R$ 36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78
Previdenciário R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

FGTS (MAR/23) 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91
Total R$ 74.020.338,01 62,48% R$ 26.766.740,25

PLANO DE AMORTIZAÇÃO

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023
DEMAIS
DÉBITOS

VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$7.962.523,30 R$ 3.070.831,87
IFRASA R$6.418.925,89 R$ 2.246.624,09
UBRAS R$21.113.440,03 R$ 7.392.006,38
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BETONMIX R$1.077.911,25 R$ 377.268,94
SABEP R$70.246,53 R$ 24.586,29
FAZENDAS R$158.941,60 R$ 55.629,56
ESPÓLIO WAYNE
DO CARMO
FARIA R$110.690,43 R$ 38.741,65
TOTAL R$36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78

PLANO DE
PAGAMENTO

 PERCENTUAL
ANO

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.641.137,76 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.980.853,32 11
ANO 2 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 3 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 4 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 5 16,25% R$ 2.145.924,43 12
TOTAL 100,00% R$ 13.205.688,78 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023

PREVIDENCIÁRIO
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 11.046.339,04 R$4.281.603,68
IFRASA R$2.470.252,45 R$ 919.050,94
UBRAS R$ 17.864.973,40 R$6.252.777,21

BETONMIX R$ 216.254,26 R$75.688,99
SABEP R$- R$-

FAZENDAS R$46.222,11 R$16.177,74
TOTAL  R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

PLANO DE
PAGAMENTO PERCENTUAL

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.309.059,71 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.731.794,78 11
ANO 2 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 3 16,25% R$ 1.876.111,02 12
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ANO 4 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 5 16,25% R$ 1.876.111,02 12
TOTAL 100,00% R$ 11.545.298,56 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MARÇO/2023

FGTS
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 313.270,67 R$ 237.537,29
IFRASA R$ 64.891,83 R$44.286,98
UBRAS R$ 2.388.594,53 R$1.731.304,54

UBRAS CS R$8.145,69 R$ 2.624,10
TOTAL R$ 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91

CLÁUSULA 6ª. O valor total devido à Dívida Ativa do FGTS será pago em parcela única,
com concessão de descontos; em conjunto com a parcela de entrada das modalidades
DEMAIS DÉBITOS e PREVIDENCIÁRIO;

CLÁUSULA 7ª. O valor da entrada será de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais)
oriunda do produto da venda dos seguintes imóveis, conforme descrito abaixo:

I -Primeira parcela da entrada: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) advindos da Cessão
dos Direitos de Posse da Fazenda Sobradinho, matrícula nº 11.126, do 7º Registro de Imóveis
do Distrito Federal, com a intervenção da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, interveniente
cessionária-adquirente.

§1º A negociação particular referida no inciso I ocorrerá por conta e risco dos envolvidos no
acerto contratual, não tendo a FAZENDA NACIONAL qualquer participação, intervenção,
conhecimento e/ou responsabilidade em relação ao negócio jurídico a ser entabulado.

§2º Ressalvada ulterior comprovação de má-fé, a Fazenda Nacional declara, em favor da
interveniente cessionária-adquirente, que:

a) Anuí com liberação dos gravames sobre o referido imóvel, decorrente dos débitos
relacionados no Anexo I do presente termo;

b) Admite, a inocorrência de sucessão, solidariedade ou subsidiariedade, decorrente da
adjudicação e da cessão de direitos possessórios sobre a Fazenda Sobradinho, em
relação aos débitos tributários e não tributários listados no ANEXO I;

c) Anuí com a transmissão da propriedade do imóvel à Direcional Engenharia S/A,
empresa a ela coligada ou por ela controlada, de forma irrevogável e irretratável,
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mesmo na hipótese de rescisão deste instrumento, desde que comprovado o
pagamento da primeira parcela da entrada, no valor de R$ 7.000.000,00, nos termos
do inciso I;

d) Reconhece, expressamente, o cancelamento e a consequente baixa dos gravames
inscritos nas averbações de nºs 9 e 10 da matrícula nº 11.126, em razão do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 2009.00.2.015247-4, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, que afastou a intervenção anômala da União nos autos do processo nº
26.404/95;

e) Renuncia, expressamente, a qualquer direito ou alegação fundada em eventual
nulidade da adjudicação realizada nos autos da execução nº 26.404/95, à ANTARES
ENGENHARIA LTDA e MIRA PARTICIPAÇÕES S/A, registrada no R.5 da
matrícula 11.126 e posterior compra e venda feita à SOBRADINHO I
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e SOBRADINHO II
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

II – Segunda parcela da entrada: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), advindos da
alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, matrícula nº 1.060 do Cartório de Registro
de Imóveis de Pirapora/MG, observados os seguintes termos:

a) A Fazenda Nacional, através do presente acordo, anui com a venda judicial do bem
acima referido, nos autos das execuções judiciais em que se encontra penhorado,
desde que respeitado o valor mínimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
inclusive em eventual segunda praça de hasta pública, conforme laudo oficial lavrado
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

b) A venda judicial do bem imóvel não poderá seguir a disciplina da Portaria PGFN nº
74/2014, devendo eventual hasta pública, alienação por iniciativa particular ou
parcelamento da arrematação seguir os trâmites próprios do juízo competente.

c) Os DEVEDORES deveram providenciar a venda judicial do referido bem e o efetivo
recolhimento de guia de pagamento direcionada à presente negociação, no prazo
peremptório de 11 (onze) meses, contados do primeiro pagamento relativo à
negociação, prazo não prorrogável, sob nenhuma hipótese, ainda que a demora da
venda judicial decorra de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça;

d) Durante o período necessário à venda judicial e ao efetivo recolhimento do valor
acima, desde que respeitado o prazo da alínea anterior, fica suspenso o dever de
recolhimento da segunda parcela da entrada do presente acordo, sem prejuízo da
regular incidência da Taxa SELIC sobre montante devido;
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e) Caso não realizada a venda judicial do referido bem e o efetivo recolhimento do valor
devido, os DEVEDORES deveram realizar o pagamento, imediatamente, obedecendo
ao mesmo prazo acima previsto, da segunda parcela da entrada com os acréscimos
legais devidos;

f) Caso não haja regularização no prazo acima previsto, o presente acordo será
rescindido, implicando a exigibilidade imediata dos débitos sem descontos,
devidamente atualizados e deduzidos os valores pagos, bem como a execução das
garantias prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou
extrajudiciais.

g) Não eximirá os DEVEDORES da obrigação de adimplemento da entrada eventuais
bloqueio/constrições judiciais, penhoras e/ou concurso de penhora ou quaisquer
outros impedimentos que decorram da venda judicial do bem imóvel em questão ou
de exercício de direitos preferenciais sobre o produto da alienação;

h) Caso necessário, a Fazenda Nacional celebrará com os DEVEDORES Negócio
Jurídico Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018, para operacionalização
do recolhimento da segunda parcela de entrada.

CLÁUSULA 8ª. As demais parcelas do acordo serão recolhidas mensalmente pelos
DEVEDORES, com escalonamento previsto na tabela acima, até integral pagamento da
dívida.

§1º O produto da alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, de matrícula nº 1.060 do
Cartório de Registro de Imóveis de Pirapora/MG, será utilizado para quitação da segunda
parcela da entrada, nos termos acima, e das demais parcelas do acordo;

§2º Em caso de venda judicial à vista, o produto deve ser utilizado para imediata quitação
das demais parcelas do acordo;

§3º Em caso de venda parcelada, o produto da venda será utilizado para o adimplemento
mensal deste acordo, devendo as partes, caso necessário, celebrar Negócio Jurídico
Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018 e da Cláusula 7ª, II, “h”.

CORREÇÃO DOS DÉBITOS E PAGAMENTO

CLÁUSULA 9ª. A amortização mensal será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou
por outro índice que vier a substituí-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

CLÁUSULA 10ª. Na hipótese de pagamento antecipado da amortização, os juros previstos
na cláusula anterior apenas serão computados até a data do referido pagamento.

Parágrafo único. Os pagamentos antecipados amortizarão o saldo devdor transacionado em
ordem crescente das parcelas vencidas e vincendas.

CLÁUSULA 11ª. Os valores serão quitados com o pagamento de documentos de
arrecadação fiscal (DARF ou GPS) obtidos no sistema Regularize da PGFN, em conta de
parcelamento formalizada para esta transação.

GARANTIAS

CLÁUSULA 12. Os DEVEDORES oferecem os imóveis de matrículas nºs 16.800 (“Imóvel
SIA”), do 4º Registro de Imóveis do Distrito Federal; e 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal; com a finalidade de garantir a dívida confessada no
presente acordo;

CLÁUSULA 13. O imóvel de matrícula nº 1.060 (“Fazenda da Prata”), do Cartório de
Registro de Imóveis de Pirapora/MG, é ofertado em garantia do presente acordo, não se
sujeitando às cláusulas abaixo e às regras de manutenção de gravames e garantias dos arts.
7º, II; e 45, da Portaria PGFN nº 6.757/22.

§1º No caso da venda judicial do imóvel, o produto da venda passa a ser garantia do presente
acordo, devendo ser utilizado para seu integral adimplemento, conforme o disposto nas
Cláusulas 7ª e 8ª;

§2º Fica convencionado que o instrumento de alienação judicial deve conter cláusula
disciplinando que, em caso de parcelamento da venda, ficará o adquirente do imóvel
obrigado a dirigir-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para dar em garantia ao
presente acordo o referido imóvel até integral quitação do parcelamento de aquisição do bem.

§3º Caso o bem não seja alienado judicialmente, mas regularizado o acordo nos termos da
Cláusula 7º, II, “e”; a garantia do presente imóvel passa a ser regida pelas cláusulas abaixo,
cabendo aos DEVEDORES providenciar o registro da hipoteca no prazo da Cláusula 21,
contado da referida regularização.

CLÁUSULA 14. Os proprietários dos imóveis admitem a hipoteca dos bens sobre os quais
recaem a garantia, independentemente da ordem de preferência disposta no art. 655 do CPC
e do art. 11 da Lei 6.830/80.
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CLÁUSULA 15. Os proprietários dos imóveis obrigam-se, durante a vigência do presente
acordo, a manter em dia o pagamento de todos os impostos e taxas federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel dado em garantia.

CLÁUSULA 16. Incidindo o DEVEDORES em alguma das hipóteses de rescisão do
presente acordo, poderá a União requerer judicialmente adjudicação dos bens ou promover a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público
credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 17. No caso de desapropriação total ou parcial do imóvel dado em garantia,
fica a FAZENDA NACIONAL, pela presente, nomeada e constituída procuradora do(s)
respectivo(s) proprietário(s) para receber do poder desapropriante a indenização devida,
aplicando-a na amortização ou liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior
ao saldo da dívida, os DEVEDORES obrigam-se a pagar, imediatamente, a diferença
existente. Fica, ainda a FAZENDA NACIONAL nomeada e constituída procuradora com
poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou judicialmente o valor da
indenização.

CLÁUSULA 18. Ocorrendo perecimento ou deterioração que cause redução significativa do
valor do bem oferecido em garantia, comprometem-se os DEVEDORES a substituí-lo no
prazo de 15 (quinze) dias da notificação, sob pena de rescisão do presente acordo de
transação.

Parágrafo único. Considera-se redução significativa implicar em decréscimo de 20% do
valor do bem. Ocorrendo deterioração inferior ao percentual previsto ou desvalorização do
bem, comprometem-se os DEVEDORES a reforçar a garantia com outro bem.

CLÁUSULA 19. A hipoteca vigorará pelo prazo do acordo de transação avençado, se
regularmente cumprido ou até o efetivo pagamento das dívidas.

CLÁUSULA 20. As despesas com lavratura deste instrumento e de sua averbação no
Registro de Imóveis são de exclusiva responsabilidade dos DEVEDORES, que se obriga
expressamente a promover junto aos registros públicos os atos previstos em Lei, sob pena de
extinção do acordo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial.

CLÁUSULA 21. Os DEVEDORES comprometem-se a efetuar no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da assinatura da transação o registro de hipoteca sobre o bem
relacionado ofertado em garantia perante os órgãos de registro e controle respectivos.

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar o registro de hipoteca perante os cartórios
de imóveis competentes, o DEVEDORES se obrigam a substituir os bens dados em garantia
por outros de igual valor livres e desimpedidos de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter
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rem que possam ferir a preferência creditícia da União, em até 10 (dez) dias a contar do
vencimento do prazo disposto no caput.

PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 22. Durante o período de vigência da transação, a FAZENDA NACIONAL
não se oporá à suspensão processual das execuções fiscais relacionadas aos débitos
acordados, em relação às quais não correrão quaisquer prazos para oferecimento de defesas,
recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o prazo prescricional, que não
correrá em prejuízo da União.

CLÁUSULA 23. Os DEVEDORES expressamente desistem das impugnações ou dos
recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados
no ANEXO I e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de extinção
do respectivo processo e/ou recurso com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil.

§ 1º. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime os DEVEDORES do
pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais eventualmente devidos.

§ 2º. Cabe aos DEVEDORES peticionar nos processos judiciais de que cuida esse ato,
noticiando aos juízos a celebração do acordo de Transação Individual.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

CLÁUSULA 24. A partir do pagamento integral da entrada do presente acordo, as inscrições
arroladas no ANEXO I não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com
efeitos de negativa em favor dos DEVEDORES, desde que cumpridos os requisitos previstos
nos artigos 205 e 206 do CTN e todos os compromissos, as condições e as obrigações
acordadas nesta transação.

§1º. Nos casos previstos na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, na Portaria PGFN nº 486/2011 e/ou nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento
irregular das cláusulas estipuladas na transação poderá ocorrer o cancelamento da certidão
de regularidade fiscal.

§2º. No caso de rescisão da Transação, o cancelamento da certidão poderá ser efetuado
independentemente de publicação no Diário Oficial da União, devendo a unidade responsável
encaminhar despacho de cancelamento, devidamente instruído, ao setor responsável.
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HIPÓTESES DE RESCISÃO

CLÁUSULA 25. Implicará rescisão da transação, com a exigibilidade imediata da totalidade
dos débitos confessados e imediata execução da garantia:

I - A falta de pagamento integral da entrada do parcelamento no prazo acordado;

II - A falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, bem como
a falta de pagamento de 1 (uma) amortização, estando pagas todas as demais.

III- A constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
sujeito passivo, incluindo-se a alienação de bens e direitos sem prévia comunicação.

IV - A constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas
informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e
consideradas para celebração da transação;

V - Ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou
quanto ao objeto do conflito;

VI- A decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial.

VII- a ausência de registro de hipoteca de primeiro grau a recair sobre o bem prestado em
garantia, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura da Transação, ficando
excepcionada a hipótese em que o retardamento da diligência é imputada exclusivamente à
autoridade registral.

VIII- a ausência de substituição de garantias, na ocorrência de uma das hipóteses previstas
nesse Termo.

IX- a não homologação judicial, quando for o caso.

X- a não regularização dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS após a
celebração do presente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do acordo ou a
contar da data de inscrição, se supervenientes à transação.

XI- a comprovação de que os DEVEDORES utilizam pessoa natural ou jurídica interposta
para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda
Pública Federal, após a lavratura da presente transação.
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XII- a comprovação de que os DEVEDORES incorrem em fraude à execução, nos termos
do art. 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não
reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita após a lavratura da
presente Transação.

XIII- a não desistência de ação ou recurso judicial ou administrativo que envolva discussão
acerca dos débitos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do acordo.

XIV- o descumprimento de quaisquer das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos
compromissos assumidos no presente termo de transação individual;

§1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para
fins do inciso II deste artigo.

§2º. A regularização prevista no inciso X inclui a manutenção da regularidade das obrigações
de FGTS e tributárias federais após a adesão aos programas de conformidade fiscal, inclusive
as suas prestações.

§3º Eventual rescisão da presente transação não afeta os direitos da terceira interveniente,
DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

CLÁUSULA 26. A rescisão da Transação implicará a cobrança dos débitos, deduzidos os
valores pagos, bem como autorizará a execução das garantias prestadas e a prática dos demais
atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 27. Os DEVEDORES serão previamente notificados sobre a incidência de
alguma das hipóteses de rescisão da Transação.

§1º. Os DEVEDORES terão conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderão
regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservado
em todos os seus termos a transação durante esse período.

§2º. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem
as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. Apresentada a impugnação,
todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio da plataforma REGULARIZE da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva
tramitação.

§3º. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à Transação, os DEVEDORES
deverão permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.
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§4º. Rescindida esta transação, é vedada a formalização de nova transação pelos
DEVEDORES, em qualquer modalidade, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo
de 2 anos, contados da data da rescisão.

CLÁUSULA 28. Incidindo os DEVEDORES em alguma das hipóteses de resolução da
presente transação, o desfazimento desta não implicará a liberação das garantias dadas para
assegurar o crédito e a União poderá requerer judicialmente a adjudicação dos bens, a
alienação fiduciária, a sua expropriação ou promover a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado, nos termos do art. 880 do
CPC.

CLÁUSULA 29. Cessarão os efeitos desta Transação se, a qualquer tempo, houver
descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio, recusar-
lhe aplicação, ressalvado os direitos da terceira interveniente, DIRECIONAL
ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

Parágrafo único. Na hipótese da presente transação ser declarada parcialmente nula, a parte
não nula será preservada em todos os seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 30. A presente transação terá prazo de vigência de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA 31. A Transação produzirá efeitos mesmo enquanto pendente de homologação
judicial, devendo os DEVEDORES promover as medidas necessárias à sua integral
efetivação e cumprimento.

CLÁUSULA 32. Antes da sua assinatura, todos os termos e condições desta transação podem
ser alterados unilateralmente pela União, não gerando ou representando direito adquirido ou
expectativa de direito para os DEVEDORES.

CLÁUSULA 33. A presente Transação vincula e produz efeitos aos DEVEDORES, seus
sucessores, adquirentes, a qualquer título, ainda que a União não tenha tido qualquer tipo de
conhecimento de eventuais mudanças contratuais, societárias, sucessórias, sendo transmitido
todos os direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA 34. A Transação, uma vez celebrada, está sujeita a ampla publicidade e
transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo.
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§1º. Ressalva-se da previsão do caput, a minuta, ou simples proposta de transação, assim
como as informações, os termos e condições que lhe fazem parte, enquanto não assinado,
estando todos acobertados por sigilo fiscal sendo vedado a divulgação, no todo ou em parte,
sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis.

§2º. Nos mesmos termos previstos no caput, é igualmente vedada a utilização dos termos e
condições previstos na presente Transação para demandar igualdade de condições ou
proposta para outros DEVEDORES, pessoas físicas ou jurídicas, com débitos perante a
União.

§3º. As previsões da presente transação igualmente importam em sigilo profissional e sua
transgressão ensejam medidas disciplinares na respectiva entidade de classe.

§4º. Após a assinatura, as partes estabelecerão o conteúdo e disposições da presente transação
que poderão ter a publicidade suprimida em razão de possível prejuízo comercial, industrial,
comercial, negocial ou concorrencial, sendo sempre proibida a divulgação das informações
acobertadas pelo sigilo fiscal.

CLÁUSULA  35. Visando atender aos princípios da eficiência e da cooperação entre as
partes, a comunicação entre elas será efetivada pelos meios institucionais disponíveis
(REGULARIZE/SICAR/e-mail institucional) entre procuradores e representantes legais do
DEVEDORES e dos INTERVENIENTES ANUENTES, com confirmação de recebimento.

§1º Em caso de substituição dos procuradores/representantes, incumbe as partes o ônus de
informar a ocorrência do fato, sob pena de se considerar válida eventual comunicação
enviada ao procurador anterior.

§2º O simples recebimento do e-mail não importa aquiescência com o conteúdo por parte do
destinatário.

CLÁUSULA 36. A celebração desta transação não dispensa o recolhimento das obrigações
tributárias correntes devidas pelos DEVEDORES, nem mesmo o cumprimento das
obrigações acessórias.

CLÁUSULA 37. Esta transação não interfere de modo algum em quaisquer outras inscrições
no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo
que porventura tenha ou venha a ter por questões alheias ao objeto da presente Transação.

Parágrafo único. Os débitos do ANEXO I, enquanto permanecerem transacionados ou
garantidos, terão sua inscrição suspensa no CADIN.

CLÁUSULA. 38. A formalização do presente acordo de Transação implica manutenção
automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das
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garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer
outra ação judicial; ressalvados os imóveis objeto da presente transação que se destinam à
Cessão de Direitos Possessórios e à venda judicial referidos nas Cláusulas 7ª e 13.

CLÁUSULA 39. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou
modificações após sua homologação por acordo mútuo entre as partes e desde que as
alterações sejam expressamente autorizadas por lei e portaria da PGFN.

CLÁUSULA 40. É inválida qualquer interpretação das cláusulas que implique redução do
montante dos créditos inscritos ou renúncia aos privilégios do crédito tributário e à garantia
ofertada.

CLÁUSULA 41. Os casos omissos, especialmente os acobertados pela teoria da imprevisão,
relativa à situação desconhecida pelas partes no presente momento, que possa futuramente
gerar demasiado desequilíbrio contratual serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
e caso necessário, a questão posta em dúvida será submetida à apreciação e decisão do Juízo
de homologação da presente transação.

CLÁUSULA 42.  O presente termo, seus anexos e demais documentos utilizados para
celebração da transação serão arquivados no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, no
qual também serão arquivados quaisquer requerimentos e documentos relativos a este
instrumento.

CLÁUSULA 43. A presente transação começa a produzir efeitos na data de sua assinatura
pelas partes, sob condição resolutiva do pagamento da entrada e das demais obrigações com
prazos de cumprimento estabelecidos no acordo.

Firmam as partes o presente termo juntamente com o ANEXO I para que produzam os efeitos
desejados.

Brasília, 26 de junho de 2023.

Pela Fazenda Nacional:

HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO
Procurador da Fazenda Nacional

AMÁLIA CARVALHO CINTRA TRÄSEL
Procuradora da Fazenda Nacional

Assinado digitalmente por HERMES DE
ALENCAR BENEVIDES NETO:65788559391
DN: cn=HERMES DE ALENCAR
BENEVIDES NETO:65788559391, c=BR,
o=ICP-Brasil, ou=RFB e-CPF A3,
email=hermes.benevides-neto@pgfn.gov.br
Data: 2023.07.13 15:43:38 -03'00'

HERMES DE
ALENCAR

BENEVIDES
NETO:65788559391
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TATIANA IRBER
Procuradora da Fazenda Nacional

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ
Procurador-Chefe da Dívida Ativa - PRFN 1ª Região

Pelos Devedores:

IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S.A

IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM EIRELI

SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

FAZENDAS DA PRATA S.A

ESPÓLIO DE WAYNE DO CARMO FARIA

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:46:42 -03'00'

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:03 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:24 
-03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:51 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:14 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:36 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:58 -03'00'

Assinado digitalmente por
RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
Data: 2023.07.17 13:25:16 -
03'00'

RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
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Pela Intervenientes Anuente:

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
Por:

DANILO PEREIRA 
AUCELIO:504185
99149

Assinado de forma 
digital por DANILO 
PEREIRA 
AUCELIO:50418599149 
Dados: 2023.07.10 
08:17:25 -03'00'

RICARDO RIBEIRO 
VALADARES 
GONTIJO:0508439
9656

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
RIBEIRO VALADARES 
GONTIJO:05084399656 
Dados: 2023.07.10 
08:18:04 -03'00'
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ANEXO I

LISTA DE INSCRIÇÕES QUE COMPÕE O TERMO DE TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL COM INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES FISCAIS E

OS JUÍZOS DE TRAMITAÇÃO

INSCRIÇÕES SIDA - grupo IRFASA - Fazenda da Prata

CPF/CNPJ
do
DEVEDOR

Número Processo Judicial
SAJ (completo) Juízo Número de Inscrição

00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006338-67
00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001215-10
00.023.150 00007603719984013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 97 001046-27
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000019-87
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000037-92
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 003429-02
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 05 000943-96
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 000084-35
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 05 000056-17
00.023.150 121336020014013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 99 000095-08
00.023.150 169948420044013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 03 000014-05
00.023.150 200234000392899 18ª VARA FEDERAL 10 6 00 001575-53
00.023.150 200334000321534 11ª VARA FEDERAL 10 8 02 000203-51
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 7 04 000717-42
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 8 04 000087-97
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 6 06 006494-90
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 7 07 000001-15
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 8 08 000012-85
00.023.150 249087320024013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 01 000610-05
00.023.150 478009220104013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 10 000037-56
00.023.150 51561820024013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 01 000288-14
00.023.150 98185420044013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 03 002513-93
00.023.150 Não se aplica 10 5 03 003618-33
00.023.150 Não se aplica 10 6 02 005334-27
00.023.150
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 003094-91
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006342-43
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006343-24
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001217-82
00.366.518 00116597920074013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 006574-09
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00.366.518 00250724319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 99 000005-62
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 16 003737-10
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 16 007969-70
00.366.518 200434000064098 18ª VARA FEDERAL 10 6 03 000088-80
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 2 05 000102-00
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000114-69
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000115-40
00.366.518 250732819994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 99 000010-49
00.366.518 313181120064013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 06 000642-43
00.366.518 349562320044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 003323-10
00.366.518 Não se aplica 10 2 20 000435-55
00.366.518 Não se aplica 10 2 21 002975-08
00.366.518 Não se aplica 10 2 22 003004-11
00.366.518 Não se aplica 10 4 19 000013-83
00.366.518 Não se aplica 10 5 18 002295-17
00.366.518 Não se aplica 10 5 21 000458-10
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 000981-60
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 010823-73
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 014010-61
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 000989-95
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 009159-50
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 015204-70
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 001718-56
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 007283-62
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 010078-39
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 013090-96
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 000442-11
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003318-90
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003751-61
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 000237-04
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 001819-54
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 003107-89
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 000512-62
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 003077-55
00.366.518
00.446.443 00124087719994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 98 002075-75
00.446.443 08248007020055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000241-60
00.446.443 08249002520055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000242-41
00.446.443 08250007720055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000243-22
00.446.443 08251003220055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000244-03
00.446.443 401966619994013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 99 000014-53
00.446.443 401975119994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 99 000037-69
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00.446.443 8109009520065100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 02 001157-92
00.446.443 91939319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 98 001905-83
00.446.443
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000079-85
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000456-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000457-20
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000472-60
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000473-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003536-57
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003537-38
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 01 001591-00
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002216-14
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002521-70
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 99 001683-37
00.474.841 00182183319994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005306-00
00.474.841 00182191819994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005304-30
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000001-21
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000002-02
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000341-44
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000342-25
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 03 003452-00
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 03 005408-24
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000016-31
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000017-12
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000018-01
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 03 002213-86
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000001-36
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000002-17
00.474.841 00514799020164013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 16 001032-59
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 14 003618-31
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 4 14 011700-74
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 14 007436-36
00.474.841 199934000181798 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005305-11
00.474.841 199934000251906 19ª VARA FEDERAL 10 7 98 000814-39
00.474.841 199934000402345 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003074-14
00.474.841 200334000251510 18ª VARA FEDERAL 10 5 02 002256-28
00.474.841 200334000376106 19ª VARA FEDERAL 10 6 02 005269-94
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000158-56
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000177-42
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000656-10
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 07 000372-35
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 11 001525-54
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 12 000866-93
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001117-72
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001118-53
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001119-34
00.474.841 401654619994013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003075-03
00.474.841 8003003920075100014 14ª Vara do Trabalho 10 5 03 000855-42
00.474.841 8004200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000852-08
00.474.841 8005200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000856-23
00.474.841 8006200701410008 Juízo Conciliatório 10 5 03 000865-14
00.474.841 8007200701410002 Juízo Conciliatório 10 5 03 000864-33
00.474.841 8008200701410007 Juízo Conciliatório 10 5 03 000863-52
00.474.841 8009200701410001 Juízo Conciliatório 10 5 03 001231-42
00.474.841 8010200701410006 Juízo Conciliatório 10 5 03 001230-61
00.474.841 8011200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000857-04
00.474.841 8012200701410005 Juízo Conciliatório 10 5 03 000858-95
00.474.841 8013200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000860-00
00.474.841 8014200701410004 Juízo Conciliatório 10 5 03 000859-76
00.474.841 8015200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000861-90
00.474.841 8016200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000862-71
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002781-05
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002852-33
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002853-14
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002854-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002855-86
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000016-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000940-08
00.474.841 8120003120065100019 19ª Vara do Trabalho 10 5 01 000011-67
00.474.841 8266009720055100017 17ª Vara do Trabalho 10 5 00 000340-63
00.474.841 8277001420055100009 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000853-80
00.474.841 8278200500910000 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000854-61
00.474.841 Não se aplica 10 5 15 000906-02
00.474.841 Não se aplica 10 5 16 000057-04
00.474.841
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000627-86
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000628-67
00.479.659
23.537.210 00050920820024013400 19ª VARA FEDERAL 10 8 01 000353-57
000.273.91
1-91 330617020174013400 18ª VARA FEDERAL 10 1 16 016514-22
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

INSCRIÇÕES DÍVIDA - grupo IRFASA -
Fazenda da Prata

Páginas:
PSFN/PFN Responsável: 1ª REGIÃO

CPF/CNPJ do
DEVEDORES
Agregado

Número do
Processo Judicial

Inscrição
Previdenciária Juízo:

00.023.150
1023661392022401
3400 189023600

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1023661392022401
3400 189023619

00.023.150
1991355201840134
00 364252529

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1991355201840134
00 364252537

00.023.150
7321856201540134
00 390332550

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
7321856201540134
00 390332569

00.023.150
7321856201540134
00 400326795

00.023.150
7321856201540134
00 400326809

00.023.150 200334000382617 354038680

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 200334000382617 354038664

00.023.150
0001561-
07.1985.4.01.3400 307241858

00.023.150 8600289629 302176314
00.023.150 8600289629 302176454
00.023.150 8600289629 307972941
00.023.150 8600289629 307972950
00.023.150 8600289629 307972976
00.023.150 8600289629 307972984
00.023.150 8600289629 307972992
00.023.150 8600289629 307973000
00.023.150 8600289629 307973018
00.023.150 8600289629 307973026
00.023.150 8600289629 307973034
00.023.150 8600289629 307973042
00.023.150 8600289629 307973050
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.023.150 8600289629 307973069
00.023.150 8600289629 307973077
00.023.150 8600289629 307973085

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975177

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975185

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975193

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975207

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975215

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975223

00.023.150 8600499046 307985580

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 8600502110 307980324
00.023.150 8700037427 307984001
00.023.150 8700037427 307984028
00.023.150 8700037427 307985156
00.023.150 8700037427 307985164
00.023.150 8700037427 307985172
00.023.150 8700037427 307985180
00.023.150 8700037427 307985199
00.023.150 8700037427 307985202
00.023.150 8700037427 307985210
00.023.150 8700037427 307985229
00.023.150 8700037427 307985237
00.023.150 8700037427 307985245
00.023.150 8700037427 307985261
00.023.150 9000052890 307994660
00.023.150 200334000382617 354038672
00.023.150 8700037427 307985253
00.023.150
00.366.518 189026030

00.366.518
1008336242022401
3400 163870101

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1008336242022401
3400 171155556

00.366.518
1008336242022401
3400 179206559
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.366.518
1008336242022401
3400 179395785

00.366.518
1232883201740134
00 133813568

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.366.518

1232883201740134
00 133813576

00.366.518
1404596201840134
00 138573573

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1404596201840134
00 139934189

00.366.518
1404596201840134
00 144044269

00.366.518
1406415201240134
00 365620505

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1406415201240134
00 365620521

00.366.518
1406415201240134
00 366959492

00.366.518
1406415201240134
00 368340775

00.366.518
1406415201240134
00 398667462

00.366.518
1997680201801340
0 359865305

00.366.518
1997680201801340
0 359865313

00.366.518
1997680201801340
0 362206457

00.366.518
1997680201801340
0 362895376

00.366.518
1997680201801340
0 363423222

00.366.518
1997680201801340
0 363423230

00.366.518
1997680201801340
0 363539158

00.366.518
1997680201801340
0 364255188

00.366.518
1997680201801340
0 364255196

00.366.518
1997680201801340
0 364799277
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.366.518
1997680201801340
0 390401072

00.366.518
3007257201840134
00 120763362

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
3461421201840134
00 150524170

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
5679402201640134
00 128462477

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 315430524
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199734000199525 317893661
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199834000017502 324976895
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 200334000385818 352800518

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 352800526
00.366.518 200334000385818 352800534
00.366.518 200334000385818 352800542
00.366.518 200334000385818 352800569
00.366.518 200334000385818 353604089
00.366.518 200334000385818 353604097
00.366.518 200334000385818 353604100
00.366.518 200334000385818 353604119

00.366.518 200634000163308 355889250
11ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 200834000096945 360229042
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 20093400041230 358527805
00.366.518

00.446.443
7150291201540134
00 390417718

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.446.443
7150291201540134
00 390417726

00.446.443 199734000265472 316330132
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.446.443
00.474.841 390424293
00.474.841 390424307

00.474.841
2003046201840134
00 316330671

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841

2003046201840134
00 414893395
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.474.841
2003046201840134
00 414893409

00.474.841
6125874201340134
00 370321790

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841
6207711201340134
00 370321804

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841 200234000340681 352801360 19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841 200234000340681 352801379

00.474.841 200234000340681 373816332
00.474.841 200234000206213 352801409
00.474.841 200234000206213 352801417

FGTS

CPF/CNPJ Inscrição FGTS NUP Juízo

00.023.150 CSDF200700127 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.023.150 FGDF200700126 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202100131 10591386020214013400 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202200314 10137229820234013400      19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF199900270 9170520014013400 19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF200900142 372861720094013400 11ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF202100126 10638681720214013400 18ª VARA FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 04/06/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Instaurado o Regime Especial de Execução Forçada - REEF, nos
termos dos despachos  e  , as executadas indicaram como formaids 2468064 ids c7f63fd
de pagamento das execuções reunidas a venda, por meio de alienação por iniciativa
particular, do imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do
Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S
/A, avaliado em R$25.000.000,00, solicitando autorização para venda, para pagamento
dos débitos trabalhistas e o remanescente direcionado ao juízo do inventário.

Preliminarmente à análise do pedido de alienação por iniciativa
particular, oficiem-se aos credores hipotecários, Banco do Brasil S.A e o Banco de
Brasília - BRB, com cópia da presente decisão e matrícula do imóvel, ,id f4783b5
solicitando informações acerca da atual situação das hipotecas registradas sobre o
imóvel.

Intime-se, ainda, a PGFN, para ciência do requerimento de
venda por iniciativa particular formulado nos presentes autos, tendo em vista que o
imóvel supra foi dado como garantia no Termo de Transação individual, ,id 93eb062
solicitando, na oportunidade, o valor atualizado da dívida, objeto da transação.

Determina-se o cadastramento e habilitação dos advogados dos
exequentes nos processos reunidos na pessoa fictícia “EXEQUENTES HABILITADOS NA
PLANILHA CONSOLIDADA - ADVOGADOS" (1ª Vara do Trabalho de Brasília 0000194-
03.2017.5.10.0001, 0000683-98.2021.5.10.0001 3ª Vara do Trabalho de Brasília 0085100-
81.1998.5.10.0003, 6ª Vara do Trabalho de Brasília 0000330-24.2013.5.10.0006,
0050800-84.1998.5.10.0006, 0098600-11.1998.5.10.0006 0096700-56.1999.5.10.0006
0121600-30.2004.5.10.0006, 7ª Vara do Trabalho de Brasília 0015600-
13.1998.5.10.0007, 8ª Vara do Trabalho de Brasília, 0128500-33.1998.5.10.0008
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0000469-91.2018.5.10.0008, 11ª Vara do Trabalho de Brasília, 0000598-
19.2020.5.10.0011 0114800-78.1998.5.10.0011, 13ª Vara do Trabalho de Brasília
0000876-19.2017.5.10.0013, 15ª Vara do Trabalho de Brasília 0000505-
78.2019.5.10.0015, 19ª Vara do Trabalho de Brasília 0095000-64.2003.5.10.0019, 20ª
Vara do Trabalho de Brasília 0000240-90.2021.5.10.0020, 22ª Vara do Trabalho de
Brasília 0000563-60.2019.5.10.0022, 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga 0129000-
14.1998.5.10.0101).

Aguarde-se por 30 dias as respostas das diligências supra.

 

BRASILIA/DF, 04 de junho de 2024.

ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA - Juntado em: 04/06/2024 17:45:36 - 8012536
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24060416213403900000041084002?instancia=1
Número do processo: 0085100-81.1998.5.10.0003
Número do documento: 24060416213403900000041084002

Fls.: 310



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 510202423591995

Nome original: planilha de cálculos proc. 0050800-84.1998.5.10.0006.pdf

Data: 03/06/2024 16:29:19

Remetente: 

Marcus Antonio Kienteca de Melo

6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF

TRT 10ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0085100-81.1998.5.10.0003.

Assunto: De ordem do Exmo. Juiz, encaminho despacho do proc. 0050800-84.1998.5.10.0006, no qu

al informa a planilha de cálculos atualizada a ser anexada aos autos do proc. 008510

0-81.1998.5.10.0003.
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6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 001
R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_ResumoRecte

0,00

0050800-84.1998.5.10.0006PROCESSO:

de de31 2024MAIO

TOTAL

VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

BRASILIA ,

16.966,65

Base IRRF:
1

0,00

100,00 %

TOTAL BRUTO RECTE/AUTOR

Diversos

H. Advocatícios
H. Periciais

Custas Processuais

Prev. Privada Empregado

Prev. Privada Empregador

INSS Empregado

I R P F

Líquido Recte/Autor

INSS Empregador + Sat

INSS Terceiros

INSS Pacto Laboral

Custas Art.789-A - IX

%
%

16.441,00 0,00 16.441,00

29,8529,85 0,18

0,00

0,00

0,00

0,00

16.013,1616.013,16

397,99397,99

23,08

0,00

23,08

91,5491,54

0,14

0,00

2,35

94,38

0,00

0,00

0,00 0,00

1,94328,82 328,82

0,4882,21 82,21

0,54

0,00 0,00

%

%

%

%
%

%

%
%

%

%

%

%

%

DÉBITOS DO RECLAMADO/RÉU

Comp:

FGTS Depósito 0,00 0,00 %

* Liq. Recte = Total bruto(-) Inss Empregado(-) Prev. Privada(-) IRRF.

H. Assistenciais

Multas

%

%
%

0,00 0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

DÉBITOS DO RECLAMANTE/AUTOR

MARCUS ANTONIO KIENTECA DE MELO

DÉBITOS PARCIAIS

DÉBITOS PARCIAIS

VALORES PAGOS

VALORES PAGOS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

DÉBITOS FINAIS

DÉBITOS FINAIS

TOTAL

H. Advocatícios
H. Periciais

Custas Processuais
Custas Art.789-A - IX
Multas
Diversos

%
%

%
%

%
%

%

%

%

%
100,00 %0,00

0,00

0,00

0,00

31/05/2024

0,00

0,00
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6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF           

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Detalhamento_Calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: 00508-1998-006-10-00-4

R$

(x)

R$

260,00

1,53073347

397,99

 -

 -

 -

Imposto de Renda em 19/06/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Imposto de Renda Corrigido em 31/05/2024

                

----------------

                

TOTAL DE IMPOSTO DE RENDA
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6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF           

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Detalhamento_Calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: 00508-1998-006-10-00-4

R$

(x)

R$

(+)

R$

2.600,00

1,53073347

3.979,91

313,10%

16.441,00

 -

 -

 -

 -

 -

Valor apurado em 19/06/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Valor Corrigido em 31/05/2024

Juros de 27/04/1998 até 31/05/2024

Valor Atualizado em 31/05/2024

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE
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R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Det_Plurima

PROCESSO : 00508-1998-006-10-00-4

R$

(x)

R$

R$

R$

R$

260,00

1,53073347

397,99

397,99

29,85

29,85

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 19/06/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Valor Corrigido em 31/05/2024

Base Proporcional(100%) do Reclamante em 31/0

INSS empregado (7,50%)

INSS EM 31/05/2024

                

----------------

                

                

                

                

RECLAMANTE:JOÃO ANTÔNIO ROSA FILHO

INSS DO RECLAMANTE
Atualização de Cálculos

RECLAMADO: -

Assinado eletronicamente por: MARCUS ANTONIO KIENTECA DE MELO - Juntado em: 31/05/2024 15:22:26 - e6ffada

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 06/06/2024 18:38:56 - 320391d

Fls.: 315



SECAL - SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS E ASS. ECONÔMICO           

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Det_Plurima

PROCESSO : 00508-1998-006-10-00-4

R$

(x)

R$

R$

R$

R$

R$

260,00

1,53073347

397,99

397,99

79,60

11,94

91,54

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Base de Cálculo Apurada em 19/06/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Base Atualizada em 31/05/2024

Base de Cálculo do Reclamante em 31/05/2024

INSS Empregador (20,00%)

INSS SAT (3,00%)

INSS EM 31/05/2024

                

----------------

                

                

                

                

                

RECLAMANTE:JOÃO ANTÔNIO ROSA FILHO

INSS DO EMPREGADOR
Atualização de Cálculos

RECLAMADO: -
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R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_Det_Plurima

PROCESSO : 00508-1998-006-10-00-4

R$

(x)

R$

R$

R$

260,00

1,53073347

397,99

397,99

23,08

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Base de Cálculo Apurada em 19/06/1998

VARIAÇÃO TRABALHISTA

Base Atualizada em 31/05/2024

Base de Cálculo do Reclamante em 31/05/2024

INSS Terceiros (5,80%)

                

----------------

                

                

                

RECLAMANTE:JOÃO ANTÔNIO ROSA FILHO

INSS TERCEIROS DO RECLAMANTE
Atualização de Cálculos

RECLAMADO: -
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

INTIMAÇÃO

 

Fica a PGFN intimada do teor do despacho de id: 8012536.

BRASILIA/DF, 13 de junho de 2024. ,ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 04/06/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Instaurado o Regime Especial de Execução Forçada - REEF, nos
termos dos despachos  e  , as executadas indicaram como formaids 2468064 ids c7f63fd
de pagamento das execuções reunidas a venda, por meio de alienação por iniciativa
particular, do imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do
Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S
/A, avaliado em R$25.000.000,00, solicitando autorização para venda, para pagamento
dos débitos trabalhistas e o remanescente direcionado ao juízo do inventário.

Preliminarmente à análise do pedido de alienação por iniciativa
particular, oficiem-se aos credores hipotecários, Banco do Brasil S.A e o Banco de
Brasília - BRB, com cópia da presente decisão e matrícula do imóvel, ,id f4783b5
solicitando informações acerca da atual situação das hipotecas registradas sobre o
imóvel.

Intime-se, ainda, a PGFN, para ciência do requerimento de
venda por iniciativa particular formulado nos presentes autos, tendo em vista que o
imóvel supra foi dado como garantia no Termo de Transação individual, ,id 93eb062
solicitando, na oportunidade, o valor atualizado da dívida, objeto da transação.

Determina-se o cadastramento e habilitação dos advogados dos
exequentes nos processos reunidos na pessoa fictícia “EXEQUENTES HABILITADOS NA
PLANILHA CONSOLIDADA - ADVOGADOS" (1ª Vara do Trabalho de Brasília 0000194-
03.2017.5.10.0001, 0000683-98.2021.5.10.0001 3ª Vara do Trabalho de Brasília 0085100-
81.1998.5.10.0003, 6ª Vara do Trabalho de Brasília 0000330-24.2013.5.10.0006,
0050800-84.1998.5.10.0006, 0098600-11.1998.5.10.0006 0096700-56.1999.5.10.0006
0121600-30.2004.5.10.0006, 7ª Vara do Trabalho de Brasília 0015600-
13.1998.5.10.0007, 8ª Vara do Trabalho de Brasília, 0128500-33.1998.5.10.0008
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0000469-91.2018.5.10.0008, 11ª Vara do Trabalho de Brasília, 0000598-
19.2020.5.10.0011 0114800-78.1998.5.10.0011, 13ª Vara do Trabalho de Brasília
0000876-19.2017.5.10.0013, 15ª Vara do Trabalho de Brasília 0000505-
78.2019.5.10.0015, 19ª Vara do Trabalho de Brasília 0095000-64.2003.5.10.0019, 20ª
Vara do Trabalho de Brasília 0000240-90.2021.5.10.0020, 22ª Vara do Trabalho de
Brasília 0000563-60.2019.5.10.0022, 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga 0129000-
14.1998.5.10.0101).

Aguarde-se por 30 dias as respostas das diligências supra.

 

BRASILIA/DF, 04 de junho de 2024.

ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho Titular
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL GRUPO IRFASA

PREÂMBULO

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,
habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº
73/1993, doravante denominada “FAZENDA NACIONAL”, e IRFATUR TURISMO E
HOTELARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
00.366.518/0001-43, com sede na Quadra SHN Quadra 5 Bloco C Sn Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70.705-000; IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.023.150/0001-10, com sede no IAS 03 930 PLANO PILOTO,
Brasília/DF, CEP 70.310-500; URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 00.474.841/0001-30, com sede em Loc Rodovia DF 150 Km 5 5
Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.001-970; BETONMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.446.443/0001-00, com sede em
LOC SAA QUADRA 02 LOTES 10 A 200 PLANO PILOTO, Brasília/DF, CEP 70.310-500;
SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, inscrita no
CNPJ sob nº 00.479.659/0001-72, com sede em LOC SIA TRECHO 04 930 ST IND
ABASTECIMENT, Brasília/DF, CEP 70.310-500; FAZENDAS DA PRATA S.A, inscrita
no CNPJ sob nº 23.537.210/0001-19, com sede na FAZENDA DA PRATA S N CAIXA
POSTAL 35, PIRAPORA/MG, CEP 39.270-000; Espólio de WAYNE DO CARMO
FARIA, inscrito no CPF sob nº 000.273.911-91, com domicílio fiscal sito à ST SIA
TRECHO 4 LOTE 930 SIA, Brasília/DF, CEP 71.200-040, representadas por seus
advogados abaixo identificados, aqui doravante denominados apenas como
“DEVEDORES”, na condição de “partes”; e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.614.075/0001-00, com sede em RUA DOS OTONI 177,
SANTA EFIGÊNIA, BELO HORIZONTE,MG, CEP 30150-270, na condição de
“interveniente”;

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual de conflitos (CPC, art.
3º, §2º) e que as partes devem agir com boa-fé, cooperando mutuamente para chegarem a
essa solução;

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração do
processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5º, LXXVIII);
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CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a
eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal
do DEVEDORES e suas projeções de geração de resultados;

FIRMAM o presente TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL com fundamento no art.
171 do Código Tributário Nacional, na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, nos arts. 190 e
191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) e na Portaria PGFN nº 6.757, de 01 de
agosto de 2022, arquivado no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, que tem como objeto
os débitos, as inscrições e as garantias relacionados nos ANEXOS deste documento, por meio
do qual justo e acertado o disposto a seguir:

OBJETO

CLÁUSULA  1ª. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em
dívida ativa da União e do FGTS em nome do DEVEDORES, de forma a equilibrar os seus
interesses e os da FAZENDA NACIONAL, visando o encerramento dos litígios judiciais e a
quitação integral dos referidos débitos, observadas as previsões descritas neste instrumento.

Parágrafo único. A transação versará sobre as seguintes concessões:
I - Oferecimento de descontos;
II - Possibilidade de parcelamento;
III - Flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens;

CLÁUSULA  2ª. O passivo fiscal do DEVEDORES inscrito em dívida ativa da União e do
FGTS, parte desta transação, é composto por todos os seus créditos fiscais relacionados no
ANEXO I, que totalizam R$ 71.331.623,01, atualizado no mês de maio de 2023, assim
composto (os débitos de FGTS estão atualizados para o MAR/2023):

DEMAS DÉBITOS R$ 36.912.679,03

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 31.644.041,26

FGTS (MAR/2023) R$ 2.774.902,72

Parágrafo único. A presente negociação é composta dos seguintes anexos:

ANEXO I Débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções
fiscais e os juízos de tramitação
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§1º Os descontos efetivos foram simulados de forma a respeitar a vedação de redução do
montante principal, considerada cada Certidão de Dívida Ativa (CDA) individualmente.

§2º Os dados foram elaborados através das planilhas anexas, sendo que os números
definitivos serão obtidos com a partir da inclusão do acordo no sistema de negociação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

OBRIGAÇÕES DO DEVEDORES

CLÁUSULA  3ª. O DEVEDORES aceitam as condições da presente transação e assumem
os seguintes compromissos e obrigações:

I - Confessa, de forma irrevogável e irretratável, os débitos relacionados no ANEXO I,
renovada a cada pagamento periódico;

II - Renunciam expressamente a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as
quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos relacionados no ANEXO I;

III – Assumem o compromisso de manter a regularidade das obrigações de FGTS e
tributárias federais correntes, vencidas a partir da data da assinatura da transação, inclusive
as retenções legais, na condição de responsável tributário;

IV – Obrigam-se a regularizar os novos débitos inscritos em dívida ativa após a assinatura
da transação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o mesmo se aplicando a eventuais
novos débitos de FGTS, os quais deverão ser quitados ou parcelados junto à Caixa
Econômica Federal, no mesmo prazo retromencionado;
V – Responsabilizam-se por manter a garantia oferecidas até o integral cumprimento das
condições previstas na transação, salvo substituições de garantias com anuência da Fazenda
Nacional;
VI – Assumem a obrigação de informar previamente à PGFN a alienação e/ou disposição
de bens e direitos, inclusive o valor da operação, ainda que não oferecidos em garantia
desta transação, bem como o recebimento de precatório e/ou o levantamento de depósito
judicial;

VII - Obrigam-se a utilizar, como reforço do plano de amortização, créditos líquidos, certos
e exigíveis que venham a apurar no curso deste pacto em desfavor da FAZENDA
NACIONAL, como decorrência de litígio judicial, sempre respeitada a preferência dos
credores prioritários, e nos termos da legislação de regência;

VIII - Obrigam-se a fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,
valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a
rescisão do acordo;
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IX - comprometem-se a não constituir nova pessoa jurídica em benefício próprio ou de
terceiros que possa representar a diminuição de garantias ou do valor de pagamentos
convencionados no presente instrumento

X – Anuem com eventual modificação da competência relativa para a reunião de processos
envolvidos na transação;

XI– Obrigam-se a efetuar tempestivamente os pagamentos referentes às amortizações
mensais acordadas na transação.

XII - Obrigam-se a não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,
falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

XIII - Obrigam-se a não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

XIV - Declaram que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de
frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

XV - obrigam-se a não distribuir lucros enquanto não liquidado o presente ajuste, salvo a
reserva legal de lucros conforme legislação de regência;

XVI - obrigam-se a notificar a FAZENDA NACIONAL sobre migração ou aquisição de
suas atividades operacionais por pessoa jurídica outra, ficando condicionada a conclusão
do negócio à anuência do empreendimento adquirente sobre a assunção da
responsabilidade solidária ou por sucessão pelos créditos objeto da presente negociação,
incluídos os do negócio jurídico processual que lhe é acessório.

XVII - informam anualmente a composição atual e a situação financeira da Carteira de
Recebíveis dada em garantia, se for o caso.

XVIII - Autorizam a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de
valores relativos a precatórios federais de que venha a ser credor;

XVIII- reconhecem o grupo econômico, incluindo todas as empresas relacionadas como
“DEVEDORES”, na condição de “PARTES”, e concordam que todos os seus integrantes
sejam inseridos como corresponsáveis pelos débitos relacionados no ANEXO I nos
sistemas da dívida ativa, nos termos do art. 124, I, do CTN c/c artigo 54, §§3º e seguintes
da Portaria PGFN 6.757/2022.
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§1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código
Tributário Nacional, c/c art. 202, VI, do Código Civil, servindo para interromper e suspender
o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a
presente transação, renovando-se a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de
arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições.

§2º. A celebração da transação não implica em renúncia de direito por parte da FAZENDA
NACIONAL na indicação de outros responsáveis tributários para responderem pelos débitos
do ANEXO I, em caso de rescisão do presente, com o prosseguimento das respectivas
execuções fiscais, não correndo qualquer prazo prescricional durante a vigência desta
transação, ressalvada a interveniente anuente, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, que fica
expressamente exonerada nos termos da Cláusula 7ª deste instrumento.

§3º. Caso necessária alguma operação negocial, a FAZENDA NACIONAL deverá ser
previamente consultada e manifestar sua anuência, momento em que haverá deliberação
sobre novo tipo de garantia, sob pena de resolução contratual.

§4º. Cabe às DEVEDORES desistir das impugnações e recursos administrativos e das ações
e incidentes judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I,
peticionando nos respectivos processos judiciais e administrativos no prazo de 30 (trinta)
dias contado da assinatura da transação, requerendo a extinção dos processos com resolução
de mérito, nos termos da alínea "c", do inciso III, do caput do art. 487 do Código de Processo
Civil.

§5º. As desistências e as renúncias de que trata o §4º não eximem as DEVEDORES dos ônus
sucumbenciais eventualmente devidos.

§6º. Na proporção em que for amortizada a dívida transacionada, as DEVEDORES poderão,
mediante requerimento administrativo dirigido à unidade da PGFN responsável pela
transação, solicitar a desoneração das garantias oferecidas ou a sua substituição, ficando seu
deferimento condicionado à análise da FAZENDA NACIONAL quanto à manutenção da
idoneidade da garantia e da liquidez dos bens, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF)
e do art. 797 do CPC.

CLÁUSULA 4ª. Os DEVEDORES declaram que as informações cadastrais, patrimoniais e
econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores, que são do conhecimento da
sua atual gestão.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO
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CLÁUSULA 5ª. O DEVEDORES se obrigam a amortizar os débitos relacionados no
ANEXO I, cujo valor total, sem descontos, perfaz o importe de R$ 71.331.623,01, atualizado
até maio de 2023 (FGTS atualizado para MARÇO/2023).

§ 1º.  Conforme autorizado pelo Art. 8ª, I, da Portaria PGFN nº 6.757/2022, a presente
transação envolve a concessão de descontos limitados ao máximo de até 65% (sessenta e
cinco por cento), vedada a incidência sobre o principal do débito, considerando a capacidade
de pagamento do DEVEDORES, vez que as dívidas são consideradas de difícil recuperação
pela PGFN (Rating D).

§2º. O prazo para pagamento dos débitos previdenciários e não previdenciários será de 60
(sessenta) meses.

§3º. Os valores da dívida a ser transacionada, com descontos, e das parcelas base das
modalidades de amortização são estimados, uma vez ser vedada a incidência de desconto
sobre o principal do débito, bem como haver a atualização mensal dos débitos.

§4º. As Inscrições em Dívida Ativa do FGTS serão quitadas na modalidade de pagamento à
vista, conforme a simulação disponibilizada pela Caixa Econômica Federal.

§5º. Para fins de pagamento e incidência do desconto, os débitos inscritos em DAU foram
divididos em Previdenciário e Demais Débitos e serão quitados conforme o seguinte plano
de amortização:

Modalidade Dívida SEM
desconto

Desconto máximo
efetivo Dívida COM desconto

Demais R$ 36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78
Previdenciário R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

FGTS (MAR/23) 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91
Total R$ 74.020.338,01 62,48% R$ 26.766.740,25

PLANO DE AMORTIZAÇÃO

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023
DEMAIS
DÉBITOS

VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$7.962.523,30 R$ 3.070.831,87
IFRASA R$6.418.925,89 R$ 2.246.624,09
UBRAS R$21.113.440,03 R$ 7.392.006,38
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BETONMIX R$1.077.911,25 R$ 377.268,94
SABEP R$70.246,53 R$ 24.586,29
FAZENDAS R$158.941,60 R$ 55.629,56
ESPÓLIO WAYNE
DO CARMO
FARIA R$110.690,43 R$ 38.741,65
TOTAL R$36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78

PLANO DE
PAGAMENTO

 PERCENTUAL
ANO

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.641.137,76 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.980.853,32 11
ANO 2 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 3 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 4 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 5 16,25% R$ 2.145.924,43 12
TOTAL 100,00% R$ 13.205.688,78 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023

PREVIDENCIÁRIO
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 11.046.339,04 R$4.281.603,68
IFRASA R$2.470.252,45 R$ 919.050,94
UBRAS R$ 17.864.973,40 R$6.252.777,21

BETONMIX R$ 216.254,26 R$75.688,99
SABEP R$- R$-

FAZENDAS R$46.222,11 R$16.177,74
TOTAL  R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

PLANO DE
PAGAMENTO PERCENTUAL

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.309.059,71 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.731.794,78 11
ANO 2 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 3 16,25% R$ 1.876.111,02 12
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ANO 4 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 5 16,25% R$ 1.876.111,02 12
TOTAL 100,00% R$ 11.545.298,56 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MARÇO/2023

FGTS
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 313.270,67 R$ 237.537,29
IFRASA R$ 64.891,83 R$44.286,98
UBRAS R$ 2.388.594,53 R$1.731.304,54

UBRAS CS R$8.145,69 R$ 2.624,10
TOTAL R$ 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91

CLÁUSULA 6ª. O valor total devido à Dívida Ativa do FGTS será pago em parcela única,
com concessão de descontos; em conjunto com a parcela de entrada das modalidades
DEMAIS DÉBITOS e PREVIDENCIÁRIO;

CLÁUSULA 7ª. O valor da entrada será de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais)
oriunda do produto da venda dos seguintes imóveis, conforme descrito abaixo:

I -Primeira parcela da entrada: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) advindos da Cessão
dos Direitos de Posse da Fazenda Sobradinho, matrícula nº 11.126, do 7º Registro de Imóveis
do Distrito Federal, com a intervenção da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, interveniente
cessionária-adquirente.

§1º A negociação particular referida no inciso I ocorrerá por conta e risco dos envolvidos no
acerto contratual, não tendo a FAZENDA NACIONAL qualquer participação, intervenção,
conhecimento e/ou responsabilidade em relação ao negócio jurídico a ser entabulado.

§2º Ressalvada ulterior comprovação de má-fé, a Fazenda Nacional declara, em favor da
interveniente cessionária-adquirente, que:

a) Anuí com liberação dos gravames sobre o referido imóvel, decorrente dos débitos
relacionados no Anexo I do presente termo;

b) Admite, a inocorrência de sucessão, solidariedade ou subsidiariedade, decorrente da
adjudicação e da cessão de direitos possessórios sobre a Fazenda Sobradinho, em
relação aos débitos tributários e não tributários listados no ANEXO I;

c) Anuí com a transmissão da propriedade do imóvel à Direcional Engenharia S/A,
empresa a ela coligada ou por ela controlada, de forma irrevogável e irretratável,
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mesmo na hipótese de rescisão deste instrumento, desde que comprovado o
pagamento da primeira parcela da entrada, no valor de R$ 7.000.000,00, nos termos
do inciso I;

d) Reconhece, expressamente, o cancelamento e a consequente baixa dos gravames
inscritos nas averbações de nºs 9 e 10 da matrícula nº 11.126, em razão do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 2009.00.2.015247-4, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, que afastou a intervenção anômala da União nos autos do processo nº
26.404/95;

e) Renuncia, expressamente, a qualquer direito ou alegação fundada em eventual
nulidade da adjudicação realizada nos autos da execução nº 26.404/95, à ANTARES
ENGENHARIA LTDA e MIRA PARTICIPAÇÕES S/A, registrada no R.5 da
matrícula 11.126 e posterior compra e venda feita à SOBRADINHO I
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e SOBRADINHO II
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

II – Segunda parcela da entrada: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), advindos da
alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, matrícula nº 1.060 do Cartório de Registro
de Imóveis de Pirapora/MG, observados os seguintes termos:

a) A Fazenda Nacional, através do presente acordo, anui com a venda judicial do bem
acima referido, nos autos das execuções judiciais em que se encontra penhorado,
desde que respeitado o valor mínimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
inclusive em eventual segunda praça de hasta pública, conforme laudo oficial lavrado
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

b) A venda judicial do bem imóvel não poderá seguir a disciplina da Portaria PGFN nº
74/2014, devendo eventual hasta pública, alienação por iniciativa particular ou
parcelamento da arrematação seguir os trâmites próprios do juízo competente.

c) Os DEVEDORES deveram providenciar a venda judicial do referido bem e o efetivo
recolhimento de guia de pagamento direcionada à presente negociação, no prazo
peremptório de 11 (onze) meses, contados do primeiro pagamento relativo à
negociação, prazo não prorrogável, sob nenhuma hipótese, ainda que a demora da
venda judicial decorra de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça;

d) Durante o período necessário à venda judicial e ao efetivo recolhimento do valor
acima, desde que respeitado o prazo da alínea anterior, fica suspenso o dever de
recolhimento da segunda parcela da entrada do presente acordo, sem prejuízo da
regular incidência da Taxa SELIC sobre montante devido;
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e) Caso não realizada a venda judicial do referido bem e o efetivo recolhimento do valor
devido, os DEVEDORES deveram realizar o pagamento, imediatamente, obedecendo
ao mesmo prazo acima previsto, da segunda parcela da entrada com os acréscimos
legais devidos;

f) Caso não haja regularização no prazo acima previsto, o presente acordo será
rescindido, implicando a exigibilidade imediata dos débitos sem descontos,
devidamente atualizados e deduzidos os valores pagos, bem como a execução das
garantias prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou
extrajudiciais.

g) Não eximirá os DEVEDORES da obrigação de adimplemento da entrada eventuais
bloqueio/constrições judiciais, penhoras e/ou concurso de penhora ou quaisquer
outros impedimentos que decorram da venda judicial do bem imóvel em questão ou
de exercício de direitos preferenciais sobre o produto da alienação;

h) Caso necessário, a Fazenda Nacional celebrará com os DEVEDORES Negócio
Jurídico Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018, para operacionalização
do recolhimento da segunda parcela de entrada.

CLÁUSULA 8ª. As demais parcelas do acordo serão recolhidas mensalmente pelos
DEVEDORES, com escalonamento previsto na tabela acima, até integral pagamento da
dívida.

§1º O produto da alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, de matrícula nº 1.060 do
Cartório de Registro de Imóveis de Pirapora/MG, será utilizado para quitação da segunda
parcela da entrada, nos termos acima, e das demais parcelas do acordo;

§2º Em caso de venda judicial à vista, o produto deve ser utilizado para imediata quitação
das demais parcelas do acordo;

§3º Em caso de venda parcelada, o produto da venda será utilizado para o adimplemento
mensal deste acordo, devendo as partes, caso necessário, celebrar Negócio Jurídico
Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018 e da Cláusula 7ª, II, “h”.

CORREÇÃO DOS DÉBITOS E PAGAMENTO

CLÁUSULA 9ª. A amortização mensal será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou
por outro índice que vier a substituí-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

CLÁUSULA 10ª. Na hipótese de pagamento antecipado da amortização, os juros previstos
na cláusula anterior apenas serão computados até a data do referido pagamento.

Parágrafo único. Os pagamentos antecipados amortizarão o saldo devdor transacionado em
ordem crescente das parcelas vencidas e vincendas.

CLÁUSULA 11ª. Os valores serão quitados com o pagamento de documentos de
arrecadação fiscal (DARF ou GPS) obtidos no sistema Regularize da PGFN, em conta de
parcelamento formalizada para esta transação.

GARANTIAS

CLÁUSULA 12. Os DEVEDORES oferecem os imóveis de matrículas nºs 16.800 (“Imóvel
SIA”), do 4º Registro de Imóveis do Distrito Federal; e 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal; com a finalidade de garantir a dívida confessada no
presente acordo;

CLÁUSULA 13. O imóvel de matrícula nº 1.060 (“Fazenda da Prata”), do Cartório de
Registro de Imóveis de Pirapora/MG, é ofertado em garantia do presente acordo, não se
sujeitando às cláusulas abaixo e às regras de manutenção de gravames e garantias dos arts.
7º, II; e 45, da Portaria PGFN nº 6.757/22.

§1º No caso da venda judicial do imóvel, o produto da venda passa a ser garantia do presente
acordo, devendo ser utilizado para seu integral adimplemento, conforme o disposto nas
Cláusulas 7ª e 8ª;

§2º Fica convencionado que o instrumento de alienação judicial deve conter cláusula
disciplinando que, em caso de parcelamento da venda, ficará o adquirente do imóvel
obrigado a dirigir-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para dar em garantia ao
presente acordo o referido imóvel até integral quitação do parcelamento de aquisição do bem.

§3º Caso o bem não seja alienado judicialmente, mas regularizado o acordo nos termos da
Cláusula 7º, II, “e”; a garantia do presente imóvel passa a ser regida pelas cláusulas abaixo,
cabendo aos DEVEDORES providenciar o registro da hipoteca no prazo da Cláusula 21,
contado da referida regularização.

CLÁUSULA 14. Os proprietários dos imóveis admitem a hipoteca dos bens sobre os quais
recaem a garantia, independentemente da ordem de preferência disposta no art. 655 do CPC
e do art. 11 da Lei 6.830/80.
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CLÁUSULA 15. Os proprietários dos imóveis obrigam-se, durante a vigência do presente
acordo, a manter em dia o pagamento de todos os impostos e taxas federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel dado em garantia.

CLÁUSULA 16. Incidindo o DEVEDORES em alguma das hipóteses de rescisão do
presente acordo, poderá a União requerer judicialmente adjudicação dos bens ou promover a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público
credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 17. No caso de desapropriação total ou parcial do imóvel dado em garantia,
fica a FAZENDA NACIONAL, pela presente, nomeada e constituída procuradora do(s)
respectivo(s) proprietário(s) para receber do poder desapropriante a indenização devida,
aplicando-a na amortização ou liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior
ao saldo da dívida, os DEVEDORES obrigam-se a pagar, imediatamente, a diferença
existente. Fica, ainda a FAZENDA NACIONAL nomeada e constituída procuradora com
poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou judicialmente o valor da
indenização.

CLÁUSULA 18. Ocorrendo perecimento ou deterioração que cause redução significativa do
valor do bem oferecido em garantia, comprometem-se os DEVEDORES a substituí-lo no
prazo de 15 (quinze) dias da notificação, sob pena de rescisão do presente acordo de
transação.

Parágrafo único. Considera-se redução significativa implicar em decréscimo de 20% do
valor do bem. Ocorrendo deterioração inferior ao percentual previsto ou desvalorização do
bem, comprometem-se os DEVEDORES a reforçar a garantia com outro bem.

CLÁUSULA 19. A hipoteca vigorará pelo prazo do acordo de transação avençado, se
regularmente cumprido ou até o efetivo pagamento das dívidas.

CLÁUSULA 20. As despesas com lavratura deste instrumento e de sua averbação no
Registro de Imóveis são de exclusiva responsabilidade dos DEVEDORES, que se obriga
expressamente a promover junto aos registros públicos os atos previstos em Lei, sob pena de
extinção do acordo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial.

CLÁUSULA 21. Os DEVEDORES comprometem-se a efetuar no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da assinatura da transação o registro de hipoteca sobre o bem
relacionado ofertado em garantia perante os órgãos de registro e controle respectivos.

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar o registro de hipoteca perante os cartórios
de imóveis competentes, o DEVEDORES se obrigam a substituir os bens dados em garantia
por outros de igual valor livres e desimpedidos de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter
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rem que possam ferir a preferência creditícia da União, em até 10 (dez) dias a contar do
vencimento do prazo disposto no caput.

PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 22. Durante o período de vigência da transação, a FAZENDA NACIONAL
não se oporá à suspensão processual das execuções fiscais relacionadas aos débitos
acordados, em relação às quais não correrão quaisquer prazos para oferecimento de defesas,
recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o prazo prescricional, que não
correrá em prejuízo da União.

CLÁUSULA 23. Os DEVEDORES expressamente desistem das impugnações ou dos
recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados
no ANEXO I e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de extinção
do respectivo processo e/ou recurso com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil.

§ 1º. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime os DEVEDORES do
pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais eventualmente devidos.

§ 2º. Cabe aos DEVEDORES peticionar nos processos judiciais de que cuida esse ato,
noticiando aos juízos a celebração do acordo de Transação Individual.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

CLÁUSULA 24. A partir do pagamento integral da entrada do presente acordo, as inscrições
arroladas no ANEXO I não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com
efeitos de negativa em favor dos DEVEDORES, desde que cumpridos os requisitos previstos
nos artigos 205 e 206 do CTN e todos os compromissos, as condições e as obrigações
acordadas nesta transação.

§1º. Nos casos previstos na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, na Portaria PGFN nº 486/2011 e/ou nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento
irregular das cláusulas estipuladas na transação poderá ocorrer o cancelamento da certidão
de regularidade fiscal.

§2º. No caso de rescisão da Transação, o cancelamento da certidão poderá ser efetuado
independentemente de publicação no Diário Oficial da União, devendo a unidade responsável
encaminhar despacho de cancelamento, devidamente instruído, ao setor responsável.
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HIPÓTESES DE RESCISÃO

CLÁUSULA 25. Implicará rescisão da transação, com a exigibilidade imediata da totalidade
dos débitos confessados e imediata execução da garantia:

I - A falta de pagamento integral da entrada do parcelamento no prazo acordado;

II - A falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, bem como
a falta de pagamento de 1 (uma) amortização, estando pagas todas as demais.

III- A constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
sujeito passivo, incluindo-se a alienação de bens e direitos sem prévia comunicação.

IV - A constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas
informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e
consideradas para celebração da transação;

V - Ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou
quanto ao objeto do conflito;

VI- A decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial.

VII- a ausência de registro de hipoteca de primeiro grau a recair sobre o bem prestado em
garantia, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura da Transação, ficando
excepcionada a hipótese em que o retardamento da diligência é imputada exclusivamente à
autoridade registral.

VIII- a ausência de substituição de garantias, na ocorrência de uma das hipóteses previstas
nesse Termo.

IX- a não homologação judicial, quando for o caso.

X- a não regularização dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS após a
celebração do presente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do acordo ou a
contar da data de inscrição, se supervenientes à transação.

XI- a comprovação de que os DEVEDORES utilizam pessoa natural ou jurídica interposta
para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda
Pública Federal, após a lavratura da presente transação.
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XII- a comprovação de que os DEVEDORES incorrem em fraude à execução, nos termos
do art. 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não
reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita após a lavratura da
presente Transação.

XIII- a não desistência de ação ou recurso judicial ou administrativo que envolva discussão
acerca dos débitos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do acordo.

XIV- o descumprimento de quaisquer das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos
compromissos assumidos no presente termo de transação individual;

§1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para
fins do inciso II deste artigo.

§2º. A regularização prevista no inciso X inclui a manutenção da regularidade das obrigações
de FGTS e tributárias federais após a adesão aos programas de conformidade fiscal, inclusive
as suas prestações.

§3º Eventual rescisão da presente transação não afeta os direitos da terceira interveniente,
DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

CLÁUSULA 26. A rescisão da Transação implicará a cobrança dos débitos, deduzidos os
valores pagos, bem como autorizará a execução das garantias prestadas e a prática dos demais
atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 27. Os DEVEDORES serão previamente notificados sobre a incidência de
alguma das hipóteses de rescisão da Transação.

§1º. Os DEVEDORES terão conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderão
regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservado
em todos os seus termos a transação durante esse período.

§2º. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem
as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. Apresentada a impugnação,
todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio da plataforma REGULARIZE da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva
tramitação.

§3º. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à Transação, os DEVEDORES
deverão permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.
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§4º. Rescindida esta transação, é vedada a formalização de nova transação pelos
DEVEDORES, em qualquer modalidade, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo
de 2 anos, contados da data da rescisão.

CLÁUSULA 28. Incidindo os DEVEDORES em alguma das hipóteses de resolução da
presente transação, o desfazimento desta não implicará a liberação das garantias dadas para
assegurar o crédito e a União poderá requerer judicialmente a adjudicação dos bens, a
alienação fiduciária, a sua expropriação ou promover a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado, nos termos do art. 880 do
CPC.

CLÁUSULA 29. Cessarão os efeitos desta Transação se, a qualquer tempo, houver
descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio, recusar-
lhe aplicação, ressalvado os direitos da terceira interveniente, DIRECIONAL
ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

Parágrafo único. Na hipótese da presente transação ser declarada parcialmente nula, a parte
não nula será preservada em todos os seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 30. A presente transação terá prazo de vigência de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA 31. A Transação produzirá efeitos mesmo enquanto pendente de homologação
judicial, devendo os DEVEDORES promover as medidas necessárias à sua integral
efetivação e cumprimento.

CLÁUSULA 32. Antes da sua assinatura, todos os termos e condições desta transação podem
ser alterados unilateralmente pela União, não gerando ou representando direito adquirido ou
expectativa de direito para os DEVEDORES.

CLÁUSULA 33. A presente Transação vincula e produz efeitos aos DEVEDORES, seus
sucessores, adquirentes, a qualquer título, ainda que a União não tenha tido qualquer tipo de
conhecimento de eventuais mudanças contratuais, societárias, sucessórias, sendo transmitido
todos os direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA 34. A Transação, uma vez celebrada, está sujeita a ampla publicidade e
transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo.
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§1º. Ressalva-se da previsão do caput, a minuta, ou simples proposta de transação, assim
como as informações, os termos e condições que lhe fazem parte, enquanto não assinado,
estando todos acobertados por sigilo fiscal sendo vedado a divulgação, no todo ou em parte,
sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis.

§2º. Nos mesmos termos previstos no caput, é igualmente vedada a utilização dos termos e
condições previstos na presente Transação para demandar igualdade de condições ou
proposta para outros DEVEDORES, pessoas físicas ou jurídicas, com débitos perante a
União.

§3º. As previsões da presente transação igualmente importam em sigilo profissional e sua
transgressão ensejam medidas disciplinares na respectiva entidade de classe.

§4º. Após a assinatura, as partes estabelecerão o conteúdo e disposições da presente transação
que poderão ter a publicidade suprimida em razão de possível prejuízo comercial, industrial,
comercial, negocial ou concorrencial, sendo sempre proibida a divulgação das informações
acobertadas pelo sigilo fiscal.

CLÁUSULA  35. Visando atender aos princípios da eficiência e da cooperação entre as
partes, a comunicação entre elas será efetivada pelos meios institucionais disponíveis
(REGULARIZE/SICAR/e-mail institucional) entre procuradores e representantes legais do
DEVEDORES e dos INTERVENIENTES ANUENTES, com confirmação de recebimento.

§1º Em caso de substituição dos procuradores/representantes, incumbe as partes o ônus de
informar a ocorrência do fato, sob pena de se considerar válida eventual comunicação
enviada ao procurador anterior.

§2º O simples recebimento do e-mail não importa aquiescência com o conteúdo por parte do
destinatário.

CLÁUSULA 36. A celebração desta transação não dispensa o recolhimento das obrigações
tributárias correntes devidas pelos DEVEDORES, nem mesmo o cumprimento das
obrigações acessórias.

CLÁUSULA 37. Esta transação não interfere de modo algum em quaisquer outras inscrições
no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo
que porventura tenha ou venha a ter por questões alheias ao objeto da presente Transação.

Parágrafo único. Os débitos do ANEXO I, enquanto permanecerem transacionados ou
garantidos, terão sua inscrição suspensa no CADIN.

CLÁUSULA. 38. A formalização do presente acordo de Transação implica manutenção
automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das
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garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer
outra ação judicial; ressalvados os imóveis objeto da presente transação que se destinam à
Cessão de Direitos Possessórios e à venda judicial referidos nas Cláusulas 7ª e 13.

CLÁUSULA 39. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou
modificações após sua homologação por acordo mútuo entre as partes e desde que as
alterações sejam expressamente autorizadas por lei e portaria da PGFN.

CLÁUSULA 40. É inválida qualquer interpretação das cláusulas que implique redução do
montante dos créditos inscritos ou renúncia aos privilégios do crédito tributário e à garantia
ofertada.

CLÁUSULA 41. Os casos omissos, especialmente os acobertados pela teoria da imprevisão,
relativa à situação desconhecida pelas partes no presente momento, que possa futuramente
gerar demasiado desequilíbrio contratual serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
e caso necessário, a questão posta em dúvida será submetida à apreciação e decisão do Juízo
de homologação da presente transação.

CLÁUSULA 42.  O presente termo, seus anexos e demais documentos utilizados para
celebração da transação serão arquivados no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, no
qual também serão arquivados quaisquer requerimentos e documentos relativos a este
instrumento.

CLÁUSULA 43. A presente transação começa a produzir efeitos na data de sua assinatura
pelas partes, sob condição resolutiva do pagamento da entrada e das demais obrigações com
prazos de cumprimento estabelecidos no acordo.

Firmam as partes o presente termo juntamente com o ANEXO I para que produzam os efeitos
desejados.

Brasília, 26 de junho de 2023.

Pela Fazenda Nacional:

HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO
Procurador da Fazenda Nacional

AMÁLIA CARVALHO CINTRA TRÄSEL
Procuradora da Fazenda Nacional

Assinado digitalmente por HERMES DE
ALENCAR BENEVIDES NETO:65788559391
DN: cn=HERMES DE ALENCAR
BENEVIDES NETO:65788559391, c=BR,
o=ICP-Brasil, ou=RFB e-CPF A3,
email=hermes.benevides-neto@pgfn.gov.br
Data: 2023.07.13 15:43:38 -03'00'

HERMES DE
ALENCAR

BENEVIDES
NETO:65788559391
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TATIANA IRBER
Procuradora da Fazenda Nacional

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ
Procurador-Chefe da Dívida Ativa - PRFN 1ª Região

Pelos Devedores:

IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S.A

IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM EIRELI

SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

FAZENDAS DA PRATA S.A

ESPÓLIO DE WAYNE DO CARMO FARIA

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:46:42 -03'00'

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:03 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:24 
-03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:51 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:14 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:36 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:58 -03'00'

Assinado digitalmente por
RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
Data: 2023.07.17 13:25:16 -
03'00'

RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
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Pela Intervenientes Anuente:

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
Por:

DANILO PEREIRA 
AUCELIO:504185
99149

Assinado de forma 
digital por DANILO 
PEREIRA 
AUCELIO:50418599149 
Dados: 2023.07.10 
08:17:25 -03'00'

RICARDO RIBEIRO 
VALADARES 
GONTIJO:0508439
9656

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
RIBEIRO VALADARES 
GONTIJO:05084399656 
Dados: 2023.07.10 
08:18:04 -03'00'
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ANEXO I

LISTA DE INSCRIÇÕES QUE COMPÕE O TERMO DE TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL COM INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES FISCAIS E

OS JUÍZOS DE TRAMITAÇÃO

INSCRIÇÕES SIDA - grupo IRFASA - Fazenda da Prata

CPF/CNPJ
do
DEVEDOR

Número Processo Judicial
SAJ (completo) Juízo Número de Inscrição

00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006338-67
00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001215-10
00.023.150 00007603719984013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 97 001046-27
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000019-87
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000037-92
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 003429-02
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 05 000943-96
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 000084-35
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 05 000056-17
00.023.150 121336020014013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 99 000095-08
00.023.150 169948420044013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 03 000014-05
00.023.150 200234000392899 18ª VARA FEDERAL 10 6 00 001575-53
00.023.150 200334000321534 11ª VARA FEDERAL 10 8 02 000203-51
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 7 04 000717-42
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 8 04 000087-97
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 6 06 006494-90
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 7 07 000001-15
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 8 08 000012-85
00.023.150 249087320024013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 01 000610-05
00.023.150 478009220104013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 10 000037-56
00.023.150 51561820024013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 01 000288-14
00.023.150 98185420044013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 03 002513-93
00.023.150 Não se aplica 10 5 03 003618-33
00.023.150 Não se aplica 10 6 02 005334-27
00.023.150
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 003094-91
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006342-43
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006343-24
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001217-82
00.366.518 00116597920074013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 006574-09
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00.366.518 00250724319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 99 000005-62
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 16 003737-10
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 16 007969-70
00.366.518 200434000064098 18ª VARA FEDERAL 10 6 03 000088-80
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 2 05 000102-00
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000114-69
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000115-40
00.366.518 250732819994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 99 000010-49
00.366.518 313181120064013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 06 000642-43
00.366.518 349562320044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 003323-10
00.366.518 Não se aplica 10 2 20 000435-55
00.366.518 Não se aplica 10 2 21 002975-08
00.366.518 Não se aplica 10 2 22 003004-11
00.366.518 Não se aplica 10 4 19 000013-83
00.366.518 Não se aplica 10 5 18 002295-17
00.366.518 Não se aplica 10 5 21 000458-10
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 000981-60
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 010823-73
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 014010-61
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 000989-95
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 009159-50
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 015204-70
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 001718-56
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 007283-62
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 010078-39
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 013090-96
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 000442-11
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003318-90
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003751-61
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 000237-04
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 001819-54
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 003107-89
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 000512-62
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 003077-55
00.366.518
00.446.443 00124087719994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 98 002075-75
00.446.443 08248007020055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000241-60
00.446.443 08249002520055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000242-41
00.446.443 08250007720055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000243-22
00.446.443 08251003220055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000244-03
00.446.443 401966619994013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 99 000014-53
00.446.443 401975119994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 99 000037-69
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00.446.443 8109009520065100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 02 001157-92
00.446.443 91939319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 98 001905-83
00.446.443
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000079-85
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000456-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000457-20
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000472-60
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000473-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003536-57
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003537-38
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 01 001591-00
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002216-14
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002521-70
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 99 001683-37
00.474.841 00182183319994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005306-00
00.474.841 00182191819994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005304-30
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000001-21
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000002-02
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000341-44
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000342-25
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 03 003452-00
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 03 005408-24
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000016-31
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000017-12
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000018-01
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 03 002213-86
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000001-36
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000002-17
00.474.841 00514799020164013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 16 001032-59
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 14 003618-31
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 4 14 011700-74
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 14 007436-36
00.474.841 199934000181798 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005305-11
00.474.841 199934000251906 19ª VARA FEDERAL 10 7 98 000814-39
00.474.841 199934000402345 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003074-14
00.474.841 200334000251510 18ª VARA FEDERAL 10 5 02 002256-28
00.474.841 200334000376106 19ª VARA FEDERAL 10 6 02 005269-94
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000158-56
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000177-42
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000656-10
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 07 000372-35
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 11 001525-54
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00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 12 000866-93
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001117-72
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001118-53
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001119-34
00.474.841 401654619994013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003075-03
00.474.841 8003003920075100014 14ª Vara do Trabalho 10 5 03 000855-42
00.474.841 8004200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000852-08
00.474.841 8005200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000856-23
00.474.841 8006200701410008 Juízo Conciliatório 10 5 03 000865-14
00.474.841 8007200701410002 Juízo Conciliatório 10 5 03 000864-33
00.474.841 8008200701410007 Juízo Conciliatório 10 5 03 000863-52
00.474.841 8009200701410001 Juízo Conciliatório 10 5 03 001231-42
00.474.841 8010200701410006 Juízo Conciliatório 10 5 03 001230-61
00.474.841 8011200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000857-04
00.474.841 8012200701410005 Juízo Conciliatório 10 5 03 000858-95
00.474.841 8013200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000860-00
00.474.841 8014200701410004 Juízo Conciliatório 10 5 03 000859-76
00.474.841 8015200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000861-90
00.474.841 8016200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000862-71
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002781-05
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002852-33
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002853-14
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002854-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002855-86
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000016-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000940-08
00.474.841 8120003120065100019 19ª Vara do Trabalho 10 5 01 000011-67
00.474.841 8266009720055100017 17ª Vara do Trabalho 10 5 00 000340-63
00.474.841 8277001420055100009 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000853-80
00.474.841 8278200500910000 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000854-61
00.474.841 Não se aplica 10 5 15 000906-02
00.474.841 Não se aplica 10 5 16 000057-04
00.474.841
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000627-86
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000628-67
00.479.659
23.537.210 00050920820024013400 19ª VARA FEDERAL 10 8 01 000353-57
000.273.91
1-91 330617020174013400 18ª VARA FEDERAL 10 1 16 016514-22
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INSCRIÇÕES DÍVIDA - grupo IRFASA -
Fazenda da Prata

Páginas:
PSFN/PFN Responsável: 1ª REGIÃO

CPF/CNPJ do
DEVEDORES
Agregado

Número do
Processo Judicial

Inscrição
Previdenciária Juízo:

00.023.150
1023661392022401
3400 189023600

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1023661392022401
3400 189023619

00.023.150
1991355201840134
00 364252529

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1991355201840134
00 364252537

00.023.150
7321856201540134
00 390332550

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
7321856201540134
00 390332569

00.023.150
7321856201540134
00 400326795

00.023.150
7321856201540134
00 400326809

00.023.150 200334000382617 354038680

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 200334000382617 354038664

00.023.150
0001561-
07.1985.4.01.3400 307241858

00.023.150 8600289629 302176314
00.023.150 8600289629 302176454
00.023.150 8600289629 307972941
00.023.150 8600289629 307972950
00.023.150 8600289629 307972976
00.023.150 8600289629 307972984
00.023.150 8600289629 307972992
00.023.150 8600289629 307973000
00.023.150 8600289629 307973018
00.023.150 8600289629 307973026
00.023.150 8600289629 307973034
00.023.150 8600289629 307973042
00.023.150 8600289629 307973050
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00.023.150 8600289629 307973069
00.023.150 8600289629 307973077
00.023.150 8600289629 307973085

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975177

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975185

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975193

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975207

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975215

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975223

00.023.150 8600499046 307985580

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 8600502110 307980324
00.023.150 8700037427 307984001
00.023.150 8700037427 307984028
00.023.150 8700037427 307985156
00.023.150 8700037427 307985164
00.023.150 8700037427 307985172
00.023.150 8700037427 307985180
00.023.150 8700037427 307985199
00.023.150 8700037427 307985202
00.023.150 8700037427 307985210
00.023.150 8700037427 307985229
00.023.150 8700037427 307985237
00.023.150 8700037427 307985245
00.023.150 8700037427 307985261
00.023.150 9000052890 307994660
00.023.150 200334000382617 354038672
00.023.150 8700037427 307985253
00.023.150
00.366.518 189026030

00.366.518
1008336242022401
3400 163870101

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1008336242022401
3400 171155556

00.366.518
1008336242022401
3400 179206559
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00.366.518
1008336242022401
3400 179395785

00.366.518
1232883201740134
00 133813568

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.366.518

1232883201740134
00 133813576

00.366.518
1404596201840134
00 138573573

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1404596201840134
00 139934189

00.366.518
1404596201840134
00 144044269

00.366.518
1406415201240134
00 365620505

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1406415201240134
00 365620521

00.366.518
1406415201240134
00 366959492

00.366.518
1406415201240134
00 368340775

00.366.518
1406415201240134
00 398667462

00.366.518
1997680201801340
0 359865305

00.366.518
1997680201801340
0 359865313

00.366.518
1997680201801340
0 362206457

00.366.518
1997680201801340
0 362895376

00.366.518
1997680201801340
0 363423222

00.366.518
1997680201801340
0 363423230

00.366.518
1997680201801340
0 363539158

00.366.518
1997680201801340
0 364255188

00.366.518
1997680201801340
0 364255196

00.366.518
1997680201801340
0 364799277
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00.366.518
1997680201801340
0 390401072

00.366.518
3007257201840134
00 120763362

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
3461421201840134
00 150524170

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
5679402201640134
00 128462477

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 315430524
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199734000199525 317893661
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199834000017502 324976895
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 200334000385818 352800518

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 352800526
00.366.518 200334000385818 352800534
00.366.518 200334000385818 352800542
00.366.518 200334000385818 352800569
00.366.518 200334000385818 353604089
00.366.518 200334000385818 353604097
00.366.518 200334000385818 353604100
00.366.518 200334000385818 353604119

00.366.518 200634000163308 355889250
11ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 200834000096945 360229042
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 20093400041230 358527805
00.366.518

00.446.443
7150291201540134
00 390417718

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.446.443
7150291201540134
00 390417726

00.446.443 199734000265472 316330132
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.446.443
00.474.841 390424293
00.474.841 390424307

00.474.841
2003046201840134
00 316330671

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841

2003046201840134
00 414893395
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00.474.841
2003046201840134
00 414893409

00.474.841
6125874201340134
00 370321790

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841
6207711201340134
00 370321804

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841 200234000340681 352801360 19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841 200234000340681 352801379

00.474.841 200234000340681 373816332
00.474.841 200234000206213 352801409
00.474.841 200234000206213 352801417

FGTS

CPF/CNPJ Inscrição FGTS NUP Juízo

00.023.150 CSDF200700127 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.023.150 FGDF200700126 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202100131 10591386020214013400 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202200314 10137229820234013400      19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF199900270 9170520014013400 19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF200900142 372861720094013400 11ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF202100126 10638681720214013400 18ª VARA FEDERAL
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Despacho para cumprimento.

Guilherme do Amaral Amorim Casado <gaac.estagiario@trt10.jus.br>
Qui, 13/06/2024 15:06

Para:dijur@bb.com.br <dijur@bb.com.br>;relacionamentodtvm@brb.com.br <relacionamentodtvm@brb.com.br>;
cejudinformacoes@brb.com.br <cejudinformacoes@brb.com.br>

2 anexos (9 MB)

Documento_8012536.pdf; Documento_8660397.pdf;

Prezado(a) 
 Segue em anexo Cópia despacho, matrícula imóvel. 

  De ordem, solicito informações da atual situação da HIPOTECA registrada do imóvel referido em
anexo.

Atenciosamente
   Guilherme Do Amaral Amorim Casado- 
Estagiário- Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial, SEXEC. 

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGQwMzEzOGYw...

1 of 1 18/06/2024 14:20
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Certifico que juntei aos presentes autos, em sigilo, documento
enviado pelo BRB em resposta ao ofício id e714edb.

BRASILIA/DF, 17 de julho de 2024.

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 16/07/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO SEXEC 91/2024

Vistos, etc.

Tendo em vista que a até a presente data o Banco do Brasil S.A.
não apresentou resposta ao ofício,   , DOU FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTEid e714edb
DESPACHO a fim de renovar ao Banco do Brasil S.A pedido de informações acerca da
atual situação da hipoteca registrada sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel
Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA
CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, ficando desde já intimado o credor
hipotecário de que, não havendo manifestação no prazo de 30 dias, o bem será levado
a leilão, sem garantia do valor da hipoteca registrada na respectiva matrícula, que
deverá acompanhar o presente ofício (matrícula do imóvel -  ).id f4783b5

Encaminhe o presente ofício, por e-mail, solicitando a gentileza
de acusar recebimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 17 de julho de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Execução de Título Extrajudicial 
0000204-17.2017.5.10.0011

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 23/02/2017 
Valor da causa: R$ 11.000,00 

 
Partes:

EXEQUENTE: PRISCILA DELMONDES CESAR 
ADVOGADO: MARIANA VALERIO VILLAR DE QUEIROZ 
ADVOGADO: MARILIA LUSTOSA FERREIRA 
ADVOGADO: LEONARDO BARROSO DE OLIVEIRA BORGES 
EXEQUENTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: vinicius silva oliveira 
ADVOGADO: JORDANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARIANA VALERIO VILLAR DE QUEIROZ 
ADVOGADO: MOZART DOS SANTOS BARRETO 
EXECUTADO: HEDGE - ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
ADVOGADO: LIVIA ALMEIDA ASSREUY 
EXECUTADO: LUIS FRANCISCO FELIX 
ADVOGADO: DANIEL FRANCISCO FELIX 
TERCEIRO INTERESSADO: Varas do Trabalho do Rio de Janeiro PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000505-78.2019.5.10.0015

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/06/2019 
Valor da causa: R$ 82.732,61 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE WILSON FERREIRA DE JESUS                                
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: IAGO DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADO: EDNA APARECIDA MARQUES 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
ADVOGADO: ELISA GUIMARAES MORAIS 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 12/07/2024 15:45:48 - 07f9c34
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0000505-78.2019.5.10.0015

Cálculo: 136906

Processo:

Reclamante

02/01/2006 a 21/08/2019
BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA

03/06/2024

JOSE WILSON FERREIRA DE JESUS

Data Liquidação:
Reclamado:

25/06/2019Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 125.229,83

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 14.023,98

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS 12.775,10

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 3.679,04

155.707,95Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA EDNA APARECIDA MARQUES 384,89

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA EDNA APARECIDA MARQUES 0,00

384,89Total Devido Pelo Reclamante

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela JT Diária', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela JT Diária'
relativa a 31/05/2024.

1.

Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula nº 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.
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Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada' vigente no mês da liquidação (Art. 12-A da Lei nº 7.713/1988).3.
Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 25/06/2019 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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03/06/2024

0000505-78.2019.5.10.0015

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 136906

JOSE WILSON FERREIRA DE JESUS

25/06/201902/01/2006 a 21/08/2019Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA

Processo:

Data Ajuizamento:
Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 03/06/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

62.963,25Principal Corrigido - - 1,037998226 65.355,74 0,00 65.355,74

8.098,97Juros de Mora até 30/08/2020 - - 1,037998226 8.406,72 0,00 8.406,72

-Juros de Mora de 31/08/2020 até 03/06/2024 62.834,56 45,1323% - 28.358,68 0,00 28.358,68

15.569,44FGTS - - 1,037998226 16.161,05 0,00 16.161,05

2.095,35Juros de Mora até 30/08/2020 - - 1,037998226 2.174,97 0,00 2.174,97

-Juros de Mora de 31/08/2020 até 03/06/2024 16.161,05 45,1323% - 7.293,85 0,00 7.293,85

127.751,010,00Total Parcial 127.751,01

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

2.428,89Desconto da Contribuição Social - - 1,037998226 2.521,18 0,00 2.521,18

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

2.521,180,00Total Parcial 2.521,18

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 11.502,80 0,00 11.502,80

-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para WILLIAM DE ARAUJO
FALCOMER DOS SANTOS

127.751,01 10,0000% - 12.775,10 0,00 12.775,10

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 3.679,04 0,00 3.679,04

27.956,940,00Total Parcial 27.956,94
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDébitos do Reclamante

370,80
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para EDNA APARECIDA MARQUES

- - 1,037998226 384,89 0,00 384,89

384,890,00Total Parcial 384,89

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

537,980,004/2016 326,12 1,000000000 326,12 211,86 0,00 537,98 0,00 326,12 211,86

534,200,005/2016 326,12 1,000000000 326,12 208,08 0,00 534,20 0,00 326,12 208,08

530,580,006/2016 326,12 1,000000000 326,12 204,46 0,00 530,58 0,00 326,12 204,46

526,610,007/2016 326,12 1,000000000 326,12 200,49 0,00 526,61 0,00 326,12 200,49

522,980,008/2016 326,12 1,000000000 326,12 196,86 0,00 522,98 0,00 326,12 196,86

519,560,009/2016 326,12 1,000000000 326,12 193,44 0,00 519,56 0,00 326,12 193,44

516,170,0010/2016 326,12 1,000000000 326,12 190,05 0,00 516,17 0,00 326,12 190,05

512,510,0011/2016 326,12 1,000000000 326,12 186,39 0,00 512,51 0,00 326,12 186,39

508,960,0012/2016 326,12 1,000000000 326,12 182,84 0,00 508,96 0,00 326,12 182,84

589,390,0012/2016 375,04 1,000000000 375,04 214,35 0,00 589,39 0,00 375,04 214,35

539,470,001/2017 347,61 1,000000000 347,61 191,86 0,00 539,47 0,00 347,61 191,86

535,830,002/2017 347,61 1,000000000 347,61 188,22 0,00 535,83 0,00 347,61 188,22

533,090,003/2017 347,61 1,000000000 347,61 185,48 0,00 533,09 0,00 347,61 185,48

529,850,004/2017 347,61 1,000000000 347,61 182,24 0,00 529,85 0,00 347,61 182,24

527,030,005/2017 347,61 1,000000000 347,61 179,42 0,00 527,03 0,00 347,61 179,42

512,160,008/2018 358,39 1,000000000 358,39 153,77 0,00 512,16 0,00 358,39 153,77

510,220,009/2018 358,39 1,000000000 358,39 151,83 0,00 510,22 0,00 358,39 151,83

508,470,0010/2018 358,39 1,000000000 358,39 150,08 0,00 508,47 0,00 358,39 150,08

506,720,0011/2018 358,39 1,000000000 358,39 148,33 0,00 506,72 0,00 358,39 148,33

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 03/06/2024 - Valor Pago: 0,00
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504,780,0012/2018 358,39 1,000000000 358,39 146,39 0,00 504,78 0,00 358,39 146,39

608,060,0012/2018 430,07 1,000000000 430,07 177,99 0,00 608,06 0,00 430,07 177,99

521,630,001/2019 371,65 1,000000000 371,65 149,98 0,00 521,63 0,00 371,65 149,98

519,880,002/2019 371,65 1,000000000 371,65 148,23 0,00 519,88 0,00 371,65 148,23

517,950,003/2019 371,65 1,000000000 371,65 146,30 0,00 517,95 0,00 371,65 146,30

515,950,004/2019 371,65 1,000000000 371,65 144,30 0,00 515,95 0,00 371,65 144,30

427,150,008/2019 312,19 1,000000000 312,19 114,96 0,00 427,15 0,00 312,19 114,96

406,800,008/2019 297,32 1,000000000 297,32 109,48 0,00 406,80 0,00 297,32 109,48

14.023,98 4.657,680,00 9.366,30 0,00 14.023,980,004.657,689.366,30

Demonstrativo de Imposto de Renda

31.514,62

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 27,00 2.521,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.993,44
0,00 à

60.998,40
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/04/2016 a 21/08/2019

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 03/06/2024

Total Devido 0,00
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Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 03/06/2024

Base

03/06/2024 2,0000%152.028,91 10,64 3.040,5831.144,08

Taxa Total

CUSTAS DE CONHECIMENTO

PisoOcorrência Teto

03/06/2024 0,5000%152.028,91 - 638,46638,46

Base Teto Total

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO

TaxaOcorrência Piso

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

3.679,04 0,00

Total

3.679,04

Ocorrência Pago

3.679,04 3.679,04

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

03/06/2024

Dif. Juros
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Despacho

Junia Graciela Cardozo Dias <jgcd.estagiario@trt10.jus.br>
Qui, 25/07/2024 14:26
Para: PSO DF I - OFICIOS <pso4811.oficios@bb.com.br> 

1 anexos (58 KB)
Documento_764846c.pdf;

De Ordem, envio cópia de despacho para cumprimento. 
Solicito a gen�leza de acusar recebimento.

Atenciosamente;
Junia Graciela Cardozo Dias 
Estagiária da Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial, SEXEC.
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 03ª VARA 

DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

Beneficiário da Lei 12008/09 | Lei nº 12.008, de 29 de 

julho de 2009 Compartilhe Altera os arts. 1.211-A, 

1.211-B e 1.211-C da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, e acrescenta o art. 69-

A à Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula 

o processo administrativo no âmbito da administração 

pública federal, a fim de estender a prioridade na 

tramitação de procedimentos judiciais e 

administrativos às pessoas que especifica. Art. 1o O 

art. 1.211-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, passa a vigorar com a 

seguinte redação: "Art. 1.211- A. Os procedimentos 

judiciais em que figure como parte ou interessado 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, ou portadora de doença. 

 

PROCESSO Nº 0085100-81.1998.5.10.0003. 

 

REQUERENTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS. 

 

TERCEIROS INTERESSADOS/ASSISTENTES: REGIVAL LOPES 

FERREIRA - CPF: 310.352.803-53, NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA - 

CPF: 538.044.733-34 E CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS - 

CPF:281.132.175-68. 

 

REF.: TERCEIROS INTERESSADOS/ASSISTENTES PEDEM A RESERVA 

DE CREDITO TRABALHISTA, CONFORME PLANILHA EM ANEXO. 
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REGIVAL LOPES FERREIRA - CPF: 310.352.803-53, 

NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA - CPF: 538.044.733-34 E CARLOS 

ALBERTO BASTOS DE BARROS - CPF:281.132.175-68, já qualificados no 

processo em epígrafe, através dos seus procuradores abaixo assinado, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

I – DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTICA GRATUITA AO 

TERCEIRO INTERESSADO/ASSISTENTE. 

Douto(a) Julgador(a), o gozo do benefício da justiça gratuita 

deve ser concedido apenas àqueles  que  com provem ser pobres, conforme 

prevê o artigo 4º da Lei 1. 060/ 50 e o artigo 1º da Lei 7. 115/ 83, que têm , 

respectivamente, as seguintes redações: " a parte gozará dos benefícios 

da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os  honorários  de advogado, sem  prejuízo próprio  ou   

de sua família "(GRIFEI) e " a declaração destinada a fazer prova de 

vida, residência, pobreza,  dependência  econômica, homonímia ou 

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por 

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume e- se verdadeira 

"(GRIFEI) 

Logo, com base no alegado, os TERCEIROS 

NTERESSADOS/ASSISTENTES faz jus ao benefício em questão, pois, com 

provou a sua   miserabilidade jurídica. 

Diante do exposto, requer os TERCEIROS INTERESSADOS/ 

ASSISTENTES que se digne Vossa Excelência em acatar o pleito ora 

requerido em todos os seus termos. 

II – DOS FATOS E DO DIREITO. 

Ínclito(a) Julgador(a),  as partes da presente manifestação são 

considerados TERCEIROS INTERESSADOS no deslinde do processo em 

questão, por serem credores das Reclamadas (URBRAS URBANIZACAO E 
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PREMOLDADOS LTDA - CNPJ: 00.474.841/0001-30,IRFATUR 

TURISMO E HOTELARIA SA - CNPJ: 00.366.518/0001-

43,BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA - CNPJ: 

00.446.443/0001-00,W S EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS 

LTDA - CNPJ: 26.429.738/0001-62 E ELAYNE MARIA DO CARMO 

FARIA - CPF: 145.751.831-72 E WAYNE DO CARMO FARIA - CPF: 

000.273.911-91), por terem laborado na qualidade de Reclamantes, 

contudo, nada   receberam   de    suas   verbas  trabalhista,  ingressando 

assim  com  os processos, senão vejamos: 

  PROCESSO  RECLAMANTE VARA 

1 
0003600-

25.1999.5.07.0008 REGIVAL LOPES FERREIRA 8 ª 
VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA 

2 
0091400-

15.1999.5.07.0001 
CARLOS ALBERTO BASTOS DE 

BARROS 1 ª 
VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA 

3 
0117700-

36.1998.5.07.0005 NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA 5 ª 
VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA 

Logo, até a presente data, não obtiveram êxito na satisfação 

dos seus créditos, pois, todas as medidas executórias naqueles autos, 

restaram infrutífera. 

Douto(a) Julgador(a), conforme procedimento instaurado de 

Regime Especial de Execução Forçada – REEF, consta apenas os 

processos em tramitação em Brasília-DF, ou seja, não foi acrescentado as 

execuções em tramitação na cidade de Fortaleza-CE e nem os devidos 

valores conforme determinado por este Honrado Juízo. 

Ínclito(a) Julgador(a), diante dos fatos acima mencionados, não 

restou outra alternativa senão em requerer que sejam acrescido os débitos 

trabalhistas ora indicados, com seus devidos valores no presente Regime 

Especial de Execução Forçada – REEF, para que possam assim proceder 

com devido pagamento. 

Douto(a) Julgador(a), o assistente, qual assim se intitulará os 

terceiros interessados, é parte legítima para atuar  no  processo  em 
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questão,  conforme assim atesta o Art. 119 à 121, do CPC, no qual assim 

atesta: 

Art.119 .Pendendo causa  entre 2 (duas) ou mais 

pessoas, o terceiro juridicamente Interessado em 

que a sentença seja favorável a um a delas poderá 

intervir no processo para assisti-la. Parágrafo único. A 

assistência será admitida em qualquer procedimento e 

em todos os graus de jurisdição, recebendo o 

assistente o processo no estado em que se encontre. 

Art.120. Não havendo impugnação no prazo de 15 

(quinze) dias, o pedido do assistente será deferido, 

salvo se for caso de rejeição liminar. Parágrafo único. 

Se qualquer parte alegar que falta ao requerente 

interesse jurídico para intervir, o juiz decidirá o 

incidente, sem suspensão do processo.  

Art. 121. O assistente simples atuará com o auxiliar da 

parte principal, exercerá os mesmos poderes e 

sujeitar- se- á aos mesmos ônus processuais que o 

assistido. Parágrafo único. Sendo revel ou, de qualquer 

outro m odo, om isso o assistido, o assistente será 

considerado seu substituto processual.  

Art. 122. A assistência simples não obsta a que a parte 

principal reconheça a procedência do pedido, desista 

da ação, renuncie ao direito sobre o que se funda a 

ação ou transija sobre direitos controvertidos. 

Dessa forma, legítima é a atuação dos senhores REGIVAL 

LOPES FERREIRA - CPF: 310.352.803-53, NILDOMAR BARBOSA DA 

ROCHA - CPF: 538.044.733-34 E CARLOS ALBERTO BASTOS DE 

BARROS - CPF:281.132.175-68, no presente autos. 

Assim sendo, com base no alegado, os assistentes juntam cópia 

dos cálculos atualizados e planilha com as divisões dos valores, para que o 

seja acrescentado no Regime Especial de Execução Forçada – REEF, 

possa proceder a reserva dos valores acostado na planilha e 

consequentemente o pagamento das verbas trabalhistas. 
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Requer por fim, que todas as citações/notificações expedidas 
sejam endereçadas EXCLUSIVAMENTE para LUIZ DOMINGOS DA 
SILVA, OAB-CE Nº. 7989, CPF: 906.528.788-49, com endereço 
profissional à Rua 24 de Maio, nº 1009, Sala 202, CEP: 60.020-000, 
Centro, Fortaleza-CE, fone: (85) 3231-6666/98686-5555, 
WHATSAPP: (85) 99996-5555, domingosadvogado@yahoo.com.br  
em conformidade com o disposto na Súmula 427 do TST., sob pena 
de nulidade. 

III – DOS PEDIDOS. 

Ante ao exposto, requerem os ASSISTENTES/TERCEIROS 

INTERESSADOS: 

a) A prioridade legal estabelecida no Art. 71 da Lei 

10741/03; 

b) A concessão do pleito de benefício da Justiça Gratuita, 

conforme artigo 4º da Lei 1.060/ 50 e o artigo 1º da Lei 7. 115/ 83; 

c) A sua inclusão no presente feito dos Requerentes como 

TERCEIROS INTERESSADOS, na modalidade ASSISTENTE, conforme Art. 

119 à 121,do CPC/15; 

d) A juntada dos cálculos atualizados e planilha com as divisões 

dos valores; 

e) Que este Honrado Juízo determine a habilitação dos creditos 

dos Requerentes no Regime Especial de Execução Forçada – REEF, 

valores acostado na planilha em anexo. 
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                Nestes Termos, Espera Deferimento.      

           Fortaleza, 07 de agosto de 2024. 

 

LUIZ DOMINGOS DA SILVA 

                 OAB-CE 7989. 

 

        ESSINA Mª A. M. DOMINGOS DA SILVA 

OAB-CE 20.447. 

 

           CHRISTÓFANNY DOMINGOS M. DA SILVA 

OAB-CE 28542. 

 

                GILLES VILLENEUVE F. DOMINGOS DA SILVA 

               BACHAREL EM DIREITO. 
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0091400-15.1999.5.07.0001

Cálculo: 482

Processo:

Reclamante:

30/06/2013
URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

31/07/2024

CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 4.863,70

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 11,67

4.875,37Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 07/2024.1.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Multa e/ou indenização informada corrigida pelo índice ''TR'', acumulado a partir do mês subseqüente ao vencimento.3.
Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 30/06/2013 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.
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31/07/2024

0091400-15.1999.5.07.0001

Reclamante:

Data Liquidação:

Cálculo: 482

CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS

30/06/2013Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 31/07/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

443,87Principal Corrigido - - 1,096950783 486,90 0,00 486,90

710,34Juros de Mora até 30/06/2013 - - 1,096950783 779,21 0,00 779,21

-Juros de Mora de 01/07/2013 até 31/07/2024 486,90 133,0000% - 647,58 0,00 647,58

1.154,20MULTA DE 100% devida pelo Reclamado - - 1,096950783 1.266,10 0,00 1.266,10

-Juros de Mora de 01/07/2013 até 31/07/2024 1.266,10 133,0000% - 1.683,91 0,00 1.683,91

4.863,700,00Total Parcial 4.863,70

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 11,67 0,00 11,67

11,670,00Total Parcial 11,67

Demonstrativo de Custas Judiciais

Pág. 2 de 3Atualização liquidada por offline na versão 2.10.2 em 31/07/2024 às 14:51:24.

Assinado eletronicamente por: LUIZ DOMINGOS DA SILVA - Juntado em: 07/08/2024 14:45:19 - 4b9996f

Fls.: 371



Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas em: 31/07/2024

Juros TotalTaxaValor

30/06/2013 - 0,00 11,6710,64 1,096950783 11,67 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

11,67 0,00

Total

11,67

Ocorrência Pago

11,67 11,67

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

31/07/2024

Dif. Juros
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0117700-36.1998.5.07.0005

Cálculo: 482

Processo:

Reclamante:

30/09/2013
URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

31/07/2024

NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA

Data Liquidação:
Reclamado:
Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 171.844,60

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 18.005,02

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA LUIZ DOMINGOS DA SILVA 25.776,69

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA LUIZ DOMINGOS DA SILVA 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 1.400,13

217.026,44Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 07/2024.1.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula no 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 30/09/2013 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).3.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.4.
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31/07/2024

0117700-36.1998.5.07.0005

Reclamante:

Data Liquidação:

Cálculo: 482

NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA

30/09/2013Data Últ. Atualização:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

Processo:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 31/07/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

37.875,06Principal Corrigido - - 1,096634934 41.535,11 0,00 41.535,11

69.589,11Juros de Mora até 30/09/2013 - - 1,096634934 76.313,85 0,00 76.313,85

-Juros de Mora de 01/10/2013 até 31/07/2024 41.535,11 130,0000% - 53.995,64 0,00 53.995,64

171.844,600,00Total Parcial 171.844,60

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

0,00Desconto da Contribuição Social - - 1,096634934 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 18.005,02 0,00 18.005,02

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para LUIZ DOMINGOS DA SILVA 171.844,60 15,0000% - 25.776,69 0,00 25.776,69

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 1.400,13 0,00 1.400,13

45.181,840,00Total Parcial 45.181,84
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Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

18.005,020,009/2013 16.418,43 1,096634934 18.005,02 0,00 0,00 18.005,02 0,00 18.005,02 0,00

18.005,02 0,000,00 18.005,02 0,00 18.005,020,000,0018.005,02

Devido Diferença TotalMultaContrib. Social TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/07/2024 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas em: 31/07/2024

Juros TotalTaxaValor

30/09/2013 - 0,00 1.400,131.276,75 1,096634934 1.400,13 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

1.400,13 0,00

Total

1.400,13

Ocorrência Pago

1.400,13 1.400,13

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

31/07/2024

Dif. Juros
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0003600-25.1999.5.07.0008

Cálculo: 644

Processo:

Reclamante:

11/01/1999 a 18/10/2001
URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

31/07/2024

REGIVAL LOPES FERREIRA

Data Liquidação:
Reclamado:

11/01/1999Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 74.788,14

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 16.532,20

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 624,00

91.944,34Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Eventos ocorridos:  Pagamento em 16/03/2021 no valor de R$ 24.867,42; Pagamento em 05/11/2021 no valor de R$ 3.246,04.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela JT Diária', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela JT Diária'
relativa a 31/07/2024.

1.

Contribuições sociais sobre salários devidos com juros de mora à taxa SELIC e multa de mora a partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação, ocorrida em 18/10/2001
(art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999).

2.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 11/01/1999 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).3.
Juros de mora sobre verbas apurados antes da dedução da contribuição social devida pelo reclamante.4.
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31/07/2024

0003600-25.1999.5.07.0008

Reclamante:

Data Liquidação:

Cálculo: 644

REGIVAL LOPES FERREIRA

11/01/199911/01/1999 a 18/10/2001Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

Processo:

Data Ajuizamento:
Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 16/03/2021, data do(s) evento(s) Pagamento (LEVANTAMENTO DE VALORES (ID. 014C5CE).

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

25.722,45Principal Corrigido - - 1,000000000 25.722,45 6.791,38 18.931,07

66.264,07Juros de Mora até 29/06/2020 - - 1,000000000 66.264,07 17.495,41 48.768,66

-Juros de Mora de 30/06/2020 até 16/03/2021 25.722,45 8,5495% - 2.199,14 580,63 1.618,51

69.318,2424.867,42Total Parcial 94.185,66

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.480,22Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 1.480,22 0,00 1.480,22

1.480,220,00Total Parcial 1.480,22

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 13.577,85 0,00 13.577,85

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 600,50 0,00 600,50

14.178,350,00Total Parcial 14.178,35

Atualização do Cálculo (Folha/ID não informado) até 05/11/2021, data do(s) evento(s) Pagamento (LEVANTAMENTO DE ID. 3FDBCB1).
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DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

18.931,07Principal Corrigido - - 1,000000000 18.931,07 868,36 18.062,71

50.387,17Juros de Mora até 16/03/2021 - - 1,000000000 50.387,17 2.311,25 48.075,92

-Juros de Mora de 17/03/2021 até 05/11/2021 18.931,07 7,6505% - 1.448,32 66,43 1.381,89

67.520,523.246,04Total Parcial 70.766,56

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.480,22Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 1.480,22 0,00 1.480,22

1.480,220,00Total Parcial 1.480,22

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 13.698,11 0,00 13.698,11

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 600,50 0,00 600,50

14.298,610,00Total Parcial 14.298,61

Saldo Devedor em 31/07/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

18.062,71Principal Corrigido - - 1,039144456 18.769,76 0,00 18.769,76

49.457,81Juros de Mora até 05/11/2021 - - 1,039144456 51.393,81 0,00 51.393,81

-Juros de Mora de 06/11/2021 até 31/07/2024 18.769,76 32,8333% - 6.162,73 0,00 6.162,73

76.326,300,00Total Parcial 76.326,30

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

1.480,22Desconto da Contribuição Social - - 1,039144456 1.538,16 0,00 1.538,16

1.538,160,00Total Parcial 1.538,16

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 14.994,04 0,00 14.994,04

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 624,00 0,00 624,00
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15.618,040,00Total Parcial 15.618,04

Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

15.058,07887,4910/2001 4.437,46 1,000000000 4.437,46 9.733,12 887,49 15.058,07 0,00 4.437,46 9.733,12

15.058,07 9.733,12887,49 4.437,46 887,49 15.058,070,009.733,124.437,46

Devido Diferença TotalMultaContrib. Social TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 16/03/2021 - Valor Pago: 0,00

15.178,33887,4910/2001 4.437,46 1,000000000 4.437,46 9.853,38 887,49 15.178,33 0,00 4.437,46 9.853,38

15.178,33 9.853,38887,49 4.437,46 887,49 15.178,330,009.853,384.437,46

Devido Diferença TotalMultaContrib. Social TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 05/11/2021 - Valor Pago: 0,00

16.532,20887,4910/2001 4.437,46 1,000000000 4.437,46 11.207,25 887,49 16.532,20 0,00 4.437,46 11.207,25

16.532,20 11.207,25887,49 4.437,46 887,49 16.532,200,0011.207,254.437,46

Devido Diferença TotalMultaContrib. Social TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 31/07/2024 - Valor Pago: 0,00
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Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas em: 16/03/2021

Juros TotalTaxaValor

29/06/2020 - 0,00 548,26548,26 1,000000000 548,26 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

TotalJuros

29/06/2020 - 0,00 52,2452,24 1,000000000 52,24 0,00 -

TaxaÍndice Corr.Juros Juros Corr.Valor

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO

Valor Corr.Ocorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

600,50 0,00

Total

600,50

Ocorrência Pago

600,50 600,50

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

16/03/2021

Dif. Juros

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas em: 05/11/2021
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Juros TotalTaxaValor

29/06/2020 - 0,00 548,26548,26 1,000000000 548,26 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

TotalJuros

29/06/2020 - 0,00 52,2452,24 1,000000000 52,24 0,00 -

TaxaÍndice Corr.Juros Juros Corr.Valor

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO

Valor Corr.Ocorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

600,50 0,00

Total

600,50

Ocorrência Pago

600,50 600,50

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

05/11/2021

Dif. Juros

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas em: 31/07/2024

Juros TotalTaxaValor

29/06/2020 - 0,00 569,72548,26 1,039144456 569,72 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

TotalJuros

29/06/2020 - 0,00 54,2852,24 1,039144456 54,28 0,00 -

TaxaÍndice Corr.Juros Juros Corr.Valor

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO

Valor Corr.Ocorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO
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0,00

Juros

624,00 0,00

Total

624,00

Ocorrência Pago

624,00 624,00

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

31/07/2024

Dif. Juros
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PROCESSO RECLAMANTE VARA DE TRAMITAÇÃO CRÉDITO CUSTAS INSS ADVOGADO DO RECLAMANTE HONORÁRIOS

0003600-25.1999.5.07.0008 REGIVAL LOPES FERREIRA 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza 74.788,1R$           R$ 624,00 R$ 16.532,20

0091400-15.1999.5.07.0001 CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza 4.863,70R$           11,67R$        

0117700-36.1998.5.07.0005 NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA 5ª Vara do Trabalho de Fortaleza 171.844,60R$       R$ 1.400,13 R$ 18.005,02 LUIZ DOMINGOS DA SILVA 25.776,69R$   

TOTAL 251.496,44R$       R$ 2.035,80 R$ 34.537,22 25.776,69R$   
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DO JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E 
PESQUISA PATRIMONIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO  
 
 
REF. SEI 5062-39.2024.5.10.8000 
Processo piloto 0085100-81.1998.5.10.0003 
 
 
 
URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., CNPJ n. 00.474.841/0001-30; 
SABEP São Bento Empreendimentos e Participações S/A, CNPJ n. 00.479.659/0001-72; 
IRFATUR Turismo e Hotelaria S/A, CNPJ n. 00.366.518/0001-43; 
IRFASA Construções Industria e Comércio S/A, CNPJ n. 00.023.150/0001-10; 
Fazenda da Prata S/A, CNPJ n. 23.537.210/0001-19; 
BETONMIX Serviços de Concretagem EIRELI, CNPJ n. 00.446.443/0001-00 
Espólio de Wayne do Carmo Faria, pessoa física, inscrito em vida no CPF nº 000.273.911-91; 
neste ato representadas por sua administrador/inventariante 
Elayne Maria do Carmo Faria, pessoa física inscrita no CPF nº 145.751.831-72. 
 
 
Todas já devidamente qualificadas vêm, por intermédio de seus advogados, em atenção de id. 764846c 
nos autos do processo em epígrafe, em que determinou esclarecimentos do Banco do Brasil em relação 
às hipotecas no imóvel de matrícula 3.951 (“HotelAracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito 
Federal, prestar os seguintes esclarecimentos:  
 

As hipotecas indicadas no imóvel de matrícula 3.951 (“HotelAracoara”), do 2º Registro de 

Imóveis do Distrito Federal derivam do processo nº 0014143-98.1995.8.07.0001, ajuizada pelo Banco 

do Brasil em face da IRFASA, Antônio e Celme.  

Cumpre esclarecer que, ao longo do processo, ocorreu a cessão de créditos e a substituição 

do polo ativo, deixando o Banco do Brasil de fazer parte da relação processual (documento em anexo).  

As empresas ANTARES e MIRA foram admitidas no polo ativo.  

As partes formularam acordo extrajudicial e solicitaram a baixa da hipoteca, o que foi 

deferido.  

Cumpre ainda ressaltar que, tendo em vista o relevante decurso de tempo entre a data de 

constituição das hipotecas e a presente data, é importante se atentar ao disposto no art. 1.485 do 

Código Civil, que estipula o prazo de 30 (trinta) anos, contados da data do contrato, para que seja 

considerada válida a hipoteca. Caso esse seja ultrapassado sem que haja nova averbação requerida 

por ambas as partes, ocorrerá a perempção. Transcreve-se: 
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Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por 
ambas as partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30 
(trinta) anos da data do contrato. Desde que perfaça 
esse prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca 
reconstituindo-se por novo título e novo registro; e, 
nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então 
lhe competir. 

 
 

Considerando todo exposto e primando pela celeridade, entende-se desnecessário 

aguardar manifestação do Banco do Brasil em novo prazo concedido, visto haver, no momento, vários 

interessados na compra do imóvel via AIP, que poderão desistir do interesse no imóvel diante da 

demora, o que prejudicaria o pagamento dos créditos trabalhistas.   

 

Brasília, 08 de agosto de 2024 

 

Daniela Rodriguez Canhaci 
OAB/DF 52.619 
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18/07/2024

Número: 0014143-98.1995.8.07.0001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Brasília 

 Última distribuição : 02/05/2019 

 Valor da causa: R$ 179.503.017,47 

 Processo referência: 0014143-98.1995.8.07.0001 

 Assuntos: Indenização por Dano Material 
 Objeto do processo: SISTJ 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MIRA PARTICIPACOES S/A (EXEQUENTE)

RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA

(ADVOGADO)

ATHANASIOS GEORGIOS FLESSAS (ADVOGADO)

ANTARES ENGENHARIA LTDA (EXEQUENTE)

RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO (ADVOGADO)

AVENIR GOMES RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)

JULIANO GOMES AVEIRO (ADVOGADO)

DIEGO BARBOSA CAMPOS (ADVOGADO)

IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO

(EXECUTADO)

MARCUS VINÍCIUS FERNANDES BASTOS (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS (ADVOGADO)

FELIPE ALVARENGA NEVES (ADVOGADO)

ANTONIO MORENO (EXECUTADO)

MARCOS DRUMMOND MALVAR (ADVOGADO)

CELME MARIA DE ARAUJO MORENO (EXECUTADO)

WAYNE DO CARMO FARIA (EXECUTADO ESPÓLIO DE)

EDNA APARECIDA MARQUES (ADVOGADO)

CPF/CNPJ (REPRESENTANTE LEGAL)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33342795 02/05/2019
17:31

Petição Inicial Petição Inicial

33344166 02/05/2019
17:31

1802_Peticao Petição

33344169 02/05/2019
17:31

1804_Documento de Comprovacao Documento de Comprovação
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Num. 33342795 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTINA WEBSTER DE FREITAS DEETER - 02/05/2019 15:33:55
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050215335500000000031914234
Número do documento: 19050215335500000000031914234
Este documento foi gerado pelo usuário 722.***.***-00 em 18/07/2024 14:53:43

Certifico que os autos digitalizados foram inseridos no sistema PJE em cumprimento à
Portaria Conjunta nº 122 de 20/11/2018.
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 20/08/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

REGIVAL LOPES FERREIRA, NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA e
ALBERTO BASTOS DE BARROS, por meio da petição id ce77830, pretendem que seus
créditos trabalhistas em face dos executados sejam incluídos no presente Regime
Especial de Execução Forçada, reservando-lhes os valores que lhes são devidos nas
execuções em curso nas 8ª, 1ª e 5ª Varas do Trabalho de Fortaleza-CE.

Decido.

Inicialmente, cadastrem os requerentes como terceiros
interessados.

Sobre o pedido, importante esclarecer que a instauração do
Procedimento de Reunião de Execuções – PRE não tem o condão de converter a
Secretaria de Execuções Especiais no “ ” de todos os créditosjuízo universal
eventualmente existentes em face da executada.

O alcance dessa reunião se limita às execuções trabalhistas em
curso no âmbito do TRT-10 Região, na forma da Resolução Administrativa 33/2023 –
TRT-10, salvo eventual acordo de cooperação celebrado com outro Regional, o que não
se verifica na situação presente.

Evidentemente que há possibilidade de reserva de crédito para
o caso de eventual valor sobejante, ou seja, após o pagamento das execuções reunidas
na presente REEF, mas, para isso, revela-se imprescindível que haja a formalização de
pedido pelos juízos das execuções em que os requerentes são credores.

Assim, na forma requerida, indefiro o pedido.

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 20/08/2024 11:48:12 - ac6fb63
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Dê-se ciência aos requerentes.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 20 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data juntei aos autos mandado e
auto de avaliação do imóvel matrícula 3951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de
Imóveis do DF (SHN quadra 5, bloco C, Hotel Aracoara - Setor Hoteleiro.

Certifico, ainda, que a avaliação do imóvel se deu por
determinação da Exma. Juíza Naiana Carapeba Nery de Oliveira, em despacho
proferido nos autos do SEI 12520-44.2023.5.10.8000, referente ao pedido da PEPT
anteriormente formulado pelas executadas.

Era o que havia a certificar.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024.

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
SAS Quadra 1 Bloco D - Bairro Asa Sul - CEP 70097-900 - Brasília - DF - www.trt10.jus.br

Praça dos Tribunais Superiores

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Endereço das diligências:

Lotes de nº 850, 860, 870, 880, 890, 900, 910, 920, 930, 940, 950, 960 e 970 do Trecho 4, do Setor de
Indústria e Abastecimento (SIA) - matrícula nº 16.800 do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis
do DF.

e

Imóvel de matrícula nº 3.951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do DF (Hotel Aracoara) -
item IX do Requerimento para PEPT (2385414).

 

A Juíza do Trabalho da JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA
PATRIMONIAL (SEXEC) MANDA que o Oficial de Justiça Avaliador Federal AVALIE os imóveis
acima indicados, nos termos do Despacho 2400615.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento deste mandado, fica o Oficial de
Justiça autorizado a requisitar força policial, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer
dia ou hora (art. 770, Parágrafo Único, da CLT; art. 212, §§1º e 2º, do NCPC).

 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
Assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

 
Assinado digitalmente

GEORGE ANTÔNIO DE SOUSA ROSA
Secretário de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial

SEXEC/TRT10

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ANTONIO DE SOUSA ROSA , Secretário de
Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial, em 31/01/2024, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2430544 e o código CRC CFCCE38E.

0012520-44.2023.5.10.8000 2430544v3

Mandado de Avaliação 2430544         SEI 0012520-44.2023.5.10.8000 / pg. 1
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Decido.

Inicialmente, cadastrem os requerentes como terceiros
interessados.
Sobre o pedido, importante esclarecer que a instauração do Procedimento de Reunião
de Execuções – PRE não tem o condão de converter a Secretaria de Execuções Especiais
no “ ” de todos os créditosjuízo universal eventualmente existentes em face da
executada.

O alcance dessa reunião se limita às execuções trabalhistas em
curso no âmbito do TRT-10 Região, na forma da Resolução Administrativa 33/2023 –TRT-
10, salvo eventual acordo de cooperação celebrado com outro Regional, o que não se
verifica na situação presente.

Evidentemente que há possibilidade de reserva de crédito para
o caso de eventual valor sobejante, ou seja, após o pagamento das execuções reunidas
na presente REEF, mas, para isso, revela-se imprescindível que haja a formalização de
pedido pelos juízos das execuções em que os requerentes são credores.

Assim, na forma requerida, indefiro o pedido.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024. ,ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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Decido.

Inicialmente, cadastrem os requerentes como terceiros
interessados.
Sobre o pedido, importante esclarecer que a instauração do Procedimento de Reunião
de Execuções – PRE não tem o condão de converter a Secretaria de Execuções Especiais
no “ ” de todos os créditosjuízo universal eventualmente existentes em face da
executada.

O alcance dessa reunião se limita às execuções trabalhistas em
curso no âmbito do TRT-10 Região, na forma da Resolução Administrativa 33/2023 –TRT-
10, salvo eventual acordo de cooperação celebrado com outro Regional, o que não se
verifica na situação presente.

Evidentemente que há possibilidade de reserva de crédito para
o caso de eventual valor sobejante, ou seja, após o pagamento das execuções reunidas
na presente REEF, mas, para isso, revela-se imprescindível que haja a formalização de
pedido pelos juízos das execuções em que os requerentes são credores.

Assim, na forma requerida, indefiro o pedido.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024. ,ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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CERTIDÃO

Certifico que, em virtude de consulta realizada no sistema Penhora
Online - ONR, anexei ao presente processo a CRI atualizada do imóvel de matrícula n°
3.951 registrado no 2° Ofício de Registro de Imóveis de Brasília/DF.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024.

GEOVANNE MORAES ARAUJO RODRIGUES
Assessor
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Vistos, etc.

 Inicialmente, determino que sejam incluídos no polo passivo da
execução todas as empresas que integram o mesmo grupo econômico da executada,

 que formularam conjuntamente obem o espólio de Wayne do Carmo Faria,
requerimento de instauração do presente Regime Especial de Execuções Forçadas –
REEF, conforme id 3b6bc74.

Cadastrem-se os advogados dos executados, conforme
procuração id 6ª61e6b.

Desnecessária, no caso presente, a instauração de IDPJ para
inclusão dos novos executados no polo passivo da ação, visto que o vínculo
obrigacional entre todas as empresas e espólio, quanto aos créditos trabalhistas que
integram a presente execução reunida, foi por todas expressamente reconhecido por
meio da petição id 3b6bc74.

Prossigo.

Por meio da petição id 3b6bc74, os executados requereram a
reuniões das execuções trabalhistas que correm contra elas nesta Especializada, na
busca de uma solução conjunta.

A instauração do Regime Especial de Execução Forçada, como
modalidade do Procedimento de Reunião de Execuções - PRE previsto na RA 33/2023 –
TRT-10, foi autorizada por este juízo, conforme id 2468064.

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme planilhas de cálculos apresentadas
pelas Varas.

As próprias executadas indicaram como garantia do juízo o
imóvel sito na SHN QUADRA 5 BLOCO C, HOTEL ARACOARA, BRASÍLIA-DF, objeto da
matrícula 3951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal.
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1.  
2.  
3.  

4.  

O referido bem foi avaliado em 09/02/2024, por oficial de justiça
avaliador do TRT-10, em face de determinação judicial (certidão id 746ffe5) decorrente
de um pedido anterior de PEPT que havia sido formulado pelas executadas, sendo
fixado o seu valor em R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme auto
de avaliação id 81490d4.

Pois bem.

A certidão atualizada da matrícula do imóvel foi juntada aos
autos no id 4b1a6fe, figurando como proprietária a empresa IRFATUR – TURISMO E
HOTELARIA S/A, CNPJ 00.366.518/0001-43, conforme AV 15/3951 da referida matrícula.

À luz do art. 838 c/c com o §1º do art. 845, ambos do CPC, 
determino a efetivação da penhora on line do imóvel apontado, lavrando-se o
respectivo Termo, na forma da lei, nomeando como depositária a inventariante do
espólio de Wayne do Carmo Faria, sra. Elayne Maria do Carmo Faria (id 3b76a92), na
forma do §2º do art. 840 do CPC, fixando como valor do bem o importe de
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões e reais).

Lavrado o Termo e registrada a penhora, determino:

intimação dos executados para os fins do art. 884 da CLT;
intimação dos exequentes para ciência;
expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF, onde
tem curso o processo de inventário nº 0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92),
dando-lhe ciência de todo o teor do presente despacho;
expedição de ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para ciência dos
termos do presente despacho, tendo em vista o Termo de Transação Individual
contido no id 93eb062.

 Decorrido o prazo do art. 884 da CLT, venham-me conclusos os
autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 22/08/2024 17:15:48 - 276154d
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIAO:02011574000190
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO DE PENHORA DE BEM IMÓVEL 

 

Processo Piloto das Execuções Reunidas: 0085100-
81.1998.5.10.0003

Exequentes:  e outros JOSÉ DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS

Executados: URBRÁS URBANIZAÇÃO PREMOLDADOS
 e outrosLTDA,   IFATUR – TURISMO E HOTELARIA S/A

No dia 23, do mês de agosto do ano de 2024, na cidade de
Brasília-DF, por determinação do MM. Juízo da Secretaria de Execuções Especiais e
Pesquisa Patrimonial – SEXEC, foi realizada a penhora  do imóvel "on line Lote de
terreno designado pela letra "C", da Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH
/NORTE), medindo 32,00m pelos lados Norte e Sul e 15,00 m pelos lados Leste e Oeste,
ou seja, a área de 480,00m2., limitando-se com logradouros públicos por todos os

",lados, e respectivo prédio nele edificado com a área total construída de 7.933,00m2
objeto da matrícula 3951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Brasília
Distrito Federal, de propriedade da executada   IFATUR – TURISMO E HOTELARIA S/A  ,
para pagamento dos créditos devidos aos exequentes  que integram o polo credor nos
diversos processos de execução reunidos no processo piloto em epigrafe. 

Nomeado penhorado a inventariante dodepositário do bem 
espólio de Wayne do Carmo Faria, sra.  conformeElayne Maria do Carmo Faria,
determinação judicial. 

Imóvel avaliado em R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de
reais).

E para constar, eu ALESSANDRA CARVALHO FERESIN
GODLEWSKI, Diretora de Secretaria da SEXEC, lavro o presente termo de penhora, que
deverá ser registrado pelo sistema de penhora .  on line

BRASILIA/DF, 23 de agosto de 2024.

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 23/08/2024 14:42:57 - fd8338f
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ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

CERTIDÃO - JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico que, em atendimento à determinação judicial de id. 276154d,
anexei ao presente processo o comprovante de remessa de penhora em relação ao
imóvel de matrícula n° 3.951 registrado no 2° Ofício de Registro de Imóveis de Brasília
/DF.

BRASILIA/DF, 23 de agosto de 2024.

GEOVANNE MORAES ARAUJO RODRIGUES
Assessor

Assinado eletronicamente por: GEOVANNE MORAES ARAUJO RODRIGUES - Juntado em: 23/08/2024 15:43:39 - 667b642
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  23/08/2024
  Solicitante:  GEOVANNE MORAES ARAUJO RODRIGUES
  Nº do Processo:  0085100-81.1998.5.10.0003
  Natureza da Execução:  Execução Trabalhista

 
Protocolo Cartório

PH000530071 BRASÍLIA - 02º Cartório

23/08/2024, 15:29 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=521255&void=23/08/2024 15:28:50 1/1

Assinado eletronicamente por: GEOVANNE MORAES ARAUJO RODRIGUES - Juntado em: 23/08/2024 15:43:39 - 68025a1
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 29/08/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da penhora   e paraid fd8338f
os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

 

BRASILIA/DF, 30 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 30/08/2024 10:01:06 - 0c6dfd2
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6dfd2 proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 29/08/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da penhora   e paraid fd8338f
os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

 

BRASILIA/DF, 30 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 30/08/2024 10:02:06 - 9e6bb9a
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6dfd2 proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 29/08/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da penhora   e paraid fd8338f
os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

 

BRASILIA/DF, 30 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 30/08/2024 10:02:06 - 8573ed5
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA,ASA NORTE, BRASILIA

/DF - CEP: 70760-522, sexec@trt10.jus.br
Atendimento ao público das 10h às 16h pelo Balcão Virtual:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

 

OFICIO Nº116/2024 - SEXEC/TRT10

 

Exmo Sr Juiz da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília - DF,

 

De ordem do Exmo. Juiz Coordenador da Secretaria de Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial - SEXEC/TRT10, venho por meio deste, cientificar Vossa
Excelência, nos autos do processo de inventário 0008596-08.2017.8.07.0001, dos
termos do despacho id - 276154d, ora anexado, proferido nos autos do processo
0085100-81.1998.5.10.0003, em tramitação nesta Unidade.

Eventuais questionamentos e o encaminhamento de resposta ao
presente expediente deverão ser remetidos para o endereço de e-mail sexec@trt10.jus.
br.

Atenciosamente,
 

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria de Execuções Especiais e
Pesquisa Patrimonial, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 30 de agosto de 2024. ,ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de SecretariaAssinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 30/08/2024 16:15:11 - 499a6b7
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 30/08/2024 16:15:11 - 87d5990
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ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Vistos, etc.

 Inicialmente, determino que sejam incluídos no polo passivo da
execução todas as empresas que integram o mesmo grupo econômico da executada,

 que formularam conjuntamente obem o espólio de Wayne do Carmo Faria,
requerimento de instauração do presente Regime Especial de Execuções Forçadas –
REEF, conforme id 3b6bc74.

Cadastrem-se os advogados dos executados, conforme
procuração id 6ª61e6b.

Desnecessária, no caso presente, a instauração de IDPJ para
inclusão dos novos executados no polo passivo da ação, visto que o vínculo
obrigacional entre todas as empresas e espólio, quanto aos créditos trabalhistas que
integram a presente execução reunida, foi por todas expressamente reconhecido por
meio da petição id 3b6bc74.

Prossigo.

Por meio da petição id 3b6bc74, os executados requereram a
reuniões das execuções trabalhistas que correm contra elas nesta Especializada, na
busca de uma solução conjunta.

A instauração do Regime Especial de Execução Forçada, como
modalidade do Procedimento de Reunião de Execuções - PRE previsto na RA 33/2023 –
TRT-10, foi autorizada por este juízo, conforme id 2468064.

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme planilhas de cálculos apresentadas
pelas Varas.

As próprias executadas indicaram como garantia do juízo o
imóvel sito na SHN QUADRA 5 BLOCO C, HOTEL ARACOARA, BRASÍLIA-DF, objeto da
matrícula 3951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal.

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 22/08/2024 17:15:48 - 276154d
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1.  
2.  
3.  

4.  

O referido bem foi avaliado em 09/02/2024, por oficial de justiça
avaliador do TRT-10, em face de determinação judicial (certidão id 746ffe5) decorrente
de um pedido anterior de PEPT que havia sido formulado pelas executadas, sendo
fixado o seu valor em R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme auto
de avaliação id 81490d4.

Pois bem.

A certidão atualizada da matrícula do imóvel foi juntada aos
autos no id 4b1a6fe, figurando como proprietária a empresa IRFATUR – TURISMO E
HOTELARIA S/A, CNPJ 00.366.518/0001-43, conforme AV 15/3951 da referida matrícula.

À luz do art. 838 c/c com o §1º do art. 845, ambos do CPC, 
determino a efetivação da penhora on line do imóvel apontado, lavrando-se o
respectivo Termo, na forma da lei, nomeando como depositária a inventariante do
espólio de Wayne do Carmo Faria, sra. Elayne Maria do Carmo Faria (id 3b76a92), na
forma do §2º do art. 840 do CPC, fixando como valor do bem o importe de
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões e reais).

Lavrado o Termo e registrada a penhora, determino:

intimação dos executados para os fins do art. 884 da CLT;
intimação dos exequentes para ciência;
expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF, onde
tem curso o processo de inventário nº 0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92),
dando-lhe ciência de todo o teor do presente despacho;
expedição de ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para ciência dos
termos do presente despacho, tendo em vista o Termo de Transação Individual
contido no id 93eb062.

 Decorrido o prazo do art. 884 da CLT, venham-me conclusos os
autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA,ASA NORTE, BRASILIA

/DF - CEP: 70760-522, sexec@trt10.jus.br
Atendimento ao público das 10h às 16h pelo Balcão Virtual:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

 

OFICIO Nº 117/2024 - SEXEC/TRT10

 

Ilmo. Senhor(a) Procurador da Fazenda Nacional,

 

De ordem do Exmo. Juiz Coordenador da Secretaria de Execuções
Especiais e Pesquisa Patrimonial - SEXEC/TRT10, cientifico Vossa Senhoria dos termos
do despacho id 276154d proferido nos autos do processo 0085100-81.1998.5.10.0003,
em tramitação nesta Unidade, tendo em vista a penhora de bem imóvel dado em
garantia no Termo de Transação Individual ora anexado ao presente.

Eventuais questionamentos e o encaminhamento de resposta ao
presente expediente deverão ser remetidos para o endereço de e-mail sexec@trt10.jus.
br.

Atenciosamente,
 

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria de Execuções Especiais e
Pesquisa Patrimonial, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 30 de agosto de 2024. ,ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de SecretariaAssinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 30/08/2024 16:32:45 - 31ec586
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Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
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ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 

Vistos, etc.

 Inicialmente, determino que sejam incluídos no polo passivo da
execução todas as empresas que integram o mesmo grupo econômico da executada,

 que formularam conjuntamente obem o espólio de Wayne do Carmo Faria,
requerimento de instauração do presente Regime Especial de Execuções Forçadas –
REEF, conforme id 3b6bc74.

Cadastrem-se os advogados dos executados, conforme
procuração id 6ª61e6b.

Desnecessária, no caso presente, a instauração de IDPJ para
inclusão dos novos executados no polo passivo da ação, visto que o vínculo
obrigacional entre todas as empresas e espólio, quanto aos créditos trabalhistas que
integram a presente execução reunida, foi por todas expressamente reconhecido por
meio da petição id 3b6bc74.

Prossigo.

Por meio da petição id 3b6bc74, os executados requereram a
reuniões das execuções trabalhistas que correm contra elas nesta Especializada, na
busca de uma solução conjunta.

A instauração do Regime Especial de Execução Forçada, como
modalidade do Procedimento de Reunião de Execuções - PRE previsto na RA 33/2023 –
TRT-10, foi autorizada por este juízo, conforme id 2468064.

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme planilhas de cálculos apresentadas
pelas Varas.

As próprias executadas indicaram como garantia do juízo o
imóvel sito na SHN QUADRA 5 BLOCO C, HOTEL ARACOARA, BRASÍLIA-DF, objeto da
matrícula 3951 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal.
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1.  
2.  
3.  

4.  

O referido bem foi avaliado em 09/02/2024, por oficial de justiça
avaliador do TRT-10, em face de determinação judicial (certidão id 746ffe5) decorrente
de um pedido anterior de PEPT que havia sido formulado pelas executadas, sendo
fixado o seu valor em R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme auto
de avaliação id 81490d4.

Pois bem.

A certidão atualizada da matrícula do imóvel foi juntada aos
autos no id 4b1a6fe, figurando como proprietária a empresa IRFATUR – TURISMO E
HOTELARIA S/A, CNPJ 00.366.518/0001-43, conforme AV 15/3951 da referida matrícula.

À luz do art. 838 c/c com o §1º do art. 845, ambos do CPC, 
determino a efetivação da penhora on line do imóvel apontado, lavrando-se o
respectivo Termo, na forma da lei, nomeando como depositária a inventariante do
espólio de Wayne do Carmo Faria, sra. Elayne Maria do Carmo Faria (id 3b76a92), na
forma do §2º do art. 840 do CPC, fixando como valor do bem o importe de
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões e reais).

Lavrado o Termo e registrada a penhora, determino:

intimação dos executados para os fins do art. 884 da CLT;
intimação dos exequentes para ciência;
expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF, onde
tem curso o processo de inventário nº 0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92),
dando-lhe ciência de todo o teor do presente despacho;
expedição de ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para ciência dos
termos do presente despacho, tendo em vista o Termo de Transação Individual
contido no id 93eb062.

 Decorrido o prazo do art. 884 da CLT, venham-me conclusos os
autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 22 de agosto de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
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ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
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ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL GRUPO IRFASA

PREÂMBULO

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,
habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº
73/1993, doravante denominada “FAZENDA NACIONAL”, e IRFATUR TURISMO E
HOTELARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
00.366.518/0001-43, com sede na Quadra SHN Quadra 5 Bloco C Sn Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70.705-000; IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.023.150/0001-10, com sede no IAS 03 930 PLANO PILOTO,
Brasília/DF, CEP 70.310-500; URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 00.474.841/0001-30, com sede em Loc Rodovia DF 150 Km 5 5
Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.001-970; BETONMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.446.443/0001-00, com sede em
LOC SAA QUADRA 02 LOTES 10 A 200 PLANO PILOTO, Brasília/DF, CEP 70.310-500;
SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, inscrita no
CNPJ sob nº 00.479.659/0001-72, com sede em LOC SIA TRECHO 04 930 ST IND
ABASTECIMENT, Brasília/DF, CEP 70.310-500; FAZENDAS DA PRATA S.A, inscrita
no CNPJ sob nº 23.537.210/0001-19, com sede na FAZENDA DA PRATA S N CAIXA
POSTAL 35, PIRAPORA/MG, CEP 39.270-000; Espólio de WAYNE DO CARMO
FARIA, inscrito no CPF sob nº 000.273.911-91, com domicílio fiscal sito à ST SIA
TRECHO 4 LOTE 930 SIA, Brasília/DF, CEP 71.200-040, representadas por seus
advogados abaixo identificados, aqui doravante denominados apenas como
“DEVEDORES”, na condição de “partes”; e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.614.075/0001-00, com sede em RUA DOS OTONI 177,
SANTA EFIGÊNIA, BELO HORIZONTE,MG, CEP 30150-270, na condição de
“interveniente”;

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual de conflitos (CPC, art.
3º, §2º) e que as partes devem agir com boa-fé, cooperando mutuamente para chegarem a
essa solução;

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração do
processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5º, LXXVIII);
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a
eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal
do DEVEDORES e suas projeções de geração de resultados;

FIRMAM o presente TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL com fundamento no art.
171 do Código Tributário Nacional, na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, nos arts. 190 e
191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) e na Portaria PGFN nº 6.757, de 01 de
agosto de 2022, arquivado no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, que tem como objeto
os débitos, as inscrições e as garantias relacionados nos ANEXOS deste documento, por meio
do qual justo e acertado o disposto a seguir:

OBJETO

CLÁUSULA  1ª. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em
dívida ativa da União e do FGTS em nome do DEVEDORES, de forma a equilibrar os seus
interesses e os da FAZENDA NACIONAL, visando o encerramento dos litígios judiciais e a
quitação integral dos referidos débitos, observadas as previsões descritas neste instrumento.

Parágrafo único. A transação versará sobre as seguintes concessões:
I - Oferecimento de descontos;
II - Possibilidade de parcelamento;
III - Flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens;

CLÁUSULA  2ª. O passivo fiscal do DEVEDORES inscrito em dívida ativa da União e do
FGTS, parte desta transação, é composto por todos os seus créditos fiscais relacionados no
ANEXO I, que totalizam R$ 71.331.623,01, atualizado no mês de maio de 2023, assim
composto (os débitos de FGTS estão atualizados para o MAR/2023):

DEMAS DÉBITOS R$ 36.912.679,03

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 31.644.041,26

FGTS (MAR/2023) R$ 2.774.902,72

Parágrafo único. A presente negociação é composta dos seguintes anexos:

ANEXO I Débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções
fiscais e os juízos de tramitação
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

§1º Os descontos efetivos foram simulados de forma a respeitar a vedação de redução do
montante principal, considerada cada Certidão de Dívida Ativa (CDA) individualmente.

§2º Os dados foram elaborados através das planilhas anexas, sendo que os números
definitivos serão obtidos com a partir da inclusão do acordo no sistema de negociação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

OBRIGAÇÕES DO DEVEDORES

CLÁUSULA  3ª. O DEVEDORES aceitam as condições da presente transação e assumem
os seguintes compromissos e obrigações:

I - Confessa, de forma irrevogável e irretratável, os débitos relacionados no ANEXO I,
renovada a cada pagamento periódico;

II - Renunciam expressamente a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as
quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos relacionados no ANEXO I;

III – Assumem o compromisso de manter a regularidade das obrigações de FGTS e
tributárias federais correntes, vencidas a partir da data da assinatura da transação, inclusive
as retenções legais, na condição de responsável tributário;

IV – Obrigam-se a regularizar os novos débitos inscritos em dívida ativa após a assinatura
da transação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o mesmo se aplicando a eventuais
novos débitos de FGTS, os quais deverão ser quitados ou parcelados junto à Caixa
Econômica Federal, no mesmo prazo retromencionado;
V – Responsabilizam-se por manter a garantia oferecidas até o integral cumprimento das
condições previstas na transação, salvo substituições de garantias com anuência da Fazenda
Nacional;
VI – Assumem a obrigação de informar previamente à PGFN a alienação e/ou disposição
de bens e direitos, inclusive o valor da operação, ainda que não oferecidos em garantia
desta transação, bem como o recebimento de precatório e/ou o levantamento de depósito
judicial;

VII - Obrigam-se a utilizar, como reforço do plano de amortização, créditos líquidos, certos
e exigíveis que venham a apurar no curso deste pacto em desfavor da FAZENDA
NACIONAL, como decorrência de litígio judicial, sempre respeitada a preferência dos
credores prioritários, e nos termos da legislação de regência;

VIII - Obrigam-se a fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,
valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a
rescisão do acordo;
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IX - comprometem-se a não constituir nova pessoa jurídica em benefício próprio ou de
terceiros que possa representar a diminuição de garantias ou do valor de pagamentos
convencionados no presente instrumento

X – Anuem com eventual modificação da competência relativa para a reunião de processos
envolvidos na transação;

XI– Obrigam-se a efetuar tempestivamente os pagamentos referentes às amortizações
mensais acordadas na transação.

XII - Obrigam-se a não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,
falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

XIII - Obrigam-se a não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

XIV - Declaram que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de
frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

XV - obrigam-se a não distribuir lucros enquanto não liquidado o presente ajuste, salvo a
reserva legal de lucros conforme legislação de regência;

XVI - obrigam-se a notificar a FAZENDA NACIONAL sobre migração ou aquisição de
suas atividades operacionais por pessoa jurídica outra, ficando condicionada a conclusão
do negócio à anuência do empreendimento adquirente sobre a assunção da
responsabilidade solidária ou por sucessão pelos créditos objeto da presente negociação,
incluídos os do negócio jurídico processual que lhe é acessório.

XVII - informam anualmente a composição atual e a situação financeira da Carteira de
Recebíveis dada em garantia, se for o caso.

XVIII - Autorizam a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de
valores relativos a precatórios federais de que venha a ser credor;

XVIII- reconhecem o grupo econômico, incluindo todas as empresas relacionadas como
“DEVEDORES”, na condição de “PARTES”, e concordam que todos os seus integrantes
sejam inseridos como corresponsáveis pelos débitos relacionados no ANEXO I nos
sistemas da dívida ativa, nos termos do art. 124, I, do CTN c/c artigo 54, §§3º e seguintes
da Portaria PGFN 6.757/2022.
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§1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código
Tributário Nacional, c/c art. 202, VI, do Código Civil, servindo para interromper e suspender
o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a
presente transação, renovando-se a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de
arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições.

§2º. A celebração da transação não implica em renúncia de direito por parte da FAZENDA
NACIONAL na indicação de outros responsáveis tributários para responderem pelos débitos
do ANEXO I, em caso de rescisão do presente, com o prosseguimento das respectivas
execuções fiscais, não correndo qualquer prazo prescricional durante a vigência desta
transação, ressalvada a interveniente anuente, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, que fica
expressamente exonerada nos termos da Cláusula 7ª deste instrumento.

§3º. Caso necessária alguma operação negocial, a FAZENDA NACIONAL deverá ser
previamente consultada e manifestar sua anuência, momento em que haverá deliberação
sobre novo tipo de garantia, sob pena de resolução contratual.

§4º. Cabe às DEVEDORES desistir das impugnações e recursos administrativos e das ações
e incidentes judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I,
peticionando nos respectivos processos judiciais e administrativos no prazo de 30 (trinta)
dias contado da assinatura da transação, requerendo a extinção dos processos com resolução
de mérito, nos termos da alínea "c", do inciso III, do caput do art. 487 do Código de Processo
Civil.

§5º. As desistências e as renúncias de que trata o §4º não eximem as DEVEDORES dos ônus
sucumbenciais eventualmente devidos.

§6º. Na proporção em que for amortizada a dívida transacionada, as DEVEDORES poderão,
mediante requerimento administrativo dirigido à unidade da PGFN responsável pela
transação, solicitar a desoneração das garantias oferecidas ou a sua substituição, ficando seu
deferimento condicionado à análise da FAZENDA NACIONAL quanto à manutenção da
idoneidade da garantia e da liquidez dos bens, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF)
e do art. 797 do CPC.

CLÁUSULA 4ª. Os DEVEDORES declaram que as informações cadastrais, patrimoniais e
econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores, que são do conhecimento da
sua atual gestão.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO
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CLÁUSULA 5ª. O DEVEDORES se obrigam a amortizar os débitos relacionados no
ANEXO I, cujo valor total, sem descontos, perfaz o importe de R$ 71.331.623,01, atualizado
até maio de 2023 (FGTS atualizado para MARÇO/2023).

§ 1º.  Conforme autorizado pelo Art. 8ª, I, da Portaria PGFN nº 6.757/2022, a presente
transação envolve a concessão de descontos limitados ao máximo de até 65% (sessenta e
cinco por cento), vedada a incidência sobre o principal do débito, considerando a capacidade
de pagamento do DEVEDORES, vez que as dívidas são consideradas de difícil recuperação
pela PGFN (Rating D).

§2º. O prazo para pagamento dos débitos previdenciários e não previdenciários será de 60
(sessenta) meses.

§3º. Os valores da dívida a ser transacionada, com descontos, e das parcelas base das
modalidades de amortização são estimados, uma vez ser vedada a incidência de desconto
sobre o principal do débito, bem como haver a atualização mensal dos débitos.

§4º. As Inscrições em Dívida Ativa do FGTS serão quitadas na modalidade de pagamento à
vista, conforme a simulação disponibilizada pela Caixa Econômica Federal.

§5º. Para fins de pagamento e incidência do desconto, os débitos inscritos em DAU foram
divididos em Previdenciário e Demais Débitos e serão quitados conforme o seguinte plano
de amortização:

Modalidade Dívida SEM
desconto

Desconto máximo
efetivo Dívida COM desconto

Demais R$ 36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78
Previdenciário R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

FGTS (MAR/23) 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91
Total R$ 74.020.338,01 62,48% R$ 26.766.740,25

PLANO DE AMORTIZAÇÃO

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023
DEMAIS
DÉBITOS

VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$7.962.523,30 R$ 3.070.831,87
IFRASA R$6.418.925,89 R$ 2.246.624,09
UBRAS R$21.113.440,03 R$ 7.392.006,38
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BETONMIX R$1.077.911,25 R$ 377.268,94
SABEP R$70.246,53 R$ 24.586,29
FAZENDAS R$158.941,60 R$ 55.629,56
ESPÓLIO WAYNE
DO CARMO
FARIA R$110.690,43 R$ 38.741,65
TOTAL R$36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78

PLANO DE
PAGAMENTO

 PERCENTUAL
ANO

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.641.137,76 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.980.853,32 11
ANO 2 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 3 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 4 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 5 16,25% R$ 2.145.924,43 12
TOTAL 100,00% R$ 13.205.688,78 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023

PREVIDENCIÁRIO
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 11.046.339,04 R$4.281.603,68
IFRASA R$2.470.252,45 R$ 919.050,94
UBRAS R$ 17.864.973,40 R$6.252.777,21

BETONMIX R$ 216.254,26 R$75.688,99
SABEP R$- R$-

FAZENDAS R$46.222,11 R$16.177,74
TOTAL  R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

PLANO DE
PAGAMENTO PERCENTUAL

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.309.059,71 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.731.794,78 11
ANO 2 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 3 16,25% R$ 1.876.111,02 12
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ANO 4 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 5 16,25% R$ 1.876.111,02 12
TOTAL 100,00% R$ 11.545.298,56 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MARÇO/2023

FGTS
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 313.270,67 R$ 237.537,29
IFRASA R$ 64.891,83 R$44.286,98
UBRAS R$ 2.388.594,53 R$1.731.304,54

UBRAS CS R$8.145,69 R$ 2.624,10
TOTAL R$ 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91

CLÁUSULA 6ª. O valor total devido à Dívida Ativa do FGTS será pago em parcela única,
com concessão de descontos; em conjunto com a parcela de entrada das modalidades
DEMAIS DÉBITOS e PREVIDENCIÁRIO;

CLÁUSULA 7ª. O valor da entrada será de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais)
oriunda do produto da venda dos seguintes imóveis, conforme descrito abaixo:

I -Primeira parcela da entrada: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) advindos da Cessão
dos Direitos de Posse da Fazenda Sobradinho, matrícula nº 11.126, do 7º Registro de Imóveis
do Distrito Federal, com a intervenção da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, interveniente
cessionária-adquirente.

§1º A negociação particular referida no inciso I ocorrerá por conta e risco dos envolvidos no
acerto contratual, não tendo a FAZENDA NACIONAL qualquer participação, intervenção,
conhecimento e/ou responsabilidade em relação ao negócio jurídico a ser entabulado.

§2º Ressalvada ulterior comprovação de má-fé, a Fazenda Nacional declara, em favor da
interveniente cessionária-adquirente, que:

a) Anuí com liberação dos gravames sobre o referido imóvel, decorrente dos débitos
relacionados no Anexo I do presente termo;

b) Admite, a inocorrência de sucessão, solidariedade ou subsidiariedade, decorrente da
adjudicação e da cessão de direitos possessórios sobre a Fazenda Sobradinho, em
relação aos débitos tributários e não tributários listados no ANEXO I;

c) Anuí com a transmissão da propriedade do imóvel à Direcional Engenharia S/A,
empresa a ela coligada ou por ela controlada, de forma irrevogável e irretratável,
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mesmo na hipótese de rescisão deste instrumento, desde que comprovado o
pagamento da primeira parcela da entrada, no valor de R$ 7.000.000,00, nos termos
do inciso I;

d) Reconhece, expressamente, o cancelamento e a consequente baixa dos gravames
inscritos nas averbações de nºs 9 e 10 da matrícula nº 11.126, em razão do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 2009.00.2.015247-4, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, que afastou a intervenção anômala da União nos autos do processo nº
26.404/95;

e) Renuncia, expressamente, a qualquer direito ou alegação fundada em eventual
nulidade da adjudicação realizada nos autos da execução nº 26.404/95, à ANTARES
ENGENHARIA LTDA e MIRA PARTICIPAÇÕES S/A, registrada no R.5 da
matrícula 11.126 e posterior compra e venda feita à SOBRADINHO I
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e SOBRADINHO II
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

II – Segunda parcela da entrada: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), advindos da
alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, matrícula nº 1.060 do Cartório de Registro
de Imóveis de Pirapora/MG, observados os seguintes termos:

a) A Fazenda Nacional, através do presente acordo, anui com a venda judicial do bem
acima referido, nos autos das execuções judiciais em que se encontra penhorado,
desde que respeitado o valor mínimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
inclusive em eventual segunda praça de hasta pública, conforme laudo oficial lavrado
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

b) A venda judicial do bem imóvel não poderá seguir a disciplina da Portaria PGFN nº
74/2014, devendo eventual hasta pública, alienação por iniciativa particular ou
parcelamento da arrematação seguir os trâmites próprios do juízo competente.

c) Os DEVEDORES deveram providenciar a venda judicial do referido bem e o efetivo
recolhimento de guia de pagamento direcionada à presente negociação, no prazo
peremptório de 11 (onze) meses, contados do primeiro pagamento relativo à
negociação, prazo não prorrogável, sob nenhuma hipótese, ainda que a demora da
venda judicial decorra de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça;

d) Durante o período necessário à venda judicial e ao efetivo recolhimento do valor
acima, desde que respeitado o prazo da alínea anterior, fica suspenso o dever de
recolhimento da segunda parcela da entrada do presente acordo, sem prejuízo da
regular incidência da Taxa SELIC sobre montante devido;
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e) Caso não realizada a venda judicial do referido bem e o efetivo recolhimento do valor
devido, os DEVEDORES deveram realizar o pagamento, imediatamente, obedecendo
ao mesmo prazo acima previsto, da segunda parcela da entrada com os acréscimos
legais devidos;

f) Caso não haja regularização no prazo acima previsto, o presente acordo será
rescindido, implicando a exigibilidade imediata dos débitos sem descontos,
devidamente atualizados e deduzidos os valores pagos, bem como a execução das
garantias prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou
extrajudiciais.

g) Não eximirá os DEVEDORES da obrigação de adimplemento da entrada eventuais
bloqueio/constrições judiciais, penhoras e/ou concurso de penhora ou quaisquer
outros impedimentos que decorram da venda judicial do bem imóvel em questão ou
de exercício de direitos preferenciais sobre o produto da alienação;

h) Caso necessário, a Fazenda Nacional celebrará com os DEVEDORES Negócio
Jurídico Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018, para operacionalização
do recolhimento da segunda parcela de entrada.

CLÁUSULA 8ª. As demais parcelas do acordo serão recolhidas mensalmente pelos
DEVEDORES, com escalonamento previsto na tabela acima, até integral pagamento da
dívida.

§1º O produto da alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, de matrícula nº 1.060 do
Cartório de Registro de Imóveis de Pirapora/MG, será utilizado para quitação da segunda
parcela da entrada, nos termos acima, e das demais parcelas do acordo;

§2º Em caso de venda judicial à vista, o produto deve ser utilizado para imediata quitação
das demais parcelas do acordo;

§3º Em caso de venda parcelada, o produto da venda será utilizado para o adimplemento
mensal deste acordo, devendo as partes, caso necessário, celebrar Negócio Jurídico
Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018 e da Cláusula 7ª, II, “h”.

CORREÇÃO DOS DÉBITOS E PAGAMENTO

CLÁUSULA 9ª. A amortização mensal será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou
por outro índice que vier a substituí-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

CLÁUSULA 10ª. Na hipótese de pagamento antecipado da amortização, os juros previstos
na cláusula anterior apenas serão computados até a data do referido pagamento.

Parágrafo único. Os pagamentos antecipados amortizarão o saldo devdor transacionado em
ordem crescente das parcelas vencidas e vincendas.

CLÁUSULA 11ª. Os valores serão quitados com o pagamento de documentos de
arrecadação fiscal (DARF ou GPS) obtidos no sistema Regularize da PGFN, em conta de
parcelamento formalizada para esta transação.

GARANTIAS

CLÁUSULA 12. Os DEVEDORES oferecem os imóveis de matrículas nºs 16.800 (“Imóvel
SIA”), do 4º Registro de Imóveis do Distrito Federal; e 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal; com a finalidade de garantir a dívida confessada no
presente acordo;

CLÁUSULA 13. O imóvel de matrícula nº 1.060 (“Fazenda da Prata”), do Cartório de
Registro de Imóveis de Pirapora/MG, é ofertado em garantia do presente acordo, não se
sujeitando às cláusulas abaixo e às regras de manutenção de gravames e garantias dos arts.
7º, II; e 45, da Portaria PGFN nº 6.757/22.

§1º No caso da venda judicial do imóvel, o produto da venda passa a ser garantia do presente
acordo, devendo ser utilizado para seu integral adimplemento, conforme o disposto nas
Cláusulas 7ª e 8ª;

§2º Fica convencionado que o instrumento de alienação judicial deve conter cláusula
disciplinando que, em caso de parcelamento da venda, ficará o adquirente do imóvel
obrigado a dirigir-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para dar em garantia ao
presente acordo o referido imóvel até integral quitação do parcelamento de aquisição do bem.

§3º Caso o bem não seja alienado judicialmente, mas regularizado o acordo nos termos da
Cláusula 7º, II, “e”; a garantia do presente imóvel passa a ser regida pelas cláusulas abaixo,
cabendo aos DEVEDORES providenciar o registro da hipoteca no prazo da Cláusula 21,
contado da referida regularização.

CLÁUSULA 14. Os proprietários dos imóveis admitem a hipoteca dos bens sobre os quais
recaem a garantia, independentemente da ordem de preferência disposta no art. 655 do CPC
e do art. 11 da Lei 6.830/80.
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CLÁUSULA 15. Os proprietários dos imóveis obrigam-se, durante a vigência do presente
acordo, a manter em dia o pagamento de todos os impostos e taxas federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel dado em garantia.

CLÁUSULA 16. Incidindo o DEVEDORES em alguma das hipóteses de rescisão do
presente acordo, poderá a União requerer judicialmente adjudicação dos bens ou promover a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público
credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 17. No caso de desapropriação total ou parcial do imóvel dado em garantia,
fica a FAZENDA NACIONAL, pela presente, nomeada e constituída procuradora do(s)
respectivo(s) proprietário(s) para receber do poder desapropriante a indenização devida,
aplicando-a na amortização ou liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior
ao saldo da dívida, os DEVEDORES obrigam-se a pagar, imediatamente, a diferença
existente. Fica, ainda a FAZENDA NACIONAL nomeada e constituída procuradora com
poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou judicialmente o valor da
indenização.

CLÁUSULA 18. Ocorrendo perecimento ou deterioração que cause redução significativa do
valor do bem oferecido em garantia, comprometem-se os DEVEDORES a substituí-lo no
prazo de 15 (quinze) dias da notificação, sob pena de rescisão do presente acordo de
transação.

Parágrafo único. Considera-se redução significativa implicar em decréscimo de 20% do
valor do bem. Ocorrendo deterioração inferior ao percentual previsto ou desvalorização do
bem, comprometem-se os DEVEDORES a reforçar a garantia com outro bem.

CLÁUSULA 19. A hipoteca vigorará pelo prazo do acordo de transação avençado, se
regularmente cumprido ou até o efetivo pagamento das dívidas.

CLÁUSULA 20. As despesas com lavratura deste instrumento e de sua averbação no
Registro de Imóveis são de exclusiva responsabilidade dos DEVEDORES, que se obriga
expressamente a promover junto aos registros públicos os atos previstos em Lei, sob pena de
extinção do acordo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial.

CLÁUSULA 21. Os DEVEDORES comprometem-se a efetuar no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da assinatura da transação o registro de hipoteca sobre o bem
relacionado ofertado em garantia perante os órgãos de registro e controle respectivos.

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar o registro de hipoteca perante os cartórios
de imóveis competentes, o DEVEDORES se obrigam a substituir os bens dados em garantia
por outros de igual valor livres e desimpedidos de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter
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rem que possam ferir a preferência creditícia da União, em até 10 (dez) dias a contar do
vencimento do prazo disposto no caput.

PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 22. Durante o período de vigência da transação, a FAZENDA NACIONAL
não se oporá à suspensão processual das execuções fiscais relacionadas aos débitos
acordados, em relação às quais não correrão quaisquer prazos para oferecimento de defesas,
recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o prazo prescricional, que não
correrá em prejuízo da União.

CLÁUSULA 23. Os DEVEDORES expressamente desistem das impugnações ou dos
recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados
no ANEXO I e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de extinção
do respectivo processo e/ou recurso com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil.

§ 1º. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime os DEVEDORES do
pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais eventualmente devidos.

§ 2º. Cabe aos DEVEDORES peticionar nos processos judiciais de que cuida esse ato,
noticiando aos juízos a celebração do acordo de Transação Individual.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

CLÁUSULA 24. A partir do pagamento integral da entrada do presente acordo, as inscrições
arroladas no ANEXO I não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com
efeitos de negativa em favor dos DEVEDORES, desde que cumpridos os requisitos previstos
nos artigos 205 e 206 do CTN e todos os compromissos, as condições e as obrigações
acordadas nesta transação.

§1º. Nos casos previstos na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, na Portaria PGFN nº 486/2011 e/ou nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento
irregular das cláusulas estipuladas na transação poderá ocorrer o cancelamento da certidão
de regularidade fiscal.

§2º. No caso de rescisão da Transação, o cancelamento da certidão poderá ser efetuado
independentemente de publicação no Diário Oficial da União, devendo a unidade responsável
encaminhar despacho de cancelamento, devidamente instruído, ao setor responsável.
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HIPÓTESES DE RESCISÃO

CLÁUSULA 25. Implicará rescisão da transação, com a exigibilidade imediata da totalidade
dos débitos confessados e imediata execução da garantia:

I - A falta de pagamento integral da entrada do parcelamento no prazo acordado;

II - A falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, bem como
a falta de pagamento de 1 (uma) amortização, estando pagas todas as demais.

III- A constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
sujeito passivo, incluindo-se a alienação de bens e direitos sem prévia comunicação.

IV - A constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas
informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e
consideradas para celebração da transação;

V - Ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou
quanto ao objeto do conflito;

VI- A decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial.

VII- a ausência de registro de hipoteca de primeiro grau a recair sobre o bem prestado em
garantia, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura da Transação, ficando
excepcionada a hipótese em que o retardamento da diligência é imputada exclusivamente à
autoridade registral.

VIII- a ausência de substituição de garantias, na ocorrência de uma das hipóteses previstas
nesse Termo.

IX- a não homologação judicial, quando for o caso.

X- a não regularização dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS após a
celebração do presente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do acordo ou a
contar da data de inscrição, se supervenientes à transação.

XI- a comprovação de que os DEVEDORES utilizam pessoa natural ou jurídica interposta
para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda
Pública Federal, após a lavratura da presente transação.
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XII- a comprovação de que os DEVEDORES incorrem em fraude à execução, nos termos
do art. 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não
reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita após a lavratura da
presente Transação.

XIII- a não desistência de ação ou recurso judicial ou administrativo que envolva discussão
acerca dos débitos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do acordo.

XIV- o descumprimento de quaisquer das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos
compromissos assumidos no presente termo de transação individual;

§1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para
fins do inciso II deste artigo.

§2º. A regularização prevista no inciso X inclui a manutenção da regularidade das obrigações
de FGTS e tributárias federais após a adesão aos programas de conformidade fiscal, inclusive
as suas prestações.

§3º Eventual rescisão da presente transação não afeta os direitos da terceira interveniente,
DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

CLÁUSULA 26. A rescisão da Transação implicará a cobrança dos débitos, deduzidos os
valores pagos, bem como autorizará a execução das garantias prestadas e a prática dos demais
atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 27. Os DEVEDORES serão previamente notificados sobre a incidência de
alguma das hipóteses de rescisão da Transação.

§1º. Os DEVEDORES terão conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderão
regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservado
em todos os seus termos a transação durante esse período.

§2º. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem
as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. Apresentada a impugnação,
todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio da plataforma REGULARIZE da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva
tramitação.

§3º. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à Transação, os DEVEDORES
deverão permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.
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§4º. Rescindida esta transação, é vedada a formalização de nova transação pelos
DEVEDORES, em qualquer modalidade, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo
de 2 anos, contados da data da rescisão.

CLÁUSULA 28. Incidindo os DEVEDORES em alguma das hipóteses de resolução da
presente transação, o desfazimento desta não implicará a liberação das garantias dadas para
assegurar o crédito e a União poderá requerer judicialmente a adjudicação dos bens, a
alienação fiduciária, a sua expropriação ou promover a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado, nos termos do art. 880 do
CPC.

CLÁUSULA 29. Cessarão os efeitos desta Transação se, a qualquer tempo, houver
descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio, recusar-
lhe aplicação, ressalvado os direitos da terceira interveniente, DIRECIONAL
ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

Parágrafo único. Na hipótese da presente transação ser declarada parcialmente nula, a parte
não nula será preservada em todos os seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 30. A presente transação terá prazo de vigência de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA 31. A Transação produzirá efeitos mesmo enquanto pendente de homologação
judicial, devendo os DEVEDORES promover as medidas necessárias à sua integral
efetivação e cumprimento.

CLÁUSULA 32. Antes da sua assinatura, todos os termos e condições desta transação podem
ser alterados unilateralmente pela União, não gerando ou representando direito adquirido ou
expectativa de direito para os DEVEDORES.

CLÁUSULA 33. A presente Transação vincula e produz efeitos aos DEVEDORES, seus
sucessores, adquirentes, a qualquer título, ainda que a União não tenha tido qualquer tipo de
conhecimento de eventuais mudanças contratuais, societárias, sucessórias, sendo transmitido
todos os direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA 34. A Transação, uma vez celebrada, está sujeita a ampla publicidade e
transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo.
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§1º. Ressalva-se da previsão do caput, a minuta, ou simples proposta de transação, assim
como as informações, os termos e condições que lhe fazem parte, enquanto não assinado,
estando todos acobertados por sigilo fiscal sendo vedado a divulgação, no todo ou em parte,
sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis.

§2º. Nos mesmos termos previstos no caput, é igualmente vedada a utilização dos termos e
condições previstos na presente Transação para demandar igualdade de condições ou
proposta para outros DEVEDORES, pessoas físicas ou jurídicas, com débitos perante a
União.

§3º. As previsões da presente transação igualmente importam em sigilo profissional e sua
transgressão ensejam medidas disciplinares na respectiva entidade de classe.

§4º. Após a assinatura, as partes estabelecerão o conteúdo e disposições da presente transação
que poderão ter a publicidade suprimida em razão de possível prejuízo comercial, industrial,
comercial, negocial ou concorrencial, sendo sempre proibida a divulgação das informações
acobertadas pelo sigilo fiscal.

CLÁUSULA  35. Visando atender aos princípios da eficiência e da cooperação entre as
partes, a comunicação entre elas será efetivada pelos meios institucionais disponíveis
(REGULARIZE/SICAR/e-mail institucional) entre procuradores e representantes legais do
DEVEDORES e dos INTERVENIENTES ANUENTES, com confirmação de recebimento.

§1º Em caso de substituição dos procuradores/representantes, incumbe as partes o ônus de
informar a ocorrência do fato, sob pena de se considerar válida eventual comunicação
enviada ao procurador anterior.

§2º O simples recebimento do e-mail não importa aquiescência com o conteúdo por parte do
destinatário.

CLÁUSULA 36. A celebração desta transação não dispensa o recolhimento das obrigações
tributárias correntes devidas pelos DEVEDORES, nem mesmo o cumprimento das
obrigações acessórias.

CLÁUSULA 37. Esta transação não interfere de modo algum em quaisquer outras inscrições
no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo
que porventura tenha ou venha a ter por questões alheias ao objeto da presente Transação.

Parágrafo único. Os débitos do ANEXO I, enquanto permanecerem transacionados ou
garantidos, terão sua inscrição suspensa no CADIN.

CLÁUSULA. 38. A formalização do presente acordo de Transação implica manutenção
automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das
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garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer
outra ação judicial; ressalvados os imóveis objeto da presente transação que se destinam à
Cessão de Direitos Possessórios e à venda judicial referidos nas Cláusulas 7ª e 13.

CLÁUSULA 39. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou
modificações após sua homologação por acordo mútuo entre as partes e desde que as
alterações sejam expressamente autorizadas por lei e portaria da PGFN.

CLÁUSULA 40. É inválida qualquer interpretação das cláusulas que implique redução do
montante dos créditos inscritos ou renúncia aos privilégios do crédito tributário e à garantia
ofertada.

CLÁUSULA 41. Os casos omissos, especialmente os acobertados pela teoria da imprevisão,
relativa à situação desconhecida pelas partes no presente momento, que possa futuramente
gerar demasiado desequilíbrio contratual serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
e caso necessário, a questão posta em dúvida será submetida à apreciação e decisão do Juízo
de homologação da presente transação.

CLÁUSULA 42.  O presente termo, seus anexos e demais documentos utilizados para
celebração da transação serão arquivados no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, no
qual também serão arquivados quaisquer requerimentos e documentos relativos a este
instrumento.

CLÁUSULA 43. A presente transação começa a produzir efeitos na data de sua assinatura
pelas partes, sob condição resolutiva do pagamento da entrada e das demais obrigações com
prazos de cumprimento estabelecidos no acordo.

Firmam as partes o presente termo juntamente com o ANEXO I para que produzam os efeitos
desejados.

Brasília, 26 de junho de 2023.

Pela Fazenda Nacional:

HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO
Procurador da Fazenda Nacional

AMÁLIA CARVALHO CINTRA TRÄSEL
Procuradora da Fazenda Nacional

Assinado digitalmente por HERMES DE
ALENCAR BENEVIDES NETO:65788559391
DN: cn=HERMES DE ALENCAR
BENEVIDES NETO:65788559391, c=BR,
o=ICP-Brasil, ou=RFB e-CPF A3,
email=hermes.benevides-neto@pgfn.gov.br
Data: 2023.07.13 15:43:38 -03'00'

HERMES DE
ALENCAR

BENEVIDES
NETO:65788559391
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TATIANA IRBER
Procuradora da Fazenda Nacional

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ
Procurador-Chefe da Dívida Ativa - PRFN 1ª Região

Pelos Devedores:

IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S.A

IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM EIRELI

SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

FAZENDAS DA PRATA S.A

ESPÓLIO DE WAYNE DO CARMO FARIA

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:46:42 -03'00'

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:03 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:24 
-03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:51 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:14 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:36 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:58 -03'00'

Assinado digitalmente por
RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
Data: 2023.07.17 13:25:16 -
03'00'

RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
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Pela Intervenientes Anuente:

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
Por:

DANILO PEREIRA 
AUCELIO:504185
99149

Assinado de forma 
digital por DANILO 
PEREIRA 
AUCELIO:50418599149 
Dados: 2023.07.10 
08:17:25 -03'00'

RICARDO RIBEIRO 
VALADARES 
GONTIJO:0508439
9656

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
RIBEIRO VALADARES 
GONTIJO:05084399656 
Dados: 2023.07.10 
08:18:04 -03'00'
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ANEXO I

LISTA DE INSCRIÇÕES QUE COMPÕE O TERMO DE TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL COM INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES FISCAIS E

OS JUÍZOS DE TRAMITAÇÃO

INSCRIÇÕES SIDA - grupo IRFASA - Fazenda da Prata

CPF/CNPJ
do
DEVEDOR

Número Processo Judicial
SAJ (completo) Juízo Número de Inscrição

00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006338-67
00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001215-10
00.023.150 00007603719984013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 97 001046-27
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000019-87
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000037-92
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 003429-02
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 05 000943-96
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 000084-35
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 05 000056-17
00.023.150 121336020014013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 99 000095-08
00.023.150 169948420044013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 03 000014-05
00.023.150 200234000392899 18ª VARA FEDERAL 10 6 00 001575-53
00.023.150 200334000321534 11ª VARA FEDERAL 10 8 02 000203-51
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 7 04 000717-42
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 8 04 000087-97
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 6 06 006494-90
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 7 07 000001-15
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 8 08 000012-85
00.023.150 249087320024013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 01 000610-05
00.023.150 478009220104013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 10 000037-56
00.023.150 51561820024013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 01 000288-14
00.023.150 98185420044013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 03 002513-93
00.023.150 Não se aplica 10 5 03 003618-33
00.023.150 Não se aplica 10 6 02 005334-27
00.023.150
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 003094-91
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006342-43
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006343-24
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001217-82
00.366.518 00116597920074013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 006574-09
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
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00.366.518 00250724319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 99 000005-62
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 16 003737-10
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 16 007969-70
00.366.518 200434000064098 18ª VARA FEDERAL 10 6 03 000088-80
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 2 05 000102-00
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000114-69
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000115-40
00.366.518 250732819994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 99 000010-49
00.366.518 313181120064013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 06 000642-43
00.366.518 349562320044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 003323-10
00.366.518 Não se aplica 10 2 20 000435-55
00.366.518 Não se aplica 10 2 21 002975-08
00.366.518 Não se aplica 10 2 22 003004-11
00.366.518 Não se aplica 10 4 19 000013-83
00.366.518 Não se aplica 10 5 18 002295-17
00.366.518 Não se aplica 10 5 21 000458-10
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 000981-60
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 010823-73
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 014010-61
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 000989-95
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 009159-50
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 015204-70
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 001718-56
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 007283-62
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 010078-39
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 013090-96
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 000442-11
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003318-90
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003751-61
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 000237-04
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 001819-54
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 003107-89
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 000512-62
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 003077-55
00.366.518
00.446.443 00124087719994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 98 002075-75
00.446.443 08248007020055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000241-60
00.446.443 08249002520055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000242-41
00.446.443 08250007720055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000243-22
00.446.443 08251003220055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000244-03
00.446.443 401966619994013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 99 000014-53
00.446.443 401975119994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 99 000037-69
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00.446.443 8109009520065100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 02 001157-92
00.446.443 91939319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 98 001905-83
00.446.443
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000079-85
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000456-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000457-20
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000472-60
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000473-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003536-57
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003537-38
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 01 001591-00
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002216-14
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002521-70
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 99 001683-37
00.474.841 00182183319994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005306-00
00.474.841 00182191819994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005304-30
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000001-21
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000002-02
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000341-44
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000342-25
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 03 003452-00
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 03 005408-24
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000016-31
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000017-12
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000018-01
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 03 002213-86
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000001-36
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000002-17
00.474.841 00514799020164013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 16 001032-59
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 14 003618-31
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 4 14 011700-74
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 14 007436-36
00.474.841 199934000181798 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005305-11
00.474.841 199934000251906 19ª VARA FEDERAL 10 7 98 000814-39
00.474.841 199934000402345 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003074-14
00.474.841 200334000251510 18ª VARA FEDERAL 10 5 02 002256-28
00.474.841 200334000376106 19ª VARA FEDERAL 10 6 02 005269-94
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000158-56
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000177-42
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000656-10
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 07 000372-35
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 11 001525-54
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00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 12 000866-93
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001117-72
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001118-53
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001119-34
00.474.841 401654619994013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003075-03
00.474.841 8003003920075100014 14ª Vara do Trabalho 10 5 03 000855-42
00.474.841 8004200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000852-08
00.474.841 8005200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000856-23
00.474.841 8006200701410008 Juízo Conciliatório 10 5 03 000865-14
00.474.841 8007200701410002 Juízo Conciliatório 10 5 03 000864-33
00.474.841 8008200701410007 Juízo Conciliatório 10 5 03 000863-52
00.474.841 8009200701410001 Juízo Conciliatório 10 5 03 001231-42
00.474.841 8010200701410006 Juízo Conciliatório 10 5 03 001230-61
00.474.841 8011200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000857-04
00.474.841 8012200701410005 Juízo Conciliatório 10 5 03 000858-95
00.474.841 8013200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000860-00
00.474.841 8014200701410004 Juízo Conciliatório 10 5 03 000859-76
00.474.841 8015200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000861-90
00.474.841 8016200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000862-71
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002781-05
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002852-33
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002853-14
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002854-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002855-86
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000016-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000940-08
00.474.841 8120003120065100019 19ª Vara do Trabalho 10 5 01 000011-67
00.474.841 8266009720055100017 17ª Vara do Trabalho 10 5 00 000340-63
00.474.841 8277001420055100009 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000853-80
00.474.841 8278200500910000 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000854-61
00.474.841 Não se aplica 10 5 15 000906-02
00.474.841 Não se aplica 10 5 16 000057-04
00.474.841
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000627-86
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000628-67
00.479.659
23.537.210 00050920820024013400 19ª VARA FEDERAL 10 8 01 000353-57
000.273.91
1-91 330617020174013400 18ª VARA FEDERAL 10 1 16 016514-22
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INSCRIÇÕES DÍVIDA - grupo IRFASA -
Fazenda da Prata

Páginas:
PSFN/PFN Responsável: 1ª REGIÃO

CPF/CNPJ do
DEVEDORES
Agregado

Número do
Processo Judicial

Inscrição
Previdenciária Juízo:

00.023.150
1023661392022401
3400 189023600

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1023661392022401
3400 189023619

00.023.150
1991355201840134
00 364252529

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1991355201840134
00 364252537

00.023.150
7321856201540134
00 390332550

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
7321856201540134
00 390332569

00.023.150
7321856201540134
00 400326795

00.023.150
7321856201540134
00 400326809

00.023.150 200334000382617 354038680

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 200334000382617 354038664

00.023.150
0001561-
07.1985.4.01.3400 307241858

00.023.150 8600289629 302176314
00.023.150 8600289629 302176454
00.023.150 8600289629 307972941
00.023.150 8600289629 307972950
00.023.150 8600289629 307972976
00.023.150 8600289629 307972984
00.023.150 8600289629 307972992
00.023.150 8600289629 307973000
00.023.150 8600289629 307973018
00.023.150 8600289629 307973026
00.023.150 8600289629 307973034
00.023.150 8600289629 307973042
00.023.150 8600289629 307973050
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00.023.150 8600289629 307973069
00.023.150 8600289629 307973077
00.023.150 8600289629 307973085

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975177

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975185

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975193

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975207

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975215

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975223

00.023.150 8600499046 307985580

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 8600502110 307980324
00.023.150 8700037427 307984001
00.023.150 8700037427 307984028
00.023.150 8700037427 307985156
00.023.150 8700037427 307985164
00.023.150 8700037427 307985172
00.023.150 8700037427 307985180
00.023.150 8700037427 307985199
00.023.150 8700037427 307985202
00.023.150 8700037427 307985210
00.023.150 8700037427 307985229
00.023.150 8700037427 307985237
00.023.150 8700037427 307985245
00.023.150 8700037427 307985261
00.023.150 9000052890 307994660
00.023.150 200334000382617 354038672
00.023.150 8700037427 307985253
00.023.150
00.366.518 189026030

00.366.518
1008336242022401
3400 163870101

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1008336242022401
3400 171155556

00.366.518
1008336242022401
3400 179206559
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00.366.518
1008336242022401
3400 179395785

00.366.518
1232883201740134
00 133813568

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.366.518

1232883201740134
00 133813576

00.366.518
1404596201840134
00 138573573

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1404596201840134
00 139934189

00.366.518
1404596201840134
00 144044269

00.366.518
1406415201240134
00 365620505

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1406415201240134
00 365620521

00.366.518
1406415201240134
00 366959492

00.366.518
1406415201240134
00 368340775

00.366.518
1406415201240134
00 398667462

00.366.518
1997680201801340
0 359865305

00.366.518
1997680201801340
0 359865313

00.366.518
1997680201801340
0 362206457

00.366.518
1997680201801340
0 362895376

00.366.518
1997680201801340
0 363423222

00.366.518
1997680201801340
0 363423230

00.366.518
1997680201801340
0 363539158

00.366.518
1997680201801340
0 364255188

00.366.518
1997680201801340
0 364255196

00.366.518
1997680201801340
0 364799277

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 04/06/2024 16:19:59 - 93eb062

Fls.: 29

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI - Juntado em: 30/08/2024 16:32:45 - 1a94376

Fls.: 487



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
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00.366.518
1997680201801340
0 390401072

00.366.518
3007257201840134
00 120763362

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
3461421201840134
00 150524170

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
5679402201640134
00 128462477

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 315430524
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199734000199525 317893661
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199834000017502 324976895
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 200334000385818 352800518

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 352800526
00.366.518 200334000385818 352800534
00.366.518 200334000385818 352800542
00.366.518 200334000385818 352800569
00.366.518 200334000385818 353604089
00.366.518 200334000385818 353604097
00.366.518 200334000385818 353604100
00.366.518 200334000385818 353604119

00.366.518 200634000163308 355889250
11ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 200834000096945 360229042
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 20093400041230 358527805
00.366.518

00.446.443
7150291201540134
00 390417718

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.446.443
7150291201540134
00 390417726

00.446.443 199734000265472 316330132
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.446.443
00.474.841 390424293
00.474.841 390424307

00.474.841
2003046201840134
00 316330671

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841

2003046201840134
00 414893395
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00.474.841
2003046201840134
00 414893409

00.474.841
6125874201340134
00 370321790

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841
6207711201340134
00 370321804

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841 200234000340681 352801360 19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841 200234000340681 352801379

00.474.841 200234000340681 373816332
00.474.841 200234000206213 352801409
00.474.841 200234000206213 352801417

FGTS

CPF/CNPJ Inscrição FGTS NUP Juízo

00.023.150 CSDF200700127 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.023.150 FGDF200700126 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202100131 10591386020214013400 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202200314 10137229820234013400      19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF199900270 9170520014013400 19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF200900142 372861720094013400 11ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF202100126 10638681720214013400 18ª VARA FEDERAL
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2º 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

   
   Oficial: Léa Emília Braune Portugal 

    Telefone: (61) 3224-8708 
    SCS Quadra 08 Bloco B-60 Sala 140-C 
    Venâncio Shopping, Asa S u l  
    CEP: 70.333-900 - Brasília, DF

Natureza do Título........: Certidão 
Prenotado 
em................:

23/08/2024 

Número do Protocolo...: 506.913 
Selo Digital....................: TJDFT20240290055624TUZV 
Outorgado......................
:

JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 

_______________________________________________________________________________

Atos Praticados

O 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal certifica a prática dos seguintes atos:
penhora - R.42 / 3951
 
_______________________________________________________________________________

Registro(s): R$ 0,00
Averbação(ões): R$ 0,00
Total de Emolumentos: R$ 0,00
 
_______________________________________________________________________________

Brasília, 10 de setembro de 2024  

Léa Emília Braune Portugal
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DO JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E 
PESQUISA PATRIMONIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO  
 
 
Processo piloto 0085100-81.1998.5.10.0003  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

URBRÁS Urbanização e Premoldados LTDA., SABEP São Bento Empreendimentos e 

Participações S/A, IRFATUR Turismo e Hotelaria S/A; IRFASA Construções Industria e Comércio S/A; 

Fazenda da Prata S/A, BETONMIX Serviços de Concretagem EIRELI, Espólio de Wayne do Carmo Faria, 

todas já devidamente qualificadas vêm, por intermédio de seus advogados apresentar  

 

MANIFESTAÇÃO 

 
Conforme exposto no pedido de Reunião das Execuções Trabalhistas, houve a solicitação 

de alienação de iniciativa particular do imóvel de matrícula 3.951 (“HotelAracoara”), do 2º Registro de 

Imóveis do Distrito Federal para que seja disponibilizado valor suficiente de pagamento das execuções 

tratadas. 

Verifica-se na certidão de matrícula do imóvel apresentada em ID. 315ffdb a existência de 

alguns registros e averbações. Dessa forma, apresenta-se esclarecimentos quanto a esses gravames. 

 

I.   MATRÍCULA E SEUS ÔNUS REAIS 

Reúne-se abaixo todos os registros existentes na matrícula do Hotel Aracoara, assim como 

seus credores e as respectivas averbações que cancelam as penhoras averbadas e o motivo do registro 

na matrícula: 
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N° do 

registro 

Motivo Credor Valor averbado Cancelamento 

AV. 1 Hipoteca em 1° BRB -- Cancelada pela AV-11 

R. 2 Hipoteca em 2° BRB CR$ 

15.000.000,00 

Cancelada pela AV-11 

AV. 3 Extensão da 

hipoteca em 2° 

BRB -- Cancelada pela AV-11 

R. 4 Hipoteca em 3° BRB US$ 500.000,00 Cancelada pela AV-11 

R. 5 Hipoteca em 4° BRB CR$ 

23.000.000,00 

Cancelada pela AV-11 

R. 6 Hipoteca em 5° BRB CR$ 

7.000.000,00 

Cancelada pela AV-11 

AV. 7 Aditamento à 

garantia 

hipotecária de 3° 

BRB -- Cancelada pela AV-11 

AV. 8 Retificação da R-5 BRB -- Cancelada pela AV-11 

AV. 9 Aditamento à 

garantia 

hipotecária de 3° 

BRB -- Cancelada pela AV-11 

AV. 10 Retificação da R-5 BRB -- Cancelada pela AV-11 

AV. 11 Cancelamento das 

10 penhoras 

anteriores 

BRB -- -- 

R-12 Hipoteca em 1° BRB -- Cancelada pela AV 13 

AV. 13 Cancelamento da 

R. 12 

BRB -- -- 

R-14 Hipoteca em 1° Banco do 

Brasil 

U$ 5.400.00,00 Discutido no processo nº 

0014143-

98.1995.8.07.0001  
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AV. 15 Averbação de 

alteração do 

contrato social 

- - - 

AV. 16 Hipoteca em 2° Banco do 

Brasil 

U$ 8.616.000,00 Discutido no processo nº 

0014143-

98.1995.8.07.0001  

R. 17 Penhora Banco do 

Brasil 

R$ 

118.944.768,66 

Discutido no processo nº 

0014143-

98.1995.8.07.0001  

R. 18 Penhora DF R$ 44.215,90 Cancelada pela AV-37 

R. 19 Penhora DF R$ 53.848,76 Cancelada pela AV-29 

R. 20 Penhora INSS R$ 969.162,17 Aditada pela AV-21 

AV. 21 Aditamento da 

R.20 

- - - 

R.22 Penhora INSS R$ 555.686,43 Processo nº 0001746-

88.1998.4.01.3400 

(resolvido com a 

Transação junto à PGFN) 

R. 23 Penhora União R$ 100.047,37 Processo nº 0011935-

91.1999.4.01.3400 

(resolvido com a 

Transação junto à PGFN) 

R. 24 Penhora União R$ 34.283,28 Processo nº 0025072-

43.1999.4.01.3400 

(resolvido com a 

Transação junto à PGFN) 

R. 25 Penhora José 

Bernadino 

R$ 11.500,00 Cancelada pela AV-30 

R. 26 Penhora  José Carlos R$ 1.170,00 Cancelada pela AV-38 
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R. 27 Penhora Raimundo 

Nonato 

R$ 42.000,00 Cancelada pela AV-36 

R. 28 Penhora Valter 

Pereira 

R$ 17.757,45 Cancelada pela AV-35 

AV. 29 Cancelamento da 

Penhora R. 19 

-- -- -- 

AV. 30 Cancelamento da 

Penhora R. 25 

-- -- -- 

R. 31 Penhora União R$ 2.339.117,00 Processo nº 0006880-

52.2005.4.01.3400 

(resolvido com a 

Transação junto à PGFN). 

Penhora em duplicidade 

com a R-32 

R. 32 Penhora União R$ 2.339.117,00 Processo nº 0006880-

52.2005.4.01.3400 

(resolvido com a 

Transação junto à PGFN). 

Penhora em duplicidade 

com a R-31 

AV. 33 Indisponibilidade Ricardo 

Soares 

-- Cancelada pela AV-34 

AV. 34 Cancelamento da 

indisponibilidade 

AV 33 

-- -- -- 

AV. 35 Cancelamento da 

penhora R-28 

-- -- -- 

AV. 36 Cancelamento de 

penhora R-27 

-- -- -- 

AV. 37 Cancelamento de 

penhora R-18 

-- -- -- 
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AV. 38 Cancelaamento da 

penhora R-26 

-- -- -- 

R. 39 Penhora M.M 

Distribuidora 

Hortifruti 

LTDA 

R$ 18.250,57 Processo nº 0711036-

91.2021.8.07.0001 

(processo suspenso) 

AV. 40 Indisponiblidade 8ª Vara do 

Trabalho de 

Fortaleza-CE 

-- Pagamento a ser feito pela 

AIP.  

AV. 41 Indisponiblidade Distrito 

Federal 

R$ 790.340,05 Processo nº 0751890-

82.2021.8.07.00016  

 

II.   RESUMO DOS ÔNUS EXISTENTES NA MATRÍCULA DO IMÓVEL 

Conforme se observa no resumo da matrícula do imóvel, há 10 penhoras que ainda se 

encontram ativas, sendo que uma delas se encontra em duplicidade (R-31 e R-32), e 1 indisponibilidade 

de bens da empresa IRFATUR pela Justiça do Trabalho de Fortaleza-CE. Nesse ínterim, descreve-se 

abaixo a situação atual de cada uma dessas penhoras.  

II.1 – DÍVIDAS JUNTO À UNIÃO 

Existem, junto à matrícula do imóvel, 6 penhoras de titularidade da União, sendo que uma 

delas foi registrada em dobro, devendo se considerar somente as seguintes: R-20 a R-24, e R-31. Todos 

esses valores foram objeto de transação tributária de grupo econômico.  

Conforme já informado anteriormente e aqui frisado, as requerentes negociaram com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) a Transação Individual de Grupo Empresarial nº 20220167968 

(TTI) (Doc. 1). Tal transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do 

FGTS em nome dos devedores, de forma a equilibrar os seus interesses e os da Fazenda Nacional, visando o 

encerramento dos litígios judiciais e a quitação integral dos referidos débitos, observadas as previsões 

descritas neste instrumento.  

Dessa forma, as penhoras mencionadas se referem a débitos das requerentes com a União, que 

serão sanados com a conclusão da transação.  
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Consta no TTI a necessidade de AIP de um imóvel em Pirapora/MG, que será utilizado para 

pagamento dos débitos com a união. Conforme decisão anexa proferida nos autos do processo n. 0008243-

44.2002.8.13.0512, já foi realizada a AIP do imóvel e o pagamento realizado (Doc. 2). Dessa forma, tais 

penhoras não são óbices para o prosseguimento da presente REF e tampouco para satisfação dos créditos 

trabalhistas.  

II.2 – PENHORAS DO BANCO DO BRASIL 

A empresa IRFATUR figurou em negócio jurídico firmado entre a empresa IRFASA e o Banco 

do Brasil como interveniente garante (R-16). Após o inadimplemento da hipoteca firmada, foi 

originada a ação n.º 0014143-98.1995.8.07.0001, a qual, em fase executiva, visando ao adimplemento 

de débito reconhecido por acordo homologado por sentença e seu posterior aditamento, realizado de 

forma extrajudicial, originou o registro R-17.  

As hipotecas indicadas no imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de 

Imóveis do Distrito Federal derivam do processo nº 0014143-98.1995.8.07.0001, ajuizada pelo Banco 

do Brasil em face da IRFASA, Antônio e Celme.  

Cumpre esclarecer que, ao longo do processo, ocorreu a cessão de créditos e a substituição 

do polo ativo, deixando o Banco do Brasil de fazer parte da relação processual (Doc. 3).  

As empresas ANTARES e MIRA foram admitidas no polo ativo.  

As partes formularam acordo extrajudicial e solicitaram a baixa da hipoteca, o que foi 

deferido.  

Cumpre ainda ressaltar que, tendo em vista o relevante decurso de tempo entre a data de 

constituição das hipotecas e a presente data, é importante se atentar ao disposto no art. 1.485 do 

Código Civil, que estipula o prazo de 30 (trinta) anos, contados da data do contrato, para que seja 

considerada válida a hipoteca. Caso esse seja ultrapassado sem que haja nova averbação requerida 

por ambas as partes, ocorrerá a perempção. Transcreve-se: 

Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por 

ambas as partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30 

(trinta) anos da data do contrato. Desde que perfaça esse 

prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca 

reconstituindo-se por novo título e novo registro; e, nesse 

caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe 

competir. 

Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA - Juntado em: 10/09/2024 19:18:26 - a9e94de

Fls.: 498



 

Nesse sentido, verifica-se que as R-14 e V-16 já não mais subsistem.  

Esclarece-se que a penhora R-17 se encontra no mesmo contexto. Conforme sentença anexa 

proferida nos autos do processo n. 0014143-98.1995.8.07.0001 (Doc. 4), já houve determinação para 

baixa da penhora, após o trânsito em julgado. Isso porque, verificou-se que a obrigação já foi satisfeita, 

não havendo que se falar em garantia do crédito. Vejamos trechos da sentença que atestam o aqui 

trazido:  

 

 

Veja-se que já foi determinada a baixa da penhora, o que não foi efetivada uma vez que ainda 

não houve o trânsito em julgado.  

Aguarda-se, portanto, o referido momento para que sejam baixadas. Contudo, conforme 

exposto, já não há razão para subsistirem, visto o Banco do Brasil sequer fazer parte do processo. Além 

disso, ainda que assim não o fosse, o valor de R$ 118.944.768,66 é superior à própria quantia hoje 

discutida. Verificou-se, também em sentença, que a obrigação já foi satisfeita. 
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Diante do exposto, resta claro que tal penhora tampouco subsiste, estando ainda na 

matrícula do imóvel por questões meramente procedimentais. Dessa forma, não merece ser 

considerada para fins de evitar a AIP.  

III. 3 – AVERBAÇÃO 41  

Em relação à averbação 41 cumpre esclarecer que se trata de CDA objeto da ExFis n. 

0751890-82.2021.8.07.0016, proposta pela PGDF em 29.09.2021, de dívida de 2005. Nesse sentido, 

teria a Fazenda Pública 5(cinco) anos para proceder com o lançamento, tendo mais 5(cinco) anos para 

executar, isto é, até o ano 2015. 

Dessa forma, nos termos do arts. 173 e 174 do CTN, o direito de constituir o crédito decaiu, 

mas, ainda que não tivesse decaído, estaria prescrito, razão pela qual, não mais subsiste.  

III.  CONCLUSÃO 

Pelo exposto, verifica-se que os ônus gravados na matrícula do imóvel não se mostram como 

óbices para a efetivação da alienação por iniciativa particular. Razão pela qual reforça-se o pedido para 

o prosseguimento da AIP.  

Requer, outrossim, que das publicações conste o nome do advogado Luis Gustavo Freitas da Silva, 

OAB/DF 23.371. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2024. 

 

LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
OAB/DF 23.371 

 

LEANDRO PACÍFICO SOUZA OLIVEIRA 
OAB/DF 66.348 

  

DANIELA RODRIGUEZ CANHACI 
OAB/DF 52.619 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL GRUPO IRFASA

PREÂMBULO

A UNIÃO, representada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,
habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº
73/1993, doravante denominada “FAZENDA NACIONAL”, e IRFATUR TURISMO E
HOTELARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
00.366.518/0001-43, com sede na Quadra SHN Quadra 5 Bloco C Sn Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70.705-000; IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.023.150/0001-10, com sede no IAS 03 930 PLANO PILOTO,
Brasília/DF, CEP 70.310-500; URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 00.474.841/0001-30, com sede em Loc Rodovia DF 150 Km 5 5
Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.001-970; BETONMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.446.443/0001-00, com sede em
LOC SAA QUADRA 02 LOTES 10 A 200 PLANO PILOTO, Brasília/DF, CEP 70.310-500;
SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, inscrita no
CNPJ sob nº 00.479.659/0001-72, com sede em LOC SIA TRECHO 04 930 ST IND
ABASTECIMENT, Brasília/DF, CEP 70.310-500; FAZENDAS DA PRATA S.A, inscrita
no CNPJ sob nº 23.537.210/0001-19, com sede na FAZENDA DA PRATA S N CAIXA
POSTAL 35, PIRAPORA/MG, CEP 39.270-000; Espólio de WAYNE DO CARMO
FARIA, inscrito no CPF sob nº 000.273.911-91, com domicílio fiscal sito à ST SIA
TRECHO 4 LOTE 930 SIA, Brasília/DF, CEP 71.200-040, representadas por seus
advogados abaixo identificados, aqui doravante denominados apenas como
“DEVEDORES”, na condição de “partes”; e DIRECIONAL ENGENHARIA S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.614.075/0001-00, com sede em RUA DOS OTONI 177,
SANTA EFIGÊNIA, BELO HORIZONTE,MG, CEP 30150-270, na condição de
“interveniente”;

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual de conflitos (CPC, art.
3º, §2º) e que as partes devem agir com boa-fé, cooperando mutuamente para chegarem a
essa solução;

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura a todos a razoável duração do
processo e os meios que garantam celeridade em sua tramitação (CR, art. 5º, LXXVIII);
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CONSIDERANDO que dentre os princípios regentes da Administração Pública está a
eficiência (CR, art. 37, caput);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal
do DEVEDORES e suas projeções de geração de resultados;

FIRMAM o presente TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL com fundamento no art.
171 do Código Tributário Nacional, na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, nos arts. 190 e
191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) e na Portaria PGFN nº 6.757, de 01 de
agosto de 2022, arquivado no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, que tem como objeto
os débitos, as inscrições e as garantias relacionados nos ANEXOS deste documento, por meio
do qual justo e acertado o disposto a seguir:

OBJETO

CLÁUSULA  1ª. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em
dívida ativa da União e do FGTS em nome do DEVEDORES, de forma a equilibrar os seus
interesses e os da FAZENDA NACIONAL, visando o encerramento dos litígios judiciais e a
quitação integral dos referidos débitos, observadas as previsões descritas neste instrumento.

Parágrafo único. A transação versará sobre as seguintes concessões:
I - Oferecimento de descontos;
II - Possibilidade de parcelamento;
III - Flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens;

CLÁUSULA  2ª. O passivo fiscal do DEVEDORES inscrito em dívida ativa da União e do
FGTS, parte desta transação, é composto por todos os seus créditos fiscais relacionados no
ANEXO I, que totalizam R$ 71.331.623,01, atualizado no mês de maio de 2023, assim
composto (os débitos de FGTS estão atualizados para o MAR/2023):

DEMAS DÉBITOS R$ 36.912.679,03

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 31.644.041,26

FGTS (MAR/2023) R$ 2.774.902,72

Parágrafo único. A presente negociação é composta dos seguintes anexos:

ANEXO I Débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções
fiscais e os juízos de tramitação
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§1º Os descontos efetivos foram simulados de forma a respeitar a vedação de redução do
montante principal, considerada cada Certidão de Dívida Ativa (CDA) individualmente.

§2º Os dados foram elaborados através das planilhas anexas, sendo que os números
definitivos serão obtidos com a partir da inclusão do acordo no sistema de negociação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

OBRIGAÇÕES DO DEVEDORES

CLÁUSULA  3ª. O DEVEDORES aceitam as condições da presente transação e assumem
os seguintes compromissos e obrigações:

I - Confessa, de forma irrevogável e irretratável, os débitos relacionados no ANEXO I,
renovada a cada pagamento periódico;

II - Renunciam expressamente a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as
quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos relacionados no ANEXO I;

III – Assumem o compromisso de manter a regularidade das obrigações de FGTS e
tributárias federais correntes, vencidas a partir da data da assinatura da transação, inclusive
as retenções legais, na condição de responsável tributário;

IV – Obrigam-se a regularizar os novos débitos inscritos em dívida ativa após a assinatura
da transação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o mesmo se aplicando a eventuais
novos débitos de FGTS, os quais deverão ser quitados ou parcelados junto à Caixa
Econômica Federal, no mesmo prazo retromencionado;
V – Responsabilizam-se por manter a garantia oferecidas até o integral cumprimento das
condições previstas na transação, salvo substituições de garantias com anuência da Fazenda
Nacional;
VI – Assumem a obrigação de informar previamente à PGFN a alienação e/ou disposição
de bens e direitos, inclusive o valor da operação, ainda que não oferecidos em garantia
desta transação, bem como o recebimento de precatório e/ou o levantamento de depósito
judicial;

VII - Obrigam-se a utilizar, como reforço do plano de amortização, créditos líquidos, certos
e exigíveis que venham a apurar no curso deste pacto em desfavor da FAZENDA
NACIONAL, como decorrência de litígio judicial, sempre respeitada a preferência dos
credores prioritários, e nos termos da legislação de regência;

VIII - Obrigam-se a fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos,
valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a
rescisão do acordo;
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IX - comprometem-se a não constituir nova pessoa jurídica em benefício próprio ou de
terceiros que possa representar a diminuição de garantias ou do valor de pagamentos
convencionados no presente instrumento

X – Anuem com eventual modificação da competência relativa para a reunião de processos
envolvidos na transação;

XI– Obrigam-se a efetuar tempestivamente os pagamentos referentes às amortizações
mensais acordadas na transação.

XII - Obrigam-se a não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,
falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

XIII - Obrigam-se a não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

XIV - Declaram que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de
frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

XV - obrigam-se a não distribuir lucros enquanto não liquidado o presente ajuste, salvo a
reserva legal de lucros conforme legislação de regência;

XVI - obrigam-se a notificar a FAZENDA NACIONAL sobre migração ou aquisição de
suas atividades operacionais por pessoa jurídica outra, ficando condicionada a conclusão
do negócio à anuência do empreendimento adquirente sobre a assunção da
responsabilidade solidária ou por sucessão pelos créditos objeto da presente negociação,
incluídos os do negócio jurídico processual que lhe é acessório.

XVII - informam anualmente a composição atual e a situação financeira da Carteira de
Recebíveis dada em garantia, se for o caso.

XVIII - Autorizam a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de
valores relativos a precatórios federais de que venha a ser credor;

XVIII- reconhecem o grupo econômico, incluindo todas as empresas relacionadas como
“DEVEDORES”, na condição de “PARTES”, e concordam que todos os seus integrantes
sejam inseridos como corresponsáveis pelos débitos relacionados no ANEXO I nos
sistemas da dívida ativa, nos termos do art. 124, I, do CTN c/c artigo 54, §§3º e seguintes
da Portaria PGFN 6.757/2022.
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§1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código
Tributário Nacional, c/c art. 202, VI, do Código Civil, servindo para interromper e suspender
o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a
presente transação, renovando-se a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de
arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições.

§2º. A celebração da transação não implica em renúncia de direito por parte da FAZENDA
NACIONAL na indicação de outros responsáveis tributários para responderem pelos débitos
do ANEXO I, em caso de rescisão do presente, com o prosseguimento das respectivas
execuções fiscais, não correndo qualquer prazo prescricional durante a vigência desta
transação, ressalvada a interveniente anuente, DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, que fica
expressamente exonerada nos termos da Cláusula 7ª deste instrumento.

§3º. Caso necessária alguma operação negocial, a FAZENDA NACIONAL deverá ser
previamente consultada e manifestar sua anuência, momento em que haverá deliberação
sobre novo tipo de garantia, sob pena de resolução contratual.

§4º. Cabe às DEVEDORES desistir das impugnações e recursos administrativos e das ações
e incidentes judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I,
peticionando nos respectivos processos judiciais e administrativos no prazo de 30 (trinta)
dias contado da assinatura da transação, requerendo a extinção dos processos com resolução
de mérito, nos termos da alínea "c", do inciso III, do caput do art. 487 do Código de Processo
Civil.

§5º. As desistências e as renúncias de que trata o §4º não eximem as DEVEDORES dos ônus
sucumbenciais eventualmente devidos.

§6º. Na proporção em que for amortizada a dívida transacionada, as DEVEDORES poderão,
mediante requerimento administrativo dirigido à unidade da PGFN responsável pela
transação, solicitar a desoneração das garantias oferecidas ou a sua substituição, ficando seu
deferimento condicionado à análise da FAZENDA NACIONAL quanto à manutenção da
idoneidade da garantia e da liquidez dos bens, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF)
e do art. 797 do CPC.

CLÁUSULA 4ª. Os DEVEDORES declaram que as informações cadastrais, patrimoniais e
econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores, que são do conhecimento da
sua atual gestão.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO
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CLÁUSULA 5ª. O DEVEDORES se obrigam a amortizar os débitos relacionados no
ANEXO I, cujo valor total, sem descontos, perfaz o importe de R$ 71.331.623,01, atualizado
até maio de 2023 (FGTS atualizado para MARÇO/2023).

§ 1º.  Conforme autorizado pelo Art. 8ª, I, da Portaria PGFN nº 6.757/2022, a presente
transação envolve a concessão de descontos limitados ao máximo de até 65% (sessenta e
cinco por cento), vedada a incidência sobre o principal do débito, considerando a capacidade
de pagamento do DEVEDORES, vez que as dívidas são consideradas de difícil recuperação
pela PGFN (Rating D).

§2º. O prazo para pagamento dos débitos previdenciários e não previdenciários será de 60
(sessenta) meses.

§3º. Os valores da dívida a ser transacionada, com descontos, e das parcelas base das
modalidades de amortização são estimados, uma vez ser vedada a incidência de desconto
sobre o principal do débito, bem como haver a atualização mensal dos débitos.

§4º. As Inscrições em Dívida Ativa do FGTS serão quitadas na modalidade de pagamento à
vista, conforme a simulação disponibilizada pela Caixa Econômica Federal.

§5º. Para fins de pagamento e incidência do desconto, os débitos inscritos em DAU foram
divididos em Previdenciário e Demais Débitos e serão quitados conforme o seguinte plano
de amortização:

Modalidade Dívida SEM
desconto

Desconto máximo
efetivo Dívida COM desconto

Demais R$ 36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78
Previdenciário R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

FGTS (MAR/23) 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91
Total R$ 74.020.338,01 62,48% R$ 26.766.740,25

PLANO DE AMORTIZAÇÃO

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023
DEMAIS
DÉBITOS

VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$7.962.523,30 R$ 3.070.831,87
IFRASA R$6.418.925,89 R$ 2.246.624,09
UBRAS R$21.113.440,03 R$ 7.392.006,38

Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA - Juntado em: 10/09/2024 19:18:26 - 43b7acb

Fls.: 506



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

BETONMIX R$1.077.911,25 R$ 377.268,94
SABEP R$70.246,53 R$ 24.586,29
FAZENDAS R$158.941,60 R$ 55.629,56
ESPÓLIO WAYNE
DO CARMO
FARIA R$110.690,43 R$ 38.741,65
TOTAL R$36.912.679,03 64,22% R$ 13.205.688,78

PLANO DE
PAGAMENTO

 PERCENTUAL
ANO

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.641.137,76 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.980.853,32 11
ANO 2 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 3 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 4 16,25% R$ 2.145.924,43 12
ANO 5 16,25% R$ 2.145.924,43 12
TOTAL 100,00% R$ 13.205.688,78 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MAIO/2023

PREVIDENCIÁRIO
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 11.046.339,04 R$4.281.603,68
IFRASA R$2.470.252,45 R$ 919.050,94
UBRAS R$ 17.864.973,40 R$6.252.777,21

BETONMIX R$ 216.254,26 R$75.688,99
SABEP R$- R$-

FAZENDAS R$46.222,11 R$16.177,74
TOTAL  R$ 31.644.041,26 63,52% R$ 11.545.298,56

PLANO DE
PAGAMENTO PERCENTUAL

VALOR A SER
PAGO QTA PARCELAS

PARCELA 1 -
ENTRADA 20% R$ 2.309.059,71 1
PARCELA 2 -
ENTRADA 15% R$ 1.731.794,78 11
ANO 2 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 3 16,25% R$ 1.876.111,02 12
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ANO 4 16,25% R$ 1.876.111,02 12
ANO 5 16,25% R$ 1.876.111,02 12
TOTAL 100,00% R$ 11.545.298,56 60

VALOR ATUALIZADOS PARA MARÇO/2023

FGTS
VALOR
CONSOLIDADO

DESCONTO
EFETIVO

VALOR COM
DESCONTO

IFRATUR R$ 313.270,67 R$ 237.537,29
IFRASA R$ 64.891,83 R$44.286,98
UBRAS R$ 2.388.594,53 R$1.731.304,54

UBRAS CS R$8.145,69 R$ 2.624,10
TOTAL R$ 2.774.902,72 27,36% R$ 2.015.752,91

CLÁUSULA 6ª. O valor total devido à Dívida Ativa do FGTS será pago em parcela única,
com concessão de descontos; em conjunto com a parcela de entrada das modalidades
DEMAIS DÉBITOS e PREVIDENCIÁRIO;

CLÁUSULA 7ª. O valor da entrada será de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais)
oriunda do produto da venda dos seguintes imóveis, conforme descrito abaixo:

I -Primeira parcela da entrada: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) advindos da Cessão
dos Direitos de Posse da Fazenda Sobradinho, matrícula nº 11.126, do 7º Registro de Imóveis
do Distrito Federal, com a intervenção da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, interveniente
cessionária-adquirente.

§1º A negociação particular referida no inciso I ocorrerá por conta e risco dos envolvidos no
acerto contratual, não tendo a FAZENDA NACIONAL qualquer participação, intervenção,
conhecimento e/ou responsabilidade em relação ao negócio jurídico a ser entabulado.

§2º Ressalvada ulterior comprovação de má-fé, a Fazenda Nacional declara, em favor da
interveniente cessionária-adquirente, que:

a) Anuí com liberação dos gravames sobre o referido imóvel, decorrente dos débitos
relacionados no Anexo I do presente termo;

b) Admite, a inocorrência de sucessão, solidariedade ou subsidiariedade, decorrente da
adjudicação e da cessão de direitos possessórios sobre a Fazenda Sobradinho, em
relação aos débitos tributários e não tributários listados no ANEXO I;

c) Anuí com a transmissão da propriedade do imóvel à Direcional Engenharia S/A,
empresa a ela coligada ou por ela controlada, de forma irrevogável e irretratável,
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mesmo na hipótese de rescisão deste instrumento, desde que comprovado o
pagamento da primeira parcela da entrada, no valor de R$ 7.000.000,00, nos termos
do inciso I;

d) Reconhece, expressamente, o cancelamento e a consequente baixa dos gravames
inscritos nas averbações de nºs 9 e 10 da matrícula nº 11.126, em razão do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 2009.00.2.015247-4, pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, que afastou a intervenção anômala da União nos autos do processo nº
26.404/95;

e) Renuncia, expressamente, a qualquer direito ou alegação fundada em eventual
nulidade da adjudicação realizada nos autos da execução nº 26.404/95, à ANTARES
ENGENHARIA LTDA e MIRA PARTICIPAÇÕES S/A, registrada no R.5 da
matrícula 11.126 e posterior compra e venda feita à SOBRADINHO I
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e SOBRADINHO II
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

II – Segunda parcela da entrada: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), advindos da
alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, matrícula nº 1.060 do Cartório de Registro
de Imóveis de Pirapora/MG, observados os seguintes termos:

a) A Fazenda Nacional, através do presente acordo, anui com a venda judicial do bem
acima referido, nos autos das execuções judiciais em que se encontra penhorado,
desde que respeitado o valor mínimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
inclusive em eventual segunda praça de hasta pública, conforme laudo oficial lavrado
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

b) A venda judicial do bem imóvel não poderá seguir a disciplina da Portaria PGFN nº
74/2014, devendo eventual hasta pública, alienação por iniciativa particular ou
parcelamento da arrematação seguir os trâmites próprios do juízo competente.

c) Os DEVEDORES deveram providenciar a venda judicial do referido bem e o efetivo
recolhimento de guia de pagamento direcionada à presente negociação, no prazo
peremptório de 11 (onze) meses, contados do primeiro pagamento relativo à
negociação, prazo não prorrogável, sob nenhuma hipótese, ainda que a demora da
venda judicial decorra de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça;

d) Durante o período necessário à venda judicial e ao efetivo recolhimento do valor
acima, desde que respeitado o prazo da alínea anterior, fica suspenso o dever de
recolhimento da segunda parcela da entrada do presente acordo, sem prejuízo da
regular incidência da Taxa SELIC sobre montante devido;
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e) Caso não realizada a venda judicial do referido bem e o efetivo recolhimento do valor
devido, os DEVEDORES deveram realizar o pagamento, imediatamente, obedecendo
ao mesmo prazo acima previsto, da segunda parcela da entrada com os acréscimos
legais devidos;

f) Caso não haja regularização no prazo acima previsto, o presente acordo será
rescindido, implicando a exigibilidade imediata dos débitos sem descontos,
devidamente atualizados e deduzidos os valores pagos, bem como a execução das
garantias prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou
extrajudiciais.

g) Não eximirá os DEVEDORES da obrigação de adimplemento da entrada eventuais
bloqueio/constrições judiciais, penhoras e/ou concurso de penhora ou quaisquer
outros impedimentos que decorram da venda judicial do bem imóvel em questão ou
de exercício de direitos preferenciais sobre o produto da alienação;

h) Caso necessário, a Fazenda Nacional celebrará com os DEVEDORES Negócio
Jurídico Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018, para operacionalização
do recolhimento da segunda parcela de entrada.

CLÁUSULA 8ª. As demais parcelas do acordo serão recolhidas mensalmente pelos
DEVEDORES, com escalonamento previsto na tabela acima, até integral pagamento da
dívida.

§1º O produto da alienação judicial do imóvel “Fazenda da Prata”, de matrícula nº 1.060 do
Cartório de Registro de Imóveis de Pirapora/MG, será utilizado para quitação da segunda
parcela da entrada, nos termos acima, e das demais parcelas do acordo;

§2º Em caso de venda judicial à vista, o produto deve ser utilizado para imediata quitação
das demais parcelas do acordo;

§3º Em caso de venda parcelada, o produto da venda será utilizado para o adimplemento
mensal deste acordo, devendo as partes, caso necessário, celebrar Negócio Jurídico
Processual, na forma da Portaria PGFN nº 748/2018 e da Cláusula 7ª, II, “h”.

CORREÇÃO DOS DÉBITOS E PAGAMENTO

CLÁUSULA 9ª. A amortização mensal será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou
por outro índice que vier a substituí-la, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

CLÁUSULA 10ª. Na hipótese de pagamento antecipado da amortização, os juros previstos
na cláusula anterior apenas serão computados até a data do referido pagamento.

Parágrafo único. Os pagamentos antecipados amortizarão o saldo devdor transacionado em
ordem crescente das parcelas vencidas e vincendas.

CLÁUSULA 11ª. Os valores serão quitados com o pagamento de documentos de
arrecadação fiscal (DARF ou GPS) obtidos no sistema Regularize da PGFN, em conta de
parcelamento formalizada para esta transação.

GARANTIAS

CLÁUSULA 12. Os DEVEDORES oferecem os imóveis de matrículas nºs 16.800 (“Imóvel
SIA”), do 4º Registro de Imóveis do Distrito Federal; e 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal; com a finalidade de garantir a dívida confessada no
presente acordo;

CLÁUSULA 13. O imóvel de matrícula nº 1.060 (“Fazenda da Prata”), do Cartório de
Registro de Imóveis de Pirapora/MG, é ofertado em garantia do presente acordo, não se
sujeitando às cláusulas abaixo e às regras de manutenção de gravames e garantias dos arts.
7º, II; e 45, da Portaria PGFN nº 6.757/22.

§1º No caso da venda judicial do imóvel, o produto da venda passa a ser garantia do presente
acordo, devendo ser utilizado para seu integral adimplemento, conforme o disposto nas
Cláusulas 7ª e 8ª;

§2º Fica convencionado que o instrumento de alienação judicial deve conter cláusula
disciplinando que, em caso de parcelamento da venda, ficará o adquirente do imóvel
obrigado a dirigir-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para dar em garantia ao
presente acordo o referido imóvel até integral quitação do parcelamento de aquisição do bem.

§3º Caso o bem não seja alienado judicialmente, mas regularizado o acordo nos termos da
Cláusula 7º, II, “e”; a garantia do presente imóvel passa a ser regida pelas cláusulas abaixo,
cabendo aos DEVEDORES providenciar o registro da hipoteca no prazo da Cláusula 21,
contado da referida regularização.

CLÁUSULA 14. Os proprietários dos imóveis admitem a hipoteca dos bens sobre os quais
recaem a garantia, independentemente da ordem de preferência disposta no art. 655 do CPC
e do art. 11 da Lei 6.830/80.
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CLÁUSULA 15. Os proprietários dos imóveis obrigam-se, durante a vigência do presente
acordo, a manter em dia o pagamento de todos os impostos e taxas federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel dado em garantia.

CLÁUSULA 16. Incidindo o DEVEDORES em alguma das hipóteses de rescisão do
presente acordo, poderá a União requerer judicialmente adjudicação dos bens ou promover a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público
credenciado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 17. No caso de desapropriação total ou parcial do imóvel dado em garantia,
fica a FAZENDA NACIONAL, pela presente, nomeada e constituída procuradora do(s)
respectivo(s) proprietário(s) para receber do poder desapropriante a indenização devida,
aplicando-a na amortização ou liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior
ao saldo da dívida, os DEVEDORES obrigam-se a pagar, imediatamente, a diferença
existente. Fica, ainda a FAZENDA NACIONAL nomeada e constituída procuradora com
poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou judicialmente o valor da
indenização.

CLÁUSULA 18. Ocorrendo perecimento ou deterioração que cause redução significativa do
valor do bem oferecido em garantia, comprometem-se os DEVEDORES a substituí-lo no
prazo de 15 (quinze) dias da notificação, sob pena de rescisão do presente acordo de
transação.

Parágrafo único. Considera-se redução significativa implicar em decréscimo de 20% do
valor do bem. Ocorrendo deterioração inferior ao percentual previsto ou desvalorização do
bem, comprometem-se os DEVEDORES a reforçar a garantia com outro bem.

CLÁUSULA 19. A hipoteca vigorará pelo prazo do acordo de transação avençado, se
regularmente cumprido ou até o efetivo pagamento das dívidas.

CLÁUSULA 20. As despesas com lavratura deste instrumento e de sua averbação no
Registro de Imóveis são de exclusiva responsabilidade dos DEVEDORES, que se obriga
expressamente a promover junto aos registros públicos os atos previstos em Lei, sob pena de
extinção do acordo, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou
extrajudicial.

CLÁUSULA 21. Os DEVEDORES comprometem-se a efetuar no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da assinatura da transação o registro de hipoteca sobre o bem
relacionado ofertado em garantia perante os órgãos de registro e controle respectivos.

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar o registro de hipoteca perante os cartórios
de imóveis competentes, o DEVEDORES se obrigam a substituir os bens dados em garantia
por outros de igual valor livres e desimpedidos de ônus, penhora e quaisquer dívidas propter
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rem que possam ferir a preferência creditícia da União, em até 10 (dez) dias a contar do
vencimento do prazo disposto no caput.

PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 22. Durante o período de vigência da transação, a FAZENDA NACIONAL
não se oporá à suspensão processual das execuções fiscais relacionadas aos débitos
acordados, em relação às quais não correrão quaisquer prazos para oferecimento de defesas,
recursos, manifestações ou afins, permanecendo suspenso o prazo prescricional, que não
correrá em prejuízo da União.

CLÁUSULA 23. Os DEVEDORES expressamente desistem das impugnações ou dos
recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados
no ANEXO I e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de extinção
do respectivo processo e/ou recurso com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil.

§ 1º. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime os DEVEDORES do
pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais eventualmente devidos.

§ 2º. Cabe aos DEVEDORES peticionar nos processos judiciais de que cuida esse ato,
noticiando aos juízos a celebração do acordo de Transação Individual.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

CLÁUSULA 24. A partir do pagamento integral da entrada do presente acordo, as inscrições
arroladas no ANEXO I não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com
efeitos de negativa em favor dos DEVEDORES, desde que cumpridos os requisitos previstos
nos artigos 205 e 206 do CTN e todos os compromissos, as condições e as obrigações
acordadas nesta transação.

§1º. Nos casos previstos na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, na Portaria PGFN nº 486/2011 e/ou nas hipóteses de descumprimento ou cumprimento
irregular das cláusulas estipuladas na transação poderá ocorrer o cancelamento da certidão
de regularidade fiscal.

§2º. No caso de rescisão da Transação, o cancelamento da certidão poderá ser efetuado
independentemente de publicação no Diário Oficial da União, devendo a unidade responsável
encaminhar despacho de cancelamento, devidamente instruído, ao setor responsável.
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HIPÓTESES DE RESCISÃO

CLÁUSULA 25. Implicará rescisão da transação, com a exigibilidade imediata da totalidade
dos débitos confessados e imediata execução da garantia:

I - A falta de pagamento integral da entrada do parcelamento no prazo acordado;

II - A falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, bem como
a falta de pagamento de 1 (uma) amortização, estando pagas todas as demais.

III- A constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
sujeito passivo, incluindo-se a alienação de bens e direitos sem prévia comunicação.

IV - A constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas
informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e
consideradas para celebração da transação;

V - Ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou
quanto ao objeto do conflito;

VI- A decretação de falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial.

VII- a ausência de registro de hipoteca de primeiro grau a recair sobre o bem prestado em
garantia, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura da Transação, ficando
excepcionada a hipótese em que o retardamento da diligência é imputada exclusivamente à
autoridade registral.

VIII- a ausência de substituição de garantias, na ocorrência de uma das hipóteses previstas
nesse Termo.

IX- a não homologação judicial, quando for o caso.

X- a não regularização dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS após a
celebração do presente, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do acordo ou a
contar da data de inscrição, se supervenientes à transação.

XI- a comprovação de que os DEVEDORES utilizam pessoa natural ou jurídica interposta
para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda
Pública Federal, após a lavratura da presente transação.
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XII- a comprovação de que os DEVEDORES incorrem em fraude à execução, nos termos
do art. 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não
reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita após a lavratura da
presente Transação.

XIII- a não desistência de ação ou recurso judicial ou administrativo que envolva discussão
acerca dos débitos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do acordo.

XIV- o descumprimento de quaisquer das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos
compromissos assumidos no presente termo de transação individual;

§1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para
fins do inciso II deste artigo.

§2º. A regularização prevista no inciso X inclui a manutenção da regularidade das obrigações
de FGTS e tributárias federais após a adesão aos programas de conformidade fiscal, inclusive
as suas prestações.

§3º Eventual rescisão da presente transação não afeta os direitos da terceira interveniente,
DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

CLÁUSULA 26. A rescisão da Transação implicará a cobrança dos débitos, deduzidos os
valores pagos, bem como autorizará a execução das garantias prestadas e a prática dos demais
atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 27. Os DEVEDORES serão previamente notificados sobre a incidência de
alguma das hipóteses de rescisão da Transação.

§1º. Os DEVEDORES terão conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderão
regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservado
em todos os seus termos a transação durante esse período.

§2º. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e deverá trazer todos os elementos que infirmem
as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. Apresentada a impugnação,
todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio da plataforma REGULARIZE da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva
tramitação.

§3º. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à Transação, os DEVEDORES
deverão permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.
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§4º. Rescindida esta transação, é vedada a formalização de nova transação pelos
DEVEDORES, em qualquer modalidade, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo
de 2 anos, contados da data da rescisão.

CLÁUSULA 28. Incidindo os DEVEDORES em alguma das hipóteses de resolução da
presente transação, o desfazimento desta não implicará a liberação das garantias dadas para
assegurar o crédito e a União poderá requerer judicialmente a adjudicação dos bens, a
alienação fiduciária, a sua expropriação ou promover a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado, nos termos do art. 880 do
CPC.

CLÁUSULA 29. Cessarão os efeitos desta Transação se, a qualquer tempo, houver
descumprimento de suas cláusulas ou, ainda, se, nos termos do art. 190, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, em controle da validade do negócio, recusar-
lhe aplicação, ressalvado os direitos da terceira interveniente, DIRECIONAL
ENGENHARIA S/A, desde cumprido o disposto na Cláusula nº 7ª, inciso I.

Parágrafo único. Na hipótese da presente transação ser declarada parcialmente nula, a parte
não nula será preservada em todos os seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 30. A presente transação terá prazo de vigência de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA 31. A Transação produzirá efeitos mesmo enquanto pendente de homologação
judicial, devendo os DEVEDORES promover as medidas necessárias à sua integral
efetivação e cumprimento.

CLÁUSULA 32. Antes da sua assinatura, todos os termos e condições desta transação podem
ser alterados unilateralmente pela União, não gerando ou representando direito adquirido ou
expectativa de direito para os DEVEDORES.

CLÁUSULA 33. A presente Transação vincula e produz efeitos aos DEVEDORES, seus
sucessores, adquirentes, a qualquer título, ainda que a União não tenha tido qualquer tipo de
conhecimento de eventuais mudanças contratuais, societárias, sucessórias, sendo transmitido
todos os direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA 34. A Transação, uma vez celebrada, está sujeita a ampla publicidade e
transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo.
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§1º. Ressalva-se da previsão do caput, a minuta, ou simples proposta de transação, assim
como as informações, os termos e condições que lhe fazem parte, enquanto não assinado,
estando todos acobertados por sigilo fiscal sendo vedado a divulgação, no todo ou em parte,
sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis.

§2º. Nos mesmos termos previstos no caput, é igualmente vedada a utilização dos termos e
condições previstos na presente Transação para demandar igualdade de condições ou
proposta para outros DEVEDORES, pessoas físicas ou jurídicas, com débitos perante a
União.

§3º. As previsões da presente transação igualmente importam em sigilo profissional e sua
transgressão ensejam medidas disciplinares na respectiva entidade de classe.

§4º. Após a assinatura, as partes estabelecerão o conteúdo e disposições da presente transação
que poderão ter a publicidade suprimida em razão de possível prejuízo comercial, industrial,
comercial, negocial ou concorrencial, sendo sempre proibida a divulgação das informações
acobertadas pelo sigilo fiscal.

CLÁUSULA  35. Visando atender aos princípios da eficiência e da cooperação entre as
partes, a comunicação entre elas será efetivada pelos meios institucionais disponíveis
(REGULARIZE/SICAR/e-mail institucional) entre procuradores e representantes legais do
DEVEDORES e dos INTERVENIENTES ANUENTES, com confirmação de recebimento.

§1º Em caso de substituição dos procuradores/representantes, incumbe as partes o ônus de
informar a ocorrência do fato, sob pena de se considerar válida eventual comunicação
enviada ao procurador anterior.

§2º O simples recebimento do e-mail não importa aquiescência com o conteúdo por parte do
destinatário.

CLÁUSULA 36. A celebração desta transação não dispensa o recolhimento das obrigações
tributárias correntes devidas pelos DEVEDORES, nem mesmo o cumprimento das
obrigações acessórias.

CLÁUSULA 37. Esta transação não interfere de modo algum em quaisquer outras inscrições
no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo
que porventura tenha ou venha a ter por questões alheias ao objeto da presente Transação.

Parágrafo único. Os débitos do ANEXO I, enquanto permanecerem transacionados ou
garantidos, terão sua inscrição suspensa no CADIN.

CLÁUSULA. 38. A formalização do presente acordo de Transação implica manutenção
automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das
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garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer
outra ação judicial; ressalvados os imóveis objeto da presente transação que se destinam à
Cessão de Direitos Possessórios e à venda judicial referidos nas Cláusulas 7ª e 13.

CLÁUSULA 39. O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou
modificações após sua homologação por acordo mútuo entre as partes e desde que as
alterações sejam expressamente autorizadas por lei e portaria da PGFN.

CLÁUSULA 40. É inválida qualquer interpretação das cláusulas que implique redução do
montante dos créditos inscritos ou renúncia aos privilégios do crédito tributário e à garantia
ofertada.

CLÁUSULA 41. Os casos omissos, especialmente os acobertados pela teoria da imprevisão,
relativa à situação desconhecida pelas partes no presente momento, que possa futuramente
gerar demasiado desequilíbrio contratual serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
e caso necessário, a questão posta em dúvida será submetida à apreciação e decisão do Juízo
de homologação da presente transação.

CLÁUSULA 42.  O presente termo, seus anexos e demais documentos utilizados para
celebração da transação serão arquivados no processo SEI nº 12221.100219/2023-97, no
qual também serão arquivados quaisquer requerimentos e documentos relativos a este
instrumento.

CLÁUSULA 43. A presente transação começa a produzir efeitos na data de sua assinatura
pelas partes, sob condição resolutiva do pagamento da entrada e das demais obrigações com
prazos de cumprimento estabelecidos no acordo.

Firmam as partes o presente termo juntamente com o ANEXO I para que produzam os efeitos
desejados.

Brasília, 26 de junho de 2023.

Pela Fazenda Nacional:

HERMES DE ALENCAR BENEVIDES NETO
Procurador da Fazenda Nacional

AMÁLIA CARVALHO CINTRA TRÄSEL
Procuradora da Fazenda Nacional

Assinado digitalmente por HERMES DE
ALENCAR BENEVIDES NETO:65788559391
DN: cn=HERMES DE ALENCAR
BENEVIDES NETO:65788559391, c=BR,
o=ICP-Brasil, ou=RFB e-CPF A3,
email=hermes.benevides-neto@pgfn.gov.br
Data: 2023.07.13 15:43:38 -03'00'

HERMES DE
ALENCAR

BENEVIDES
NETO:65788559391
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TATIANA IRBER
Procuradora da Fazenda Nacional

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ
Procurador-Chefe da Dívida Ativa - PRFN 1ª Região

Pelos Devedores:

IRFATUR TURISMO E HOTELARIA S.A

IRFASA S.A CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO

URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA

BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM EIRELI

SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

FAZENDAS DA PRATA S.A

ESPÓLIO DE WAYNE DO CARMO FARIA

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:46:42 -03'00'

ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:03 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:24 
-03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:47:51 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:14 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por ELAYNE 
MARIA DO CARMO FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:36 -03'00'

ELAYNE MARIA DO 
CARMO 
FARIA:14575183172

Assinado de forma digital por 
ELAYNE MARIA DO CARMO 
FARIA:14575183172 
Dados: 2023.07.10 10:48:58 -03'00'

Assinado digitalmente por
RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
Data: 2023.07.17 13:25:16 -
03'00'

RICARDO DA SILVEIRA
FIGUEIRO:05030451609
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Pela Intervenientes Anuente:

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
Por:

DANILO PEREIRA 
AUCELIO:504185
99149

Assinado de forma 
digital por DANILO 
PEREIRA 
AUCELIO:50418599149 
Dados: 2023.07.10 
08:17:25 -03'00'

RICARDO RIBEIRO 
VALADARES 
GONTIJO:0508439
9656

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
RIBEIRO VALADARES 
GONTIJO:05084399656 
Dados: 2023.07.10 
08:18:04 -03'00'
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
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ANEXO I

LISTA DE INSCRIÇÕES QUE COMPÕE O TERMO DE TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL COM INDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES FISCAIS E

OS JUÍZOS DE TRAMITAÇÃO

INSCRIÇÕES SIDA - grupo IRFASA - Fazenda da Prata

CPF/CNPJ
do
DEVEDOR

Número Processo Judicial
SAJ (completo) Juízo Número de Inscrição

00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006338-67
00.023.150 00000200534000063593 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001215-10
00.023.150 00007603719984013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 97 001046-27
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000019-87
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000037-92
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 003429-02
00.023.150 00040464220064013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 05 000943-96
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 000084-35
00.023.150 00160077720064013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 05 000056-17
00.023.150 121336020014013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 99 000095-08
00.023.150 169948420044013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 03 000014-05
00.023.150 200234000392899 18ª VARA FEDERAL 10 6 00 001575-53
00.023.150 200334000321534 11ª VARA FEDERAL 10 8 02 000203-51
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 7 04 000717-42
00.023.150 200434000413872 18ª VARA FEDERAL 10 8 04 000087-97
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 6 06 006494-90
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 7 07 000001-15
00.023.150 200934000062075 18ª VARA FEDERAL 10 8 08 000012-85
00.023.150 249087320024013400 18ª VARA FEDERAL 10 8 01 000610-05
00.023.150 478009220104013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 10 000037-56
00.023.150 51561820024013400 11ª VARA FEDERAL 10 8 01 000288-14
00.023.150 98185420044013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 03 002513-93
00.023.150 Não se aplica 10 5 03 003618-33
00.023.150 Não se aplica 10 6 02 005334-27
00.023.150
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 003094-91
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006342-43
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 006343-24
00.366.518 00068805220054013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 001217-82
00.366.518 00116597920074013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 06 006574-09
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00.366.518 00250724319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 99 000005-62
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 16 003737-10
00.366.518 157004020174013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 16 007969-70
00.366.518 200434000064098 18ª VARA FEDERAL 10 6 03 000088-80
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 2 05 000102-00
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000114-69
00.366.518 200534000104626 19ª VARA FEDERAL 10 6 05 000115-40
00.366.518 250732819994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 99 000010-49
00.366.518 313181120064013400 11ª VARA FEDERAL 10 7 06 000642-43
00.366.518 349562320044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 003323-10
00.366.518 Não se aplica 10 2 20 000435-55
00.366.518 Não se aplica 10 2 21 002975-08
00.366.518 Não se aplica 10 2 22 003004-11
00.366.518 Não se aplica 10 4 19 000013-83
00.366.518 Não se aplica 10 5 18 002295-17
00.366.518 Não se aplica 10 5 21 000458-10
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 000981-60
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 010823-73
00.366.518 Não se aplica 10 6 19 014010-61
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 000989-95
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 009159-50
00.366.518 Não se aplica 10 6 20 015204-70
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 001718-56
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 007283-62
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 010078-39
00.366.518 Não se aplica 10 6 21 013090-96
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 000442-11
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003318-90
00.366.518 Não se aplica 10 7 19 003751-61
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 000237-04
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 001819-54
00.366.518 Não se aplica 10 7 20 003107-89
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 000512-62
00.366.518 Não se aplica 10 7 21 003077-55
00.366.518
00.446.443 00124087719994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 98 002075-75
00.446.443 08248007020055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000241-60
00.446.443 08249002520055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000242-41
00.446.443 08250007720055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000243-22
00.446.443 08251003220055100005 05ª Vara do Trabalho 10 5 03 000244-03
00.446.443 401966619994013400 18ª VARA FEDERAL 10 7 99 000014-53
00.446.443 401975119994013400 18ª VARA FEDERAL 10 6 99 000037-69

Assinado eletronicamente por: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA - Juntado em: 10/09/2024 19:18:26 - 43b7acb

Fls.: 522



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1ª REGIÃO
NEGOCIA1

Processo Administrativo º SEI nº 12221.100219/2023-97
Requerimento Sicar nº 20220167968 (Protocolo: 01327532022)

00.446.443 8109009520065100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 02 001157-92
00.446.443 91939319994013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 98 001905-83
00.446.443
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000079-85
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000456-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000457-20
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000472-60
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 10 5 15 000473-40
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003536-57
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 00 003537-38
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 01 001591-00
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002216-14
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 02 002521-70
00.474.841 00069447620164013400 18ª VARA FEDERAL 91 5 99 001683-37
00.474.841 00182183319994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005306-00
00.474.841 00182191819994013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005304-30
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000001-21
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 04 000002-02
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000341-44
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 00 000342-25
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 5 03 003452-00
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 03 005408-24
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000016-31
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000017-12
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 6 04 000018-01
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 03 002213-86
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000001-36
00.474.841 00252268520044013400 19ª VARA FEDERAL 10 7 04 000002-17
00.474.841 00514799020164013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 16 001032-59
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 2 14 003618-31
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 4 14 011700-74
00.474.841 00883967920144013400 11ª VARA FEDERAL 10 6 14 007436-36
00.474.841 199934000181798 19ª VARA FEDERAL 10 6 98 005305-11
00.474.841 199934000251906 19ª VARA FEDERAL 10 7 98 000814-39
00.474.841 199934000402345 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003074-14
00.474.841 200334000251510 18ª VARA FEDERAL 10 5 02 002256-28
00.474.841 200334000376106 19ª VARA FEDERAL 10 6 02 005269-94
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 2 05 000158-56
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 05 000177-42
00.474.841 200934000169207 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000656-10
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 07 000372-35
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 11 001525-54
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00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 12 000866-93
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001117-72
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001118-53
00.474.841 3840720155100010 10ª Vara do Trabalho 10 5 14 001119-34
00.474.841 401654619994013400 19ª VARA FEDERAL 10 2 98 003075-03
00.474.841 8003003920075100014 14ª Vara do Trabalho 10 5 03 000855-42
00.474.841 8004200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000852-08
00.474.841 8005200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000856-23
00.474.841 8006200701410008 Juízo Conciliatório 10 5 03 000865-14
00.474.841 8007200701410002 Juízo Conciliatório 10 5 03 000864-33
00.474.841 8008200701410007 Juízo Conciliatório 10 5 03 000863-52
00.474.841 8009200701410001 Juízo Conciliatório 10 5 03 001231-42
00.474.841 8010200701410006 Juízo Conciliatório 10 5 03 001230-61
00.474.841 8011200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000857-04
00.474.841 8012200701410005 Juízo Conciliatório 10 5 03 000858-95
00.474.841 8013200701410000 Juízo Conciliatório 10 5 03 000860-00
00.474.841 8014200701410004 Juízo Conciliatório 10 5 03 000859-76
00.474.841 8015200701410009 Juízo Conciliatório 10 5 03 000861-90
00.474.841 8016200701410003 Juízo Conciliatório 10 5 03 000862-71
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002781-05
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002852-33
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002853-14
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002854-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 04 002855-86
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000016-03
00.474.841 8033008620075100001 01ª Vara do Trabalho 10 5 06 000940-08
00.474.841 8120003120065100019 19ª Vara do Trabalho 10 5 01 000011-67
00.474.841 8266009720055100017 17ª Vara do Trabalho 10 5 00 000340-63
00.474.841 8277001420055100009 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000853-80
00.474.841 8278200500910000 09ª Vara do Trabalho 10 5 03 000854-61
00.474.841 Não se aplica 10 5 15 000906-02
00.474.841 Não se aplica 10 5 16 000057-04
00.474.841
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000627-86
00.479.659 200934000199138 18ª VARA FEDERAL 10 6 08 000628-67
00.479.659
23.537.210 00050920820024013400 19ª VARA FEDERAL 10 8 01 000353-57
000.273.91
1-91 330617020174013400 18ª VARA FEDERAL 10 1 16 016514-22
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INSCRIÇÕES DÍVIDA - grupo IRFASA -
Fazenda da Prata

Páginas:
PSFN/PFN Responsável: 1ª REGIÃO

CPF/CNPJ do
DEVEDORES
Agregado

Número do
Processo Judicial

Inscrição
Previdenciária Juízo:

00.023.150
1023661392022401
3400 189023600

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1023661392022401
3400 189023619

00.023.150
1991355201840134
00 364252529

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.023.150

1991355201840134
00 364252537

00.023.150
7321856201540134
00 390332550

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
7321856201540134
00 390332569

00.023.150
7321856201540134
00 400326795

00.023.150
7321856201540134
00 400326809

00.023.150 200334000382617 354038680

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 200334000382617 354038664

00.023.150
0001561-
07.1985.4.01.3400 307241858

00.023.150 8600289629 302176314
00.023.150 8600289629 302176454
00.023.150 8600289629 307972941
00.023.150 8600289629 307972950
00.023.150 8600289629 307972976
00.023.150 8600289629 307972984
00.023.150 8600289629 307972992
00.023.150 8600289629 307973000
00.023.150 8600289629 307973018
00.023.150 8600289629 307973026
00.023.150 8600289629 307973034
00.023.150 8600289629 307973042
00.023.150 8600289629 307973050
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00.023.150 8600289629 307973069
00.023.150 8600289629 307973077
00.023.150 8600289629 307973085

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975177

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975185

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975193

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975207

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975215

00.023.150
0001460-
33.1986.4.01.3400 307975223

00.023.150 8600499046 307985580

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.023.150 8600502110 307980324
00.023.150 8700037427 307984001
00.023.150 8700037427 307984028
00.023.150 8700037427 307985156
00.023.150 8700037427 307985164
00.023.150 8700037427 307985172
00.023.150 8700037427 307985180
00.023.150 8700037427 307985199
00.023.150 8700037427 307985202
00.023.150 8700037427 307985210
00.023.150 8700037427 307985229
00.023.150 8700037427 307985237
00.023.150 8700037427 307985245
00.023.150 8700037427 307985261
00.023.150 9000052890 307994660
00.023.150 200334000382617 354038672
00.023.150 8700037427 307985253
00.023.150
00.366.518 189026030

00.366.518
1008336242022401
3400 163870101

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1008336242022401
3400 171155556

00.366.518
1008336242022401
3400 179206559
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00.366.518
1008336242022401
3400 179395785

00.366.518
1232883201740134
00 133813568

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.366.518

1232883201740134
00 133813576

00.366.518
1404596201840134
00 138573573

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1404596201840134
00 139934189

00.366.518
1404596201840134
00 144044269

00.366.518
1406415201240134
00 365620505

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
1406415201240134
00 365620521

00.366.518
1406415201240134
00 366959492

00.366.518
1406415201240134
00 368340775

00.366.518
1406415201240134
00 398667462

00.366.518
1997680201801340
0 359865305

00.366.518
1997680201801340
0 359865313

00.366.518
1997680201801340
0 362206457

00.366.518
1997680201801340
0 362895376

00.366.518
1997680201801340
0 363423222

00.366.518
1997680201801340
0 363423230

00.366.518
1997680201801340
0 363539158

00.366.518
1997680201801340
0 364255188

00.366.518
1997680201801340
0 364255196

00.366.518
1997680201801340
0 364799277
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00.366.518
1997680201801340
0 390401072

00.366.518
3007257201840134
00 120763362

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
3461421201840134
00 150524170

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518
5679402201640134
00 128462477

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 315430524
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199734000199525 317893661
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 199834000017502 324976895
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 200334000385818 352800518

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.366.518 200334000385818 352800526
00.366.518 200334000385818 352800534
00.366.518 200334000385818 352800542
00.366.518 200334000385818 352800569
00.366.518 200334000385818 353604089
00.366.518 200334000385818 353604097
00.366.518 200334000385818 353604100
00.366.518 200334000385818 353604119

00.366.518 200634000163308 355889250
11ª VARA FEDERAL -

BRASILIA

00.366.518 200834000096945 360229042
19ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.366.518 20093400041230 358527805
00.366.518

00.446.443
7150291201540134
00 390417718

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.446.443
7150291201540134
00 390417726

00.446.443 199734000265472 316330132
18ª VARA FEDERAL -

BRASILIA
00.446.443
00.474.841 390424293
00.474.841 390424307

00.474.841
2003046201840134
00 316330671

11ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841

2003046201840134
00 414893395
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00.474.841
2003046201840134
00 414893409

00.474.841
6125874201340134
00 370321790

18ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841
6207711201340134
00 370321804

19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA

00.474.841 200234000340681 352801360 19ª VARA FEDERAL -
BRASILIA00.474.841 200234000340681 352801379

00.474.841 200234000340681 373816332
00.474.841 200234000206213 352801409
00.474.841 200234000206213 352801417

FGTS

CPF/CNPJ Inscrição FGTS NUP Juízo

00.023.150 CSDF200700127 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.023.150 FGDF200700126 200734000236841 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202100131 10591386020214013400 11ª VARA FEDERAL

00.366.518 FGDF202200314 10137229820234013400      19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF199900270 9170520014013400 19ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF200900142 372861720094013400 11ª VARA FEDERAL

00.474.841 FGDF202100126 10638681720214013400 18ª VARA FEDERAL
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Classe: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível e de Família da Comarca de Pirapora 

 Última distribuição : 25/11/2021 

 Valor da causa: R$ 36.192,61 

 Processo referência: 0008243-44.2002.8.13.0512 

 Assuntos: Contribuições Especiais 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

União (EXEQUENTE)

FAZENDAS DA PRATA SA (EXECUTADO(A))

LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)

LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Outros participantes

INST. NAC. COLON. REFORMA AGRARIA - INCRA

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

10279843731 05/08/2024 18:32 Decisão Decisão
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Pirapora / 1ª Vara Cível e de Família da Comarca de Pirapora

Avenida Tiradentes, 300, Centro, Pirapora - MG - CEP: 39270-000

PROCESSO Nº: 0008243-44.2002.8.13.0512

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Contribuições Especiais]

União CPF: não informado

FAZENDAS DA PRATA SA CPF: 23.537.210/0001-19

DECISÃO

                1. Considerando que a proposta do INCRA continua manifestamente mais vantajosa
(proposta de pagamento à vista – em parcela única, que inclusive já foi devidamente depositada - ID
10277861575), atende precipuamente aos interesses coletivos como forma de avançar com a demanda
possessória que aflige o local por cerca de duas décadas, que ambos os litigantes concordaram com a
proposta, entendo por rejeitar a proposta de ID 10276588032.

        Ora, a proposta apresentada no ID 10276588032 de R$23.000.000,00 (vinte e três milhões
de reais) a ser pago através de uma entrada de 20% (vinte por cento) e o restante em cinquenta parcelas é
manifestamente desvantajosa. Soma-se que não se trata de leilão e sim alienação por iniciativa particular,
não se prestando o procedimento para fins especulativos, sendo o INCRA manifestamente solvente (tanto
que já depositou a quantia), enquanto o mesmo não se pode dizer a empresa proponente, cujo lastro se
desconhece (sequer contrato social foi anexado).

        Sendo assim, considerando que o pagamento à vista deve ser levado em consideração por
ser mais vantajoso que o recebimento em cinquenta parcelas,  porrejeito a proposta apresentada
GREENSPAN Agropecuária Ltda. e  a decisão de ID 10272366390.mantendo incólume

        2. Ante o pagamento do preço pelo INCRA,  na íntegra o determinado no IDcumpra-se
10272366390.

                3.  as partes para ciência e manifestação quanto a pagamento de IDIntimem-se
10277861575.

        I.Cumpra-se.
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Pirapora, data da assinatura eletrônica.  

FELIPE ZANOTTO

Juiz de Direito

 1ª Vara Cível e de Família da Comarca de Pirapora
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Brasília 

 Última distribuição : 02/05/2019 

 Valor da causa: R$ 179.503.017,47 

 Processo referência: 0014143-98.1995.8.07.0001 

 Assuntos: Indenização por Dano Material 
 Objeto do processo: SISTJ 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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 Assuntos: Indenização por Dano Material 
 Objeto do processo: SISTJ 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

2VARCIVBSB
2ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0014143-98.1995.8.07.0001

Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: MIRA PARTICIPACOES S/A, ANTARES ENGENHARIA LTDA

EXECUTADO: ANTONIO MORENO, CELME MARIA DE ARAUJO MORENO, IRFASA SA
CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO
EXECUTADO ESPÓLIO DE: WAYNE DO CARMO FARIA
REPRESENTANTE LEGAL: LINA JOSEFINA DE CASTRO ALMENDRA

S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de processo de execução que se desenvolveu entre as partes
epigrafadas.

Rememoro que foi proferida sentença, extinguindo o feito executivo, por se
reputar ausente título executivo líquido, certo e exigível, em decorrência do
julgamento havido no feito de n. 2010.01.1.211715-4 (ID 33354012). Em sede
recursal, houve provimento do recurso, para cassar a sentença, determinando o
retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito
executivo quanto ao montante incontroverso do débito exequendo (ID 176695641).
Em complemento, no Acórdão de ID 176695641, houve provimento do recurso de
embargos de declaração opostos apenas para corrigir o erro material, para constar
no v. acórdão que a embargada/executada não apresentou impugnação ao
cumprimento de sentença, não ocorrendo a preclusão sobre o tema. No ID
176698549 houve negativa de provimento ao recurso, determinando o retorno dos
autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito executivo quanto ao
montante incontroverso do débito exequendo, de modo que as partes deverão ser
intimadas para se manifestarem acerca do cumprimento do julgado da ação nº
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2010.01.1.211715-4, que limitou o valor da dívida, mantendo-se os atos executórios
já praticados para satisfação da execução.

Sobre o imóvel penhorado e adjudicado em favor das exequentes nominado
"Fazenda Sobradinho", consta o julgamento do Recurso Especial, com parcial
provimento para reformar o Acórdão recorrido e não conhecer do agravo de
instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), assim como determinação de
expedição de Ofício ao 7º Cartório do Registro de Imóveis do Distrito Federal, para
que em relação ao Imóvel matriculado sob o nº 11.126 proceda ao cancelamento
dos registros de Av-9-11.126 e Av-10-11.126 e o restabelecimento dos registros R.5-
11.126 e R.8-11.126. (ID 176698657).

Quando do retorno dos autos, os credores foram intimados para juntar
planilha atualizada do indicado "montante incontroverso do débito exequendo" (ID
176788735).

A exequente ANTARES apresentou planilha no ID 180027309, apontado o
valor de R$ 179.503.017,47 (atualizado até 29/11/2023), referente a ambas as
exequentes (ID 181553687).

Intimada a parte executada para pagamento (ID 181758551).

A exequente MIRA apresentou divergência ao pleito da co-credora,
sinalizando que deve ser considerada a adjudicação perfectibilizada (ID 182533907).

A parte executada apesentou impugnação suscitando que, com a
adjudicação, houve quitação do débito. Verbera que “à época da adjudicação
(9/9/2008), ocorrida apenas 5 meses após a data fixada para o termo inicial da
correção monetária (28/3/2008), as exequentes adquiriram, via adjudicação do
imóvel ‘Fazenda Sobradinho’, patrimônio cujo valor superava – e muito - a dívida.
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Simples cálculo elaborado pela calculadora do TJDFT revela que o débito histórico,
atualizado até a data da adjudicação, chegava a R$ 23.993.749,62. Ou seja, a
exequente se apropriou, à época, de um excedente de R$ 4.155.000,38.”. Alude a
ocorrência de litigância de má-fé. Argumenta, ainda, que sobre o valor de R$
23.100.000,00, fixado no bojo dos autos de n. 2010.01.1.211715-4, não seriam
devidos juros de mora, bem como bate-se pelo abatimento do valor da multa penal
fixada também naquela demanda. Pugna, ainda, pela liberação sobre a constrição
sobre os demais bens penhorados.

Oportunizado o contraditório, a credora MIRA reitera o petitório de ID
182533907, concorda com a extinção da execução, repele a ocorrência de excesso
e não se opõe a baixa das contrições (ID 186525705); a credora ANTARES, por sua
vez, dita que apenas atendeu a determinação do Juízo, para oferta da planilha.
Defende que adjudicação somente poderia ser considerada para os fins de
satisfação do débito a partir do ano de 2023, quando foi reestabelecida na Certidão
de Ônus do imóvel. Defende a incidência dos juros de mora, tendo como termo
inicial a data da cessão (28/03/2008). Repele o pleito para abatimento do valor da
cláusula penal. Pede, ainda, a realização de nova avaliação do valor de mercado
Fazenda Sobradinho até a data do reestabelecimento da adjudicação — 01/02/2023.

Em petitório de ID 190530368, a parte executada alude, novamente, a
ocorrência de violação da boa-fé processual, defende que a data da adjudicação a
ser considerada é 9 de setembro de 2008 e reitera o afastamento dos juros de mora,
bem como da compensação com o valor da multa.

É o relato do necessário. D E C I D O.

 

Nesse passo, vê-se divergência entre a exequente ANTARES e a parte
executada.
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Inicialmente, quanto ao valor do débito, não remanesce dúvida ou
controvérsia no tocante as limitações impostas em razão do julgado nos autos de n.
2010.01.1.211715-4, onde delineado que a dívida objeto da presente execução é
limitada ao valor de R$ 23.100.000,00 (vinte e três milhões e cem mil reais).

A divergência se dá quanto aos critérios de atualização do montante.

Nesse ponto, a parte dispositiva do Acórdão assim disciplinou:

 

“Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso dos autores, para
reformar a sentença guerreada e: declarar que a dívida da IRFASA
junto aos réus Antares e Mira está limitada ao valor de R$
23.100.000,00 (vinte e três milhões e cem mil reais), inclusive para
efeitos da cessão de crédito efetivada com o Banco do Brasil S/A,
corrigidos monetariamente desde a data do desembolso, até o efetivo
ressarcimento;”

 

Como se lê, há menção apenas a correção monetária, ausente fixação de
juros de mora. Não olvido do entendimento segundo o qual os juros moratórios são
consectários lógicos e “ex lege” da condenação – "mutatis mutandis", entendimento
constante de enunciado sumular do Supremo Tribunal Federal (Súmula 254) –,
contudo, ressalte-se que se cuidou de pronunciamento declaratório (e não
condenatório). Ademais, colhe-se o seguinte trecho do voto condutor do Acórdão, da
lavra da Eminente Desembargadora Relatora Carmelita Brasil:

 

“Diante do impasse, é evidente a inadimplência da Antares em
relação à obrigação de fornecer a quantia necessária à quitação do
débito da IRFASA junto ao Banco do Brasil, fato que desaguou na
impossibilidade absoluta de cumprir as demais obrigações assumidas
na celebração do negócio jurídico.
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Assim, evidenciada a inadimplência em relação à obrigação de
fornecer a quantia para quitação do débito da IRFASA, certo é que
resta configurada a inadimplência absoluta, espécie de
inadimplemento em que o cumprimento da obrigação torna-se
definitivamente impossível.

Isso porque o imóvel objeto da promessa de compra e venda foi
adquirido pelas empresas Sobradinho I e Sobradinho II, inexistindo a
possibilidade de cumprimento do acordo de implementação do projeto
habitacional “Jardins São Bento”.

Não se controverte que o objeto principal do contrato é a promessa de
compra e venda da Fazenda Sobradinho, tal como consta
expressamente na cláusula primeira da avença. Todavia, a ausência
de realização do empréstimo para pagamento do débito da IRFASA,
bem como a celebração da cessão de crédito realizada pelo Banco do
Brasil, MIRA e Antares, e posterior venda da Fazenda Sobradinho às
empresas Sobradinho I e Sobradinho II, resultam, inegavelmente na
inadimplência absoluta da obrigação, tornando seu cumprimento
impossível.

Na hipótese, é de clareza solar o inadimplemento absoluto. A própria
cadeia de acontecimentos mostra a impossibilidade de cumprimento
da avença, a partir da não efetivação do empréstimo da Antares para
pagamento do débito junto ao Banco do Brasil. Some-se a isso a
ultimação da cessão de crédito pela instituição financeira e a própria
compra e venda da Fazenda Sobradinho.”

 

Assim, a mora reconhecida foi em relação à ANTARES (exequente nestes
autos) e não da ora executada (IRFASA), de modo que seria contrassenso a
incidência de juros moratórios em desfavor da IRFASA.

No tocante ao termo da correção monetária, não diviso divergência entre
partes para com a data de 28/3/2008 (IDs 180027312 e 183022523).
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Outro embate ocorre em relação ao termo final, considerando a arrematação.
Nessa senda, constata-se que houve a perfectibilização, como sumariado no ID
176698657.

Nesse ponto, tenho pelo indeferimento de realização de nova avaliação do
valor de mercado Fazenda Sobradinho até a data do reestabelecimento da
adjudicação — 01/02/2023, porquanto já efetivada a adjudicação, quando da
lavratura da carta, pelo valor de R$ 28.148.750,00 (ID 33344365), de modo que não
se pode rever atos processuais já alcançados pela preclusão. De mais a mais, o
argumento de que apenas com o reestabelecimento de registros, realizado em
01/02/2023 e presente no “Av.16-11126” da Certidão de Ônus, a adjudicação passou
a surtir qualquer efeito sobre a quitação do débito objeto da execução, não prospera,
na medida em que a parte credora dispôs do bem, tendo, inclusive, alienado-o a
terceiros após a averbação da carta no fólio do imóvel (ID 176698626).

Diante disso, tenho que o valor deva ser atualizado até o dia 9/9/2008 (ID
33344365), como realizado pelo executado no ID 183022523, p. 3, chegando-se ao
valor de R$ 23.993.749,62.

Sobre a pretensão de compensação, anoto que o Código de Processo Civil
dispõe que, na adjudicação, se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o
requerente da adjudicação depositará de imediato a diferença, que ficará à
disposição do executado (art. 876, §4°, inc. I, do CPC/15 – art. 685-A, §1°, do
CPC/73). Assim, constatado que o valor da execução até a data da adjudicação é
inferior ao do valor da avaliação, tem-se crédito do ora executado da diferença.

Sobre o crédito a ser compensado decorrente dos autos de n.
2010.01.1.211715-4, a parte dispositiva constou: “condenar a Antares Engenharia
Ltda e os devedores solidários descritos na cláusula décima terceira da avença, ao
pagamento de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em cumprimento à cláusula
penal, em razão do inadimplemento absoluto verificado, quantia a ser corrigida
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monetariamente desde celebração do contrato de promessa de compra e venda e
outras avenças, e com incidência de juros legais a partir da citação”.

Assim, considerando que as exequentes devem restituir o valor excedente da
adjudicação e sendo a exequente ANTARES devedora da executada de valor é
líquido, vencido e fungível, admite-se a compensação (art. 369 do CC).

Insta consignar que “a compensação é direito potestativo extintivo e, no
direito brasileiro, opera por força de lei no momento da coexistência das dívidas”.
(REsp n. 1.982.647/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
7/6/2022, DJe de 13/6/2022.), de modo que não depende de aceitação pelas partes.

No caso, a parte apresentou o valor atualizado da multa de R$ 12.185.200,15
(ID 183022523, p. 8), bem como não houve impugnação especificada neste
particular pela exequente.

Conclui-se, pois, que o imóvel foi adjudicado pelo valor de R$ 28.148.750,00
e o valor do débito, até aquela data (9/9/2008), era de R$ 23.993.749,62. Tocava,
pois, a parte credora depositar a quantia de R$ 4.155.000,38, concernente à
diferença. Considerando o crédito existente em favor da ora executada IRFASA em
desfavor da ora exequente ANTARES, extinguem-se os créditos/débitos até onde se
compensam (art. 368 do CC), de modo que houve a satisfação da obrigação
perseguida nos presentes autos.

No mais, sobre a litigância de má-fé, não verifico prática de conduta dolosa,
manifestada de forma intencional e temerária em clara e indiscutível violação dos
princípios da boa-fé e da lealdade processual. Com efeito, notório o grau de
litigiosidade entre as partes, bem como o alongado decurso da tramitação dos
presentes autos. Contudo, cada qual das partes apresentou suas alegações e teses
jurídicas. As questões eram controvertidas e foram acima debatidas, o que não
revela situação de abuso de direito.  Diante disso, não restou demonstrada conduta
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que se subsumir em quaisquer das hipóteses legais tipificadoras de litigância de má-
fé (art. 80 do CPC).

Noutro giro, diante das peculiaridades do caso concreto, não vislumbro
circunstância que enseje condenação da exequente ANTARES em honorários, em
razão excesso. Isto porque, quando da intimação promovida no ID 180076265,
pendia definição no tocante aos critérios para atualização do valor, sobretudo se
considerado que a limitação decorreu do pronunciamento havido nos autos de n.
2010.01.1.211715-4. A definição no tocante a adjudicação também não foi percebida
por ocasião da intimação para pagamento de ID 181758551.

 

Anoto que a exequente MIRA não se opôs a extinção pelo pagamento (ID
186525705).

Sobre o pedido para baixa das demais penhoras, considerando a satisfação
da obrigação, tenho pelo deferimento.

 

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação de ID 183022523, para fixar o valor do débito
até a data da adjudicação (9/9/2008), no valor de R$ 23.993.749,62 (vinte e três milhões
novecentos e noventa e três mil setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
bem como deferir o pleito de compensação com o crédito constituído nos autos de n°
2010.01.1.211715-4, até o limite do valor da diferença entre o valor do débito dos presentes
autos e o valor do imóvel adjudicado (R$ 4.155.000,38), ao passo que DECRETO A
EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pela satisfação da obrigação, com apoio
no art. 924, II, do CPC.

Custas finais pelo executado. Sem nova disposição sobre honorários
sucumbenciais.

Desconstituo as penhoras outrora deferida nos IDs 33339640 e 33339837.
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Transitada em julgado, OFICIE-SE aos respectivos Cartórios de Registro de
Imóveis para baixa das anotações de penhora relativamente aos presentes autos
(numeração antiga – 26.404/95). Eventuais custas e emolumentos tocará a parte
interessada/executada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos com as providências de estilo.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS

Juiz de Direito

*Documento datado e assinado eletronicamente*
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Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial

 

 

 

Processo nº: 0085100-81.1998.5.10.0003

 

 

 

A União (Fazenda Nacional), presentada pelo Procurador da Fazenda Nacional que abaixo subscreve, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que o meio de recebimento de 
documentação para inscrição de crédito dos órgãos judiciários como dívida ativa da União é pelo sistema 
informatizado SEI, de acordo com a orientação interna da PGFN, por questões de controle e segurança. 

 

A Procuradoria está regionalizada no âmbito da 1ª Região, unificando todos os Estados das regiões 
Norte, Centro-Oeste e a Bahia, tornando inviável o recebimento de documentação avulsa por e-mail das 
centenas de órgãos do Poder Judiciário Federal, Trabalhista e Eleitoral, Ministério Público Federal e 
Defensoria Pública da União. Há vários endereços da PGFN que confluem para este, administrado 
juntamente com toda atividade de inscrição manual residual e outras afins. Por esse motivo, foi 
necessário alterar e unificar a sistemática de recebimento dos pedidos de inscrição, de modo que não haja 
pedido não atendido ou analisado em duplicidade, com risco seja para não realização da inscrição, seja 
para a efetivação em duplicidade ou com documentação incompleta ou errada.

 

A unidade central atende a todas as Seções e Subseções Judiciárias do TRF1, todas as Zonas eleitorais 
dos TREs e todas as Varas do Trabalho dos TRTs de todos os Estados do Norte, Centro-Oeste e da 
Bahia, Todas as Varas do TJDF, ao MPU, MPT, DPU nesse mister, para os quais não foi possível ainda a 
utilização do sistema Inscreve Fácil, que foi desenvolvido já com vistas a otimização do serviço, que é 
prestado através dele de modo célere e seguro.

 

A atividade de inscrição dos créditos da União como dívida ativa é de natureza administrativa a cargo da 
PGFN, com previsão legal para o recebimento das solicitações de diversas origens.

 

É necessário fazer o cadastro como usuário externo, caso não possua, para o protocolo de processo 
administrativo no qual será tratada a demanda. É necessário o Demonstrativo de débito para inscrição 
(dados devedor, debito – valor, vencimento e fundamento legal- e da notificação para pagamento), além 
das peças mínimas de comprovação da constituição do crédito, decisão definitva administrativa ou 
judicial, notificação do devedor para pagamento, forma e data de efetiva ciência.

 

Número do processo: 0085100-81.1998.5.10.0003
Número do documento: 24091715580053100000042886813

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24091715580053100000042886813
Assinado eletronicamente por: RAFAEL CRUZ BASTOS - 17/09/2024 15:58:00 - 7986ec7

ID. 7986ec7 - Pág. 1

Fls.: 560



Para informações sobre este cadastro, acessar https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/sei
/usuario-externo-1.

 

Feito o cadastro, basta acessar o sistema e fazer o peticionamento eletrônico, no qual poderão ser 
anexados os documentos que instruem o pedido de inscrição. 

 

Caso a dívida apurada seja inferior ao limite em tela, deve ser a mesma mantida sob a administração do 
órgão de origem, observando o devido quanto à atualização e incidência de juros, até que o valor atinja 
importe superior a R$ 1.000,00 (mil reais), quando deve ser, então, encaminhada à PGFN para a 
inscrição em dívida ativa da União. 

 

Quanto às contribuições previdenciárias, cumpre informar que eventual execução de contribuições 
previdenciárias nestes autos há que ser movida exclusivamente pela Procuradoria-Geral Federal, nos 
termos do art. 16, § 3º, II, da Lei nº 11.457/2007 e Portaria PGF/PGFN nº 433/2007.

 

Agradecemos a compreensão com a situação atual no âmbito da PRFN1 e estamos à disposição para 
maiores esclarecimentos, se necessário.

 

 

 

 

 

Brasília-DF, 17/09/2024.

 

 

 

RAFAEL CRUZ BASTOS

Procurador da Fazenda Nacional
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

CERTIFICO E DOU FÉ que juntei aos presentes autos a matrícula
atualizada do imóvel penhorado nos presentes autos.

BRASILIA/DF, 17 de setembro de 2024.

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 30/09/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se o pedido de reserva de crédito formulado pela 8ª Vara
do Trabalho de Fortaleza - CE (processo 3600-25.1999.5.07.0008).

Defere-se.

Inclua-se o valor do crédito na planilha consolidada vinculada
aos presentes autos.

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55f701 proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem
imóvel   de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito
Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para
fins de pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 
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Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 

O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no
presente processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

 

VAR
A  

PR
OCE
SSO
  

TOT
AL
DEV
IDO
 

1ª V
TB 

000
019
4-0
3.20
17.5
.10.
000
1 

R$
120.
657,
45 

1ª V
TB 

000
068
3-9
8.20
21.5
.10.
000
1 

R$
522.
027,
54 

3ª V
TB 

008
510
0-8
1.19
98.5
.10.
000
3

PR
OCE

R$3
.620
,91  
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SSO
PIL
OT
O  

6ª V
TB 

000
033
0-2
4.20
13.5
.10.
000
6 

R$
30.0
20,6
9 

6ª V
TB 

005
080
0-8
4.19
98.5
.10.
000
6 

R$
16.9
66,6
5 

6ª V
TB 

009
860
0-1
1.19
98.5
.10.
000
6 

R$
7.49
0,52
 

6ª V
TB 

009
670
0-5
6.19
99.5
.10.
000
6 

R$
32.1
29,7
4 

7ª V
TB 

001
560
0-1
3.19
98.5
.10.
000
7 

R$
6.68
3,49
 

012
850
0-3
3.19R$

7.18
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8ª V
TB 

98.5
.10.
000
8 

6,04
 

8ª V
TB 

000
046
9-9
1.20
18.5
.10.
000
8 

R$
107.
445,
91 

11ª
VTB
 

000
059
8-1
9.20
20.5
.10.
001
1 

R$
10.0
76,4
2 

11ª
VTB
 

011
480
0-7
8.19
98.5
.10.
001
1 

R$
16.1
26,0
9 

13ª
VTB
 

000
087
6-1
9.20
17.5
.10.
001
3 

R$
95.7
58,7
7 

15ª
VTB
 

000
050
5-7
8.20
19.5
.10.
001
5 

R$
155.
707,
95 

009
500
0-6
4.20R$

94.9
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19ª
VTB
 

03.5
.10.
001
9 

30,7
6 

20ª
VTB
 

000
024
0-9
0.20
21.5
.10.
002
0 

R$
14.3
47,4
6 

22ª
VTB
 

000
056
3-6
0.20
19.5
.10.
002
2 

R$
363.
263,
89 

1ª V
TTA
G 

012
900
0-1
4.19
98.5
.10.
010
1 

R$
1.35
1,36
 

 

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

 À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

 

REG
IST
RO 

PR
OCE
SSO
 

INT
ERE
SSA
DO 

VAL
OR 

R.
16 

HIP
OTE
CA 

BA
NC
O

  U$
8.64
6.00
0,00
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DO
BRA
SIL 

R-
17 

Pro
c. 2
640
4.95
 

2ª V
ara
Cíve
l  Br
asíli
a -
DF 

 

R$
118.
944.
768,
66  

R-
20 

Pro
c. 1
997.
34.0
0.01
995
2-5 

18ª
Var
a Fe
der
a l
DF 

R$
969.
162,
17 

R-
22 

Pro
c. 9
8.17
50-
2 

11ª
Var
a Fe
der
a l
DF 

R$
555.
686,
43 

R-
23 

Pro
c. 9
9.19
56-
3 

18ª
Var
a Fe
der
a l
DF 

R$
100.
047,
37 

R-
24 

Pro
c. 9
9.02
511
0-1 

11ª
Var
a Fe
der
a l
DF 

R$
34.2
83,2
8 

R-
31 

Pro
c. 2
005.
34.0
0.00
688
1-1 

19ª
Var
a Fe
der
a l
DF 

R$
2.33
9.11
7,00
 

R-
39 

Pro
c.71

4ª V
ara

R$
18.2
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103
9-9
1.20
21.8
.07.
000
1 

Cíve
l de
Bra
sília
-DF 

50,5
7 

AV-
40 

Pro
c.00
036
00-
25.1
999.
5.07
.000
8 

8ª V
ara
do
Tra
bal
ho
de F
orta
leza
-CE 

R$
81.9
75,4
8 

AV-
41 

Pro
c.07
518
90-
82.2
021.
8.07
.000
16 

 

2ª V
ara
de E
xec
uçõ
es F
isca
is 

Se
m v
alor
indi
cad
o 

 

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a   2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 
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Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 

Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 

Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 
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Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id

, há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde3b76a92)
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 

A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO
COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PENHORA DE BEM
INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO.
DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO
ONDE SE ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA
SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC 96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE
DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO IDÊNTICA SUSCITADA
PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

 (AgRg no CC n. 115.478/AC, Relator Ministro PauloPROVIMENTO.
de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 11/6/2014, DJe
de 17/6/2014.) 
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Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel   deParticular

matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 

- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
, nos autos do processo   0003600-25.1999.5.07.0008, queTrabalho de Fortaleza-CE

possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de , nosofício à 2ª Vara Cível de Brasília
autos do processo  nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
 onde se encontra em curso o processo de inventário nºe Sucessões de Brasília-DF,

0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do presente
despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o eventual
saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo universal do

, Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de todos os
 termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista oFazenda Nacional 

Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 
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Publique-se para ciência de todas as partes. 

 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem imóvel
de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para fins de
pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 
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O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

VARA PROCESSO TOTAL DEVIDO

1ª VTB 0000194-03.2017.5.10.0001 R$ 120.657,45

1ª VTB 0000683-98.2021.5.10.0001 R$ 522.027,54

3ª VTB 0085100-81.1998.5.10.0003 R$3.620,91

6ª VTB 0000330-24.2013.5.10.0006 R$ 30.020,69

6ª VTB 0050800-84.1998.5.10.0006 R$ 16.966,65

6ª VTB 0098600-11.1998.5.10.0006 R$ 7.490,52

6ª VTB 0096700-56.1999.5.10.0006 R$ 32.129,74

7ª VTB 0015600-13.1998.5.10.0007 R$ 6.683,49

8ª VTB 0128500-33.1998.5.10.0008 R$ 7.186,04

8ª VTB 0000469-91.2018.5.10.0008 R$ 107.445,91

11ª VTB 0000598-19.2020.5.10.0011 R$ 10.076,42

11ª VTB 0114800-78.1998.5.10.0011 R$ 16.126,09
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13ª VTB 0000876-19.2017.5.10.0013 R$ 95.758,77

15ª VTB 0000505-78.2019.5.10.0015 R$ 155.707,95

19ª VTB 0095000-64.2003.5.10.0019 R$ 94.930,76

20ª VTB 0000240-90.2021.5.10.0020 R$ 14.347,46

22ª VTB 0000563-60.2019.5.10.0022 R$ 363.263,89

1ª VTTAG 0129000-14.1998.5.10.0101 R$ 1.351,36

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA Banco do Brasil S.A. U$8.646.000,0
0

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$
118.944.768,66

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5 18ª Vara Federal DF R$ 969.162,17

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3 18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37
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R-24 Proc. 99.025110-1 11ª Vara Federal DF R$ 34.283,28

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1 19ª Vara Federal DF R$
2.339.117,00

R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001 4ª Vara Cível de Brasília-DF R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008 

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE R$ 81.975,48

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais Sem valor

indicado

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a 2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 

Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 
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Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id
3b76a92), há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 
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A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. PENHORA DE BEM INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO ONDE SE
ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC
96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO
IDÊNTICA SUSCITADA PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC n.
115.478/AC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em
11/6/2014, DJe de 17/6/2014.) 

Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
Particular, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel de
matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 
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- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, que
possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Brasília nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
e Sucessões de Brasília-DF, onde se encontra em curso o processo de inventário
nº0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do
presente despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o
eventual saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo
universal do Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de
todos os termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional   para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista o
Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 

Publique-se para ciência de todas as partes. 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f897f9e proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem imóvel
de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para fins de
pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
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somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 

O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

VARA PROCESSO TOTAL DEVIDO

1ª VTB 0000194-03.2017.5.10.0001 R$ 120.657,45

1ª VTB 0000683-98.2021.5.10.0001 R$ 522.027,54

3ª VTB 0085100-81.1998.5.10.0003 R$3.620,91

6ª VTB 0000330-24.2013.5.10.0006 R$ 30.020,69

6ª VTB 0050800-84.1998.5.10.0006 R$ 16.966,65

6ª VTB 0098600-11.1998.5.10.0006 R$ 7.490,52

6ª VTB 0096700-56.1999.5.10.0006 R$ 32.129,74

7ª VTB 0015600-13.1998.5.10.0007 R$ 6.683,49

8ª VTB 0128500-33.1998.5.10.0008 R$ 7.186,04

8ª VTB 0000469-91.2018.5.10.0008 R$ 107.445,91
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11ª VTB 0000598-19.2020.5.10.0011 R$ 10.076,42

11ª VTB 0114800-78.1998.5.10.0011 R$ 16.126,09

13ª VTB 0000876-19.2017.5.10.0013 R$ 95.758,77

15ª VTB 0000505-78.2019.5.10.0015 R$ 155.707,95

19ª VTB 0095000-64.2003.5.10.0019 R$ 94.930,76

20ª VTB 0000240-90.2021.5.10.0020 R$ 14.347,46

22ª VTB 0000563-60.2019.5.10.0022 R$ 363.263,89

1ª VTTAG 0129000-14.1998.5.10.0101 R$ 1.351,36

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA Banco do Brasil S.A. U$8.646.000,0
0

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$
118.944.768,66

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5 18ª Vara Federal DF R$ 969.162,17

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF R$ 555.686,43
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R-23 Proc. 99.1956-3 18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37

R-24 Proc. 99.025110-1 11ª Vara Federal DF R$ 34.283,28

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1 19ª Vara Federal DF R$
2.339.117,00

R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001 4ª Vara Cível de Brasília-DF R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008 

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE R$ 81.975,48

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais Sem valor

indicado

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a 2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 
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Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 

Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id
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3b76a92), há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 

A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. PENHORA DE BEM INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO ONDE SE
ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC
96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO
IDÊNTICA SUSCITADA PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC n.
115.478/AC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em
11/6/2014, DJe de 17/6/2014.) 

Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
Particular, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel de
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matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 

- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, que
possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Brasília nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
e Sucessões de Brasília-DF, onde se encontra em curso o processo de inventário
nº0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do
presente despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o
eventual saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo
universal do Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de
todos os termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional   para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista o
Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 

Publique-se para ciência de todas as partes. 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f897f9e proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem imóvel
de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para fins de
pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
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somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 

O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

VARA PROCESSO TOTAL DEVIDO

1ª VTB 0000194-03.2017.5.10.0001 R$ 120.657,45

1ª VTB 0000683-98.2021.5.10.0001 R$ 522.027,54

3ª VTB 0085100-81.1998.5.10.0003 R$3.620,91

6ª VTB 0000330-24.2013.5.10.0006 R$ 30.020,69

6ª VTB 0050800-84.1998.5.10.0006 R$ 16.966,65

6ª VTB 0098600-11.1998.5.10.0006 R$ 7.490,52

6ª VTB 0096700-56.1999.5.10.0006 R$ 32.129,74

7ª VTB 0015600-13.1998.5.10.0007 R$ 6.683,49

8ª VTB 0128500-33.1998.5.10.0008 R$ 7.186,04

8ª VTB 0000469-91.2018.5.10.0008 R$ 107.445,91
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11ª VTB 0000598-19.2020.5.10.0011 R$ 10.076,42

11ª VTB 0114800-78.1998.5.10.0011 R$ 16.126,09

13ª VTB 0000876-19.2017.5.10.0013 R$ 95.758,77

15ª VTB 0000505-78.2019.5.10.0015 R$ 155.707,95

19ª VTB 0095000-64.2003.5.10.0019 R$ 94.930,76

20ª VTB 0000240-90.2021.5.10.0020 R$ 14.347,46

22ª VTB 0000563-60.2019.5.10.0022 R$ 363.263,89

1ª VTTAG 0129000-14.1998.5.10.0101 R$ 1.351,36

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA Banco do Brasil S.A. U$8.646.000,0
0

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$
118.944.768,66

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5 18ª Vara Federal DF R$ 969.162,17

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF R$ 555.686,43
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R-23 Proc. 99.1956-3 18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37

R-24 Proc. 99.025110-1 11ª Vara Federal DF R$ 34.283,28

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1 19ª Vara Federal DF R$
2.339.117,00

R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001 4ª Vara Cível de Brasília-DF R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008 

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE R$ 81.975,48

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais Sem valor

indicado

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a 2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 
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Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 

Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id
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3b76a92), há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 

A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. PENHORA DE BEM INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO ONDE SE
ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC
96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO
IDÊNTICA SUSCITADA PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC n.
115.478/AC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em
11/6/2014, DJe de 17/6/2014.) 

Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
Particular, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel de
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matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 

- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, que
possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Brasília nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
e Sucessões de Brasília-DF, onde se encontra em curso o processo de inventário
nº0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do
presente despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o
eventual saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo
universal do Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de
todos os termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional   para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista o
Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 

Publique-se para ciência de todas as partes. 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

 

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL 

DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

 

O Excelentíssimo Juiz do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL (SEXEC) faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia
tiverem, que com a publicação deste fica aberto odespacho com força de edital 
procedimento de  destinada à VENDA de imóvel na modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL

, nos termos dos arts. 879, inciso I,ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR
880 e seguintes do CPC, bem como do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT/CSJT) e do artigo 172, inciso III, e 220
do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional nº 1/2021.   

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados
da abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por iniciativa
particular do bem imóvel abaixo especificado.   

Dessa forma, autorizo os leiloeiros e corretores credenciados
neste Regional a promoverem a alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC
combinado com o art. 172, inciso III, do Provimento Geral Consolidado do TRT10), com
prazo de  corridos para recebimento de propostas, a contar do dia ,30 dias  7/10/2024
observados o valor da avaliação, além da comissão do leiloeiro, e as seguintes
condições de pagamento, garantias e comissão de corretagem:   

A) INFORMAÇÕES GERAIS   
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Descrição do bem: Lote de terreno designado pela letra “C”, da
Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m pelos lados
Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respectivo prédio nele edificado com a
área total construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”. 

  : matrícula 3.951 do Cartório doMatrícula e cartório de registro
2º Ofício de Registro de Imóveis do DF 

  : Atualmente o imóvel está desativado e fechado. Ocupação

  : R$25.000.00,00 (vinte e cinco milhões deValor da Avaliação
reais) 

  : 9/2/2024 (id 81490d4 ) Data da Avaliação

  : SIMHipoteca/ônus/penhora sobre o bem

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA BANCO DO BRASIL S.A. U$8.646.000,0
0 

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$ 118.944.76
8,66 

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5  18ª Vara Federal DF  R$ 969.162,17 

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF  R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3  18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37 

R-24 Proc. 99.025110-1  11ª Vara Federal DF  R$ 34.283,28 

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1  19ª Vara Federal DF  R$
2.339.117,00 
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R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001  4ª Vara Cível de Brasília-DF  R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE  R$ 81.975,48 

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais  Sem valor

indicado

Com relação à , os executadoshipoteca R16 e penhora R17
informaram nos autos que não mais subsistem, nos termos da decisão proferida nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em tramitação perante a  2ª Vara Cível de
Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi registrada há mais de 30 anos, incidindo à
espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, , alegam os executados que se referem a créditos da R-20, R-22, R-23 e R-24 e R-31
UNIÃO, já objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

Analise dos gravames no id. f897f9e. 

  : 5% do valor da alienação, a cargo doComissão do Leiloeiro
adquirente. 

  : ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR   Modalidade

  : (site dos leiloeiros)  Local de apresentação das propostas

   do recebimento das propostas (exclusivamenteData de início
eletrônico):  .dia 7/10/2024

Data do término do recebimento das propostas (exclusivamente
eletrônico): , inclusive.  5/11/2024

Os débitos de IPTU, água e energia serão desvinculados do
imóvel, na forma do art. 130, parágrafo único, do CTN, ao passo que os débitos de
condomínio e outros decorrentes de direito real de garantia serão quitados com o
valor arrecadado com a alienação;  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades pendentes e de cancelamentos dessas, bem como os
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emolumentos decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art.
14 da Lei de Registro Públicos.  

B) HABILITAÇÃO  

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território nacional que, nos
termos do art. 890 do CPC, estiverem na livre administração de seus bens, à exceção
dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes
(quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os mandatários (quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados), os membros do
Poder Judiciário, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os
escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça (em relação aos bens e direitos
objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua
autoridade).  

A identificação das pessoas físicas que se habilitarem como
proponentes será atestada através de documento de Identidade (RG) ou qualquer
documento oficial de identificação civil com foto.  

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos
indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua
última alteração, estatuto atualizado e comprovante de CNPJ.  

Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa
particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em
alienações judiciais anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço;
aquelas que criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer das
Varas do Trabalho do TRT10; magistrados, servidores e prestadores de serviços do
TRT10, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou dependentes; além
daquelas definidas na lei.  

Poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como
fiança bancária ou garantia real, a critério do juízo da execução.  

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado, adotando todas as
providências e arcando com todos os custos para a transferência do bem junto aos
órgãos competentes, inclusive os tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

C) DO OFERECIMENTO DE PROPOSTAS   
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O interessado deverá apresentar a proposta contendo: seus
dados pessoais, endereço completo e telefone para eventual contato. A proposta será
apresentada pela internet, por meio do endereço eletrônico do leiloeiro/corretor
nomeado, no período assinado no presente despacho, e deverá observar os
parâmetros seguintes:   

C.1) Do valor da proposta  

Apenas propostas com valor igual ou superior ao valor da
avaliação (R$25.000.000,00 – vinte e cinco milhões de reais) serão aceitas na fase de
alienação por iniciativa particular.   

C.2) Do sinal   

Os interessados deverão garantir a sua oferta mediante
depósito do sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor (art. 888, § 2º,
CLT), integralizando-o em 24h do dia útil subsequente ao da homologação da
alienação, sob pena de perder o sinal em benefício da execução (art. 888, § 4º, da CLT).  

C.3) Do parcelamento de bens   

Não será admitido parcelamento da proposta, devendo o valor
ser pago À VISTA.  

C.4) Da forma de apresentação das propostas   

A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica,
deverá conter:   

I. Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;   

II. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso,
em moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que
possam levar a dúbias interpretações. Na eventual divergência entre os preços, será
considerado o valor por extenso;  

III. Declaração expressa da forma de pagamento; 

IV. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado
físico do bem móvel ou imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as
despesas e as providências visando à alteração do seu estado de conservação;   

V. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as
condições deste edital de alienação por iniciativa particular;  
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VI. Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;  

VII. No caso de proposta de pessoa física assinada por
procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento público e anexada a
proposta;   

VIII. No caso de proposta de pessoa jurídica assinada por
procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o documento que
comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo
devem ser anexados à proposta;  

IX. No caso de proposta de pessoa jurídica, deve ser anexado à
proposta o ato constitutivo que comprove a condição de representante legal do
licitante.  

C.5) Da desclassificação das propostas   

Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme
estipulado neste edital;  

II. Não atendam às exigências deste edital;  

III. Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados
neste edital;  

IV. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições
não previstas neste edital, ou a outras propostas ou fatores também não previstos;  

V. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao valor de
venda constante do item “C.1” deste edital:   

VI. Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à
vista ou por meio de parcelamento;  

VII. Contenham divergência de números, dados ou valores, bem
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que
possam acarretar dúbias interpretações;   

VIII. Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;   

IX. Tenham sido preenchidas de forma ilegível.  

C.6) Das penalidades  
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Aquele que desistir da proposta pendente de homologação
perderá o sinal em benefício da execução, sendo automaticamente excluído do
cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de poder ser
responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no artigo 358 do Código Penal.  

 D) DA REMIÇÃO   

A(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) remir a execução antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 13 da Lei nº 5.584/70 e
art. 826 do CPC, mediante comprovação do pagamento do débito atualizado de toda a
dívida trabalhista reunida neste processo piloto, acrescido dos honorários e das
despesas do leiloeiro.  

E) DA ADJUDICAÇÃO   

O(s) exequente(s) poderá(ão), durante o período assinado para
alienação, adjudicar o(s) bem(ns) oferecendo preço não inferior ao da avaliação, nos
termos dos arts. 888 e 889 da CLT, art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80 combinado com o
art. 876 do CPC.  

Idêntico direito poderá ser exercido por aqueles indicados no
art. 889, incisos II a VIII, do CPC, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o
mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos
ascendentes do executado (art. 876, § 5º do CPC).  

O exequente que não adjudicar os bens antes do leilão poderá
exercer o direito de preferência em adjudicá-lo pelo valor do maior lance (art. 888, § 1º,
da CLT, combinado com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80), desde que o requeira até
o término do prazo do recebimento das propostas, independentemente de intimação.
Nesta hipótese a comissão do leiloeiro ficará a cargo do executado, nos termos do
artigo 180, § 4º, do Provimento da Corregedoria nº 1/2021 (Provimento Geral
Consolidado).   

F) DOS ÔNUS   

Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e do art. 908, § 1º, do CPC, o(a) Adquirente receberá o bem livre de quaisquer
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que estes se sub-rogarão no
preço da hasta, bem como não responderá por eventuais débitos, tais como água, luz,
multas e outros, acaso existente(s), inscritos ou não na dívida pública, gerados até a
data da homologação - esses encargos não serão transferidos ao Adquirente em razão
da forma originária de aquisição da propriedade que exsurge da arrematação
/alienação judicial (REsp 1446249/SP - STJ).  
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Ao adquirente não é dado o direito à devolução do bem móvel
ou imóvel, sob a alegação de vícios não aparentes (redibitórios).   

Também não será transferido ao adquirente eventual ônus
relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, inciso VI, do Código Civil.  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades e de cancelamentos dessas, bem como os emolumentos
decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art. 14 da Lei de
Registro Públicos.  

As despesas de transferência do bem penhorado, tais como
custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de
trânsito, entre outras, correrão por conta do adquirente.  

O bem ofertado à venda por intermédio do presente edital será
alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer
responsabilidade quanto a consertos, encargos sociais ou encargos de transferência
patrimonial, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.   

O adquirente também arcará com as despesas para averbação
de eventuais benfeitorias não registradas e todas as demais especificadas no edital.   

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.  

Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões
/descrição do imóvel poderá ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para
desistência, anulação da compra, compensações ou modificações no preço ou nas
condições de pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a cargo
do adquirente.   

Não caberá, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva
atribuição do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.  

G) DA ATUAÇÃO DOS LEILOEIROS E CORRETORES   

Os leiloeiros e corretores estão autorizados a vistoriar os bens
objeto deste edital que não estejam na sua posse, ou designar procurador para tanto,
inclusive fazendo-se acompanhar de eventuais interessados na aquisição, podendo
requisitar escolta policial caso julgue necessário.  
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A Secretaria da SEXEC cientificará, preferencialmente por meio
eletrônico, as pessoas que a lei definam como de intimação necessária para ciência dos
leilões designados (artigo 889 do CPC), juntando aos autos as respectivas
comprovações.  

H) DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO/CORRETOR   

O leiloeiro/corretor receberá comissão de 5% do valor da
alienação do bem, a cargo do adquirente, além do ressarcimento das despesas com a
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas,
na forma da lei e do § 1º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1/2021
(Provimento Geral Consolidado).  

A homologação do acordo, o deferimento do pedido de remição
ou de arrematação ficarão condicionados ao integral pagamento de todos os valores
devidos ao leiloeiro, nos termos do § 5º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1
/2021 (Provimento Geral Consolidado).  

A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a
venda não seja efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência.   

Os honorários do leiloeiro, a cargo do adquirente, deverão ser
pagos em conta judicial própria no prazo da integralização do valor oferecido pelo
bem, conforme item C.2 deste edital, observando-se o pagamento proporcional de
honorários na hipótese de parcelamento e nos mesmos moldes deste.  

I) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

Os leiloeiros e corretores credenciados ficam autorizados a
anunciar os bens em sites de venda de produtos on line, deixando expresso tratar-se
de alienação judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com registro do
número do processo.  

A fim de se garantir o sigilo das propostas, estas deverão ser
juntadas nestes autos pelos leiloeiros e corretores no primeiro dia útil após o término
do prazo assinado no edital e delas devem constar os requisitos previstos no item C.4
deste edital.  

Findo o prazo para apresentação de propostas, o juízo
homologará a de maior valor, determinando o seu depósito no prazo de 24 horas do
dia útil subsequente.  
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Somente serão aceitas propostas à VISTA. Caso haja mais de
uma proposta de pagamento, prefere-se a de maior valor e, em relação àquelas em
iguais condições, a preferência é da proposta formulada em primeiro lugar.  

Todo e qualquer valor deverá ser depositado em conta judicial à
disposição do juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 3920, vinculada ao

 sendo vedado aos leiloeiros e corretores receberem valorespresente processo,
diretamente dos proponentes.  

Casos omissos serão resolvidos por este Juízo da Execução.  

Publique-se para ciência das partes.

Dê-se ciência aos credores hipotecários, aos Juízos com
penhoras antecedentes e ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF,
onde se encontra em curso o processo de inventário nº0008596-08.2017.8.07.0001,
para os fins e temos definidos no despacho id f8979e.

  

 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e7093 proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

 

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL 

DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

 

O Excelentíssimo Juiz do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL (SEXEC) faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia
tiverem, que com a publicação deste fica aberto odespacho com força de edital 
procedimento de  destinada à VENDA de imóvel na modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL

, nos termos dos arts. 879, inciso I,ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR
880 e seguintes do CPC, bem como do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT/CSJT) e do artigo 172, inciso III, e 220
do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional nº 1/2021.   

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados
da abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por iniciativa
particular do bem imóvel abaixo especificado.   

Dessa forma, autorizo os leiloeiros e corretores credenciados
neste Regional a promoverem a alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC
combinado com o art. 172, inciso III, do Provimento Geral Consolidado do TRT10), com
prazo de  corridos para recebimento de propostas, a contar do dia ,30 dias  7/10/2024
observados o valor da avaliação, além da comissão do leiloeiro, e as seguintes
condições de pagamento, garantias e comissão de corretagem:   
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A) INFORMAÇÕES GERAIS   

Descrição do bem: Lote de terreno designado pela letra “C”, da
Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m pelos lados
Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respectivo prédio nele edificado com a
área total construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”. 

  : matrícula 3.951 do Cartório doMatrícula e cartório de registro
2º Ofício de Registro de Imóveis do DF 

  : Atualmente o imóvel está desativado e fechado. Ocupação

  : R$25.000.00,00 (vinte e cinco milhões deValor da Avaliação
reais) 

  : 9/2/2024 (id 81490d4 ) Data da Avaliação

  : SIMHipoteca/ônus/penhora sobre o bem

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA BANCO DO BRASIL S.A. U$8.646.000,0
0 

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$ 118.944.76
8,66 

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5  18ª Vara Federal DF  R$ 969.162,17 

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF  R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3  18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37 

R-24 Proc. 99.025110-1  11ª Vara Federal DF  R$ 34.283,28 

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1  19ª Vara Federal DF  R$
2.339.117,00 

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 02/10/2024 10:25:19 - f2c2e26

Fls.: 650



R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001  4ª Vara Cível de Brasília-DF  R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE  R$ 81.975,48 

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais  Sem valor

indicado

Com relação à , os executadoshipoteca R16 e penhora R17
informaram nos autos que não mais subsistem, nos termos da decisão proferida nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em tramitação perante a  2ª Vara Cível de
Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi registrada há mais de 30 anos, incidindo à
espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, , alegam os executados que se referem a créditos da R-20, R-22, R-23 e R-24 e R-31
UNIÃO, já objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

Analise dos gravames no id. f897f9e. 

  : 5% do valor da alienação, a cargo doComissão do Leiloeiro
adquirente. 

  : ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR   Modalidade

  : (site dos leiloeiros)  Local de apresentação das propostas

   do recebimento das propostas (exclusivamenteData de início
eletrônico):  .dia 7/10/2024

Data do término do recebimento das propostas (exclusivamente
eletrônico): , inclusive.  5/11/2024

Os débitos de IPTU, água e energia serão desvinculados do
imóvel, na forma do art. 130, parágrafo único, do CTN, ao passo que os débitos de
condomínio e outros decorrentes de direito real de garantia serão quitados com o
valor arrecadado com a alienação;  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
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e indisponibilidades pendentes e de cancelamentos dessas, bem como os
emolumentos decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art.
14 da Lei de Registro Públicos.  

B) HABILITAÇÃO  

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território nacional que, nos
termos do art. 890 do CPC, estiverem na livre administração de seus bens, à exceção
dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes
(quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os mandatários (quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados), os membros do
Poder Judiciário, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os
escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça (em relação aos bens e direitos
objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua
autoridade).  

A identificação das pessoas físicas que se habilitarem como
proponentes será atestada através de documento de Identidade (RG) ou qualquer
documento oficial de identificação civil com foto.  

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos
indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua
última alteração, estatuto atualizado e comprovante de CNPJ.  

Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa
particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em
alienações judiciais anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço;
aquelas que criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer das
Varas do Trabalho do TRT10; magistrados, servidores e prestadores de serviços do
TRT10, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou dependentes; além
daquelas definidas na lei.  

Poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como
fiança bancária ou garantia real, a critério do juízo da execução.  

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado, adotando todas as
providências e arcando com todos os custos para a transferência do bem junto aos
órgãos competentes, inclusive os tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

C) DO OFERECIMENTO DE PROPOSTAS   
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O interessado deverá apresentar a proposta contendo: seus
dados pessoais, endereço completo e telefone para eventual contato. A proposta será
apresentada pela internet, por meio do endereço eletrônico do leiloeiro/corretor
nomeado, no período assinado no presente despacho, e deverá observar os
parâmetros seguintes:   

C.1) Do valor da proposta  

Apenas propostas com valor igual ou superior ao valor da
avaliação (R$25.000.000,00 – vinte e cinco milhões de reais) serão aceitas na fase de
alienação por iniciativa particular.   

C.2) Do sinal   

Os interessados deverão garantir a sua oferta mediante
depósito do sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor (art. 888, § 2º,
CLT), integralizando-o em 24h do dia útil subsequente ao da homologação da
alienação, sob pena de perder o sinal em benefício da execução (art. 888, § 4º, da CLT).  

C.3) Do parcelamento de bens   

Não será admitido parcelamento da proposta, devendo o valor
ser pago À VISTA.  

C.4) Da forma de apresentação das propostas   

A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica,
deverá conter:   

I. Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;   

II. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso,
em moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que
possam levar a dúbias interpretações. Na eventual divergência entre os preços, será
considerado o valor por extenso;  

III. Declaração expressa da forma de pagamento; 

IV. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado
físico do bem móvel ou imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as
despesas e as providências visando à alteração do seu estado de conservação;   

V. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as
condições deste edital de alienação por iniciativa particular;  
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VI. Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;  

VII. No caso de proposta de pessoa física assinada por
procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento público e anexada a
proposta;   

VIII. No caso de proposta de pessoa jurídica assinada por
procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o documento que
comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo
devem ser anexados à proposta;  

IX. No caso de proposta de pessoa jurídica, deve ser anexado à
proposta o ato constitutivo que comprove a condição de representante legal do
licitante.  

C.5) Da desclassificação das propostas   

Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme
estipulado neste edital;  

II. Não atendam às exigências deste edital;  

III. Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados
neste edital;  

IV. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições
não previstas neste edital, ou a outras propostas ou fatores também não previstos;  

V. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao valor de
venda constante do item “C.1” deste edital:   

VI. Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à
vista ou por meio de parcelamento;  

VII. Contenham divergência de números, dados ou valores, bem
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que
possam acarretar dúbias interpretações;   

VIII. Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;   

IX. Tenham sido preenchidas de forma ilegível.  

C.6) Das penalidades  
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Aquele que desistir da proposta pendente de homologação
perderá o sinal em benefício da execução, sendo automaticamente excluído do
cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de poder ser
responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no artigo 358 do Código Penal.  

 D) DA REMIÇÃO   

A(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) remir a execução antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 13 da Lei nº 5.584/70 e
art. 826 do CPC, mediante comprovação do pagamento do débito atualizado de toda a
dívida trabalhista reunida neste processo piloto, acrescido dos honorários e das
despesas do leiloeiro.  

E) DA ADJUDICAÇÃO   

O(s) exequente(s) poderá(ão), durante o período assinado para
alienação, adjudicar o(s) bem(ns) oferecendo preço não inferior ao da avaliação, nos
termos dos arts. 888 e 889 da CLT, art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80 combinado com o
art. 876 do CPC.  

Idêntico direito poderá ser exercido por aqueles indicados no
art. 889, incisos II a VIII, do CPC, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o
mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos
ascendentes do executado (art. 876, § 5º do CPC).  

O exequente que não adjudicar os bens antes do leilão poderá
exercer o direito de preferência em adjudicá-lo pelo valor do maior lance (art. 888, § 1º,
da CLT, combinado com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80), desde que o requeira até
o término do prazo do recebimento das propostas, independentemente de intimação.
Nesta hipótese a comissão do leiloeiro ficará a cargo do executado, nos termos do
artigo 180, § 4º, do Provimento da Corregedoria nº 1/2021 (Provimento Geral
Consolidado).   

F) DOS ÔNUS   

Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e do art. 908, § 1º, do CPC, o(a) Adquirente receberá o bem livre de quaisquer
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que estes se sub-rogarão no
preço da hasta, bem como não responderá por eventuais débitos, tais como água, luz,
multas e outros, acaso existente(s), inscritos ou não na dívida pública, gerados até a
data da homologação - esses encargos não serão transferidos ao Adquirente em razão
da forma originária de aquisição da propriedade que exsurge da arrematação
/alienação judicial (REsp 1446249/SP - STJ).  
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Ao adquirente não é dado o direito à devolução do bem móvel
ou imóvel, sob a alegação de vícios não aparentes (redibitórios).   

Também não será transferido ao adquirente eventual ônus
relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, inciso VI, do Código Civil.  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades e de cancelamentos dessas, bem como os emolumentos
decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art. 14 da Lei de
Registro Públicos.  

As despesas de transferência do bem penhorado, tais como
custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de
trânsito, entre outras, correrão por conta do adquirente.  

O bem ofertado à venda por intermédio do presente edital será
alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer
responsabilidade quanto a consertos, encargos sociais ou encargos de transferência
patrimonial, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.   

O adquirente também arcará com as despesas para averbação
de eventuais benfeitorias não registradas e todas as demais especificadas no edital.   

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.  

Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões
/descrição do imóvel poderá ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para
desistência, anulação da compra, compensações ou modificações no preço ou nas
condições de pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a cargo
do adquirente.   

Não caberá, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva
atribuição do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.  

G) DA ATUAÇÃO DOS LEILOEIROS E CORRETORES   

Os leiloeiros e corretores estão autorizados a vistoriar os bens
objeto deste edital que não estejam na sua posse, ou designar procurador para tanto,
inclusive fazendo-se acompanhar de eventuais interessados na aquisição, podendo
requisitar escolta policial caso julgue necessário.  
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A Secretaria da SEXEC cientificará, preferencialmente por meio
eletrônico, as pessoas que a lei definam como de intimação necessária para ciência dos
leilões designados (artigo 889 do CPC), juntando aos autos as respectivas
comprovações.  

H) DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO/CORRETOR   

O leiloeiro/corretor receberá comissão de 5% do valor da
alienação do bem, a cargo do adquirente, além do ressarcimento das despesas com a
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas,
na forma da lei e do § 1º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1/2021
(Provimento Geral Consolidado).  

A homologação do acordo, o deferimento do pedido de remição
ou de arrematação ficarão condicionados ao integral pagamento de todos os valores
devidos ao leiloeiro, nos termos do § 5º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1
/2021 (Provimento Geral Consolidado).  

A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a
venda não seja efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência.   

Os honorários do leiloeiro, a cargo do adquirente, deverão ser
pagos em conta judicial própria no prazo da integralização do valor oferecido pelo
bem, conforme item C.2 deste edital, observando-se o pagamento proporcional de
honorários na hipótese de parcelamento e nos mesmos moldes deste.  

I) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

Os leiloeiros e corretores credenciados ficam autorizados a
anunciar os bens em sites de venda de produtos on line, deixando expresso tratar-se
de alienação judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com registro do
número do processo.  

A fim de se garantir o sigilo das propostas, estas deverão ser
juntadas nestes autos pelos leiloeiros e corretores no primeiro dia útil após o término
do prazo assinado no edital e delas devem constar os requisitos previstos no item C.4
deste edital.  

Findo o prazo para apresentação de propostas, o juízo
homologará a de maior valor, determinando o seu depósito no prazo de 24 horas do
dia útil subsequente.  
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Somente serão aceitas propostas à VISTA. Caso haja mais de
uma proposta de pagamento, prefere-se a de maior valor e, em relação àquelas em
iguais condições, a preferência é da proposta formulada em primeiro lugar.  

Todo e qualquer valor deverá ser depositado em conta judicial à
disposição do juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 3920, vinculada ao

 sendo vedado aos leiloeiros e corretores receberem valorespresente processo,
diretamente dos proponentes.  

Casos omissos serão resolvidos por este Juízo da Execução.  

Publique-se para ciência das partes.

Dê-se ciência aos credores hipotecários, aos Juízos com
penhoras antecedentes e ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF,
onde se encontra em curso o processo de inventário nº0008596-08.2017.8.07.0001,
para os fins e temos definidos no despacho id f8979e.

  

 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e7093 proferido nos autos.

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

 

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL 

DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

 

O Excelentíssimo Juiz do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL (SEXEC) faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia
tiverem, que com a publicação deste fica aberto odespacho com força de edital 
procedimento de  destinada à VENDA de imóvel na modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL

, nos termos dos arts. 879, inciso I,ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR
880 e seguintes do CPC, bem como do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT/CSJT) e do artigo 172, inciso III, e 220
do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional nº 1/2021.   

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados
da abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por iniciativa
particular do bem imóvel abaixo especificado.   

Dessa forma, autorizo os leiloeiros e corretores credenciados
neste Regional a promoverem a alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC
combinado com o art. 172, inciso III, do Provimento Geral Consolidado do TRT10), com
prazo de  corridos para recebimento de propostas, a contar do dia ,30 dias  7/10/2024
observados o valor da avaliação, além da comissão do leiloeiro, e as seguintes
condições de pagamento, garantias e comissão de corretagem:   
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A) INFORMAÇÕES GERAIS   

Descrição do bem: Lote de terreno designado pela letra “C”, da
Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m pelos lados
Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respectivo prédio nele edificado com a
área total construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”. 

  : matrícula 3.951 do Cartório doMatrícula e cartório de registro
2º Ofício de Registro de Imóveis do DF 

  : Atualmente o imóvel está desativado e fechado. Ocupação

  : R$25.000.00,00 (vinte e cinco milhões deValor da Avaliação
reais) 

  : 9/2/2024 (id 81490d4 ) Data da Avaliação

  : SIMHipoteca/ônus/penhora sobre o bem

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA BANCO DO BRASIL S.A. U$8.646.000,0
0 

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$ 118.944.76
8,66 

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5  18ª Vara Federal DF  R$ 969.162,17 

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF  R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3  18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37 

R-24 Proc. 99.025110-1  11ª Vara Federal DF  R$ 34.283,28 

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1  19ª Vara Federal DF  R$
2.339.117,00 
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R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001  4ª Vara Cível de Brasília-DF  R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE  R$ 81.975,48 

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais  Sem valor

indicado

Com relação à , os executadoshipoteca R16 e penhora R17
informaram nos autos que não mais subsistem, nos termos da decisão proferida nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em tramitação perante a  2ª Vara Cível de
Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi registrada há mais de 30 anos, incidindo à
espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, , alegam os executados que se referem a créditos da R-20, R-22, R-23 e R-24 e R-31
UNIÃO, já objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

Analise dos gravames no id. f897f9e. 

  : 5% do valor da alienação, a cargo doComissão do Leiloeiro
adquirente. 

  : ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR   Modalidade

  : (site dos leiloeiros)  Local de apresentação das propostas

   do recebimento das propostas (exclusivamenteData de início
eletrônico):  .dia 7/10/2024

Data do término do recebimento das propostas (exclusivamente
eletrônico): , inclusive.  5/11/2024

Os débitos de IPTU, água e energia serão desvinculados do
imóvel, na forma do art. 130, parágrafo único, do CTN, ao passo que os débitos de
condomínio e outros decorrentes de direito real de garantia serão quitados com o
valor arrecadado com a alienação;  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
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e indisponibilidades pendentes e de cancelamentos dessas, bem como os
emolumentos decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art.
14 da Lei de Registro Públicos.  

B) HABILITAÇÃO  

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território nacional que, nos
termos do art. 890 do CPC, estiverem na livre administração de seus bens, à exceção
dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes
(quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os mandatários (quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados), os membros do
Poder Judiciário, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os
escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça (em relação aos bens e direitos
objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua
autoridade).  

A identificação das pessoas físicas que se habilitarem como
proponentes será atestada através de documento de Identidade (RG) ou qualquer
documento oficial de identificação civil com foto.  

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos
indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua
última alteração, estatuto atualizado e comprovante de CNPJ.  

Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa
particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em
alienações judiciais anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço;
aquelas que criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer das
Varas do Trabalho do TRT10; magistrados, servidores e prestadores de serviços do
TRT10, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou dependentes; além
daquelas definidas na lei.  

Poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como
fiança bancária ou garantia real, a critério do juízo da execução.  

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado, adotando todas as
providências e arcando com todos os custos para a transferência do bem junto aos
órgãos competentes, inclusive os tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

C) DO OFERECIMENTO DE PROPOSTAS   
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O interessado deverá apresentar a proposta contendo: seus
dados pessoais, endereço completo e telefone para eventual contato. A proposta será
apresentada pela internet, por meio do endereço eletrônico do leiloeiro/corretor
nomeado, no período assinado no presente despacho, e deverá observar os
parâmetros seguintes:   

C.1) Do valor da proposta  

Apenas propostas com valor igual ou superior ao valor da
avaliação (R$25.000.000,00 – vinte e cinco milhões de reais) serão aceitas na fase de
alienação por iniciativa particular.   

C.2) Do sinal   

Os interessados deverão garantir a sua oferta mediante
depósito do sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor (art. 888, § 2º,
CLT), integralizando-o em 24h do dia útil subsequente ao da homologação da
alienação, sob pena de perder o sinal em benefício da execução (art. 888, § 4º, da CLT).  

C.3) Do parcelamento de bens   

Não será admitido parcelamento da proposta, devendo o valor
ser pago À VISTA.  

C.4) Da forma de apresentação das propostas   

A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica,
deverá conter:   

I. Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;   

II. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso,
em moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que
possam levar a dúbias interpretações. Na eventual divergência entre os preços, será
considerado o valor por extenso;  

III. Declaração expressa da forma de pagamento; 

IV. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado
físico do bem móvel ou imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as
despesas e as providências visando à alteração do seu estado de conservação;   

V. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as
condições deste edital de alienação por iniciativa particular;  
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VI. Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;  

VII. No caso de proposta de pessoa física assinada por
procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento público e anexada a
proposta;   

VIII. No caso de proposta de pessoa jurídica assinada por
procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o documento que
comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo
devem ser anexados à proposta;  

IX. No caso de proposta de pessoa jurídica, deve ser anexado à
proposta o ato constitutivo que comprove a condição de representante legal do
licitante.  

C.5) Da desclassificação das propostas   

Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme
estipulado neste edital;  

II. Não atendam às exigências deste edital;  

III. Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados
neste edital;  

IV. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições
não previstas neste edital, ou a outras propostas ou fatores também não previstos;  

V. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao valor de
venda constante do item “C.1” deste edital:   

VI. Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à
vista ou por meio de parcelamento;  

VII. Contenham divergência de números, dados ou valores, bem
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que
possam acarretar dúbias interpretações;   

VIII. Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;   

IX. Tenham sido preenchidas de forma ilegível.  

C.6) Das penalidades  
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Aquele que desistir da proposta pendente de homologação
perderá o sinal em benefício da execução, sendo automaticamente excluído do
cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de poder ser
responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no artigo 358 do Código Penal.  

 D) DA REMIÇÃO   

A(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) remir a execução antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 13 da Lei nº 5.584/70 e
art. 826 do CPC, mediante comprovação do pagamento do débito atualizado de toda a
dívida trabalhista reunida neste processo piloto, acrescido dos honorários e das
despesas do leiloeiro.  

E) DA ADJUDICAÇÃO   

O(s) exequente(s) poderá(ão), durante o período assinado para
alienação, adjudicar o(s) bem(ns) oferecendo preço não inferior ao da avaliação, nos
termos dos arts. 888 e 889 da CLT, art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80 combinado com o
art. 876 do CPC.  

Idêntico direito poderá ser exercido por aqueles indicados no
art. 889, incisos II a VIII, do CPC, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o
mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos
ascendentes do executado (art. 876, § 5º do CPC).  

O exequente que não adjudicar os bens antes do leilão poderá
exercer o direito de preferência em adjudicá-lo pelo valor do maior lance (art. 888, § 1º,
da CLT, combinado com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80), desde que o requeira até
o término do prazo do recebimento das propostas, independentemente de intimação.
Nesta hipótese a comissão do leiloeiro ficará a cargo do executado, nos termos do
artigo 180, § 4º, do Provimento da Corregedoria nº 1/2021 (Provimento Geral
Consolidado).   

F) DOS ÔNUS   

Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e do art. 908, § 1º, do CPC, o(a) Adquirente receberá o bem livre de quaisquer
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que estes se sub-rogarão no
preço da hasta, bem como não responderá por eventuais débitos, tais como água, luz,
multas e outros, acaso existente(s), inscritos ou não na dívida pública, gerados até a
data da homologação - esses encargos não serão transferidos ao Adquirente em razão
da forma originária de aquisição da propriedade que exsurge da arrematação
/alienação judicial (REsp 1446249/SP - STJ).  
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Ao adquirente não é dado o direito à devolução do bem móvel
ou imóvel, sob a alegação de vícios não aparentes (redibitórios).   

Também não será transferido ao adquirente eventual ônus
relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, inciso VI, do Código Civil.  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades e de cancelamentos dessas, bem como os emolumentos
decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art. 14 da Lei de
Registro Públicos.  

As despesas de transferência do bem penhorado, tais como
custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de
trânsito, entre outras, correrão por conta do adquirente.  

O bem ofertado à venda por intermédio do presente edital será
alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer
responsabilidade quanto a consertos, encargos sociais ou encargos de transferência
patrimonial, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.   

O adquirente também arcará com as despesas para averbação
de eventuais benfeitorias não registradas e todas as demais especificadas no edital.   

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.  

Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões
/descrição do imóvel poderá ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para
desistência, anulação da compra, compensações ou modificações no preço ou nas
condições de pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a cargo
do adquirente.   

Não caberá, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva
atribuição do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.  

G) DA ATUAÇÃO DOS LEILOEIROS E CORRETORES   

Os leiloeiros e corretores estão autorizados a vistoriar os bens
objeto deste edital que não estejam na sua posse, ou designar procurador para tanto,
inclusive fazendo-se acompanhar de eventuais interessados na aquisição, podendo
requisitar escolta policial caso julgue necessário.  
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A Secretaria da SEXEC cientificará, preferencialmente por meio
eletrônico, as pessoas que a lei definam como de intimação necessária para ciência dos
leilões designados (artigo 889 do CPC), juntando aos autos as respectivas
comprovações.  

H) DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO/CORRETOR   

O leiloeiro/corretor receberá comissão de 5% do valor da
alienação do bem, a cargo do adquirente, além do ressarcimento das despesas com a
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas,
na forma da lei e do § 1º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1/2021
(Provimento Geral Consolidado).  

A homologação do acordo, o deferimento do pedido de remição
ou de arrematação ficarão condicionados ao integral pagamento de todos os valores
devidos ao leiloeiro, nos termos do § 5º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1
/2021 (Provimento Geral Consolidado).  

A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a
venda não seja efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência.   

Os honorários do leiloeiro, a cargo do adquirente, deverão ser
pagos em conta judicial própria no prazo da integralização do valor oferecido pelo
bem, conforme item C.2 deste edital, observando-se o pagamento proporcional de
honorários na hipótese de parcelamento e nos mesmos moldes deste.  

I) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

Os leiloeiros e corretores credenciados ficam autorizados a
anunciar os bens em sites de venda de produtos on line, deixando expresso tratar-se
de alienação judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com registro do
número do processo.  

A fim de se garantir o sigilo das propostas, estas deverão ser
juntadas nestes autos pelos leiloeiros e corretores no primeiro dia útil após o término
do prazo assinado no edital e delas devem constar os requisitos previstos no item C.4
deste edital.  

Findo o prazo para apresentação de propostas, o juízo
homologará a de maior valor, determinando o seu depósito no prazo de 24 horas do
dia útil subsequente.  
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Somente serão aceitas propostas à VISTA. Caso haja mais de
uma proposta de pagamento, prefere-se a de maior valor e, em relação àquelas em
iguais condições, a preferência é da proposta formulada em primeiro lugar.  

Todo e qualquer valor deverá ser depositado em conta judicial à
disposição do juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 3920, vinculada ao

 sendo vedado aos leiloeiros e corretores receberem valorespresente processo,
diretamente dos proponentes.  

Casos omissos serão resolvidos por este Juízo da Execução.  

Publique-se para ciência das partes.

Dê-se ciência aos credores hipotecários, aos Juízos com
penhoras antecedentes e ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF,
onde se encontra em curso o processo de inventário nº0008596-08.2017.8.07.0001,
para os fins e temos definidos no despacho id f8979e.

  

 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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Outlook

EDITAL ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR Processo 85100-81.1998.5.10.0003

De sexec <sexec@trt10.jus.br>
Data Qua, 02/10/2024 16:58
Para judicial@hoppeleiloes.com.br <judicial@hoppeleiloes.com.br>; contato@leiloesjudiciaisdf.com.br

<contato@leiloesjudiciaisdf.com.br>; andersondepaula@e-leiloeiro.com.br <andersondepaula@e-
leiloeiro.com.br>; diretoria@satoleiloes.com.br <diretoria@satoleiloes.com.br>;
administrativo@infinityleiloes.com.br <administrativo@infinityleiloes.com.br>; Federal Leilões
<federalleiloes@gmail.com>; contato@dgleiloes.com.br <contato@dgleiloes.com.br>;
contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>; daniel@danieloliveiraleiloes.com.br
<daniel@danieloliveiraleiloes.com.br>; danyllodf@dmleiloesjudiciais.com.br
<danyllodf@dmleiloesjudiciais.com.br>; comercial@clicleiloes.com.br <comercial@clicleiloes.com.br>;
fabio@fabioleiloes.com.br <fabio@fabioleiloes.com.br>; secretario8@fernandoleiloeiro.com.br
<secretario8@fernandoleiloeiro.com.br>; contato@fredericoleiloes.com.br
<contato@fredericoleiloes.com.br>; gian@braggio.com.br <gian@braggio.com.br>;
contato@gustavomorettoleiloeiro.com.br <contato@gustavomorettoleiloeiro.com.br>;
jonasleiloeiro@yahoo.com.br <jonasleiloeiro@yahoo.com.br>; jogfrancisco@hotmail.com
<jogfrancisco@hotmail.com>; José Luiz <joseluiz@flexleiloes.com.br>; contato@jussiaraleiloes.com
<contato@jussiaraleiloes.com>

1 anexos (114 KB)
Documento_85e7093.pdf;

Prezados leiloeiros, 

Encaminho, em anexo, edital de alienação por inicia�va par�cular rela�vo ao imóvel "Lote de terreno
designado pela letra “C”, da Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m
pelos lados Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respec�vo prédio nele edificado com a área total
construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”."

Data de início do recebimento das propostas 7/10/2024
Data do término do recebimento das propostas 5/11/2024
Lance mínimo Valor da Avaliação (25.000.000,00 - vinte e cinco milhoes de reais)
A fim de se garan�r o sigilo das propostas, estas deverão ser juntadas nestes autos pelos leiloeiros e
corretores no primeiro dia ú�l após o término do prozo assinado no edital.

Atenciosamente, 

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Secretária de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEXEC/TRT10
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Outlook

intimação credor hipotecario EDITAL ALIENAÇÃO INICIATIVA PARTICULAR

De sexec <sexec@trt10.jus.br>
Data Qua, 02/10/2024 17:06
Para dijur@bb.com.br <dijur@bb.com.br>

2 anexos (1 MB)
Documento_3bc2a72.pdf; Documento_85e7093.pdf;

Prezados, 
encaminho, em anexo, para ciência do credor hipotecário edital de Alienação por inicia�va par�cular
do imóvel de matrícula 3951 do Cartório do 2ª O�cio de Registro de Imóveis do DF, sobre o qual
encontra-se gravada hipoteca em desfavor de Banco do Brasil S.A., conforme matrícula, que também
segue anexada ao presente.
Solicita-se a gen�leza de acusar o recebimento.

Atenciosamente, 

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Secretária de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEXEC/TRT10 - Ramal 1765
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

Certifico e dou fé que a 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE
encaminhou, via malote digital, os cálculos atualizados   do processo 00036-
25.1999.5.07.0008, já registrados como reserva de crédito na planilha consolidada,
conforme consignado no despacho id 3f8a080, restando, pois, cumprida a
determinação constante do despacho id f897f9e, no particular.

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA,ASA NORTE, BRASILIA

/DF - CEP: 70760-522, sexec@trt10.jus.br
Atendimento ao público das 10h às 16h pelo Balcão Virtual:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

 

OFICIO Nº139/2024- SEXEC/TRT10

Ref. Processo 14143-98.1995.07.0001 (número antigo 26404.95)

 

Exmo Sr Juiz da 2ª Vara Cível de Brasília,

 

Venho por meio deste, cientificar Vossa Excelência,   dos termos do
despacho id f897f9e e Edital de Alienação por Iniciativa Particular (id 85e7093),
expedido nos presentes autos (85100-81.1998.5.10.0003),   para fins de alienação do
imóvel de matrícula 3.951 do Cartório do 2ª Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, sob o qual consta penhora registrada em sua matrícula sob a R-17 referente
aos autos do processo 14143-98.1995.07.0001 (número antigo 26404.95).

Na oportunidade, solicita-se informações acerca da determinação de
baixa da penhora sobre o referido imóvel de matrícula 3.951, noticiada nos presentes
autos pela executada.

Eventuais questionamentos e o encaminhamento de resposta ao
presente expediente deverão ser remetidos para o endereço de e-mail sexec@trt10.jus.
br.

Atenciosamente,
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FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL - SEXEC

BRASILIA/DF, 03 de outubro de 2024. ,FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Magistrado

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 03/10/2024 08:23:27 - aabe0ae
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIAO:02011574000190
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24100218073322000000043159324?instancia=1
Número do processo: 0085100-81.1998.5.10.0003
Número do documento: 24100218073322000000043159324

Fls.: 673



Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: ABADIO FERREIRA DA SILVA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
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RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem imóvel
de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para fins de
pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 
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O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

VARA PROCESSO TOTAL DEVIDO

1ª VTB 0000194-03.2017.5.10.0001 R$ 120.657,45

1ª VTB 0000683-98.2021.5.10.0001 R$ 522.027,54

3ª VTB 0085100-81.1998.5.10.0003 R$3.620,91

6ª VTB 0000330-24.2013.5.10.0006 R$ 30.020,69

6ª VTB 0050800-84.1998.5.10.0006 R$ 16.966,65

6ª VTB 0098600-11.1998.5.10.0006 R$ 7.490,52

6ª VTB 0096700-56.1999.5.10.0006 R$ 32.129,74

7ª VTB 0015600-13.1998.5.10.0007 R$ 6.683,49

8ª VTB 0128500-33.1998.5.10.0008 R$ 7.186,04

8ª VTB 0000469-91.2018.5.10.0008 R$ 107.445,91

11ª VTB 0000598-19.2020.5.10.0011 R$ 10.076,42

11ª VTB 0114800-78.1998.5.10.0011 R$ 16.126,09
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13ª VTB 0000876-19.2017.5.10.0013 R$ 95.758,77

15ª VTB 0000505-78.2019.5.10.0015 R$ 155.707,95

19ª VTB 0095000-64.2003.5.10.0019 R$ 94.930,76

20ª VTB 0000240-90.2021.5.10.0020 R$ 14.347,46

22ª VTB 0000563-60.2019.5.10.0022 R$ 363.263,89

1ª VTTAG 0129000-14.1998.5.10.0101 R$ 1.351,36

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA Banco do Brasil S.A. U$8.646.000,0
0

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$
118.944.768,66

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5 18ª Vara Federal DF R$ 969.162,17

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3 18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37
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R-24 Proc. 99.025110-1 11ª Vara Federal DF R$ 34.283,28

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1 19ª Vara Federal DF R$
2.339.117,00

R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001 4ª Vara Cível de Brasília-DF R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008 

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE R$ 81.975,48

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais Sem valor

indicado

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a 2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 

Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 
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Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id
3b76a92), há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 
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A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. PENHORA DE BEM INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO ONDE SE
ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC
96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO
IDÊNTICA SUSCITADA PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC n.
115.478/AC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em
11/6/2014, DJe de 17/6/2014.) 

Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
Particular, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel de
matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 
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- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, que
possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Brasília nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
e Sucessões de Brasília-DF, onde se encontra em curso o processo de inventário
nº0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do
presente despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o
eventual saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo
universal do Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de
todos os termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional   para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista o
Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 

Publique-se para ciência de todas as partes. 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: ABADIO FERREIRA DA SILVA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
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RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

 

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL 

DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

 

O Excelentíssimo Juiz do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL (SEXEC) faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia
tiverem, que com a publicação deste fica aberto odespacho com força de edital 
procedimento de  destinada à VENDA de imóvel na modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL

, nos termos dos arts. 879, inciso I,ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR
880 e seguintes do CPC, bem como do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT/CSJT) e do artigo 172, inciso III, e 220
do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional nº 1/2021.   

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados
da abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por iniciativa
particular do bem imóvel abaixo especificado.   

Dessa forma, autorizo os leiloeiros e corretores credenciados
neste Regional a promoverem a alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC
combinado com o art. 172, inciso III, do Provimento Geral Consolidado do TRT10), com
prazo de  corridos para recebimento de propostas, a contar do dia ,30 dias  7/10/2024
observados o valor da avaliação, além da comissão do leiloeiro, e as seguintes
condições de pagamento, garantias e comissão de corretagem:   

A) INFORMAÇÕES GERAIS   
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Descrição do bem: Lote de terreno designado pela letra “C”, da
Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m pelos lados
Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respectivo prédio nele edificado com a
área total construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”. 

  : matrícula 3.951 do Cartório doMatrícula e cartório de registro
2º Ofício de Registro de Imóveis do DF 

  : Atualmente o imóvel está desativado e fechado. Ocupação

  : R$25.000.00,00 (vinte e cinco milhões deValor da Avaliação
reais) 

  : 9/2/2024 (id 81490d4 ) Data da Avaliação

  : SIMHipoteca/ônus/penhora sobre o bem

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA BANCO DO BRASIL S.A. U$8.646.000,0
0 

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$ 118.944.76
8,66 

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5  18ª Vara Federal DF  R$ 969.162,17 

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF  R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3  18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37 

R-24 Proc. 99.025110-1  11ª Vara Federal DF  R$ 34.283,28 

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1  19ª Vara Federal DF  R$
2.339.117,00 
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R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001  4ª Vara Cível de Brasília-DF  R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE  R$ 81.975,48 

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais  Sem valor

indicado

Com relação à , os executadoshipoteca R16 e penhora R17
informaram nos autos que não mais subsistem, nos termos da decisão proferida nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em tramitação perante a  2ª Vara Cível de
Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi registrada há mais de 30 anos, incidindo à
espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, , alegam os executados que se referem a créditos da R-20, R-22, R-23 e R-24 e R-31
UNIÃO, já objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

Analise dos gravames no id. f897f9e. 

  : 5% do valor da alienação, a cargo doComissão do Leiloeiro
adquirente. 

  : ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR   Modalidade

  : (site dos leiloeiros)  Local de apresentação das propostas

   do recebimento das propostas (exclusivamenteData de início
eletrônico):  .dia 7/10/2024

Data do término do recebimento das propostas (exclusivamente
eletrônico): , inclusive.  5/11/2024

Os débitos de IPTU, água e energia serão desvinculados do
imóvel, na forma do art. 130, parágrafo único, do CTN, ao passo que os débitos de
condomínio e outros decorrentes de direito real de garantia serão quitados com o
valor arrecadado com a alienação;  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades pendentes e de cancelamentos dessas, bem como os
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emolumentos decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art.
14 da Lei de Registro Públicos.  

B) HABILITAÇÃO  

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território nacional que, nos
termos do art. 890 do CPC, estiverem na livre administração de seus bens, à exceção
dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes
(quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os mandatários (quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados), os membros do
Poder Judiciário, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os
escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça (em relação aos bens e direitos
objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua
autoridade).  

A identificação das pessoas físicas que se habilitarem como
proponentes será atestada através de documento de Identidade (RG) ou qualquer
documento oficial de identificação civil com foto.  

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos
indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua
última alteração, estatuto atualizado e comprovante de CNPJ.  

Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa
particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em
alienações judiciais anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço;
aquelas que criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer das
Varas do Trabalho do TRT10; magistrados, servidores e prestadores de serviços do
TRT10, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou dependentes; além
daquelas definidas na lei.  

Poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como
fiança bancária ou garantia real, a critério do juízo da execução.  

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado, adotando todas as
providências e arcando com todos os custos para a transferência do bem junto aos
órgãos competentes, inclusive os tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

C) DO OFERECIMENTO DE PROPOSTAS   

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 02/10/2024 10:24:19 - 85e7093

Fls.: 6

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 03/10/2024 08:23:27 - 5308156

Fls.: 688



O interessado deverá apresentar a proposta contendo: seus
dados pessoais, endereço completo e telefone para eventual contato. A proposta será
apresentada pela internet, por meio do endereço eletrônico do leiloeiro/corretor
nomeado, no período assinado no presente despacho, e deverá observar os
parâmetros seguintes:   

C.1) Do valor da proposta  

Apenas propostas com valor igual ou superior ao valor da
avaliação (R$25.000.000,00 – vinte e cinco milhões de reais) serão aceitas na fase de
alienação por iniciativa particular.   

C.2) Do sinal   

Os interessados deverão garantir a sua oferta mediante
depósito do sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor (art. 888, § 2º,
CLT), integralizando-o em 24h do dia útil subsequente ao da homologação da
alienação, sob pena de perder o sinal em benefício da execução (art. 888, § 4º, da CLT).  

C.3) Do parcelamento de bens   

Não será admitido parcelamento da proposta, devendo o valor
ser pago À VISTA.  

C.4) Da forma de apresentação das propostas   

A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica,
deverá conter:   

I. Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;   

II. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso,
em moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que
possam levar a dúbias interpretações. Na eventual divergência entre os preços, será
considerado o valor por extenso;  

III. Declaração expressa da forma de pagamento; 

IV. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado
físico do bem móvel ou imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as
despesas e as providências visando à alteração do seu estado de conservação;   

V. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as
condições deste edital de alienação por iniciativa particular;  
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VI. Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;  

VII. No caso de proposta de pessoa física assinada por
procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento público e anexada a
proposta;   

VIII. No caso de proposta de pessoa jurídica assinada por
procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o documento que
comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo
devem ser anexados à proposta;  

IX. No caso de proposta de pessoa jurídica, deve ser anexado à
proposta o ato constitutivo que comprove a condição de representante legal do
licitante.  

C.5) Da desclassificação das propostas   

Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme
estipulado neste edital;  

II. Não atendam às exigências deste edital;  

III. Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados
neste edital;  

IV. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições
não previstas neste edital, ou a outras propostas ou fatores também não previstos;  

V. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao valor de
venda constante do item “C.1” deste edital:   

VI. Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à
vista ou por meio de parcelamento;  

VII. Contenham divergência de números, dados ou valores, bem
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que
possam acarretar dúbias interpretações;   

VIII. Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;   

IX. Tenham sido preenchidas de forma ilegível.  

C.6) Das penalidades  
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Aquele que desistir da proposta pendente de homologação
perderá o sinal em benefício da execução, sendo automaticamente excluído do
cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de poder ser
responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no artigo 358 do Código Penal.  

 D) DA REMIÇÃO   

A(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) remir a execução antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 13 da Lei nº 5.584/70 e
art. 826 do CPC, mediante comprovação do pagamento do débito atualizado de toda a
dívida trabalhista reunida neste processo piloto, acrescido dos honorários e das
despesas do leiloeiro.  

E) DA ADJUDICAÇÃO   

O(s) exequente(s) poderá(ão), durante o período assinado para
alienação, adjudicar o(s) bem(ns) oferecendo preço não inferior ao da avaliação, nos
termos dos arts. 888 e 889 da CLT, art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80 combinado com o
art. 876 do CPC.  

Idêntico direito poderá ser exercido por aqueles indicados no
art. 889, incisos II a VIII, do CPC, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o
mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos
ascendentes do executado (art. 876, § 5º do CPC).  

O exequente que não adjudicar os bens antes do leilão poderá
exercer o direito de preferência em adjudicá-lo pelo valor do maior lance (art. 888, § 1º,
da CLT, combinado com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80), desde que o requeira até
o término do prazo do recebimento das propostas, independentemente de intimação.
Nesta hipótese a comissão do leiloeiro ficará a cargo do executado, nos termos do
artigo 180, § 4º, do Provimento da Corregedoria nº 1/2021 (Provimento Geral
Consolidado).   

F) DOS ÔNUS   

Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e do art. 908, § 1º, do CPC, o(a) Adquirente receberá o bem livre de quaisquer
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que estes se sub-rogarão no
preço da hasta, bem como não responderá por eventuais débitos, tais como água, luz,
multas e outros, acaso existente(s), inscritos ou não na dívida pública, gerados até a
data da homologação - esses encargos não serão transferidos ao Adquirente em razão
da forma originária de aquisição da propriedade que exsurge da arrematação
/alienação judicial (REsp 1446249/SP - STJ).  
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Ao adquirente não é dado o direito à devolução do bem móvel
ou imóvel, sob a alegação de vícios não aparentes (redibitórios).   

Também não será transferido ao adquirente eventual ônus
relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, inciso VI, do Código Civil.  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades e de cancelamentos dessas, bem como os emolumentos
decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art. 14 da Lei de
Registro Públicos.  

As despesas de transferência do bem penhorado, tais como
custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de
trânsito, entre outras, correrão por conta do adquirente.  

O bem ofertado à venda por intermédio do presente edital será
alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer
responsabilidade quanto a consertos, encargos sociais ou encargos de transferência
patrimonial, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.   

O adquirente também arcará com as despesas para averbação
de eventuais benfeitorias não registradas e todas as demais especificadas no edital.   

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.  

Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões
/descrição do imóvel poderá ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para
desistência, anulação da compra, compensações ou modificações no preço ou nas
condições de pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a cargo
do adquirente.   

Não caberá, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva
atribuição do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.  

G) DA ATUAÇÃO DOS LEILOEIROS E CORRETORES   

Os leiloeiros e corretores estão autorizados a vistoriar os bens
objeto deste edital que não estejam na sua posse, ou designar procurador para tanto,
inclusive fazendo-se acompanhar de eventuais interessados na aquisição, podendo
requisitar escolta policial caso julgue necessário.  
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A Secretaria da SEXEC cientificará, preferencialmente por meio
eletrônico, as pessoas que a lei definam como de intimação necessária para ciência dos
leilões designados (artigo 889 do CPC), juntando aos autos as respectivas
comprovações.  

H) DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO/CORRETOR   

O leiloeiro/corretor receberá comissão de 5% do valor da
alienação do bem, a cargo do adquirente, além do ressarcimento das despesas com a
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas,
na forma da lei e do § 1º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1/2021
(Provimento Geral Consolidado).  

A homologação do acordo, o deferimento do pedido de remição
ou de arrematação ficarão condicionados ao integral pagamento de todos os valores
devidos ao leiloeiro, nos termos do § 5º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1
/2021 (Provimento Geral Consolidado).  

A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a
venda não seja efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência.   

Os honorários do leiloeiro, a cargo do adquirente, deverão ser
pagos em conta judicial própria no prazo da integralização do valor oferecido pelo
bem, conforme item C.2 deste edital, observando-se o pagamento proporcional de
honorários na hipótese de parcelamento e nos mesmos moldes deste.  

I) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

Os leiloeiros e corretores credenciados ficam autorizados a
anunciar os bens em sites de venda de produtos on line, deixando expresso tratar-se
de alienação judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com registro do
número do processo.  

A fim de se garantir o sigilo das propostas, estas deverão ser
juntadas nestes autos pelos leiloeiros e corretores no primeiro dia útil após o término
do prazo assinado no edital e delas devem constar os requisitos previstos no item C.4
deste edital.  

Findo o prazo para apresentação de propostas, o juízo
homologará a de maior valor, determinando o seu depósito no prazo de 24 horas do
dia útil subsequente.  
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Somente serão aceitas propostas à VISTA. Caso haja mais de
uma proposta de pagamento, prefere-se a de maior valor e, em relação àquelas em
iguais condições, a preferência é da proposta formulada em primeiro lugar.  

Todo e qualquer valor deverá ser depositado em conta judicial à
disposição do juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 3920, vinculada ao

 sendo vedado aos leiloeiros e corretores receberem valorespresente processo,
diretamente dos proponentes.  

Casos omissos serão resolvidos por este Juízo da Execução.  

Publique-se para ciência das partes.

Dê-se ciência aos credores hipotecários, aos Juízos com
penhoras antecedentes e ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF,
onde se encontra em curso o processo de inventário nº0008596-08.2017.8.07.0001,
para os fins e temos definidos no despacho id f8979e.

  

 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial
SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA,ASA NORTE, BRASILIA

/DF - CEP: 70760-522, sexec@trt10.jus.br
Atendimento ao público das 10h às 16h pelo Balcão Virtual:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

 

OFICIO Nº140/2024 - SEXEC/TRT10 

Ref. Processo 0008596-08.2017.8.07.000 

  

Exmo Sr Juiz de Direito da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de
Brasília - DF,  

  

Tem o presente a finalidade de comunicar a V.Exa que, nos
autos do processo piloto 85100-81.1998.5.10.0003, que reúne as execuções
trabalhistas contra as empresas URBRÀS – URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA,
IRFASA CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, IRFASA TURISMO E HOTELARIA S
/A, ESPÓLIO DE WEYNE DO CARMO FARIA, ELAINE MARIA DO CARMO FARIA e outros,
houve a expedição de edital para fins de alienação por iniciativa particular do bem
imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito
Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A,
conforme os termos do despacho (id f897f9e) e do edital (id 85e7093) que
acompanham o presente ofício. 

Informo, ainda, que o valor eventualmente arrecadado com a
venda do bem será utilizado para quitação das dívidas trabalhistas objeto das
execuções reunidas, pagamento das execuções que tiveram penhoras anteriores
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devidamente registradas na matrícula do imóvel e atendimento de eventuais reservas
de crédito formalizadas nos autos, sendo o saldo sobejante transferido para este Juízo
do Inventário. 

Solicito a V.Exa. os seus bons préstimos, em juízo de
cooperação, para dar ciência a todos os herdeiros e inventariante que integram o
processo de inventário dos termos do presente ofício, bem como do despacho e do
edital que seguem em anexo.   

Eventuais questionamentos e o encaminhamento de resposta
ao presente expediente poderão ser remetidos para o endereço de e-mail sexec@trt10.
jus.br. 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

Juiz do Trabalho 

Coordenador da Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial 

SEXEC

BRASILIA/DF, 03 de outubro de 2024. ,FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Magistrado
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: ABADIO FERREIRA DA SILVA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
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RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

 

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL 

DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR  

 

O Excelentíssimo Juiz do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E
PESQUISA PATRIMONIAL (SEXEC) faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia
tiverem, que com a publicação deste fica aberto odespacho com força de edital 
procedimento de  destinada à VENDA de imóvel na modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL

, nos termos dos arts. 879, inciso I,ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR
880 e seguintes do CPC, bem como do art. 110 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT/CSJT) e do artigo 172, inciso III, e 220
do Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional nº 1/2021.   

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados
da abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por iniciativa
particular do bem imóvel abaixo especificado.   

Dessa forma, autorizo os leiloeiros e corretores credenciados
neste Regional a promoverem a alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC
combinado com o art. 172, inciso III, do Provimento Geral Consolidado do TRT10), com
prazo de  corridos para recebimento de propostas, a contar do dia ,30 dias  7/10/2024
observados o valor da avaliação, além da comissão do leiloeiro, e as seguintes
condições de pagamento, garantias e comissão de corretagem:   

A) INFORMAÇÕES GERAIS   
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Descrição do bem: Lote de terreno designado pela letra “C”, da
Quadra HN-5, do Setor Hoteleiro Norte (SH/NORTE), medindo: 32,00m pelos lados
Norte e Sul e 15,00m pelos lados leste e oeste, ou seja, a área de 480m2, limitando-se
com logradouros públicos por todos os lados, e respectivo prédio nele edificado com a
área total construída de 7.933,00m2, denominado como “HOTEL ARACOARA”. 

  : matrícula 3.951 do Cartório doMatrícula e cartório de registro
2º Ofício de Registro de Imóveis do DF 

  : Atualmente o imóvel está desativado e fechado. Ocupação

  : R$25.000.00,00 (vinte e cinco milhões deValor da Avaliação
reais) 

  : 9/2/2024 (id 81490d4 ) Data da Avaliação

  : SIMHipoteca/ônus/penhora sobre o bem

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA BANCO DO BRASIL S.A. U$8.646.000,0
0 

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$ 118.944.76
8,66 

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5  18ª Vara Federal DF  R$ 969.162,17 

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF  R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3  18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37 

R-24 Proc. 99.025110-1  11ª Vara Federal DF  R$ 34.283,28 

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1  19ª Vara Federal DF  R$
2.339.117,00 

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 02/10/2024 10:24:19 - 85e7093

Fls.: 4

Assinado eletronicamente por: FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA - Juntado em: 03/10/2024 11:34:12 - 24e58ca

Fls.: 700



R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001  4ª Vara Cível de Brasília-DF  R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE  R$ 81.975,48 

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais  Sem valor

indicado

Com relação à , os executadoshipoteca R16 e penhora R17
informaram nos autos que não mais subsistem, nos termos da decisão proferida nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em tramitação perante a  2ª Vara Cível de
Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi registrada há mais de 30 anos, incidindo à
espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, , alegam os executados que se referem a créditos da R-20, R-22, R-23 e R-24 e R-31
UNIÃO, já objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

Analise dos gravames no id. f897f9e. 

  : 5% do valor da alienação, a cargo doComissão do Leiloeiro
adquirente. 

  : ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR   Modalidade

  : (site dos leiloeiros)  Local de apresentação das propostas

   do recebimento das propostas (exclusivamenteData de início
eletrônico):  .dia 7/10/2024

Data do término do recebimento das propostas (exclusivamente
eletrônico): , inclusive.  5/11/2024

Os débitos de IPTU, água e energia serão desvinculados do
imóvel, na forma do art. 130, parágrafo único, do CTN, ao passo que os débitos de
condomínio e outros decorrentes de direito real de garantia serão quitados com o
valor arrecadado com a alienação;  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades pendentes e de cancelamentos dessas, bem como os
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emolumentos decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art.
14 da Lei de Registro Públicos.  

B) HABILITAÇÃO  

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,
domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território nacional que, nos
termos do art. 890 do CPC, estiverem na livre administração de seus bens, à exceção
dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes
(quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os mandatários (quanto
aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados), os membros do
Poder Judiciário, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os
escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça (em relação aos bens e direitos
objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua
autoridade).  

A identificação das pessoas físicas que se habilitarem como
proponentes será atestada através de documento de Identidade (RG) ou qualquer
documento oficial de identificação civil com foto.  

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos
indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua
última alteração, estatuto atualizado e comprovante de CNPJ.  

Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa
particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em
alienações judiciais anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço;
aquelas que criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer das
Varas do Trabalho do TRT10; magistrados, servidores e prestadores de serviços do
TRT10, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou dependentes; além
daquelas definidas na lei.  

Poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como
fiança bancária ou garantia real, a critério do juízo da execução.  

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado, adotando todas as
providências e arcando com todos os custos para a transferência do bem junto aos
órgãos competentes, inclusive os tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

C) DO OFERECIMENTO DE PROPOSTAS   
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O interessado deverá apresentar a proposta contendo: seus
dados pessoais, endereço completo e telefone para eventual contato. A proposta será
apresentada pela internet, por meio do endereço eletrônico do leiloeiro/corretor
nomeado, no período assinado no presente despacho, e deverá observar os
parâmetros seguintes:   

C.1) Do valor da proposta  

Apenas propostas com valor igual ou superior ao valor da
avaliação (R$25.000.000,00 – vinte e cinco milhões de reais) serão aceitas na fase de
alienação por iniciativa particular.   

C.2) Do sinal   

Os interessados deverão garantir a sua oferta mediante
depósito do sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor (art. 888, § 2º,
CLT), integralizando-o em 24h do dia útil subsequente ao da homologação da
alienação, sob pena de perder o sinal em benefício da execução (art. 888, § 4º, da CLT).  

C.3) Do parcelamento de bens   

Não será admitido parcelamento da proposta, devendo o valor
ser pago À VISTA.  

C.4) Da forma de apresentação das propostas   

A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica,
deverá conter:   

I. Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;   

II. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso,
em moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que
possam levar a dúbias interpretações. Na eventual divergência entre os preços, será
considerado o valor por extenso;  

III. Declaração expressa da forma de pagamento; 

IV. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado
físico do bem móvel ou imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as
despesas e as providências visando à alteração do seu estado de conservação;   

V. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as
condições deste edital de alienação por iniciativa particular;  
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VI. Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;  

VII. No caso de proposta de pessoa física assinada por
procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento público e anexada a
proposta;   

VIII. No caso de proposta de pessoa jurídica assinada por
procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o documento que
comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo
devem ser anexados à proposta;  

IX. No caso de proposta de pessoa jurídica, deve ser anexado à
proposta o ato constitutivo que comprove a condição de representante legal do
licitante.  

C.5) Da desclassificação das propostas   

Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme
estipulado neste edital;  

II. Não atendam às exigências deste edital;  

III. Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados
neste edital;  

IV. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições
não previstas neste edital, ou a outras propostas ou fatores também não previstos;  

V. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao valor de
venda constante do item “C.1” deste edital:   

VI. Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à
vista ou por meio de parcelamento;  

VII. Contenham divergência de números, dados ou valores, bem
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que
possam acarretar dúbias interpretações;   

VIII. Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;   

IX. Tenham sido preenchidas de forma ilegível.  

C.6) Das penalidades  
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Aquele que desistir da proposta pendente de homologação
perderá o sinal em benefício da execução, sendo automaticamente excluído do
cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de poder ser
responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no artigo 358 do Código Penal.  

 D) DA REMIÇÃO   

A(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) remir a execução antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 13 da Lei nº 5.584/70 e
art. 826 do CPC, mediante comprovação do pagamento do débito atualizado de toda a
dívida trabalhista reunida neste processo piloto, acrescido dos honorários e das
despesas do leiloeiro.  

E) DA ADJUDICAÇÃO   

O(s) exequente(s) poderá(ão), durante o período assinado para
alienação, adjudicar o(s) bem(ns) oferecendo preço não inferior ao da avaliação, nos
termos dos arts. 888 e 889 da CLT, art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80 combinado com o
art. 876 do CPC.  

Idêntico direito poderá ser exercido por aqueles indicados no
art. 889, incisos II a VIII, do CPC, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o
mesmo bem, pelo cônjuge, pelo companheiro, pelos descendentes ou pelos
ascendentes do executado (art. 876, § 5º do CPC).  

O exequente que não adjudicar os bens antes do leilão poderá
exercer o direito de preferência em adjudicá-lo pelo valor do maior lance (art. 888, § 1º,
da CLT, combinado com o art. 24, inciso II, da Lei nº 6.830/80), desde que o requeira até
o término do prazo do recebimento das propostas, independentemente de intimação.
Nesta hipótese a comissão do leiloeiro ficará a cargo do executado, nos termos do
artigo 180, § 4º, do Provimento da Corregedoria nº 1/2021 (Provimento Geral
Consolidado).   

F) DOS ÔNUS   

Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e do art. 908, § 1º, do CPC, o(a) Adquirente receberá o bem livre de quaisquer
ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que estes se sub-rogarão no
preço da hasta, bem como não responderá por eventuais débitos, tais como água, luz,
multas e outros, acaso existente(s), inscritos ou não na dívida pública, gerados até a
data da homologação - esses encargos não serão transferidos ao Adquirente em razão
da forma originária de aquisição da propriedade que exsurge da arrematação
/alienação judicial (REsp 1446249/SP - STJ).  
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Ao adquirente não é dado o direito à devolução do bem móvel
ou imóvel, sob a alegação de vícios não aparentes (redibitórios).   

Também não será transferido ao adquirente eventual ônus
relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, inciso VI, do Código Civil.  

Caberá ao adquirente pagar os emolumentos e demais valores
decorrentes da baixa das anotações e averbações, inclusive dos registros de penhoras
e indisponibilidades e de cancelamentos dessas, bem como os emolumentos
decorrentes do registro da alienação judicial, na forma do caput do art. 14 da Lei de
Registro Públicos.  

As despesas de transferência do bem penhorado, tais como
custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de
trânsito, entre outras, correrão por conta do adquirente.  

O bem ofertado à venda por intermédio do presente edital será
alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer
responsabilidade quanto a consertos, encargos sociais ou encargos de transferência
patrimonial, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.   

O adquirente também arcará com as despesas para averbação
de eventuais benfeitorias não registradas e todas as demais especificadas no edital.   

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.  

Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões
/descrição do imóvel poderá ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para
desistência, anulação da compra, compensações ou modificações no preço ou nas
condições de pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a cargo
do adquirente.   

Não caberá, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva
atribuição do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.  

G) DA ATUAÇÃO DOS LEILOEIROS E CORRETORES   

Os leiloeiros e corretores estão autorizados a vistoriar os bens
objeto deste edital que não estejam na sua posse, ou designar procurador para tanto,
inclusive fazendo-se acompanhar de eventuais interessados na aquisição, podendo
requisitar escolta policial caso julgue necessário.  
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A Secretaria da SEXEC cientificará, preferencialmente por meio
eletrônico, as pessoas que a lei definam como de intimação necessária para ciência dos
leilões designados (artigo 889 do CPC), juntando aos autos as respectivas
comprovações.  

H) DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO/CORRETOR   

O leiloeiro/corretor receberá comissão de 5% do valor da
alienação do bem, a cargo do adquirente, além do ressarcimento das despesas com a
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas,
na forma da lei e do § 1º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1/2021
(Provimento Geral Consolidado).  

A homologação do acordo, o deferimento do pedido de remição
ou de arrematação ficarão condicionados ao integral pagamento de todos os valores
devidos ao leiloeiro, nos termos do § 5º do art. 180 do Provimento da Corregedoria nº 1
/2021 (Provimento Geral Consolidado).  

A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a
venda não seja efetivada, ainda que em razão de anulação, ineficácia ou desistência.   

Os honorários do leiloeiro, a cargo do adquirente, deverão ser
pagos em conta judicial própria no prazo da integralização do valor oferecido pelo
bem, conforme item C.2 deste edital, observando-se o pagamento proporcional de
honorários na hipótese de parcelamento e nos mesmos moldes deste.  

I) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

Os leiloeiros e corretores credenciados ficam autorizados a
anunciar os bens em sites de venda de produtos on line, deixando expresso tratar-se
de alienação judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com registro do
número do processo.  

A fim de se garantir o sigilo das propostas, estas deverão ser
juntadas nestes autos pelos leiloeiros e corretores no primeiro dia útil após o término
do prazo assinado no edital e delas devem constar os requisitos previstos no item C.4
deste edital.  

Findo o prazo para apresentação de propostas, o juízo
homologará a de maior valor, determinando o seu depósito no prazo de 24 horas do
dia útil subsequente.  
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Somente serão aceitas propostas à VISTA. Caso haja mais de
uma proposta de pagamento, prefere-se a de maior valor e, em relação àquelas em
iguais condições, a preferência é da proposta formulada em primeiro lugar.  

Todo e qualquer valor deverá ser depositado em conta judicial à
disposição do juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 3920, vinculada ao

 sendo vedado aos leiloeiros e corretores receberem valorespresente processo,
diretamente dos proponentes.  

Casos omissos serão resolvidos por este Juízo da Execução.  

Publique-se para ciência das partes.

Dê-se ciência aos credores hipotecários, aos Juízos com
penhoras antecedentes e ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília-DF,
onde se encontra em curso o processo de inventário nº0008596-08.2017.8.07.0001,
para os fins e temos definidos no despacho id f8979e.

  

 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0085100-81.1998.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 28/07/1998 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: ABADIO FERREIRA DA SILVA 
RECLAMANTE: EXEQUENTES HABILITADOS NA PLANILHA CONSOLIDADA 
ADVOGADO: VITAL DA COSTA GUIMARAES NETO 
ADVOGADO: ADELVAIR PEGO CORDEIRO 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS JUNIOR 
ADVOGADO: VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS 
ADVOGADO: JAIRO RODRIGUES BIJOS 
ADVOGADO: JOSEFINA SERRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: William de Araujo Falcomer dos Santos 
ADVOGADO: ROBSON FREITAS MELO 
ADVOGADO: MARCELLO FERREIRA MELO 
ADVOGADO: SARA CICERA MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI 
REPRESENTANTE: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: PAULO AYRTON CAMPOS 
ADVOGADO: CLAUDINEY FERNANDO NOGUEIRA 
ADVOGADO: MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO FERREIRA 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA 
ADVOGADO: JOAQUIM LIMA RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO PACIFICO SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: SABEP SAO BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
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RECLAMADO: IRFATUR TURISMO E HOTELARIA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: IRFASA SA CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: FAZENDAS DA PRATA SA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: BETONMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LIMITADA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: WAYNE DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
RECLAMADO: ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FREITAS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF 
TERCEIRO INTERESSADO: REGIVAL LOPES FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS 
ADVOGADO: LUIZ DOMINGOS DA SILVA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL 

 ATOrd 0085100-81.1998.5.10.0003
RECLAMANTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (1) 
RECLAMADO: URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA E OUTROS (7) 

TERMO  DE  CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a)  ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,  no dia 01/10/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente de Regime Especial de Execução Forçada –
REEF, instaurado conforme despacho id 2468064, em face de solicitação oriunda dos
próprios executados (id 3b6bc74), por meio do qual se busca a venda do bem imóvel
de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A para fins de
pagamento das execuções em trâmite neste e em outros Regionais. 

Registre-se, primeiramente que, embora a executada informe a
existência de ações de execução vinculadas a tribunais diversos, a reunião das ações
instaurada por este juízo vincula apenas as Varas do Trabalho do Distrito Federal,
considerando o âmbito de competência territorial, bem com o disposto na RA 33/2023
– TRT-10. 

À luz da Resolução 350/2020 do CNJ, impõe-se que se
estabeleça, no caso presente, atos de cooperação judiciária, de modo que a alienação
por este juízo do bem imóvel indicado pelos executados, penhorado no presente
processo piloto, alcance a quitação de todas as execuções reunidas e também
daquelas em curso em tribunais diversos, observando-se, evidentemente, a ordem de
prioridade legal, bem como as reservas de crédito devidamente formalizadas nos
presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que os débitos trabalhistas existentes
em outros regionais, que não possuem penhora incidente sobre o bem indicado,
somente poderão ser beneficiados com o produto de eventual venda, em caso de
requerimento de reserva de crédito, regulamente formalizada pelos respectivos Juízos
nos presentes autos. 
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O bem imóvel indicado pelos executados foi penhorado nos
presentes autos, conforme id fd8338f e id 68025a1. 

A matrícula atualizada foi juntada aos autos, id 3bc2a72. 

O montante das execuções trabalhistas reunidas no presente
processo piloto é de R$1.605.789,44, conforme tabela a seguir: 

VARA PROCESSO TOTAL DEVIDO

1ª VTB 0000194-03.2017.5.10.0001 R$ 120.657,45

1ª VTB 0000683-98.2021.5.10.0001 R$ 522.027,54

3ª VTB 0085100-81.1998.5.10.0003 R$3.620,91

6ª VTB 0000330-24.2013.5.10.0006 R$ 30.020,69

6ª VTB 0050800-84.1998.5.10.0006 R$ 16.966,65

6ª VTB 0098600-11.1998.5.10.0006 R$ 7.490,52

6ª VTB 0096700-56.1999.5.10.0006 R$ 32.129,74

7ª VTB 0015600-13.1998.5.10.0007 R$ 6.683,49

8ª VTB 0128500-33.1998.5.10.0008 R$ 7.186,04

8ª VTB 0000469-91.2018.5.10.0008 R$ 107.445,91

11ª VTB 0000598-19.2020.5.10.0011 R$ 10.076,42

11ª VTB 0114800-78.1998.5.10.0011 R$ 16.126,09
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13ª VTB 0000876-19.2017.5.10.0013 R$ 95.758,77

15ª VTB 0000505-78.2019.5.10.0015 R$ 155.707,95

19ª VTB 0095000-64.2003.5.10.0019 R$ 94.930,76

20ª VTB 0000240-90.2021.5.10.0020 R$ 14.347,46

22ª VTB 0000563-60.2019.5.10.0022 R$ 363.263,89

1ª VTTAG 0129000-14.1998.5.10.0101 R$ 1.351,36

O bem imóvel foi avaliado em R$25.000.000,00 (id 81490d4). 

À análise da matricula do imóvel, verifica-se que se encontram
registrados os seguintes gravames: 

REGIST
RO PROCESSO INTERESSADO VALOR

R-16 HIPOTECA Banco do Brasil S.A. U$8.646.000,0
0

R-17 Proc. 26404.95 2ª Vara Cível Brasília-DF R$
118.944.768,66

R-20 Proc. 1997.34.00.019952-5 18ª Vara Federal DF R$ 969.162,17

R-22 Proc. 98.1750-2 11ª Vara Federal DF R$ 555.686,43

R-23 Proc. 99.1956-3 18ª Vara Federal DF R$ 100.047,37
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R-24 Proc. 99.025110-1 11ª Vara Federal DF R$ 34.283,28

R-31 Proc. 2005.34.00.006881-1 19ª Vara Federal DF R$
2.339.117,00

R-39 Proc .  711039-
91.2021.8.07.0001 4ª Vara Cível de Brasília-DF R$ 18.250,57

AV-40 Proc.  0003600-
25.1999.5.07.0008 

8ª Vara do Trabalho de
Fortaleza-CE R$ 81.975,48

AV-41 Proc.  0751890-
82.2021.8.07.00016 2ª Vara de Execuções Fiscais Sem valor

indicado

Afirmam os executados, por meio da manifestação id – a9e94de,
que os gravames R-16 e R-17, registrados na matrícula do imóvel, não mais subsistem,
nos termos da decisão proferida nos autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, em
tramitação perante a 2ª Vara Cível de Brasília e, ainda, que a referida hipoteca foi
registrada há mais de 30 anos, incidindo à espécie o disposto no art. 1.485 do CCB. 

De fato, os documentos ids a5ab35d e 5bafcf2 demonstram que
a hipoteca registrada pelo Banco do Brasil S.A (R-16) possui a mesma origem da
penhora R-17, objeto do processo 14143-98.1995.07.0001, no qual foi determinada a
baixa do gravame, tendo em vista a realização de acordo entre as partes interessadas,
aguardando-se, apenas, o trânsito em julgado para efetivação das respectivas baixas. 

Ademais, tratando-se de hipoteca registrada em 25/2/1982,
incide à espécie o disposto no art. 1485 do CCB. 

Com relação aos gravames registrados pelas Varas Federais do
DF, R-20 a R-24 e R-31, alegam os executados que se referem a créditos da UNIÃO, já
objeto de transação realizada junto à PGFN, conforme TTI juntado aos autos. 

O documento id 43b7acb demonstra a veracidade das alegações
dos executados. Ademais, a PGFN foi regularmente intimada para se manifestar nos
autos, não apresentando qualquer oposição quanto à venda do bem. 

Por fim, alegam os executados que o gravame registrado sob o
R-41 decorre de execução fiscal proposta em 29/9/2021, sem lançamento há mais de 5
anos, incidindo à espécie o instituto da decadência previsto nos arts. 173 e 174 do CTN. 
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Não obstante a plausibilidade jurídica das alegações dos
executados, a tese deve ser suscitada nos autos da execução fiscal que registrou a
penhora, não competindo a esse Juízo analisar a incidência de eventual decadência do
crédito fiscal. Nesse cenário, enquanto não baixado o gravame, há que se considerá-lo
como subsistente. 

Verifica-se, ainda, que, embora não regularizadas as baixas dos
gravames, conforme exposto supra, a executada informou que os débitos referentes
aos registros R-16, R-17, R-20 a R-24 e R-31 já se encontram quitados. 

Assim, verifica-se que pendem sobre o bem imóvel dado em
garantia para pagamento das execuções reunidas, apenas os gravames R-39, R-40 e R-
41. 

Destes, apenas a R-40 decorre de indisponibilidade registrada
por Juízo Trabalhista nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, em trâmite na
8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. 

Tendo em vista a natureza privilegiada do crédito trabalhista
objeto da presente execução reunida, não há que subsistir a preferência das penhoras
anteriores, salvo a indisponibilidade registrada pela 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza-
CE. 

Registre-se, por oportuno, que o valor da avaliação do bem
penhorado é superior ao montante necessário para garantir a quitação das execuções
reunidas e da execução trabalhista com registro de indisponibilidade. 

Feitas tais considerações, não vislumbra esse Juízo qualquer
óbice ao deferimento do pedido de alienação do bem nos presentes autos. 

Esclarece-se, no entanto, que o saldo sobejante do produto da
alienação deverá atender às reservas de crédito trabalhista requeridas nos presente
autos, às penhoras antecedentes registradas na matrícula do imóvel e, por fim, a
destinação de eventual saldo remanescente ao Juízo do inventário onde o bem
encontra-se arrolado. 

Especificamente em relação ao fato do bem penhorado fazer
parte do espólio de Wayne do Carmo Faria, que integra o polo passivo da presente
execução, arrolado no processo de inventário em curso perante o Juízo da 1ª Vara de
Órfãos e Sucessões de Brasília-DF (processo nº 0008596-08.2017.8.07.0001 - id
3b76a92), há que se esclarecer que, à luz do art. 1997 do CCB, a herança responde
pelas dívidas do falecido, desde que sejam vencidas e exigíveis, como no caso presente. 
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A despeito do procedimento ordinário do processo civil, em se
tratando de crédito trabalhista, a execução tem curso diretamente no processo
trabalhista, não havendo atração para o juízo universal do inventário. 

A Lei n. 6.830/80 (lei de execução fiscal) dispõe em seu art. 29
que a cobrança de dívida ativa da fazenda pública não se sujeita ao concurso de
credores e ao juízo universal do inventário. E ao processo de execução trabalhista
aplica-se subsidiariamente a lei dos executivos fiscais, consoante dispõe o art. 889 da
CLT. 

O colendo STJ já consolidou a sua jurisprudência nesse mesmo
sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO COMUM ESTADUAL. EXECUÇÃO
TRABALHISTA. PENHORA DE BEM INTEGRANTE DO INVENTÁRIO. HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO FORO ONDE SE
ENCONTRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ (CC
96.042/AC, MIN. MASSAMI UYEDA, DJE DE 21/10/2010), QUE DECIDIU QUESTÃO
IDÊNTICA SUSCITADA PELO MESMO ESPÓLIO ORA AGRAVANTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no CC n.
115.478/AC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em
11/6/2014, DJe de 17/6/2014.) 

Pois bem.

Não obstante se trate o pedido de alienação por iniciativa
particular a ser promovido pela própria executada, a medida não se revela a mais
adequada para o melhor aproveitamento da venda em favor dos credores e dos
próprios executados. 

À luz do art. 880 da CLT, a alienação deve ser promovida pelos
leiloeiros credenciados perante a Justiça do Trabalho, propiciando a obtenção de
valores maiores, observado o preço mínimo da avaliação. 

Diante do exposto, DECIDO: 

- autorizar a expedição de Edital para Alienação por Iniciativa
Particular, por meio dos leiloeiros credenciados neste Regional, do bem imóvel de
matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º Registro de Imóveis do Distrito Federal, de
propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 
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- determinar que, expedido o edital, seja oficiado à 8ª Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, nos autos do processo 0003600-25.1999.5.07.0008, que
possui indisponibilidade registrada sob o R -40 da matrícula do imóvel, dando-lhe
ciência do presente despacho e do edital de alienação por iniciativa particular,
notadamente do ato de cooperação judiciária para a quitação da referida execução por
meio da venda do imóvel, solicitando-lhe, desde já, a remessa a esse Juízo dos cálculos
de sua execução devidamente atualizados; 

- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Brasília nos
autos do processo nº 14143-98.1995.07.0001, dando-lhe ciência do presente despacho
e do edital de alienação por iniciativa particular, solicitando-lhe informações a respeito
da baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 3.951 (“Hotel Aracoara”), do 2º
Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da IRFASA CONSTRUÇÕES
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A, objeto do Edital de Alienação; 

- determinar a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara de Órfãos
e Sucessões de Brasília-DF, onde se encontra em curso o processo de inventário
nº0008596-08.2017.8.07.0001 (id 3b76a92), dando-lhe ciência de todo o teor do
presente despacho e do edital de Alienação por Iniciativa Particular, inclusive de que o
eventual saldo sobejante, após a quitação das dívidas, serão destinados ao juízo
universal do Inventário rogando-lhe, por fim, que dê ciência todos os inventariantes de
todos os termos da presente decisão e do edital de alienação expedido;

- determinar a expedição de ofício à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional   para ciência dos termos do presente despacho, tendo em vista o
Termo de Transação Individual contido no id 93eb062. 

Publique-se para ciência de todas as partes. 

BRASILIA/DF, 01 de outubro de 2024.

FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
Juiz do Trabalho Titular
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	23. 30/08/2022 - Solicitação de Habilitação (Petição de habilitação) - eef2572
	24. 30/08/2022 - Procuração (Petição de habilitação) - 8d34095
	25. 30/08/2022 - Procuração - 3b801f3
	26. 30/08/2022 - Registro na Junta Comercial (Registro na Junta Comercial - URBRAS) - db71a8f
	27. 30/08/2022 - Manifestação (Petição de extinção do feito) - c3e1caf
	28. 30/08/2022 - Documento Diverso (Certidão de andamentos processuais. ) - db68526
	29. 01/09/2022 - Certidão (Resultado Negativo no Sisbajud) - 7d034d4
	30. 01/09/2022 - Certidão (Sobre o Andamento do SAP) - 3687084
	31. 01/09/2022 - Despacho - cd2c5bc
	32. 01/09/2022 - Intimação - 2df71c5
	33. 13/09/2022 - Manifestação (IMPUGNAÇÃO) - e8e5a17
	34. 15/09/2022 - Despacho - af62ecb
	35. 22/09/2022 - Manifestação (Pedido de reconsideração.) - 0189096
	36. 23/09/2022 - Certidão (Procuração) - d153c1c
	37. 27/09/2022 - Despacho - 6b614c4
	38. 27/09/2022 - Intimação - e3f7b9e
	39. 18/10/2022 - Manifestação (PEDID DE PENHORA) - 8dda44d
	40. 25/10/2022 - Despacho - fbe9201
	41. 14/11/2022 - Planilha de Atualização de Cálculos (Atualização) - 1a30c95
	42. 14/11/2022 - Planilha de Atualização de Cálculos (Atualização) - 588c21e
	43. 14/11/2022 - Sisbajud (bloqueio) (Solicitação de Bloqueio no SISBAJUD) - cb37a0e
	44. 15/12/2022 - Certidão (Resultado Negativo no Sisbajud) - b592484
	45. 07/02/2023 - Sisbajud (bloqueio) (Nova Solicitação de Bloqueio no SISBAJUD) - 2b49536
	46. 29/03/2023 - Certidão (Resultado Negativo no Sisbajud) - 68243f2
	47. 14/04/2023 - Renajud (consulta) (Renajud Negativo) - b991de8
	48. 21/05/2024 - Documento Diverso (despacho da SEXEC) - 93f47ff
	49. 22/05/2024 - Despacho - e810d21
	50. 04/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos (Atualização) - 0963d2c
	51. 04/06/2024 - Documento Diverso (Peticao___Requerimento_REEF_1) - 3b6bc74
	52. 04/06/2024 - Documento Diverso (procuração) - 6a61e6b
	53. 04/06/2024 - Documento Diverso (proposta AIP) - 968a3d9
	54. 04/06/2024 - Documento Diverso (invetário) - 3b76a92
	55. 04/06/2024 - Despacho (cópia) (deferimento REEF) - 2468064
	56. 04/06/2024 - Documento Diverso (despacho corregedor) - c7f63fd
	57. 04/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos - d5ebd8a
	58. 04/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos - e536a76
	59. 04/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos - 357687f
	60. 04/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos - 25cdd3b
	61. 04/06/2024 - Documento Diverso (Certidao atualizada Hotel Aracoara ) - 8660397
	62. 04/06/2024 - Documento Diverso (Certidao atualizada Hotel Aracoara 2) - f4783b5
	63. 04/06/2024 - Documento Diverso (termo de transação PGFN) - 93eb062
	64. 04/06/2024 - Despacho - 8012536
	65. 06/06/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos (50800-84.1998.5.10.0006) - 320391d
	66. 13/06/2024 - Intimação - 7e45fc9
	67. 13/06/2024 - Intimação (Documento_8012536) - 36e242c
	68. 13/06/2024 - Intimação (Documento_93eb062) - f843c2d
	69. 18/06/2024 - Certidão (Email enviado ao BRB e  BANCO DO BRASIL) - e714edb
	70. 17/07/2024 - Certidão (hipoteca BRB cancelada) - 4f5b8c4
	71. 17/07/2024 - Despacho - 764846c
	72. 18/07/2024 - Planilha de Atualização de Cálculos (calculo 15 vtb) - ad96c7a
	73. 25/07/2024 - Certidão (E-mail enviado ao Banco) - 38d01c6
	74. 07/08/2024 - Manifestação (Peticionamento Avulso) - ce77830
	75. 07/08/2024 - Procuração (PROCURAÇÃO+FINANCEIRO) - 85d1e73
	76. 07/08/2024 - Documento Diverso (CARLOS ALBERTO BASTOS DE BARROS - CALCULO) - 4b9996f
	77. 07/08/2024 - Documento Diverso (ACORDO) - 483df50
	78. 07/08/2024 - Documento Diverso (EXECUÇÃO ACORDO) - dc24b87
	79. 07/08/2024 - Documento Diverso (CNH CARLOS ALBERTO) - a34b754
	80. 07/08/2024 - Documento Diverso (NILDOMAR BARBOSA DA ROCHA - CALCULO) - e4bcab0
	81. 07/08/2024 - Procuração - 7633f47
	82. 07/08/2024 - Documento Diverso (SENTENÇA) - 69f342d
	83. 07/08/2024 - Procuração (PROCURAÇÃO+FINANCEIRO+CTPS) - c89e607
	84. 07/08/2024 - Documento Diverso (REGIVAL LOPES FERREIRA - CALCULO) - 87b1e51
	85. 07/08/2024 - Documento Diverso (SENTENÇA (2)) - d72a0fa
	86. 07/08/2024 - Planilha de Cálculos (URBRAS URBANIZACAO E PREMOLDADOS LTDA) - da6e5dd
	87. 19/08/2024 - Documento Diverso (petição baixa hipoteca BB) - 73e7762
	88. 19/08/2024 - Documento Diverso (Cessão BB e Antares - 0014143-98.1995.8.07.0001) - 01b623a
	89. 20/08/2024 - Despacho (Despacho (reserva de crédito Fortaleza)) - ac6fb63
	90. 22/08/2024 - Certidão (avaliação imóvel) - 746ffe5
	91. 22/08/2024 - Documento Diverso (Mandado_de_Avaliacao) - 939defc
	92. 22/08/2024 - Documento Diverso (AUTO DE AVALIAÇÃO SEXEC URBRAS) - 81490d4
	93. 22/08/2024 - Intimação - e55b422
	94. 22/08/2024 - Intimação - 9a9bd7b
	95. 22/08/2024 - Certidão (CRI Atualizada - Imóvel) - 315ffdb
	96. 22/08/2024 - Documento Diverso (Matrícula 3.951) - 4b1a6fe
	97. 22/08/2024 - Despacho - 276154d
	98. 23/08/2024 - Certidão (Termo de Penhora) - fd8338f
	99. 23/08/2024 - Certidão (Penhora) - 667b642
	100. 23/08/2024 - Documento Diverso (Protocolo - Remessa de Penhora) - 68025a1
	101. 30/08/2024 - Despacho - 0c6dfd2
	102. 30/08/2024 - Intimação - 9e6bb9a
	103. 30/08/2024 - Intimação - 8573ed5
	104. 30/08/2024 - Ofício - 499a6b7
	105. 30/08/2024 - Ofício (Documento_276154d) - 87d5990
	106. 30/08/2024 - Ofício - 31ec586
	107. 30/08/2024 - Ofício (Documento_276154d) - 6338c46
	108. 30/08/2024 - Ofício (Documento_93eb062) - 1a94376
	109. 30/08/2024 - Certidão (Ofício enviado para 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília) - 67e34ca
	110. 10/09/2024 - Certidão (Registro de Penhora - Matrícula 3951) - 43864e7
	111. 10/09/2024 - Solicitação de Habilitação (Habilitação) - 5bd0dc4
	112. 10/09/2024 - Manifestação - a9e94de
	113. 10/09/2024 - Documento Diverso (Doc. 1 - TTI) - 43b7acb
	114. 10/09/2024 - Documento Diverso (Doc. 2 - 0008243-44.2002.8.13.0512-decisao) - 15fa866
	115. 10/09/2024 - Documento Diverso (Doc. 3 - Cessão BB e Antares - 0014143-98.1995.8.07.0001) - a5ab35d
	116. 10/09/2024 - Documento Diverso (Doc. 4 - 0014143-98.1995.8.07.0001 -sentenca) - 5bafcf2
	117. 10/09/2024 - Documento Diverso (Doc. 4.1 - 0014143-98.1995.8.07.0001-1726002055212-357704-323_auto de penhora) - 7a172b6
	118. 17/09/2024 - Manifestação (Procedimento acerca das custas) - 7986ec7
	119. 17/09/2024 - Certidão - 37df589
	120. 17/09/2024 - Documento Diverso (CRI - MATRÍCULA 3.951) - 3bc2a72
	121. 30/09/2024 - Correspondência ou Mensagem Eletrônica/E-mail (reserva de crédito 8 VTFortaleza) - aeeafd3
	122. 01/10/2024 - Despacho - 3f8a080
	123. 01/10/2024 - Intimação - 8de5941
	124. 01/10/2024 - Despacho - f897f9e
	125. 01/10/2024 - Intimação - 95fe953
	126. 01/10/2024 - Intimação - 1e78a1b
	127. 02/10/2024 - Despacho (Despacho (Edital AIP)) - 85e7093
	128. 02/10/2024 - Intimação - f2c2e26
	129. 02/10/2024 - Intimação - dd3de9f
	130. 02/10/2024 - Correspondência ou Mensagem Eletrônica/E-mail (leiloeiros) - 12b03a5
	131. 02/10/2024 - Correspondência ou Mensagem Eletrônica/E-mail (credor hipotecario bb) - 298da8b
	132. 02/10/2024 - Certidão (calculos atualizados 8ª Vara Fortaleza) - bcf4ee5
	133. 03/10/2024 - Ofício - aabe0ae
	134. 03/10/2024 - Ofício (Documento_f897f9e) - f69cf58
	135. 03/10/2024 - Ofício (Documento_85e7093) - 5308156
	136. 03/10/2024 - Ofício - 10e6084
	137. 03/10/2024 - Ofício (Documento_85e7093) - 24e58ca
	138. 03/10/2024 - Ofício (Documento_f897f9e) - 18e8b4f
	03/10/2024 - Sumário

